
SENADO FEDERAL

(2ª Sessão Legislativa Ordinária da 56ª Legislatura)

14/12/2020
SEGUNDA-FEIRA

Após a 9ª Reunião da CRE

PAUTA DA 10ª REUNIÃO - SEMIPRESENCIAL

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA
NACIONAL

Presidente: Senador Nelsinho Trad
Vice-Presidente: Senador Marcos do Val



10ª REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA - SEMIPRESENCIAL

SUMÁRIO

10ª REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA - SEMIPRESENCIAL, DA 2ª SESSÃO
LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 56ª LEGISLATURA, A REALIZAR-SE EM

Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional

Segunda-feira, Após a 9ª Reunião da CRE

ITEM PROPOSIÇÃO RELATOR (A) PÁGINA

1
PDL 203/2019

- Não Terminativo -

SENADOR ROBERTO ROCHA 11

2
PDL 242/2019

- Não Terminativo -

SENADORA MARA GABRILLI 50

3
PDL 650/2019

- Não Terminativo -

SENADOR MAJOR OLIMPIO 70

4
PDL 667/2019

- Não Terminativo -

SENADOR MAJOR OLIMPIO 111

5
PDL 76/2020

- Não Terminativo -

SENADOR ESPERIDIÃO AMIN 150

6
PDL 77/2020

- Não Terminativo -

SENADOR ESPERIDIÃO AMIN 178



7
PDL 78/2020

- Não Terminativo -

SENADOR ESPERIDIÃO AMIN 204



COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL - CRE

PRESIDENTE: Senador Nelsinho Trad

VICE-PRESIDENTE: Senador Marcos do Val

(19 titulares e 18 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

(23)

Mecias de Jesus(REPUBLICANOS)(10) RR 3303-5291 / 5292 1 Renan Calheiros(MDB)(10) AL 3303-2261
Jarbas Vasconcelos(MDB)(10) PE 3303-3522 / 3593 /

3475
2 Fernando Bezerra Coelho(MDB)(10) PE 3303-2182

Marcio Bittar(MDB)(10) AC 3303-2115 / 2119 /
1652

3 Simone Tebet(MDB)(9) MS 3303-1128

Esperidião Amin(PP)(12) SC 3303-6446 / 6447 /
6454

4 Diego Tavares(PP)(5)(22)(37)(38) PB 3303-6788 / 6790

Ciro Nogueira(PP)(6)(18)(22) PI 3303-6187 / 6188 /
6192

5 Vanderlan Cardoso(PSD)(11) GO 3303-2092 / 2099

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil(MDB, REPUBLICANOS, PP)

Roberto Rocha(PSDB)(8)(32)(33) MA 3303-1437 / 1506 1 Izalci Lucas(PSDB)(8)(28)(30)(35) DF 3303-6049 / 6050
Mara Gabrilli(PSDB)(8) SP 3303-2191 2 Flávio Bolsonaro(REPUBLICANOS)(14) RJ 3303-1717 / 1718
Major Olimpio(PSL)(13) SP 3303-4177 3 Soraya Thronicke(PSL)(15) MS 3303-1775

Bloco Parlamentar PSDB/PSL(PSDB, PSL)

Kátia Abreu(PP)(3) TO 3303-2464 / 2708 /
5771 / 2466

1 Acir Gurgacz(PDT)(3) RO 3303-3131 / 3132

Randolfe Rodrigues(REDE)(3) AP 3303-6777 / 6568 2 Flávio Arns(PODEMOS)(3) PR 3303-6301
Eliziane Gama(CIDADANIA)(3)(26) MA 3303-6741 / 6703 3 Veneziano Vital do Rêgo(PSB)(3)(36) PB

Bloco Parlamentar Senado Independente(REDE, PDT, CIDADANIA, PSB)

Fernando Collor(PROS)(7)(17)(21) AL 3303-5783 / 5787 1 VAGO(7)
Jaques Wagner(PT)(7) BA 3303-6390 / 6391 2 Telmário Mota(PROS)(7)(16) RR 3303-6315
Humberto Costa(PT)(24) PE 3303-6285 / 6286

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(PT, PROS)

Nelsinho Trad(2) MS 3303-6767 / 6768 1 Carlos Fávaro(2)(34) MT 3303-6408
Antonio Anastasia(2)(31) MG 3303-5717 2 Angelo Coronel(2)(31) BA 3303-6103 / 6105

PSD

Chico Rodrigues(DEM)(4)(40) RR 3303-2281 1 Marcos Rogério(DEM)(4) RO 3303-6148
Zequinha Marinho(PSC)(4) PA 3303-6623 2 Maria do Carmo Alves(DEM)(4) SE 3303-1306 / 4055 /

2878

Bloco Parlamentar Vanguarda(DEM, PL, PSC)

Marcos do Val(20)(27) ES 3303-6747 / 6753 1 Alvaro Dias(20)(27)(29)(39) PR 3303-4059 / 4060
PODEMOS

(1) Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Nelsinho Trad e o Senador Marcos do Val a Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste
colegiado (Of. 1/2019-CRE).

(2) Em 13.02.2019, os Senadores Nelsinho Trad e Ângelo Coronel foram designados membros titulares; e os Senadores Arolde de Oliveira e Carlos Viana,
membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 12/2019-GLPSD).

(3) Em 13.02.2019, os Senadores Kátia Abreu, Randolfe Rodrigues e Marcos do Val foram designados membros titulares; e os Senadores Acir Gurgacz, Flávio
Arns e Veneziano Vital do Rêgo, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 7/2019-GLBSI).

(4) Em 13.02.2019, os Senadores Chico Rodrigues e Zequinha Marinho foram designados membros titulares; e os Senadores Marcos Rogério e Maria do Carmo
Alves, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 4/2019).

(5) Em 13.02.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
s/n/2019-GLDPP).

(6) Em 13.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
s/n/2019-GLDPP).

(7) Em 13.02.2019, os Senadores Fernando Collor e Jaques Wagner foram designados membros titulares; e os Senadores Humberto Costa e Zenaide Maia,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 14/2019-BLPRD).

(8) Em 13.02.2019, os Senadores Antônio Anastasia e Mara Gabrilli foram designados membros titulares; e o Senador Roberto Rocha, membro suplente, pelo
Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 14/2019-GLPSDB).

(9) Em 13.02.2019, a Senadora Simone Tebet foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
10/2019-GLMDB).

(10) Em 13.02.2019, os Senadores Mecias de Jesus, Jarbas Vasconcelos e Márcio Bittar foram designados membros titulares; e os Senadores Renan Calheiros e
Fernando Bezerra, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 10-A/2019-GLMDB).

(11) Em 13.02.2019, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
s/n/2019-GLDPP).

(12) Em 13.02.2019, o Senador Esperidião Amin foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº s/n/2019-
GLDPP).

(13) Em 14.02.2019, o Senador Major Olimpio foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 07/2019-
GLIDPSL).

(14) Em 14.02.2019, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
10/2019-GLIDPSL).

(15) Em 18.02.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
7/2019-GSEGIRÃO).

(16) Em 13.03.2019, o Senador Telmário Mota foi designado membro suplente, em substituição a Senadora Zenaide Maia, pelo Bloco Parlamentar Resistência
Democrática, para compor a comissão (Of. nº 23/2019-BLPRD).

(17) Em 09.04.2019, a Senadora Renilde Bulhões foi designada membro titular, em substituição ao Senador Fernando Collor, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 43/2019-BLPRD).

(18) Em 28.05.2019, a Senadora Daniella Ribeiro retirou sua indicação como titular da comissão, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (Of. nº 45/2019-
GLDPP).

(19) Em 09.07.2019, o PODEMOS deixa de compor o Bloco Parlamentar PSDB/PODEMOS/PSL (OF s/n de 02.07.2019.)

(20) Em 13.02.2019, o Senador Romário foi designado membro titular, e o Senador Oriovisto Guimarães, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 8/2019-GABLID).

(21) Em 06.08.2019, o Senador Fernando Collor foi designado membro titular, em substituição à Senadora Renilde Bulhões, pelo Bloco Parlamentar da Resistência
Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 71/2019-BLPRD).

(22) Em 07.08.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular; e a Senadora Daniella Ribeiro, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo
Brasil, para compor a comissão (Of. nº 55/2019-GLDPP).
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(23) A 19ª vaga de titular e suplente deste colegiado é compartilhada pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática e pelo PSD.

(24) Em 13.08.2019, o Senador Humberto Costa foi designado membro titular, deixando de atuar como suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência
Democrática, para compor a comissão em vaga compartilhada com o PSD (Of. nº 73/2019-BLPRD).

(25) Em 20.08.2019, o Senador Marcos do Val, Vice-Presidente, deixou de compor este colegiado.

(26) Em 20.08.2019, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro titular em substituição ao Senador Marcos do Val, pelo Bloco Parlamentar Senado
Independente, para compor a comissão (Memo. nº 111/2019-GLBSI).

(27) Em 21.08.2019, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular, em substituição ao Senador Romário, que passou a integrar a comissão como membro
suplente, na vaga do Senador Oriovisto Guimarães, pelo PODEMOS(Of. nº 91/2019-GLPODE).

(28) Em 22.11.2019, o Senador Izalci Lucas foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão, em substituição ao
senador Roberto Rocha (Of. nº 123/2019-GLPSDB).

(29) Em 28.11.2019, o Senador Elmano Férrer foi designado membro suplente, pelo Podemos, para compor a comissão, em substituição ao senador Romário (Of.
nº 130/2019-GLPODE).

(30) Em 05.02.2020, o Senador Roberto Rocha foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão, em substituição ao
senador Izalci Lucas (Of. nº 1/2020-GLPSDB).

(31) Em 20.02.2020, o Senador Anastasia foi designado membro titular, em substituição ao Senador Angelo Coronel, que passa a atuar como suplente, em vaga
antes ocupada pelo Senador Carlos Viana, pelo PSD (Of. nº 23/2020-GLPSD).

(32) Em 20.02.2020, vago, em virtude da filiação do Senador Antonio Anastasia ao PSD.

(33) Em 03.03.2020, o Senador Roberto Rocha foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão, deixando vago o cargo
de suplente(Of. nº 22/2020-GLPSDB).

(34) Em 14.09.2020, o Senador Carlos Fávaro foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Arolde de Oliveira, pelo PSD (Of. nº 62/2020-GLPSD).

(35) Em 17.09.2020, o Senador Izalci Lucas foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão(Of. nº 35/2020-
GLPSDB).

(36) Em 23.09.2020, o Senador Veneziano Vital do Rêgo licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 21.01.2021.

(37) Em 23.09.2020, a Senadora Daniella Ribeiro licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 21.01.2021.

(38) Em 28.09.2020, o Senador Diego Tavares foi designado membro suplente em substituição à Senadora Daniella Ribeiro, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo
Brasil, para compor a comissão (Of. nº 42/2020-GLDPP).

(39) Em 30.09.2020, o Senador Alvaro Dias foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Elmano Férrer, pelo Podemos, para compor a comissão
(Of. nº 38/2020-GLPODEMOS).

(40) Em 20.10.2020, o Senador Chico Rodrigues licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 17.01.2021.

REUNIÕES ORDINÁRIAS: QUINTAS-FEIRAS 10:00 HORAS
SECRETÁRIO(A): FLÁVIO EDUARDO DE OLIVEIRA SANTOS
TELEFONE-SECRETARIA: 61 3303-3496
FAX:

TELEFONE - SALA DE REUNIÕES:
E-MAIL: cre@senado.leg.br

5



SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
56ª LEGISLATURA

Em 14 de dezembro de 2020
(segunda-feira)

Após a 9ª Reunião da CRE

PAUTA
10ª Reunião, Extraordinária - Semipresencial

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA
NACIONAL - CRE

Deliberativa

Local Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 3

Retificações:
1. Inclusão de anexo com as Normas e Diretrizes para a Reunião Deliberativa. (11/12/2020 18:22)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 11/12/2020 às 18:22.
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PAUTA
ITEM 1

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 203, DE 2019
- Não Terminativo -

      Aprova os textos do Acordo entre a República Federativa do Brasil e a República de
Singapura para Eliminar a Dupla Tributação em relação aos Tributos sobre a Renda e
Prevenir a Evasão e a Elisão Fiscais e de seu Protocolo, assinados em Singapura, em 7
de maio de 2018.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação
Relatoria: Senador Roberto Rocha

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CRE)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 2

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 242, DE 2019
- Não Terminativo -

      Aprova o texto do Acordo entre a República Federativa do Brasil e o Alto
Comissariado das Nações Unidas para Refugiados para o Estabelecimento e o
Funcionamento de Escritório do ACNUR no Brasil, assinado em Brasília, em 19 de
fevereiro de 2018.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação
Relatoria: Senadora Mara Gabrilli

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CRE)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 3

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 650, DE 2019
- Não Terminativo -

      Aprova os textos da Convenção entre a República Federativa do Brasil e a
Confederação Suíça para Eliminar a Dupla Tributação em relação aos Tributos sobre a
Renda e Prevenir a Evasão e a Elisão Fiscais e de seu Protocolo, assinados em Brasília,
em 3 de maio de 2018.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação
Relatoria: Senador Major Olimpio

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CRE)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 4

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 667, DE 2019
Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 11/12/2020 às 18:22.
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- Não Terminativo -
      Aprova os textos da Convenção entre a República Federativa do Brasil e os
Emirados Árabes Unidos para Eliminar a Dupla Tributação em relação aos Tributos
sobre a Renda e Prevenir a Evasão e a Elisão Fiscais e de seu Protocolo, assinados em
Brasília, em 12 de novembro de 2018.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação
Relatoria: Senador Major Olimpio

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CRE)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 5

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 76, DE 2020
- Não Terminativo -

      Aprova o texto do Acordo sobre Serviços de Transporte Aéreo entre o Governo da
República Federativa do Brasil e o Governo da República da Guatemala, assinado em
Brasília, em 30 de outubro de 2017.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação
Relatoria: Senador Esperidião Amin

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CRE)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 6

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 77, DE 2020
- Não Terminativo -

      Aprova o texto do Acordo de Serviços Aéreos entre a República Federativa do Brasil
e a República Dominicana, assinado em Brasília, em 14 de maio de 2018.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação
Relatoria: Senador Esperidião Amin

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CRE)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 7

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 78, DE 2020
- Não Terminativo -

      Aprova o texto do Acordo entre a República Federativa do Brasil e a República
Dominicana sobre Isenção de Vistos de Turismo e Negócios, assinado em Brasília, em
14 de maio de 2018.
Autoria: Câmara dos Deputados
Relatoria: Senador Esperidião Amin

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 11/12/2020 às 18:22.
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Relatório: Pela aprovação
Textos da pauta:

Relatório Legislativo (CRE)
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 11/12/2020 às 18:22.
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Normas e Diretrizes para a Reunião Deliberativa do dia 14/12/2020 

1. A reunião será semipresencial, sendo permitida a participação remota das senhoras e 

senhores senadores por sistema de videoconferência, para debate, leitura de relatório e 

votação. 2. Caso necessário, 1 (um) assessor poderá adentrar à Sala de Reunião para 

atender demanda do(a) respectivo(a) Senador(a), retirando-se após a finalidade 

cumprida. 3. As regras e procedimentos para a Reunião foram definidas para fins de 

prevenção da transmissão da Covid-19 no âmbito do Senado Federal e, no que couber, 

estão de acordo com o Decreto Legislativo nº 6, de 2020; com os Atos da Comissão 

Diretora nºs 7 e 9, de 2020; com os Atos do Presidente nºs 2, 3, 4 e 6 de 2020; com a 

Instrução Normativa da Secretaria Geral da Mesa nº 14, de 2020 e com o Ato da Diretoria 

Geral nº 4, de 2020. 4. Quaisquer questões adicionais serão decididas ou determinadas 

pelo Presidente da Comissão (RISF. Art. 89, I).  
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PARECER Nº       , DE 2020 

De PLENÁRIO, sobre o Projeto de Decreto 

Legislativo nº 203, de 2019, da Câmara dos 
Deputados, que aprova o texto do Acordo entre a 
República Federativa do Brasil e a República de 

Singapura para Eliminar a Dupla Tributação em 
relação aos Tributos sobre a Renda e Prevenir a 

Evasão e a Elisão Fiscais e de seu Protocolo, 
assinados em Singapura, em 7 de maio de 2018. 

RELATOR: Senador Roberto Rocha 

I – RELATÓRIO 

O Senado Federal é chamado a pronunciar-se sobre o Projeto de 

Decreto Legislativo nº 203, de 2019, da Câmara dos Deputados, que aprova os 
textos do Acordo entre a República Federativa do Brasil e a República de 

Singapura para Eliminar a Dupla Tributação em relação aos Tributos sobre a 
Renda e Prevenir a Evasão e a Elisão Fiscais e de seu Protocolo, assinados em 

Singapura, em 7 de maio de 2018. 

 O tratado foi apreciado, de início, pela Câmara dos Deputados, que 

aprovou o Projeto de Decreto Legislativo decorrente da Mensagem 
Presidencial. 

Tal proposição chegou ao Senado Federal em 10 de março de 
2020. Em face do regime especial de trabalhos a que se submete esta Casa, 
apenas no dia 24 de junho último foi a matéria distribuída ao relator que 

subscreve esse parecer, após o transcurso do prazo regimental para recebimento 
de emendas.   

O ato internacional em apreço é composto de 31 (trinta e um) 
artigos e um Protocolo. Esse foi firmado no momento da assinatura da 
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ea2020-06391 

Convenção e busca esclarecer alguns termos e conceitos expressos no tratado. 

O denominado protocolo não altera o texto convencional. As partes entenderam 
por bem aclarar, no momento da assinatura, alguns aspectos do que foi 

avençado. Cuida-se, em realidade, de declaração interpretativa, que se admite 
também em tratados bilaterais. 

A Convenção segue o modelo padrão de atos dessa natureza que 
vinculam nosso país a outras tantas soberanias. O tratado busca, em derradeira 

análise, estabelecer incentivos e condições propícias ao comércio e ao 
investimento bilateral. Isso ocorre na medida em que se evita que a mesma 

renda, de uma mesma pessoa, física ou jurídica, seja tributada pelo mesmo 
imposto nos dois países. Nesse sentido, o texto regula questões tributárias 
vinculadas, de tal ou qual maneira, ao fluxo de investimentos entre os dois 

países.  

Não foram recebidas emendas até o momento. 

 

II – ANÁLISE 

Acerca da proposição em apreço, registramos não haver defeitos 
no que diz respeito à sua juridicidade. Inexistem, por igual, vícios de 

constitucionalidade sobre o projeto, porquanto observado o disposto no art. 49, 
I, e no art. 84, VIII, da Constituição Federal (CF). 

A celebração desses acordos, bem como a uniformização da 
aplicação da rede de atos internacionais nesse sentido atualmente em vigor 

reduzirão obstáculos e aumentarão a segurança jurídica dos atores envolvidos. 
Some-se a isso o fato de que a ausência de acordos de dupla tributação (ADTs) 
afeta a competitividade das empresas transnacionais brasileiras no exterior.  

Além do mais, os ADTs destinam-se a melhorar o ambiente de 
negócios para atrair o investidor estrangeiro. Eles impedem, ainda, 

discriminação entre investidores estrangeiros e nacionais e ampliam, como 
mencionado, a segurança jurídica e tributária. Contribuem, por igual, para 

evitar tanto a dupla tributação quanto a dupla não tributação. 

Nesse passo, o Acordo proporciona maior cooperação entre as 

administrações tributárias envolvidas para evitar a dupla tributação, combater 
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o planejamento tributário abusivo, prevenir a evasão fiscal em matéria de 

impostos sobre a renda e disciplinar o assunto de forma compatível com os 
instrumentos internacionais mais contemporâneos a que ambos os países estão 

vinculados. E, ao fazê-lo, aproxima esses países das práticas internacionais 
mais modernas nesse domínio, formam um canal de incentivo para 

investimentos entre os países signatários e levam ao estreitamento bilateral de 
suas relações comerciais e econômicas. 

O ato internacional em análise é, assim, conveniente aos interesses 
nacionais. 

 

III – VOTO 

Por todo exposto, por ser conveniente e oportuno aos interesses 

nacionais, constitucional, legal e versado em boa técnica legislativa, somos pela 
aprovação do presente Projeto de Decreto Legislativo nº 203, de 2019. 

 
Sala da Comissão, 

 

 

, Presidente 

 
 
 

 

 

Senador Roberto 
Rocha  
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Aprova os textos do Acordo entre a 
República Federativa do Brasil e a 
República de Singapura para 
Eliminar a Dupla Tributação em 
relação aos Tributos sobre a Renda 
e Prevenir a Evasão e a Elisão 
Fiscais e de seu Protocolo, 
assinados em Singapura, em 7 de 
maio de 2018.  

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Ficam aprovados os textos do Acordo entre 

a República Federativa do Brasil e a República de Singapura 

para Eliminar a Dupla Tributação em relação aos Tributos 

sobre a Renda e Prevenir a Evasão e a Elisão Fiscais e de 

seu Protocolo, assinados em Singapura, em 7 de maio de 2018. 

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do caput 

do art. 49 da Constituição Federal, ficam sujeitos à 

aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 

resultar em revisão do referido Acordo e de seu Protocolo, 

bem como quaisquer ajustes complementares que acarretem 

encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação.  

CÂMARA DOS DEPUTADOS,      de março de 2020. 

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente 

 

Página 2 de 35 Parte integrante do Avulso do PDL nº 203 de 2019.

16



Mensagem nº 7 9 6 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do disposto no art. 49, inciso 1, combinado com o art. 84, inciso VIII, 

da Constituição, submeto à elevada consideração de Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado das Relações Exteriores e da Fazenda, 

o texto do Acordo entre a República Federativa do Brasil e a República de Singapura para 
Eliminar a Dupla Tributação em Relação aos Tributos sobre a Renda e Prevenir a Evasão e a Elisão 

Fiscais (ADT) e seu Protocolo, assinados em Singapura, em 7 de maio de 2018. 

Brasília, 28 de dezembro de 2018. 

\ 
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EMI n2 00249/2018 MRE MF 

Brasília, 3 de Dezembro de 2018 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submetemos à elevada consideração de Vossa Excelência, para posterior envio ao 
Congresso Nacional, o anexo projeto de Mensagem que encaminha o texto do "Acordo entre a 
República Federativa do Brasil e a República de Singapura para Eliminar a Dupla Tributação em 
Relação aos Tributos sobre a Renda e Prevenir a Evasão e a Elisão Fiscais" (ADT) e seu Protocolo, 
assinados em Singapura, em 07 de maio de 2018, pelo Ministro de Estado das Relações Exteriores 
do Brasil, Aloysio Nunes, e pelo Ministro dos Negócios Estrangeiros de Singapura, Vivian 
Balakrishnan. 

2. O Acordo reflete um equilíbrio entre os interesses dos dois países e atende aos objetivos 
centrais de instrumentos dessa natureza, que são eliminar ou minimizar a dupla tributação da renda 
e definir a competência tributária dos países contratantes em relação aos diversos tipos de 
rendimentos, melhorando a segurança jurídica e, assim, o ambiente de negócios. 

3. Foram mantidos dispositivos tradicionais em nossos acordos na matéria que visam, 
basicamente, à preservação do poder de tributação na fonte pagadora dos rendimentos originários 
do país, ainda que de forma não exclusiva, especialmente com relação aos serviços técnicos, 
assistência técnica e ganhos de capital, assim como aos rendimentos não especificamente 
mencionados no acordo. Estabeleceram-se limites à tributação na fonte de dividendos, juros, 
royalties e serviços técnicos e de assistência técnica em patamares compatíveis com a nossa rede de 
acordos . Incluiu-se artigo específico que trata do intercâmbio de informações entre as respectivas 
administrações tributárias conforme os padrões internacionalmente aceitos, aspecto relevante na 
luta contra a evasão fiscal. 

4. Com a preocupação de se reduzirem as possibilidades de planejamento tributário 
agressivo, adotou-se artigo de amplo alcance objetivando o combate à elisão fiscal e ao uso abusivo 
do acordo, deixando-se espaço para que a própria legislação tributária brasileira adote dispositivos 
com esse objetivo. 

5. Por fim, em linha com os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil no âmbito 
do Projeto sobre a Erosão da Base Tributária e Transferência de Lucros (Projeto BEPS) da 
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Organização para Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE), foram incorporados todos 
os dispositivos que compõem os padrões mínimos acordados pelos participantes do Projeto, bem 
corno dispositivos adicionais de combate ao planejamento tributário agressivo. Avalia-se, assim, que 
os interesses do país estão adequadamente protegidos e que está preservada, na essência, a política 
brasileira de negociação de acordos para evitar a dupla tributação. 

6. À luz do exposto e com vistas ao encaminhamento do assunto à apreciação do 
Congresso Nacional, em conformidade com o art. 49, inciso I, combinado com o mi. 84, inciso 
VIII, da Constituição Federal, submetemos a Vossa Excelência o anexo projeto de Mensagem, 
acompanhado de cópias autenticadas do Acordo e de seu Protocolo. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Aloysio Nunes Ferreira Filho, Ana Paula Vitali Janes Vescovi 
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ACORDO ENTRE A REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E 
A REPÚBLICA DE SINGAPURA 

PARA ELIMINAR A DUPLA TRIBUTAÇÃO 
EM RELAÇÃO AOS TRIBUTOS SOBRE A RENDA E PREVENIR A 

EVASÃO E A ELISÃO FISCAIS 

A República Federativa do Brasil 

e 

a República de Singapura, 

Desejando continuar a desenvolver suas relações econômicas e fortalecer sua 
cooperação em matéria tributária, 

Desejosos de concluir um Acordo para eliminar a dupla tributação em relação aos 
tributos sobre a renda, sem criar oportunidades para não tributação ou tributação reduzida por 
meio de evasão ou elisão fiscal (inclusive por meio do uso abusivo de acordos cujo objetivo seja 
estender indiretamente os beneficios previstos neste Acordo a residentes de terceiros Estados), . 

Acordaram o seguinte: 

ARTIGO 1 
Pessoas Visadas 

1. Este Acordo aplicar-se-á às pessoas residentes de um ou de ambos os Estados 
Contratantes. 

2. Para efeitos deste Acordo, os rendimentos obtidos por, ou por meio de, uma entidade ou 
arranjo que seja tratado como total ou parcialmente transparente de acordo com a legislação 
tributária de qualquer dos Estados Contratantes serão considerados corno rendimentos de um 
residente de um Estado Contratante, mas apenas na medida em que o rendimento seja tratado, 
para propósito de tributação poi-·esse Estado, como o rendimento de um residente desse Estado. 
Em nenhum caso as disposições deste parágrafo serão interpretadas de modo a restringir, de 
qualquer forma, o direito de um Estado Contratante de tributar os residentes desse Estado. 
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ARTIG02 
Tributos Visados 

1. O presente Acordo se aplica a tributos sobre a renda exigidos por um dos Estados 
Contratantes, qualquer que seja o sistema usado para sua exação. 

2. Serão considerados como tributos sobre a renda todos os tributos cobrados sobre a renda 
total ou elementos de rendimento, incluindo tributos sobre os ganhos decorrentes da alienação de 
propriedade móvel ou imóvel, tributos sobre o montante total dos salários ou ordenados pagos 
pelas empresas, bem como tributos sobre a valorização do capital. 

3. Os tributos atuais aos quais se aplicará o Acordo são: 

a) no caso do Brasil: 

(i) o imposto federal sobre a renda; e 
(ii) a contribuição social sobre o lucro líquido 

( doravante denominado "imposto brasileiro"); 

b) no caso de Singapura: 

o imposto sobre a renda 

(doravante denominado "imposto singapurense"). 

4. O Acordo aplicar-se-á também a quaisquer tributos idênticos ou substancialmente 
similares que forem introduzidos após a data de assinatura deste Acordo, seja em adição aos 
acima mencionados, seja em sua substituição. As autoridades competentes dos Estados 
Contratantes comunicar-se-ão as modificações significativas ocorridas em suas respectivas 
legislações tributárias. 

ARTIG03 
Definições Gerais 

1. Para os fins deste Acordo, a não ser que o contexto imponha interpretação diferente: 

a) o termo "Brasil" significa a República Federativa do Brasil e, quando usado em 
sentido geográfico, significa o território da República Federativa do Brasil, bem 
como a área do fundo do mar, seu subsolo e a correspondente coluna superjacente 
de água, adjacente ao mar territorial, em que a República Federativa do Brasil 
exerce direitos de soberania ou jurisdição em conformidade com o direito 
internacional e sua legislação nacional com o objetivo de pesquisar, explorar 
economicamente, conservar e manejar os recursos naturais, vivos ou não, ou para 
a produção de energia a partir de fontes renováveis; 

b) o termo "Singapura" significa a República de Singapura e, quando usado em 
sentido geográfico, inclui seu espaço terrestre, suas águas internas e seu mar 
territorial, bem como qualquer área marítima situada além do mar territorial que 

( 
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c) 

d) 

e) 

f) 

tenha sido ou poderá vir a ser designada por suas leis nacionais, em confonnidade 
com as leis internacionais, como uma área dentro da qual Singapura pode exercer 
direitos de soberania ou jurisdição em relação ao mar, ao fundo do mar e aos 
recursos naturais; 

as expressões "um Estado Contratante" e "o outro Estado Contratante" significam 
o Brasil ou Singapura, de acordo com o contexto; 

o termo "pessoa" abrange pessoas tisicas, sociedades e quaisquer outros grnpos 
de pessoas; 

o teimo "sociedade" significa qualquer pessoa jurídica ou qualquer entidade 
considerada pessoa jurídica para fins tributários; 

as expressões ''empresa de um Estado Contratante" e "empresa do outro Estado 
Contratante" significam, respectivamente, empresa explorada por residente de um 
Estado Contratante e empresa explorada por residente do outro Estado 
Contratante; 

g) o tenno "nacional", em relação a um Estado Contratante, significa: 

(i) qualquer pessoa fisica que possua a nacionalidade ou cidadania desse 
Estado Contratante; e 

(ii) qualquer pessoa jurídica, sociedade de pessoas ou associação constituída 
em confonnidade com a legislação vigente nesse Estado Contratante; 

h) a expressão "tráfego internacional" significa qualquer transporte efetuado por 
navio ou aeronave operados por empresa de um Estado Contratante, exceto 
quando tal navio ou aeronave forem operados somente entre pontos situados no 
outro Estado Contratante; 

i) a expressão "autoridade competente" significa: 

(i) no caso do Brasil, o Ministro de Estado da Fazenda, o Secretálio da 
Receita Federal ou seus representantes autorizados; e 

(ii) no caso de Singapura, o Ministro das Finanças ou seus representantes 
autorizados. 

2. Para a aplicação deste Acordo, a qualquer tempo, por um Estado Contratante, qualquer 
termo ou expressão que nele não se encontre definido terá, a não ser que o contexto exija 
interpretação diferente, o significado que, a esse tempo, for-lhe atribuído pela legislação desse 
Estado relativa aos ttibutos que são objeto deste Acordo, prevalecendo o significado atribuído a 
esse termo ou expressão pela legislação tributária desse Estado sobre o significado que lhe 
atribuírem outras leis desse Estado. 
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ARTIG04 
Residente 

l. Para os fins deste Acordo, a expressão "residente de um Estado Contratante" significa 
qualquer pessoa que, em virtude da legislação desse Estado, está sujeita à tributação nesse 
Estado em razão de seu domicílio, residência, local de incorporação, sede de direção ou qualquer 
outro critério de natureza similar, e também inclui esse Estado e qualquer de suas subdivisões 
políticas, autoridades locais ou órgãos estatutários. 

2. Quando, por força das disposições do parágrafo 1, uma pessoa tisica for residente de 
ambos os Estados Contratantes, sua situação será detenninada da seguinte ftnma: 

a) essa pessoa será considerada residente apenas do Estado em que dispuser de 
habitação pennanente; se ela dispuser de habitação pennanente em ambos os 
Estados, será considerada residente apenas do Estado com o qual suas relações 
pessoais e econômicas forem mais estreitas (centro de interesses vitais); 

b) se o Estado em que essa pessoa tiver o centro de seus interesses vitais não puder 
ser determinado, ou se ela não dispuser de habitação permanente em nenhum dos 
Estados, será considerada residente apenas do Estado em que viva habitualmente; 

c) se essa pessoa viver habitualmente em ambos os Estados ou se não viver 
habitualmente em nenhum deles, será considerada residente apenas do Estado de 
que for nacional; e 

d) em qualquer outro caso, as autoridades competentes dos Estados Contratantes 
resolverão a questão de comum acordo. 

3. Quando, em virtude das disposições do parágrafo 1, uma pessoa, que não seja pessoa 
física, for residente de ambos os Estados Contratantes, será então considerada como residente 
apenas do Estado em que estiver situada a sua sede de direção efetíva. Se sua sede de direção 
efetiva não puder ser determinada, as autoridades competentes dos Estados Contratantes 
resolverão a questão de comum acordo. 

ARTIGOS 
Estabelecimento Permanente 

1. Para os fins deste Acordo, a expressão "estabelecimento permanente" significa instalação 
fixa de negócios por meio da qual as atividades de uma empresa são exercidas no todo ou em 
parte. 

2. A expressão "estabelecimento permanente" abrange particularmente: 

a) uma sede de direção; 

b) uma filial; 

e) um escritóri.o; 

( 
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/ d) uma fábrica; 

e) uma oficina; e 

t) uma mina, um poço de petróleo ou de gás, uma pedreira ou qualquer outro local 
de extração de recursos naturais. 

3 . O tenno "estabelecimento permanente" também abrange um canteiro de obras, um 
projeto de constrnção, de montagem ou de instalação ou atividades supervisórias conexas, mas 
apenas se tal canteiro, projeto ou atividade perdurar por período superior a seis meses. 

4. A prestação de serviços, inclusive de consultoria, por uma empresa de um Estado 
Contratante, por intennédio de funcionários ou de pessoal contratado por essa empresa para tal 
fim, constituem um estabelecimento petmanente apenas se atividades dessa natureza sejam 
realizadas (em um mesmo projeto, ou em outro projeto a ele relacionado) no outro Estado 
Contratante por um pe1iodo ou períodos totalizando mais de 183 dias dentro de qualquer período 
de doze meses começando ou terminando no ano fiscal em questão. 

5. Não obstante as disposições precedentes deste Artigo, considerar-se-á que a expressão 
"estabelecimento permanente" não inclui: 

a) a utilização de instalações unicamente para fins de armazenagem, de exposição ou 
de entrega de bens ou mercad01ias pertencentes à empresa; 

b) a manutenção de estoque de bens ou mercadorias pertencentes à empresa 
unicamente para fins de annazenagem, de exposição ou de entrega; 

e) a manutenção de estoque de bens ou mercadorias pertencentes à empresa 
unicamente para fins de transformação por outra empresa; 

d) a manutenção de instalação fixa de negócios unicamente para fins de aquisição de 
bens ou mercadorias ou de obtenção de informações para a empresa; 

e) a manutenção de instalação fixa de negócios unicamente para fins de 
desenvolvimento, para a empresa, de qualquer atividade não listada nas alíneas a) 
a d), desde que essa atividade possua caráter preparatório ou auxiliar; ou 

f) a manutenção de instalação fixa de negócios unicamente para fins de qualquer 
combinação das atividades mencionadas nas alíneas a) a e), desde que o conjunto 
das atividades da ,instalação fixa de negócios resultante dessa combinação seja de 
caráter preparatório ou auxiliar. 

6. Não obstante as disposições dos parágrafos 1 e 2, quando uma pessoa - que não seja um 
agente independente ao qual se aplique o parágrafo 7 - atue por conta de uma empresa e tenha e 
exerça, habitualmente, em um Estado Contratante, poderes para concluir contratos em nome da 
empresa, considerar-se-á que tal empresa dispõe de estabelecimento permanente nesse Estado, 
relativamente a qualquer atividade que essa pessoa desenvolva para a empresa, a menos que tais 
atividades limitem-se às mencionadas no parágrafo 5, as quais, se exercidas por intermédio de 
instalação fixa de negócios, não permitiriam considerar essa instalação fi xa como 
estabelecimento permanente nos tennos do referido parágrafo. 
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7. Não se considerará que uma empresa de um Estado Contratante tem estabelecimento 
pennanente no outro Estado Contratante pelo simples fato de aí exercer a sua atividade por 
intermédio de corretor, de comissário geral ou de qualquer outro agente independente desde que 
essas pessoas atuem no âmbito nonnal de suas atividades. 

8. Não obstante as disposições anteriores do presente Artigo, considerar-se-á que urna 
empresa seguradora de um Estado Contratante tem, exceto no que se refere a resseguros, um 
estabelecimento pennanente no outro Estado Contratante se arrecada prêmios no território desse 
outro Estado ou se segura riscos ali situados por intennédio de uma pessoa que não seJa um 
agente independente ao qual se aplique o parágrafo 7. 

9. O fato de que uma sociedade residente de um Estado Contratante controle ou seja 
controlada por uma sociedade residente do outro Estado Contratante, ou desenvolva sua atividade 
nesse outro Estado ( quer por intermédio de estabelecimento pennanente quer de outro modo), 
não caracterizará, por si só, quaisquer dessas sociedades como estabelecimento pennanente da 
outra. 

ARTIG06 
Rendimentos Imobiliários 

1. Os rendimentos que um residente de um Estado Contratante obtenha de bens imóveis 
(inclusive os rendimentos de explorações agrícolas ou florestais) situados no outro Estado 
Contratante poderão ser tributados nesse outro Estado. 

2. A expressão "bens imóveis" terá o significado que lhe for atribuído pela legislação do 
Estado Contratante em que os bens estiverem situados. A expressão incluirá, em qualquer caso, 
os acessórios da propriedade imobiliária, o gado e o equipamento utilizados nas explorações 
agrícolas (inclusive na criação e cultivo de peixes) e florestais, os direitos a que se aplicam as 
disposições do direito privado relativas à propriedade de bens imóveis, o usufruto de bens 
imobiliários e os direitos a pagamentos variáveis ou fixos pela exploração ou concessão da 
exploração de jazidas minerais, fontes e outros recursos naturais; navios e aeronaves não serão 
considerados bens imóveis. 

3. O disposto no parágrafo 1 aplicar-se-á aos rendimentos provenientes do uso direto, da 
locação, ou do uso, sob qualquer outra forma, de bens imóveis. 

4. As disposições dos parágrafos 1 e 3 aplicar-se-ão, igualmente, aos rendimentos 
provenientes dos bens imóveis de uma empresa e aos rendimentos provenientes de bens imóveis 
utilizados na prestação de serviços pessoais de caráter independente. 

ARTIG07 
Lucros das Empresas 

1. Os lucros de uma empresa de um Estado Contratante serão tributáveis apenas nesse 
Estado, a não ser que a empresa exerça suas atividades no outro Estado Contratante por 
intem1édio de estabelecimento permanente aí situado. Se a empresa exercer sua atividade na 
fonna indicada, seus lucros poderão ser tributados no outro Estado, mas somente no tocante à 
parte dos lucros atribuível a esse estabelecimento pennanente. 
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2. Ressalvadas as disposições do parágrafo 3, quando uma ·empresa de um Estado 
Contratante exercer suas atividades no outro Estado Contratante por intennédio de 
estabelecimento permanente aí situado, serão atribuídos a esse estabelecimento pennanente, em 
cada Estado Contratante, os lucros que obteria se fosse uma empresa distinta e separada, que 
exercesse atividades idênticas ou similares, em condições idênticas ou similares, e que tratasse 
com absoluta independência com a empresa de que é estabelecimento permanente. 

3. Para a determinação dos lucros de um estabelecimento pennanente, será permitido 
deduzir as despesas que tiverem sido feitas para a consecução dos fins desse estabelecimento 
pennanente, incluindo as despesas de direção e os encargos gerais de administração assim 
incorridos. 

4 . Quando os lucros incluírem rendimentos tratados separadamente em outros Artigos deste 
Acordo, as disposições desses outros Artigos não serão afetadas pelas disposições deste Artigo . 

ARTIGOS 
Transporte Marítimo e Aéreo 

1. Os lucros de uma empresa de um Estado Contratante provenientes da operação de navios 
ou aeronaves no tráfego internacional serão tributáveis apenas nesse Estado. 

2. O disposto no parágrafo 1 também se aplicará aos lucros provenientes da pa1ticipação em 
um "pool", consórcio ou agência de operação internacional. 

3. Para os fins do presente Artigo, os lucros provenientes da operação de navios ou 
aeronaves no tráfego internacional incluirão: 

a) os lucros provenientes do aluguel de navios ou aeronaves sem tripulação; 

b) os lucros provenientes do uso, manutenção ou aluguel de contêineres (inclusive 
reboques e equipamentos afins para o transporte de contêineres) utilizados para o 
transporte de bens ou mercado1ias; e 

e) juros em fundos conexos às operações de navios ou aeronaves; 

quando esse aluguel ou esse uso, manutenção ou aluguel, ou esses juros, conforme o caso, forem 
íncidentaís à operação dos navios ou aeronaves no tráfego internacional. 

Quando 

ARTIG09 
Empresas Associadas 

a) uma empresa de um Estado Contratante participar, direta ou indiretamente, na 
direção, no controle ou no capital de uma empresa do outro Estado Contratante, 
ou 
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b) as mesmas pessoas participarem, direta ou indiretamente, na direção, no controle 
ou no capital de uma empresa de um Estado Contratante e de uma empresa do 
outro Estado Contratante, 

e, em qualquer dos casos, quando condições forem estabelecidas ou impostas entre as duas 
empresas, nas suas relações comerciais ou financeiras, que difiram daquelas que seriam 
estabelecidas entre empresas independentes, então quaisquer lucros que teriam sido obtidos por 
uma das empresas, mas que, em virtude dessas condições, não o foram, poderão ser acrescidos, 
pelo Estado Contratante, aos lucros dessa empresa e, como tal, tributados. 

ARTIGO 10 
Dividendos 

1. Os dividendos pagos . por uma sociedade residente de um Estado Contratante a um 
residente do outro Estado Contratante poderão ser tributados nesse outro Estado. 

2. Todavia, esses dividendos poderão também ser tributados no Estado Contratante em que 
residir a sociedade que os pagar e de acordo com a legislação desse Estado, mas, se o 
beneficiário efetivo dos dividendos for um residente do outro Estado Contratante, o imposto 
assim exigido não excederá: 

a) 10 por cento do montante bruto dos dividendos, se o benefü:iário efetivo for uma 
sociedade (diversa de uma sociedade de pessoas) que detenha diretamente pelo 
menos 25 por cento do capital da sociedade pagadora dos (j.ividendos considerado 
um petíodo de 365 dias que inclui o dia do pagamento do dividendo {para fins de 
cômputo desse período, não serão consideradas as mudanças de propriedade que 
resultariam diretamente de uma reorganização societária, tal como uma fusão ou 
cisão, da sociedade que detém as ações ou que paga o dividendo); ou 

b) 15 por cento do montante bruto dos dividendos em todos os demais casos. 

O presente parágrafo não afetará a tributação da sociedade com referência aos lucros que derem 
origem ao pagamento dos dividendos. 

3. O tenno "dividendos", conforme usado neste Artigo, significa os rendimentos 
provenientes de ações, ações ou direitos de fruição, ações de empresas mineradoras, partes de 
fundador ou outros direitos de participação em lucros, com exceção de créditos, assim como 
rendimentos de outras participações de capital sujeitos ao mesmo tratamento tributário que os 
rendimentos de ações pela legislação do Estado Contratante em que a sociedade que os distribui é 
residente. 

4. As disposições dos parágrafos I e 2 não se aplicarão se o beneficiário efetivo dos 
dividendos, residente de um Estado Contratante, exercer, no outro Estado Contratante de que é 
residente a sociedade que paga os dividendos, atividade empresarial por intennédio de 
estabelecimento pennanente aí situado, ou prestar serviços pessoais de caráter independente 
nesse outro Estado por intermédio de instalação fixa aí situada, e a participação geradora dos 
dividendos estiver efetivamente ligada a esse estabelecimento permanente ou instalação fixa. 
Nesse caso, aplicar-se-ão as disposições do Artigo 7 ou do Artigo 15 , confonne couber. 

( 
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5. Quando um residente de um Estado Contratante mantiver um estabelecimento 
permanente no outro Estado Contratante, os lucros remetídos p0r esse estabelecimento 
permanente poderão aí estar sujeitos a um imposto retido na fonte de acordo com a legislação 
desse outro Estado Contratante. Todavia, esse imposto não poderá exceder a alíquota 
estabelecida na alínea a) do parágrafo 2, calculada sobre o montante bruto dos lucros remetidos 
por esse estabelecimento pennanente. 

6. Quando uma sociedade residente de um Estado Contratante receber lucros ou rendimentos 
do outro Estado Contratante, esse outro Estado não poderá cobrar nenhum tributo sobre os 
dividendos pagos pela sociedade, exceto na medida em que esses dividendos forem pagos a um 
residente desse outro Estado ou na medida em que a participação geradora dos dividendos estiver 
efetivamente ligada a um estabelecimento permanente ou a uma instalação fixa situados nesse 
outro Estado, nem sujeitar os lucros não distribuídos da sociedade a um tributo sobre lucros não 
distribuídos da sociedade, mesmo se os dividendos pagos ou os lucros não distribuídos 
consistirem, total ou parcialmente, de lucros ou rendimentos provenientes desse outro Estado. 

ARTIGO 11 
Juros 

1. Os juros provenientes de um Estado Contratante e pagos a um residente do outro Estado 
Contratante poderão ser tributados nesse outro Estado. 

2. Todavia, esses juros poderão também ser tributados no Estado Contratante de que 
provierem e de acordo com a legislação desse Estado, mas, se o beneficiát;io efetivo dos juros for 
um residente do outro Estado Contratante, o imposto assim exigido não excederá: 

a) l O por cento do montante bruto dos juros se o beneficiário efetivo for um banco e 
o empréstimo foi concedido por pelo menos cinco anos para o :financiamento da 
compra de equipamentos ou de projetos de investímento; ou 

b) 15 por cento do montante bruto dos juros em todos os demais casos. 

3. O tenno "juros", confonne usado neste Artigo, significa os rendimentos de créditos de 
qualquer natureza, acompanhados ou não de garantias hipotecárias ou de cláusula de participação 
nos lucros do devedor, e, em particular, os rendimentos da dívida pública, de títulos ou de 
debêntures, inclusive de ágios e prêmios vinculados a esses títulos, obrigações ou debêntures, 
assim como quaisquer outros rendimentos que a legislação tributária do Estado Contratante de 
que provenham os juros assimile aos rendimentos de importâncias emprestadas. 

4. Não obstante as disposições dos parágrafos 1 e 2, os juros provenientes de um Estado 
Contratante e tendo como beneficiários efetivos o Governo do outro Estado Contratante, uma de 
suas subdivisões políticas, o Banco Central ou qualquer agência (inclusive uma instituição 
financeira) de propriedade exclusiva desse Governo ou subdivisão política, serão tributáveis 
somente nesse outro Estado. 

5. As disposições dos parágrafos I e 2 não se aplicarão se o beneficiário efetivo dos juros, 
residente de um Estado Contratante, exercer, no outro Estado Contratante de que provenham os 
juros, atividade empresarial por intennédio de estabelecimento permanente aí situado, ou prestar 
serviços pessoais de caráter independente nesse outro Estado por intennédio de instalação fixa aí 

Página 14 de 35 Parte integrante do Avulso do PDL nº 203 de 2019.

28



situada, e o crédito em relação ao qual os juros forem pagos estiver efetivamente ligado a esse 
estabelecimento pe.rmanente ou instalação fixa. Nesse caso, aplicar~se-ão as disposições do 
Artigo 7 ou do Artigo 15, conforme couber. 

6. Os juros serão considerados provenientes de um Estado Contratante quando o devedor 
for um residente desse Estado. Quando, entretanto, a pessoa que pagar os juros, residente ou não 
de um Estado Contratante, tiver, em um Estado Contratante, estabelecimento permanente ou 
instalação fixa em relação ao qual tenha sido contraída a obrigação que der origem ao pagamento 
dos juros e couber a esse estabelecimento permanente ou instalação fixa o pagamento desses 
juros, esses serão então considerados provenientes do Estado em que o estabelecimento 
pennanente ou a instalação fixa estiver situado. 

7. Quando, em vittude de um relacionamento especial entre o devedor e o beneficiário 
efetivo, ou entre ambos e alguma outra pessoa, o montante dos juros pagos, considerando o 
crédito pelo qual forem pagos, exceder o que teria sido acordado entre o devedor e o beneficiário 
efetivo na ausência de tal relacionamento, as disposições deste Artigo serão aplicáveis apenas a 
este último montante. Nesse caso, a pmie excedente dos pagamentos será tributável em 
confonnidade com a legislação de cada Estado Contratante, tendo em conta as outras disposições 
deste Acordo. 

ARTIGO 12 
Royalties 

1. Os "royalties" provenientes de um Estado Contratante e pagos a.um residente do outro 
Estado Contratante poderão ser tributados nesse outro Estado. 

2. Todavia, esses "royalties" poderão também ser tributados no Estado Contratante de que 
provierem e de acordo com a legislação desse Estado, mas, se o beneficiário efetivo dos 
11royalties" for um residente do outro Estado Contratante, o imposto assim exigido não excederá: 

a) 15 por cento do montante bruto dos "royalties" provenientes do uso, ou do direito 
de uso, de marcas de indústria ou de comércio; ou 

b) l O por cento do montante bruto dos "royalties" em todos os demais casos. 

3. O tenno "royalties", conforme usado neste Artigo, significa os pagamentos de qualquer 
espécie recebidos como remuneração pelo uso, ou pelo direito de uso, de um direito de autor 
sobre uma obra literária, artística ou científica, inclusive sobre filmes cinematográficos e sobre 
gravações para transmissão por televisão ou rádio, de qualquer patente, marca de indústria ou 
comércio, desenho ou modelo, plano, fórmula ou processo secreto, ou pelo uso, ou direito de 
uso, de qualquer equipamento iúdustrial, comercial ou científico, ou por informações relativas à 
experiência adquirida no setor industrial, comercial ou científico. 

4. As disposições dos parágrafos 1 e 2 não se aplicarão se o beneficiário efetivo dos 
"royalties", residente de um Estado Contratante, exercer, no outro Estado Contratante de que 
provêm os "royalties", atividade empresarial por intem1édio de estabelecimento permanente aí 
situado, ou prestar serviços pessoais de caráter independente nesse outro Estado por intennédio 
de instalação fixa aí situada, e o direito ou o bem em relação ao qual os "royalties" forem pagos 

( 
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estiver efetivamente ligado a esse estabelecimento permanente ou instalação fixa. Nesse caso, 
aplicar-se-ão as disposições do Artigo 7 ou do Artigo 15, conforme couber. 

5. Os "royalties" serão considerados provenientes de um Estado Contratante quando o 
devedor for um residente desse Estado. Quando, entretanto, a pessoa que pagar os "royalties", 
residente ou não de um Estado Contratante, tiver, em um Estado Contratante, estabelecimento 
pennanente ou instalação fixa em relação ao qual houver sido contraída a obrigação de pagar os 
"royalties" e couber a esse estabelecimento pe1manente ou instalação fixa o pagamento desses 
"royalties", esses serão então considerados provenientes do Estado em que o estabelecimento 
permanente ou a instalação fixa estiver situado. 

6. Quando, em virtude de um relacionamento especial entre o devedor e o beneficiário 
efetivo, ou entre ambos e alguma outra pessoa, o montante dos "royalties'', tendo em conta o uso, 
direito ou infonnação pelo qual são pagos, exceder o que teria sido acordado entre o devedor e o 
beneficiário efetivo na ausência de tal relacionamento, as disposições deste Artigo serão 
aplicáveis apenas a este último montante. Nesse caso, a parte excedente dos pagamentos será 
tributável de acordo com a legislação de cada Estado Contratante, tendo em conta as outras 
disposições deste Acordo. 

ARTIGO 13 
Remunerações por Serviços Técnicos 

1. Remunerações por serviços técnicos provenientes de um Estado Contratante e pagas a um 
residente do outro Estado Contratante poderão ser tributadas nesse outro E,stado. 

2. Todavia, não obstante o disposto no Artigo 15, e ressalvadas as disposições dos Artigos 8, 
17 e 18, remunerações por serviços técnicos provenientes de um Estado Contratante poderão 
também ser tributadas no Estado Contratante do qual são provenientes e de acordo com as leis 
desse Estado, mas, se beneficiário efetivo das remunerações for wn residente do outro Estado 
Contratante, o imposto assim exigido não excederá I O por cento do val.or brnto das 
remunerações. 

3. O tenno ''remunerações por serviços técnicos'', conforme usado neste Artigo, significa 
qualquer pagamento como contraprestação por qualquer serviço de natureza gerencial, técnica ou 
de consultoria, a menos que o pagamento seja feito : 

a) a um empregado da pessoa que efetua o pagamento; 

b) em virtude de ensino em uma instituição educacional ou pelo ensino prestado por 
uma instituição educacional; ou 

c) por uma pessoa física para serviços de uso pessoal de uma pessoa tisica. 

4. As disposições dos parágrafos l e 2 não se aplicarão se o beneficiário efetivo das 
remunerações por serviços técnicos, residente de um Estado Contratante, exercer, no outro 
Estado Contratante de que provenham as remunerações por serviços técnicos, atividade 
empresarial por intermédio de estabelecimento permanente aí situado, ou prestar serviços 
pessoais de caráter independente nesse outro Estado por intermédio de instalação fixa aí situada, 
e as remunerações por serviços técnicos estiverem efetivamente ligadas a esse estabelecimento 
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pennanente ou instalação fixa. Nesse caso, aplicar-se-ão as disposições do Altigo 7 ou do Artigo 
15, conforme couber. 

5. Para efeitos deste A1tigo, ressalvado o disposto no parágrafo 6, as remunerações por 
serviços técnicos serão consideradas provenientes de um Estado contratante se o devedor for 
residente desse Estado ou se a pessoa que paga as remunerações por serviços técnicos, residente 
ou não de um Estado Contratante, tiver, em um Estado Contratante, estabelecimento pennanente 
ou instalação fixa em relação à qual houver sido contraída a ob1igação de pagar as remunerações 
por serviços técnicos e o pagamento dessas remunerações couber ao estabelecimento permanente 
ou instalação fixa. 

6. Para efeitos deste A1iigo, as remunerações por serviços técnicos não serão consideradas 
provenientes de um Estado Contratante se o devedor for residente desse Estado e exercer 
atividade empresarial no outro Estado Contratante ou num terceiro Estado através de um 
estabelecimento permanente s-ituado nesse outro Estado ou no terceiro Estado, ou prestar serviços 
pessoais de caráter independente por intennédio de uma instalação fixa situada nesse outro 
Estado ou no terceiro Estado, e o pagamento dessas remunerações por serviços técnicos 
couberem a esse estabelecimento pennanente ou instalação fixa. 

7. Quand-0, em virtude de um relacionamento especial entre o devedor e o beneficiário 
efetivo das remunerações por serviços técnicos, ou entre ambos e alguma outra pessoa, o 
montante das remunerações por serviços técnicos, tendo em conta os serviços técnicos que são 
remunerados, exceder o que teria sido acordado entre o devedor e o beneficiário efetivo na 
ausência de tal relacionamento, as disposições deste A1tigo serão aplicáveis apenas a este último 
montante. Nesse caso, a parte excedente dos pagamentos será tributável de acordo com a 
legislação de cada Estado Contratante, tendo em conta as outras disposições deste Acordo. 

ARTIGO 14 
Ganhos de Capital 

1. Os ganhos obtidos por um residente de um Estado Contratante da alíenação de bens 
imóveis, conforme referidos no Artigo 6, situados no outro Estado Contratante, poderão ser 
tributados nesse outro Estado. 

2. Os ganhos provenientes da alienação de bens móveis que fizerem prute do ativo de um 
estabelecimento permanente que uma empresa de um Estado Contratante mantiver no outro 
Estado Contratante ou de bens móveis que fizerem parte de uma instalação fixa que um residente 
de um Estado Contratante mantiver no outro_ Estado Contratru1te pru·a a prestação de serviços 
pessoais de caráter independente, inclusive os ganhos provenientes da alienação desse 
estabelecimento pennanente (isolado ou com o conjunto da empresa) ou dessa instalação fixa, 
poderão ser tributados nesse outro Estado. 

3. Os ganhos que uma empresa de um Estado Contratante que opere navios e aeronaves em 
tráfego internacional obtenha da alienação de tais navios ou aeronaves ou de bens móveis 
alocados à operação de tais navios ou aeronaves serão tributáveis apenas nesse Estado. 

4. Os ganhos obtidos por um residente de um Estado Contratante da alienação de ações do 
capital de uma sociedade cujo patrimônio consistir, direta ou indiretamente, principalmente de 
propriedade imóvel situada no outro Estado Contratante poderá ser tributada nesse outro Estado. 

( 
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5. Os ganhos deconentes da alienação de quaisquer bens diferentes dos mencionados nos 
parágrafos l , 2, 3 e 4 e provenientes do outro Estado Contratante poderão ser tributados nesse 
outro Estado. 

ARTIGO 15 
Serviços Pessoais Independentes 

1. Os rendimentos que um residente de um Estado Contratante perceber da prestação de 
serviços profissionais, ou em decorrência de outras atividades de caráter independente, serão 
tributáveis apenas nesse Estado, exceto nas seguintes circunstâncias, quando tais rendimentos 
poderão ser tributados, também, no outro Estado Contratante: 

a) se ele dispuser regulannente de instalação fixa no outro Estado Contratante para o 
fim de desempenhar suas atividades; neste caso, apenas a parcela dos rendimentos 
atribuível àquela instalação fixa poderá ser tributada no outro Estado; ou 

b) se ele pennanecer no outro Estado Contratante por período ou períodos que 
totalizem ou excedam, no total, 183 dias em qualquer período de doze meses 
começando ou tenninando no ano fiscal em questão; neste caso, apenas a parcela 
dos rendimentos proveniente das atividades desempenhadas nesse outrn Estado 
poderá ser tributada nesse ouh·o Estado. 

2. A expressão "serviços profissionais" abrange, príncipaln;iente, as atividades 
independentes de caráter científico, técnico, literário, artístico, educacional ou pedagógico, assim 
como as atividades independentes de médicos, advogados, engenheiros; arquitetos, dentistas e 
contadores. 

ARTIGO 16 
Rendimento de Emprego 

l. Ressalvadas as disposições dos Artigos 17, 19 e 20, salários, ordenados e outras 
remunerações similares percebidas por um residente de um Estado Contratante em razão de um 
emprego serão tributáveis somente nesse Estado, a não ser que o emprego seja exercido no outro 
Estado Contratante. Nesse caso, as remunerações correspondentes poderão ser tributadas nesse 
outro Estado. 

2. Não obstante o disposto no parágrafo l, salários, ordenados e outras remunerações 
similares percebidas por um residente de um Estado Contratante em razão de emprego exercido 
no outro Estado Contratante serão tributáveis somente no primeiro Estado mencionado se: 

a) o beneficiário permanecer no outro Estado durante período ou períodos que não 
excedam, no total, 183 dias em qualquer periodo de doze meses começando ou 
terminando no ano fiscal em questão; e 

b) as remunerações forem pagas por um empregador, ou por conta de um 
empregador, que não for residente do outro Estado; e 
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c) o encargo das remunerações não couber a um estabelecimento pennanente que o 
empregador possua no outro Estado. 

3. Não obstante as disposições precedentes deste Artigo, as remunerações percebidas em 
razão de um emprego exercido a bordo de navio ou de aeronave operados em tráfego 
internacional por uma empresa de um Estado Contratante serão t1ibutáveis apenas nesse Estado. 

ARTIGO 17 
Remuneração d~ Direção 

As remunerações de direção e outras retribuições similares percebidas por um residente 
de um Estado Contratante na capacidade de membro da diretoria de uma sociedade residente do 
outro Estado Contratante poderão ser tributadas nesse outro Estado. 

ARTIGO 18 
Artistas e Desportistas 

1. Não obstante as disposições dos Artigos 15 e 16, os rendimentos percebidos por um 
residente de um Estado Contratante de atividades pessoais exercidas por esse residente no outro 
Estado Contratante na condição de profissional de espetáculos, tal como artista de teatro, cinema, 
rádio ou televisão, 011 como músico, ou de desportista, poderão ser tributados nesse outro Estado. 

2. Quando os rendimentos de atividades pessoais exercidas por proijssional de espetáculos 
ou desportista, nessa qualidade, forem atribuídos não ao próprio profissional de espetáculos ou 
ao próprio desportista, mas a outra pessoa, esses rendimentos poderão, não obstante as 
disposições dos Artigos 7, 15 e 16, ser tributados no Estado Contratante em que forem exercidas 
as atividades do profissional de espetáculos ou do desportista. 

3. As disposições dos parágrafos I e 2 não se aplicarão aos rendimentos provenientes de 
atividades exercidas em um Estado Contratante por profissionais de espetáculos ou por 
despmiistas se a visita a esse Estado for custeada, inteira ou principalmente, por fundos públicos 
de um ou de ambos os Estados Contratantes ou de uma de suas subdivisões políticas, autoridades 
locais ou órgãos estatutários. Nesse caso, os rendimentos serão tributáveis somente no Estado 
Contratante do qual o profissional de espetáculos ou o desportista for residente. 

ARTIGO 19 
Pensões 

Ressalvadas as disposições do parágrafo 2 do Artigo 20, pensões e outras remunerações 
similares provenientes de um Estado Contratante e pagas a um residente do outro Estado 
Contratante em razão de um emprego anterior serão tributáveis somente no primeiro Estado 
mencionado. 
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l. 

2. 

a) 

b) 

a) 

ARTIGO 20 
Funções Públicas 

Salá1ios, ordenados e outras remunerações similares pagas por um Estado 
Contratante, ou por uma de suas subdivisões políticas, autoridades locais ou 
órgãos estatutários a uma pessoa fisica por serviços prestados a esse Estado ou a 
essa subdivisão, autoridade ou órgão serão tributáveis somente nesse Estado. 

Todavia, esses salários, ordenados e outras remunerações similares serão 
tributáveis somente no outro Estado Contratante se os serviços forem prestados 
nesse Estado e a pessoa física for um residente desse Estado que: 

(i) seja um nacional desse Estado; ou 

(íi) não se . tenha tomado um residente desse Estado unicamente com a 
finalidade de prestar os serviços. 

Não obstante as disposições do parágrafo 1, pensões e outras remunerações 
similares pagas por um Estado Contratante, ou por uma de suas subdivisões 
políticas, autoridades locais ou órgãos estatutários, ou por meio de fundos por eles 
constituídos, a uma pessoa fisíca em razão de serviços prestados a .. esse· Estado ou 
a essa subdivisão, autoridade ou órgão serão tributáveis somente nesse Estado. 

b) Todavia, essa pensão e outra remuneração similar será tributável somente no outro 
Estado Contratante se a pessoa física for residente e nacional desse Estado. 

3. As disposições dos Artigos 16, 17, 18 e 19 aplicar-se-ão aos salários, aos ordenados, às 
pensões e a outras remunerações similares pagas em razão de serviços prestados no âmbito de 
uma atividade empresarial exercida por um Estado Contratante ou por uma de suas subdivisões 
políticas, autoridades locais ou órgãos estatutários. 

ARTJG021 
Professores e Pesquisadores 

Uma pessoa física que for, ou tenha sido, em período imediatamente anterior à sua visita 
a um Estado Contratante, residente do outro Estado Contratante e que, a convite do Governo do 
primeiro Estado mencionado ou de mna universidade, estabelecimento de ensino superior, 
escola, museu ou outra instituição cultural do primeiro Estado mencionado, ou no âmbito de um 
programa oficial de intercâmbio cultural, permanecer nesse Estado por um período não superior a 
dois anos consecutivos, com o único fim de lecionar, profelir conferências ou realizar pesquisas 
em tais instituições, será isenta de imposto nesse Estado pela remuneração dessa atividade, desde 
que o pagamento de tal remuneração provenha de fora desse Estado. 
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ARTIGO 22 
Estudantes 

As importâncias que um estudante, estagiário ou aprendiz que for, ou tenha sido, em 
período imediatamente anterior à sua visita a um Estado Contratante, residente do outro Estado 
Contratante e que permanecer no primeiro Estado mencionado com o único fim de aí prosseguir 
seus estudos ou sua formação, receber para fazer face às suas despesas com manutenção, 
educaçã.o ou treinamento, não serão tributadas nesse Estado, desde que esses pagamentos 
provenham de fontes situadas fora desse Estado. 

ARTIGO23 
Outros Rendimentos 

1 . As modalidades de rendimentos de um residente de um Estado Contratante, de onde quer 
que provenham, não tratadas nos Artigos precedentes deste Acordo serão tributáveis so1nente 
nesse Estado. 

2. O disposto no parágrafo 1 não se aplicará aos rendimentos que não sejam rendimentos de 
bens imobiliários como definidos no parágrafo 2 do Artigo 6, se o beneficiário desses 
rendimentos, residente de um Estado Contratante, exercer atividades empresariais no outro 
Estado Contratante por intennédio de estabelecimento permanente aí situado, ou prestar serviços 
pessoais de caráter independente nesse outro Estado por íntennédio de instalação fixa aí situada, 
e se o direito ou bem em relação ao qual os rendimentos forem pagos estíver efetivamente 
relacionado com esse estabelecimento permanente ou instalação fixa. Nesse caso, aplicar-se-ão 
as disposições do Artigo 7 ou do Artigo 15, conforme couber. 

3. Não obstante as disposições dos parágrafos l e 2, as modalidades de rendimentos de um 
residente de um Estado Contratante não tratadas nos Artigos precedentes deste Acordo e 
provenientes do outro Estado Contratante poderão também ser tributadas nesse outro Estado. 

ARTIGO 24 
Eliminação da Dupla Tributação 

l . No caso do Brasil, a dupla tributação será evitada do seguinte modo: 

a) Quando um residente do Brasil receber rendimentos que, de acordo com as 
disposições deste Acordo, possam ser tributados em Singapura, o Brasil admitirá, 
observadas as disposições de sua legislação em relação à eliminação da dupla 
tributação (que não afetarão o princípio geral aqui adotado), como uma dedução 
dos impostos sobre os rendimentos desse residente calculado no Brasil, um 
montante igual ao imposto sobre a renda pago em Singapura. Tal dedução, 
todavia, não excederá a fração dos impostos sobre a renda, calculados antes da 
dedução, correspondente aos rendimentos que possam ser tributados em 
Singapura. 

b) Quando, em confonnidade com qualquer disposição deste Acordo, os rendimentos 
auferidos por um residente do Brasil estiverem isentos de imposto no Brasil, o 

( 
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Brasil poderá, todavia, ao calcular o montante do imposto incidente sobre os 
demais rendimentos desse residente, levar em conta os rendimentos isentos. 

2. No caso de Singapura, a dupla tributação será evitada do seguinte modo: 

Quando um residente de Singapura receber rendimentos do Brasil que, de acordo com as 
disposições deste Acordo, possam ser tributados no Brasil, Singapura admitirá, 
observadas as disposições de sua legislação em relação à concessão, de imposto pagável 
em qualquer país que não seja Singapura, como crédito a compensar com imposto em 
Singapura, que o imposto brasileiro pago, seja diretamente ou via dedução, seja 
compensado com o imposto sobre a renda pagável por aquele residente em Singapura. 
Quando tal rendimento for o dividendo pago por uma sociedade residente no Brasil a um 
residente de Singapura que seja uma sociedade que possua, direta ou indiretamente, não 
menos do que I O por cento do capital social da primeira soc.iedade mencionada, o crédito 
deverá levar em consideração o imposto pago pela sociedade sobre a fração dos lucros a 
pmtir dos quais o dividendo é pago. 

ARTIGO 25 
Não-discriminação 

1. Os nacionais de um Estado Contratante não estarão sujeitos, no outro Estado Contratante, 
a qualquer tributação, ou exigência com ela conexa, diversa ou mais onerosa do que a tributação 
e as exigências com ela conexas às quais os nacionais desse outro Estado nas mesmas 
circunstâncias, em pa1iicular com relação à residência, estíverem ou puder.em estar sujeitos. 

2. A tributação de um estabelecimento pennanente que uma empresa de um Estado 
Contratante tiver no outro Estado Contratante não será determinada de modo menos favorável 
nesse outro Estado do que a das empresas desse outro Estado que exercerem as mesmas 
atividades, Esta disposição não poderá ser interpretada no sentido de obrigar um Estado 
Contratante a conceder aos residentes do outro Estado Contratante deduções pessoais, 
abatimentos e reduções para fins de tributação em função de estado civil ou encargos familiares 
concedidos aos seus próprios residentes. 

3. Salvo nos casos em que se aplicarem as disposições do Artigo 9, do parágrafo 7 do 
Artigo 11, do parágrafo 6 do Artigo 12 ou do parágrafo 7 do Attigo 13, juros, royalties, 
remunerações por serviços técnicos e outras despesas pagas por uma empresa de um Estado 
Contratante a um residente do outro Estado Contratante serão dedutíveis, para fins de 
determinação dos lucros tributáveis dessa empresa, nas mesmas condições como se tivessem sido 
pagos a um residente do primeirn Estado mencionado, 

4. As empresas de um Estado Contratante cujo capital seja, total ou parcialmente, direta ou 
indiretamente, detido ou controlado por um ou mais residentes do outro Estado Contratante, não 
estarão sujeitas, no primeiro Estado mencionado, a qualquer tributação ou exigência com ela 
conexa, diversa ou mais onerosa do que a tributação e as exigências com ela conexas, a que 
estiverem ou puderem estar sujeitas outras empresas similares do primeiro Estado mencionado 
cujo capital seja, total ou parcialmente, direta ou indiretamente, detido ou controlado por um ou 
mais residentes de um terceiro Estado. 
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5. Quando um Estado Contratante conceder a seus nacionais benefícios fiscais voltados à 
promoção do desenvolvimento econômico e social, confonne sua pol.ítica e critério nacionais, 
tais benefícios não serão considerados discliminatórios para fins deste Artigo. 

6. As disposições deste Artigo aplicam-se somente aos tributos abrnngidos por este Acordo. 

ARTIG026 
Procedimento Amigável 

1. Quando uma pessoa considerar que as ações de um ou ambos os Estados Contratantes 
resultam, ou poderão resultar, em relação a si, em uma tributação em desacordo com as 
disposições deste Acordo, ela poderá, independentemente dos recursos previstos no direito 
interno desses Estados, submeter seu caso à apreciação a autoridade competente do Estado 
Contratante de que for residente. O caso deverá ser apresentado dentro de três anos contados da 
primeira notificação que resultar em uma tributação em desacordo com as disposições deste 
Acordo. 

2. A autoridade competente, se a reclamação se lhe afigurar justificada e se ela própria não 
estiver em condições de lhe dar solução satisfatória, envidará esforços para resolver a questão, 
mediante acordo mútuo, com a autoridade competente do outro Estado Contratante, a fim de 
evitar uma tributação em desconformidade com o Acordo. Todo entendimento alcançado será 
implementado a despeito de quaisquer limites temporais previstos na legislação interna dos 
Estados Contratantes. · 

3. As autoridades competentes dos Estados Contratantes envidarão esforços para resolver as 
dificuldades ou para dirimir as dúvidas a que possa dar lugar a interpretação ou a aplicação deste 
Acordo mediante acordo mútuo. As autoridades competentes poderão também consultar-se 
mutuamente para a eliminação da dupla tributação nos casos não previstos neste Acordo. 

4. As autoridades competentes dos Estados Contratantes poderão comunicar-se diretamente 
a fim de chegarem a um acordo nos tennos dos parágrafos anteriores. 

ARTIG027 
Troca de Informações 

l. As autoridades competentes dos Estados Contratantes trocarão entre si infonnações 
previsivelmente relevantes para a aplicação das disposições deste Acordo ou para a 
administração ou cumprimento. da legislação interna dos Estados Contratantes relativa aos 
tributos de qualquer espécie e descrição exigidos por conta dos Estados Contratantes, ou de suas 
subdivisões políticas ou autoridàdes locais, na medida em que a tributação nela prevista não seja 
contrária ao Acordo. A troca de informações não está limitada pelos Aliigos 1 e 2. 

2. Quaisquer infonnações recebidas na fonna do parágrafo 1 por um Estado Contratante 
serão consideradas secretas da mesma maneira que informações obtidas sob a legislação interna 
desse Estado e serão comunicadas apenas às pessoas ou às autoridades (incluindo tribunais e 
órgãos administrativos) encarregadas do lançamento ou da cobrança dos tributos referidos no 
parágrafo l, da execução ou instauração de processos relativos a infrações concernentes a esses 
tributos, da apreciação de recursos a eles correspondentes, ou da supervisão das atividades 
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precedentes. Essas pessoas ou autoridades utilizarão as infonnações somente para esses fins . Elas 
poderão revelar as informações em procedimentos públicos nos tribunais ou em decisões 
judiciais. Não obstante as disposições precedentes, as informações recebidas por um Estado 
Contratante podem ser utilizadas para outros fins quando essas infonnações possam ser utilizadas 
para outros fins nos tennos da legislação de ambos os Estados e a autoridade competente do 
Estado fornecedor auto1iza essa utilização. 

3. Em nenhum caso, as disposições dos parágrafos 1 e 2 serão interpretadas no sentido de 
impor a um Estado Contratante a obrigação de: 

a) tomar medidas administrativas contrárias às suas leis e práticas administrativas ou 
às do outro Estado Contratante; 

b) fornecer informações que não possam ser obtidas com base na sua legislação ou 
no curso nonnal de suas práticas administrativas ou nas do outro Estado 
Contratante; 

e) fornecer informações que revelariam qualquer segredo comercial , empresari.al, 
industrial ou profissional, ou processo comercial, ou informações cuja revelação 
seria contrária à ordem pública (ordre public) . 

4. Se as infonnações forem solicitadas por um Estado Contratante de acordo com este 
Artigo, o outro Estado Contratante utilizará os meios de que dispõe para obter as informações 
solicitadas, mesmo que esse outro Estado não necessite de tais informações para seus próprios 
fins tlibutários. A obrigação constante da frase anterior está sujeita às litr+itações do parágrafo 3, 
mas em nenhum caso tais limitações serão interpretadas no sentido de pennitir que um Estado 
Contratante se recuse a prestar as infonnações somente porque essas infonnações não sejam de 
seu interesse no âmbito interno. 

5. Em nenhum caso as disposições do parágrafo 3 serão interpretadas no sentido de pennitir 
que um Estado Contratante se recuse a prestar as infonnações somente porque tais informações 
são detidas por um banco, por outra instituição financeira, por mandatário ou pessoa que atue na 
qualidade de agente ou de fiduciário, ou porque estão relacionadas com os direitos de 
paiticipação na propriedade de uma pessoa. 

ARTIG028 
Direito a Benefícios 

1. Exceto se disposto de outra fonna no presente Artigo, um residente de um Estado 
Contratante não terá direito a um beneficio que de outro modo seria concedido por este Acordo 
( outros que não sejam os beneficias estabelecidos nos tennos do Artigo 9 ou do Artigo 26) a 
menos que tal residente seja uma "pessoa qualificada", conforme definido no parágrafo 2, no 
momento em que o beneficio tenha sido concedido. 

2. Um residente de um Estado Contratante será considerado uma pessoa qualificada, no 
momento em que um beneficio de outro modo poderia ser concedido pelo Acordo se, naquele 
momento, o residente for: 

a) uma pessoa tisica; 
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3. 

b) esse Estado Contratante, ou uma subdivisão política, autoridade local ou órgão 
estatutário seus, ou uma agência ou organismo governamental desse Estado, 

subdivisão política ou autoridade local; 

e) uma sociedade ou outra entidade, se a princípal classe de suas ações for negociada 
regulannente em uma ou mais bolsas d.e valores reconhecidas; 

d) uma pessoa, que não seja pessoa física, que seja uma organização sem fins 
lucrativos acordada pelas autoridades competentes; 

e) uma pessoa, que não seja uma pessoa física, se, naquele momento e por pelo 
menos metade dos dias de um pe1iodo de doze meses que inclua aquele momento, 
pessoas que sejam residentes desse Estado Contratante e que tenham direito aos 
benefícios deste Acordo, nos teimos das alíneas a) a d), detinham, direta ou 
indiretamente, pelo menos 50 por cento de suas ações. 

a) Um residente de um Estado Contratante terá direito aos beneficios deste Acordo 
referente a um item de rendimento obtido no outro Estado Contratante, 
independentemente de ser uma pessoa qualificada, se o residente estiver 
empenhado na condução ativa de um negócio no primeiro Estado mencionado e a 
renda obtida a partir do outro Estado provenha, ou seja incidental, desse negócio. 
Para os efeitos deste Artigo, a expressão "condução ativa. de um negócio" não 
incluirá as seguintes atividades, ou qualquer combinação delas: 

(i) operar como uma "Holding Company"; 

(ii) prover supervisão geral ou administração de um grupo de sociedades; 

(iii) prover financiamento em grupo (inclusive gestão conjunta de caixa 
"cash pooling"); ou 

(iv) fazer ou gerenciar investimentos, a menos que estas atividades sejam 
conduzidas por um banco, empresa de seguro, ou negociante de valores 
mobiliários registrado no curso ordinário de seus negócios típicos. 

b) Se um residente de um Estado Contratante obtiver um item de rendimento de uma 
atividade negocial, conduzida por esse residente no outro Estado Contratante, ou 
obtiver um item de rendimento proveniente, no outro Estado, de uma pessoa 
conectada, as condições descritas na alínea a) serão consideradas como satisfeitas, 
em relação a tal item de rendimento, somente se a atividade negocial, conduzida 
pelo residente no primeiro Estado mencionado com o qual o item de rendimento 
estiver relacionado, for substancial em relação ao mesmo negócio, ou à atividade 
negocial complementar a ele, conduzido pelo residente ou por essa pessoa 
conectada no outro Estado Contratante. A verificação da condição da atividade 
negocial. ser substancial, para os efeitos deste parágrafo, será feita com base em 
todos os fatos e circunstâncias. 
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)/ 
! c) Para os efeitos da aplicação deste parágrafo, as atividades conduzidas por pessoas 

conectadas a um residente de um Estado Contratante serão consideradas como 
sendo conduzidas pelo referido residente. 

4. Um residente de um Estado Contratante que não for uma pessoa qualificada poderá, 
entretanto, ter direito a um beneficio que de outro modo seria concedido por este Acordo, 
referentes a um item de rendimento se, no momento em que o beneficio de outro modo poderia 
ser concedido e em pelo menos metade dos dias de qualquer período de doze meses que inclua 
aquele momento, pessoas que sejam beneficiários equivalentes possuam, direta ou indiretamente, 
pelo menos 75 por cento das ações do residente. 

5. Se um residente de um Estado Contratante não for uma pessoa qualificada nos tennos das 
disposições do parágrafo 2, nem tiver direito a beneficios pela aplicação dos parágrafos 3 ou 4, a 
autoridade competente do Estado Contratante no qual os benefícios foram negados em virtude 
das disposições anteriores deste Artigo poderá, entretanto, conceder os beneficios deste Acordo, 
ou beneficios referentes a um item específico de rendimento, levando em consideração os 
objetivos e propósitos deste Acordo, mas somente se tal residente demonstrar, para o 
convencimento de tal aut01idade competente, que seu estabelecimento, aquisição ou manutenção, 
ou a condução de suas operações, não tenha como um de seus principais objetivos a obtenção dos 
benefícios deste Acordo. A autoridade competente do Estado Contratante para a qual o 
requerimento tenha sido feito, nos tennos deste parágrafo, por um residente do outro Estado, 
deverá consultar a autoridade competente desse outro Estado antes de conceder ou negar o 
requerimento. 

6. Para os propósitos deste e dos parágrafos precedentes deste Artigo:. 

a) a expressão "bolsa de valores reconhecida" significa: 

(i) a B3 e qualquer outra bolsa de valores regulada pela Comissão de Valores 
Mobiliários (CVM) ou sua sucessora; 

(ii) o mercado de valores mobiliários operado por "Singapore Exchange 
Limited", "Singapore Exchange Securities Trading Limited" e "Central 
Depository (Pte) Limited" ou seus respectivos sucessores, e qualquer outra 
bolsa de valores sujeita às regulamentações da Autoridade Monetária de 
Singapura; 

(iii) as bolsas de valores de Amsterdã, Bruxelas, Dublin, Frankfurt, Hamburgo, 
Hong Kong, Kuala Lumpur, Londres, Mad1i, Milão, Mwnbai, Nova 
forque, Paris, Seul, Xangai, Sydney, Tóquio, Toronto e Zurique, e o 
Sistema NASDAQ; e 

(iv) qualquer outra bolsa de valores, assim reconhecida de comum acordo pelas 
autoridades competentes dos Estados Contratantes para efeitos deste 
Acordo; 

b) Referente às entidades que não sejam sociedades, o tenno "ações" significa 
direitos que sejam comparáveis a ações; 
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7. 

c) A expressão "principal classe de ações" significa a classe, ou classes de ações, de 
uma sociedade ou entídade, as quais representem a maioria do agregado de votos 
e valor da sociedade ou entidade; 

d) Duas pessoas serão consideradas "pessoas conectadas" se uma possuir, direta ou 
indiretamente, pelo menos 50 por cento de participação no capital da outra ( ou, no 
caso de uma sociedade, pelo menos 50 por cento do agregado de votos e valor das 
ações da sociedade), ou outra pessoa possuir, direta ou indiretamente, pelo menos 
50 por cento da participação no capital ( ou, no caso de uma sociedade, pelo menos 
50 por cento do agregado de votos e valor das ações da sociedade) em cada uma 
delas. Em qualquer caso, uma pessoa será considerada conectada a outra se, 
baseado em todos os fatos e circunstâncias relevantes, uma possuir o controle da 
outra, ou ambas forem controladas pela mesma pessoa ou pessoas; 

e) O termo "beneficiário equivalente" significa qualquer pessoa que teria direito aos 
beneficias concedidos por um Estado Contratante em relação a um item de 
rendimento, em virtude da legislação interna desse Estado Contratante, deste 
Acordo ou de qualquer outro acordo internacional, que sejam equivalentes a, ou 
mais favoráveis que, os beneficias que serão concedidos por este Acordo a um 
determinado item de rendimento. Para os efeitos de detenninar se uma pessoa é 
um beneficiário equivalente em relação a dividendos recebidos por uma 
sociedade, a pessoa será considerada como sendo uma sociedade e detentora, na 
sociedade que paga os dividendos, do mesmo capital que a sociedade 
reivindicando os beneficias possui. 

a) Quando: 

(i) uma empresa de um Estado Contratante obtiver renda a partir de outro 
Estado Contratante, e o primeiro Estado Contratante mencionado tratar 
esta renda como atribuível a um estabelecimento pennanente da empresa 
situado em uma terceira jurisdição, e 

(ii) os lucros atribuíveis a esse estabelecimento permanente forem isentos de 
tributação no primeiro Estado mencionado, 

os beneficias deste Acordo não se aplicarão a qualquer item de rendimento para o 
qual a tributação na terceira jurisdição seja inferior a 60 por cento da tributação 
que seria imposta, no primeiro Estado mencionado, sobre esse item de rendimento 
se esse estabelecimento permanente estivesse situado no primeiro Estado 
mencionado. Nesse caso, qualquer rendimento ao qual se apliquem as disposições 
deste parágrafo permanecerá tributável de acordo com a legislação doméstica do 
outro Estado Contratante, não obstante qualquer outra disposição deste Acordo. 

b) As disposições precedentes deste parágrafo não se aplicarão se a renda obtida do 
outro Estado proceder da, ou for incidental à, condução ativa de um negócio 
desenvolvido por meio de um estabelecimento permanente (outros que não sejam 
negócios de fazer, gerenciar ou a simples detenção de investimentos para a própria 
conta da empresa, a menos que estas atividades sejam bancárias, de seguros ou de 
valores mobiliários conduzidas por um banco, empresa de seguro, ou por 
negociante de valores mobiliários registrado respectivamente). 
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c) Se os benefícios deste Acordo forem negados em cumprimento às disposições 
precedentes deste parágrafo, em relação a um item de rendimento obtido por um 
residente de um Estado Contratante, a autoridade competente do outro Estado 
Contratante poderá, ainda assim, conceder estes beneficios em relação àquele item 
de rendimento se, em resposta a requerimento desse residente, tal autoridade 
competente determinar que a concessão de tais benefícios é justificada em face 
das razões pelas quais o residente não satisfez os requerimentos deste parágrafo 
(tais quais a existência de prejuízos). A autoridade competente do Estado 
Contratante para a qual o requerimento tenha sido feito , nos termos da sentença 
precedente, deverá consultar a autoridade do outro Estado Contratante antes de 
conceder ou negar o requerimento. 

8. Não obstante as outras disposições deste Acordo, não será concedido beneficio ao abrigo 
deste Acordo relativamente a um item de rendimento se for razoável concluir, considerando 
todos os fatos e circunstâncias relevantes, que a obtenção desse beneficio foi um dos principais 
objetivos de qualquer arranjo negocial ou transação que resultou direta ou indiretamente nesse 
beneficio, a menos que fique demonstrado que a concessão desse beneficio nessas circunstâncias 
seria de acordo com o objeto e propósito das disposições relevantes deste Acordo. 

9. Quando um beneficio deste Acordo for negado a uma pessoa nos tennos do parágrafo 8, a 
aut01idade competente do Estado Contratante que de outro modo teria concedido esse beneficio 
deverá, ainda assim, tratar essa pessoa como tendo direito a esse beneficio, ou a outros beneficias 
em relação a um item de rendimento específico, se essa autoridade competente, a requerimento 
dessa pessoa e após levar em consideração os fatos e circunstâncias releyantes, concluir que tal 
beneficio teria sido concedido a essa pessoa na ausência da transação ou arranjo negocial 
referidos no parágrafo 8. A autoridade competente do Estado Contratante para a qual o 
requerimento tenha sido feito irá consultar a autoridade competente do outro Estado antes de 
rejeitar um requerimento feito , nos tennos deste parágrafo, por um residente desse outro Estado. 

ARTIG029 
Membros de Missões Diplomáticas e Postos Consulares 

Nenhuma disposição deste Acordo prejudicará os privilégios fiscais de membros de 
missões diplomáticas ou autoridades consulares, em conformidade com as nonnas gerais de 
Direito Internacional ou com as disposições de acordos especiais. 

ARTIGO30 
Entrada em Vigor 

1. Cada Estado Contratante notificará ao outro, por via diplomática, o cwnprimento dos 
procedimentos exigidos por sua legislação interna para a entrada em vigor deste Acordo. 

2. Este Acordo entrará em vigor na data de recebimento da segunda notificação, e suas 
disposições serão aplicáveis: 
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a) no caso do Brasil: 

(i) 

(ii) 

no tocante aos tributos retidos na fonte, em relação às rendas pagas, 
remetidas ou creditadas no ou após o primeiro dia de janeiro 
imediatamente seguinte à data em que o Acordo entrar em vigor; e 

no tocante aos demais tributos, em relação à renda auferida nos anos 
fiscais que comecem no ou após o primeiro dia de janeiro imediatamente 
seguinte à data em que o Acordo entrar em vigor; 

b) no caso de Singapura: 

(i) no tocante aos tributos retidos na fonte, relativamente a montantes pagos, 
considerados pagos ou passíveis de serem pagos (o que ocorrer primeiro) 
em ou após 1 ° de janeiro do ano calendário imediatamente seguinte à data 
em que o Acordo entrar em vigor; e 

(ii) no tocante aos tributos (diversos dos tributos retidos na fonte) exigíveis, 
relativamente à renda para qualquer ano de apuração iniciando em ou após 
1 ° de janeiro do segundo ano calendário seguinte à data em que o Acordo 
entrar em vigor; 

c) no tocante ao Artigo 27, para pedidos fo1mulados em ou após a data de entrada 
em vigor relativamente a informações sobre tributos relacionados a períodos de 
apmação iniciando em ou após 1 ° de janeiro do ano calendário imediatamente 
seguinte à data em que o Acordo entrar em vigor; ou quando não houver período 
de apuração, sobre todas as cobranças tributárias ocorridas em ou após 1 º de 
janeiro do ano calendário imediatamente seguinte à data em que o Acordo entrar 
em vigor. 

ARTIG031 
Denúncia 

Este Acordo permanecerá em vigor até que seja denunciado por um Estado Contratante, 
Qualquer um dos Estados Contratantes poderá denunciar este Acordo, depois de cinco anos de 
sua entrada em vigor, mediante notificação da denúncia, por via diplomática, ao outro Estado 
Contratante, com pelo menos seis meses de antecedência do fim de um ano-calendário. Nesse 
caso, o Acordo não mais se aplicará: 

a) no caso do Brasil : 

(i) no tocante aos tributos retidos na fonte, em relação às rendas pagas, 
remetidas ou creditadas no ou após o primeiro dia de janeiro 
imediatamente seguinte ao ano em que a notificação for feita; e 

(ii) no tocante aos demais tributos, em relação à renda auferida nos anos 
fiscais que comecem no ou após o primeiro dia de janeiro imediatamente 
seguinte ao ano em que a notificação for feita; 

", 
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b) no caso de Singapura: 

(i) no tocante aos tributos retidos na fonte, relativamente a montantes pagos, 
considerados pagos ou passíveis de serem pagos ( o que oconer primeiro) 
após o fim do ano calendário em que a notificação for feita; e 

(ii) no tocante aos tributos ( diversos dos tributos retidos na fonte), exigíveis 
relativamente à renda para qualquer ano de apuração iniciando em ou após 
1 º de janeiro do segundo ano calendário seguinte ao ano calendário em que 
a notificação for feita; 

e) em qualquer outro caso, incluindo pedidos formulados nos tennos do Artigo 27, 
após o fim do ano-calendário em que a notificação for feita. 

Em testemunho do que, os abaixo-assinados, devidamente autorizados, finnaram este 
Acordo. 

Feito em duplicata no Ministério de Negócios Estrangeiros da República de Singapura, 
em sete de maio de 2018, nos idiomas português e inglês, sendo ambos os textos igualmente 
autênticos. 

Pela República Federativa;do Brasil 
ALOYSfO NUNES FERREIRA FILHO 

MINISTRO DAS RELAÇÕES 
EXTERIORES 

Pela República de Singapura 
DR VIVIAN BALAKRISHNAN 

MINISTRO DOS NEGÓCIOS 
ESTRANGEIROS 
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PROTOCOLO 

No momento da assinatura do Acordo entre a República Federativa do Brasil e a 
República de Singapura para Eliminar a Dupla Tributação em Relação aos Tributos 
sobre a Renda e Prevenir a Evasão e a Elisão Fiscais, os abaixo-assinados, devidamente 
autorizados, acordaram as seguintes disposições, que constituem parte integrante do 
Acordo. 

1. Com referência ao Acordo 

Fica entendido que o tenno "órgão estatutário" designa um órgão constituído por lei em 
w11 Estado Contratante e que desenvolve apenas funções não comerciais que de outro 
modo seriam desenvolvidas pelo Governo desse Estado Contratante. 

2. Com referência ao Artigo 8 

Fica entendido que a alínea c) do parágrafo 3 do Artigo 8 se aplica a juros em fundos de 
aplicação temporária e que constituam parte integrante das operações de navios e 
aeronaves em tráfego internacional. 

3. Com referência ao Artigo 1 O 

Fica entendido que as disposições do parágrafo 5 do Artigo 1 O não se aplicarão na 
ausência de disposições na legislação de um Estado Contratante que pennitam a 
tributação de dividendos. 

4. Com referência ao Artigo 11 

a) Fica entendido que o juro pago como remuneração sobre o capital próprio de 
acordo a legislação tributária brasileira é também considerado juro para os efeitos do 
parágrafo 3 do Artigo 11. 

b) Fica entendido que as disposições do parágrafo 4 do Artigo 11 aplicar-se-ão aos 
juros pagos a urna agência (inclusive uma instituição financeira) de propriedade 
exclusiva do Governo de um Estado Contratante ou de uma subdivisão política sua 
apenas quando esses juros forem recebidos por essa agência em conexão com suas 
funções de natureza pública. 
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e) Fica entendido que o termo "Governo" no parágrafo 4 do Artigo 11: 

(i) no caso do Brasil, significa o Governo da República Federativa do Brasil 
e incluirá: 
a) o Banco Central do Brasil; 
b) o Fundo Soberano do Brasil; e 
e) um órgão estatutário ou qualquer instituição de propriedade 

exclusiva do Governo da República Federativa do Brasil que 
venha ser acordada periodicamente entre as autoridades 
competentes dos Estados Contratantes; 

(ii) no caso de Singapura, significa o Governo da República de Singapura e 
incluirá: 
a) a Autoridade Monetária de Singapura; 
b) ''GIC Private Lüuited" (fundo soberano de Singapura); 
e) um órgão estatutário; e 
d) qualquer instituição de propriedade exclusiva do Governo da 

República de Singapura que venha ser acordada periodicamente 
entre as autoridades competentes dos Estados Contratantes. 

d) Se, após a data de assinatura deste Acordo, o Brasil adotar, em um acordo com 
qualquer outro país, excluindo países da América Latina, alíquotas inferiores (incluindo 
qualquer isenção) às previstas no Artigo 11, essas alíquotas serão automaticamente 
aplicáveis, para os fins deste Acordo, nos mesmos termos, a partir do momento em 
entrem em vigor e enquanto forem aplicáveis nesse outro Acordo. 

5. Com referência ao Artigo 12 

Fica entendido que as disposições do parágrafo 3 do Artigo 12 aplicar-se-ão a 
pagamentos de qualquer espécie recebidos como remuneração pela prestação de 
assistência técnica. 

6. Com referência ao Artigo 17 

Fica entendido que, no caso do Brasil, as disposições do Artigo 17 aplicar-se-ão 
também aos membros dos conselhos de administração e fiscal instituídos segundo o 
Capítulo XII, Seção I, e o Capítulo XIII, respectivamente, da lei brasileira das 
sociedades anônimas (Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976). 

7. Com referência ao Artigo 19 

Fica entendido que, no caso do Brasil, as disposições do Artigo 19 também se aplicam a 
anuidades, designada como uma quantia detenninada, paga periodicamente em prazos 
detenninados, a título vitalício ou por um período de tempo determinado ou 
determinável, em decorrência de uma obrigação de efetuar os pagamentos como 
retribuição adequada e plena de uma contraprestação em dinheiro ou avaliável em 
dinheiro (que não seja por serviços prestados). 
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8. Com referência ao Artigo 25 

a) Fica entendido que as disposições do parágrafo 5 do Artigo 1 O não são 
conflitantes com as disposições do parágrafo 2 do Artigo 25. 

b) Fica entendido que as disposições da legislação tributária de um Estado 
Contratante que não permitem que os royalties, confo1me definido no parágrafo 3 do 
Artigo 12, pagos por um estabelecimento pennanente ali situado a um residente do 
outro Estado Contratante que exerça negócios no primeiro Estado mencionado através 
desse estabelecimento permanente, sejam dedutíveis no momento da detenninação do 
lucro tributável do estabelecimento permanente referido acima, não estão em conflito 
com o disposto nos parágrafos 2 e 3 do Artigo 25. 

c) Fica entendido que, no caso de Singapura, não obstante o parágrafo 3 do Artigo 
25, para efeitos de permitir a dedução de pagamentos de juros a não-residentes, nada no 
parágrafo mencionado impedirá Singapura de negar a dedução de tal pagamento de 
juros se o tributo não for retido sobre o pagamento. 

9. Com referência ao Artigo 26 

Para os fins do parágrafo 3 do Al1igo XXII (Consultas) do Acordo Geral sobre o 
Comércio de Serviços, os Estados Contratantes concordam que, sem prejuízo desse 
parágrafo, qualquer disputa entre eles quanto à questão de saber se wna medida é 
abrangida por este Acordo poderá ser apresentada ao Conselho para o Comércio de 
Serviços, nos termos desse parágrafo, somente com o consentimento de ambos os 
Estados Contratantes. Qualquer dúvida quanto à interpretação deste parágrafo será 
resolvida de acordo com o parágrafo 3 do Artigo 26 ou, na falta de entendimento nesse 
procedimento, por qualquer outro procedimento acordado por ambos os Estados 
Contratantes. 

1 O. Com referência ao Artigo 27 

Fica entendido que, no caso do Brasil, os tributos referidos no parágrafo 1 do Artigo 27 
compreendem apenas os tributos federais. 

11. Com referêncja ao Artigo 28 

Fica entendido que as disposições do Acordo não impedirão que um Estado Contratante 
aplique sua legislação nacional voltada a combater a evasão e elisão fiscais, incluindo as 
disposições de sua legislação tributária relativas a subcapitalização ou para evitar o 
diferimento do pagamento de imposto sobre a renda, tal como a legislação de 
sociedades controladas estrangeiras (legislação de "CFC") ou outra legislação similar. 
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Em testemunho do que, os abaixo-assinados, devidamente autorizados, fimrnram · 
este Acordo. 

Feito em duplicata no Ministério de Negócios Estrangeiros da República de 
Singapura, em sete de maio de 2018, nos idiomas português e inglês, sendo ambos os 
textos igualmente autênticos. 

/~ . . ·. / / / 1 
Pela 13<-épública Federativa do Brasil 

ALOYfiIO NUNES FERREI~ FILHO 
~INISTRO DAS RELAÇOES 

EXTERIORES 

Pela República de Singapura 
DR VIVIAN BALAKRISHNAN 

MINISTRO DOS NEGÓCIOS 
ESTRANGEIROS 
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Aviso nQ 716 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado GIACOBO 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Texto de acordo. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 28 de dezembro de 2018. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República relativa ao texto do Acordo entre a República Federativa do Brasil e a República de 
Singapura para Eliminar a Dupla Tributação em Relação aos Tributos sobre a Renda e Prevenir a 

Evasão e a Elisão Fiscais (ADT) e seu Protocolo, assinados em Singapura, em 7 de maio de 2018. 

Atenciosamente, 

~ e;,_;__.-, yY\(V{\'(\ 

DANIEL SIGEL ' ANN 
Secretário-Executivo da Casa Civil 

da Presidência da República 
(Portaria nº 1.925/CC-Pr, de 26 de setembro de 2016) 
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SENADO FEDERAL 
Senadora Mara Gabrilli 

PARECER Nº       , DE 2020 

De PLENÁRIO, sobre o Projeto de Decreto 

Legislativo nº 242, de 2019, da Comissão de 
Relações Exteriores e de Defesa Nacional (CD), 

que aprova o texto do Acordo entre a República 
Federativa do Brasil e o Alto Comissariado das 
Nações Unidas para Refugiados para o 

Estabelecimento e o Funcionamento de Escritório 
do ACNUR no Brasil, assinado em Brasília, em 19 

de fevereiro de 2018. 

Relatora: Senadora MARA GABRILLI 

I – RELATÓRIO 

É submetido ao exame deste Plenário o Projeto de Decreto 
Legislativo (PDL) nº 242, de 2019, decorrente de Mensagem Presidencial nº 

601, de 25 de outubro de 2018, que propõe aprovar o texto do  Acordo entre 
a República Federativa do Brasil e o Alto Comissariado das Nações Unidas 

para Refugiados para o Estabelecimento e o Funcionamento de Escritório 
do ACNUR no Brasil, assinado em Brasília, em 19 de fevereiro de 2018 . 

Após ser aprovada no Plenário da Câmara dos Deputados em 5 
de março de 2020, a matéria seguiu para esta Casa e foi encaminhada à 

Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional, na qual me coube a 
relatoria. 

De acordo com os termos da exposição de motivos: 
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3. Com a elevação do perfil internacional do país, tem-se 

verificado aumento consistente no fluxo de refugiados que procuram 
espontaneamente o Brasil, bem como no número de pedidos para que 

refugiados que continuam enfrentando dificuldades em seu primeiro 
país de acolhida sejam reassentados no País. Nesse contexto, o 
Escritório do ACNUR em Brasília tem sido cada vez mais acionado 

para a prestação de assistência técnica e financeira a refugiados e às 
entidades da sociedade civil que estão envolvidas no acolhimento 

dos refugiados no Brasil.  

4. O papel de renovada importância desempenhado pelo 
ACNUR no Brasil justifica seja submetido à aprovação do 

Congresso Nacional o presente acordo, que reflete as garantias 
previstas na Convenção de 1946 sobre Privilégios e Imunidades das 

Nações Unidas (incorporada ao direito brasileiro pelo Decreto no. 
27. 784, de 16/2/ 1950) e as adapta às peculiaridades das atividades 
desempenhadas pelo ACNUR.  

O PDL nº 242, de 2019, aprova o referido tratado, porém 
condiciona à nova aprovação do Congresso Nacional “quaisquer atos que 

possam resultar em revisão do referido Acordo, bem como quaisquer ajustes 
complementares que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao 

patrimônio nacional”. 

Não foram oferecidas emendas ao projeto. 

II – ANÁLISE 

A proposição não apresenta vício de constitucionalidade. Ela 
está de acordo com o art. 49, I, e o art. 84, VIII, ambos da Constituição 

Federal.  

Além disso, não constatamos vícios quanto a sua juridicidade. 

No mérito, esta proposição viabiliza o acordo para que o Alto 
Comissariado das Nações Unidas – ACNUR, que reabriu seu escritório de 

representação em 2004, finalmente tenha sua sede seguindo os ditames do 
direito internacional. 

Trata-se de organismo internacional que cumpre com vital 
função a proteção dos refugiados e a gestão de seu fluxo, tendo até mesmo 

atribuição pela lei brasileira (art. 14, §1º, da Lei nº 9.474/1997) de integrar o 
Comitê Nacional para Refugiados – CONARE, com direito a voz.  
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O Acordo é composto por quatorze artigos (14), em estrutura 

típica de Acordos de Sede, a começar pelo Artigo I, que traça definições de 
termos utilizados em seu texto, dentre as quais destaca que por “Convenção” 

entende-se a Convenção sobre Privilégios e Imunidades das Nações Unidas, 
aprovada pela Assembleia Geral das Nações Unidas em 13 de fevereiro de 

1946. Além disso, distingue as categorias de pessoas envolvidas com a 
representação do ACNUR do seguinte modo: “Representante do ACNUR” 

é funcionário do ACNUR responsável pelo escritório do ACNUR no Brasil; 
“funcionários do ACNUR” são todos os membros de pessoal do ACNUR 

empregados sob os Regulamentos e Regras de Pessoal das Nações Unidas, 
com exceção das pessoas contratadas localmente e remuneradas por hora; 

“pessoas que prestam serviços em nome do ACNUR” são as pessoas físicas 
contratadas pelo ACNUR para executar ou ajudar a executar seus programas; 
e “pessoal do ACNUR” englobam tanto os funcionários do ACNUR como 

as pessoas que prestam serviços em nome do ACNUR. 

O Artigo II determina o objetivo do Acordo em questão, que é 

o estabelecimento das condições básicas sob as quais o ACNUR, de acordo 
com seu mandato, cooperará com o Governo, abrirá e/ou manterá um 

escritório ou escritórios no país e desempenhará suas funções de proteção 
internacional e assistência humanitária em favor dos refugiados e outras 

pessoas de seu interesse no país anfitrião. 

O Artigo III estabelece a forma como se dará a cooperação entre 

o Governo brasileiro e o ACNUR para a proteção internacional e a 
assistência humanitária em favor dos refugiados, e de outras pessoas do 

interesse do ACNUR. A saber, é adotado procedimento de consultas entre 
ambos para a preparação e revisão dos projetos, a incluir a gestão dos 
projetos financiados pelo ACNUR. Igualmente, o Brasil garantirá livre 

acesso ao pessoal do ACNUR aos refugiados e locais necessários à 
implementação dos seus projetos. 

Já o Artigo IV versa propriamente sobre a instalação física do 
Escritório do ACNUR, enquanto o Artigo V dispõe sobre a liberdade de o 

ACNUR designar funcionários e pessoal para o exercício de suas funções, 
após a devida informação ao Governo brasileiro, que procederá a 

identificação destes. 

De acordo com o Artigo VI, o ACNUR gozará do mesmo 

tratamento conferido às outras organizações internacionais com quem 
mantem relação para a execução de seus programas e projetos, o que inclui 

proteção e acesso aos serviços públicos. Além disso, desfrutará dos 
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privilégios e imunidades necessários para o exercício de suas funções, típicos 

da área diplomática, o que se refere não somente a Funcionários, Pessoal e 
outras pessoas que prestam serviços à organização, guardadas suas 

diferenças, mas também a Escritórios, Bens, Fundos, Posses e Comunicações 
do ACNUR, conforme disposto nos Artigos VII, VIII, IX, X e XI. 

O Artigo XII versa sobre o instituto da renúncia à imunidade, 
que são concedidos ao pessoal do ACNUR no interesse das Nações Unidas 

e do ACNUR e não em beneficio pessoal dos indivíduos envolvidos. Assim, 
o Secretário-geral das Nações Unidas renunciará a essas imunidades e 

privilégios quando obstruir a ação da justiça e sem prejuízo dos interesses 
das Nações Unidas e do ACNUR.  

Por fim, há um dispositivo de solução de controvérsias, que 
inicialmente será por negociação direta ou de outra forma amistosa e, caso 
não se obtenha resultado, será instalada a arbitragem de modo consensual ou 

por designação de arbitro pela Corte Internacional de Justiça (Artigo XIII). 
Por fim, o Artigo XIV traz a clausula de vigência, regra de interpretação do 

acordo, de emenda e de término. 

Isto posto, afirma-se que a proposição é de extrema relevância, 

a possibilitar que a prestigiada e ativa agência das Nações Unidas preste seu 
auxílio aos refugiados recebidos pelo Brasil, que, como se sabe, é de 

quantidade exponencial. 

III – VOTO 

Por ser conveniente e oportuno aos interesses nacionais, 
constitucional, jurídico e regimental, somos pela aprovação do Projeto de 

Decreto Legislativo nº 242, de 2019. 

Sala das Sessões, 

, Presidente 

, Relatora 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 242, DE 2019

Aprova o texto do Acordo entre a República Federativa do Brasil e o Alto Comissariado
das Nações Unidas para Refugiados para o Estabelecimento e o Funcionamento de
Escritório do ACNUR no Brasil, assinado em Brasília, em 19 de fevereiro de 2018.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1743495&filename=PDL-242-2019

-

Página da matéria
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Aprova o texto do Acordo entre a 
República Federativa do Brasil e o 
Alto Comissariado das Nações Unidas 
para Refugiados para o 
Estabelecimento e o Funcionamento 
de Escritório do ACNUR no Brasil, 
assinado em Brasília, em 19 de 
fevereiro de 2018.  

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo entre a 

República Federativa do Brasil e o Alto Comissariado das 

Nações Unidas para Refugiados para o Estabelecimento e o 

Funcionamento de Escritório do ACNUR no Brasil, assinado em 

Brasília, em 19 de fevereiro de 2018. 

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do caput 

do art. 49 da Constituição Federal, ficam sujeitos à 

aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 

resultar em revisão do referido Acordo, bem como quaisquer 

ajustes complementares que acarretem encargos ou 

compromissos gravosos ao patrimônio nacional.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação.  

CÂMARA DOS DEPUTADOS,      de março de 2020. 

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente 
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Mensagem nQ 601 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do disposto no art . 49, inciso 1, combinado com o art. 84, inciso VIII, 
da Constituição, submeto à elevada consideração de Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado das Relações Exteriores, o texto do Acordo 
entre a República Federativa do Brasil e o Alto Comissariado das Nações Unidas para 
Refugiados para o Estabelecimento e o Funcionamento de Escritório do ACNUR no Brasil, 
assinado em Brasília, em 19 de fevereiro de 2018. 

Brasília, 25 de out ubro de 2018. 
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EM n2- 00080/2018 MRE 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

PRESIDÊ tlCIA DA REPÚBLICA 
Sqcretarto tle Governo 
Subchefia de A,suntoa 
Par!amenta,e,: 

DOCUMENTO ASSINADO ELETllÓNICAMeil'E 
CONFERE COM O ORIGINAL 

Rulmar de Oliv&ira Rodrlgue, 

BrasmaZ:i.} )i!_1lf_HJ.L:.2l 

Brasília , 25 de Abril de 2018 

Submeto à elevada consideração ele Vossa Excelência, para posterior envio ao 
Congresso Naciona l. o anexo projeto ele Mensagem que encaminha o texto elo Acordo entre a 
República Federativa do Brasil e o Alto Comissariado elas Nações Unidas Para Refugiados para o 
Estabelecimento e o Funcionamento de Escritório elo ACNUR no Brasil , celebrado em Brasília, em 
19 de fevereiro de 2018, assinado por mim, por ocasião da visita ao Brasil do Alto Comissário das 
Nações Unidas para Refugiados, Sr. Filippo Grancli. 

2. O Escritó1io de representação do ACNUR em Brasília foi reaberto em 2004 e, desde 
então, tem desempenhado atividades de grande importância para a política brasileira de proteção a 
refugiados. Com participação nas reuniões do Comitê Nacional para os Refugiados, criado pela lei 
nº 9.474 de 1997, a representação do ACNUR no Brasil tem contribuído de maneira substantiva 
para as deliberações naquele órgão, além de contribuir também para o financiamento de parte 
significativa da assistência a refugiados e reassentados no Brasi l. 

3. Com a elevação do perfil internaciona l do país, tem-se verificado aumento consistente 
no flu xo de refugiados que procuram espontaneamente o Brasil , bem como no número de pedidos 
para que refugiados que continuam enfrentando dificuldades em seu primeiro país de acolhida 
sejam reassentados no País. Nesse contexto, o Escritório do ACNUR em Brasília tem sido cada vez 
mais acionado para a prestação de assistência técnica e financeira a refugiados e às entidades da 
sociedade civi l que estão envolvidas no acolhimento dos refu6>iados no Brasil. 

4. O papel de renovada importância desempenhado pelo ACNUR no Brasil justifica seja 
submetido à aprovação do Congresso Nacional o presente acordo, que reflete as garantias previstas 
na Convenção de 1946 sobre Privilégios e Imunidades das Nações Unidas (incorporada ao direito 
brasileiro pelo Decreto no. 27. 784, de 16/2/ 1950) e as adapta às pmiicularidades das atividades 
desempenhadas pelo ACNUR. 

5. De acordo com a Convenção Relati va ao Estatuto dos Refugiados, de 1951 (incorporada 
ao direito pátrio por meio do Decreto nº 50.215, de 28/l / 1961 ), considera-se refugiado a pessoa que 
"temendo ser perseguida por motivos de raça , religião, nacionalidade, grupo social ou opiniões 
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políticas , encontra-se fora do país de sua nacionalidade e que não pode ou, em virtude desse temor, 
não quer valer-se da proteção desse país". A mesma convenção prescreve a obrigação de cooperação 
dos Estados Membros com o ACNUR. 

6 . O trabalho dos funcionários do ACNUR envolve, portanto, com frequência, situações de 
risco, conflito ou violações sistemáticas dos direitos humanos em cujo contexto devem atuar, não 
raras vezes, contra interesses de grupos polí ticos. Daí a necessidade de proteção adicional, para 
além das imunidades já previstas na Convenção de 1946. 

7. À luz do exposto e com vistas ao encaminhamento do assunto à apreciação do 
Congresso Nacional, em conformidade com o aii. 49, inciso l, combinado com o ai1. 84, inciso 
VIII, da Constituição Federal, submetemos a Vossa Excelência o anexo projeto de Mensagem, 
acompanhado de cópias autenticadas do Acordo. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Aloysio Nunes Ferreira Filho 
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ACORDO ENTRE A REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL E O ALTO 
COMISSARIADO DAS NAÇÕES UNIDAS PARA REFUGIADOS PARA O 

ESTABELECIMENTO E O FUNCIONAMENTO DE ESCRITÓRIO DO ACNUR NO 
BRASIL 

Considerando que o Alto Comissariado das Nações Unidas para Refugiados foi 
estabelecido pela Assembleia Geral das Nações Unidas em sua resolução 319 (IV) de 3 de 
dezembro de 1949, 

Considerando que o Estatuto do Alto Comissariado das Nações Unidas para 
Refugiados, aprovado pela Assembleia Geral das Nações Unidas em sua resolução 428 (V) de 14 
de dezembro de 1950, dispõe, entre outras coisas, que o Alto Comissariado, atuando sob a 
autoridade da Assembleia Geral, assumirá a função de proporcionar proteção internacional, sob os 
auspícios das Nações Unidas, aos refugiados que reúnam as condições previstas no Estatuto e de 
bU3car soluções permanentes ao problema dos refugiados, auxiliando os Governos e, sujeito à 
ap:-ovação dos Governos interessados, as organizações privadas, a fim de facilitar a repatriação 
voluntária de tais refugiados ou sua integração em novas comunidades nacionais, 

Considerando que o Alto Comissariado das Nações Unidas para Refugiados, uma 
agência subsidiária estabelecida pela Assembleia Geral conforme o Artigo 22 da Carta das Nações 
Ur:idas, é parte integral das Nações Unidas, cujo status, privilégios e imunidades são regidos pela 
Ccnvenção sobre Privilégios e Imunidades das Nações Unidas, adotada pela Assembleia Geral em 
13 de fevereiro de 1946, e da qual a República Federativa do Brasil é parte desde 15 de dezembro 
de 1949, 

Considerando que o Estatuto do Alto Comissariado das Nações Unidas para 
Refugiados dispõe em seu Artigo 16 que o Alto Comissariado consultará os governos dos países 
de residência dos refugiados acerca da necessidade de designar representantes nestes ou em 
qmlquer país onde se reconheça tal necessidade, para que se designe um representante aprovado 
pe~o governo daquele país, 

Considerando que o Governo da República Federativa do Brasil e o Alto 
Ccmissariado das Nações Unidas para Refugiados desejam estabelecer os termos e condições sob 
os quais o Escritório do Alto Comissariado será representado no país, de acordo com seu 
mc.ndato, 

Portanto, a República Federativa do Brasil e o Alto Comissariado das Nações 
Ur:idas para Refugiados, em espírito de cooperação amistosa, acordam o seguinte: 
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Artigo I 
Definições 

Para efeito do presente Acordo, as seguintes definições serão aplicadas: 

a) por "ACNUR", entenda-se o Alto Comissariado das Nações Unidas para 
Refugiados; 

b) por "Alto Comissariado", entenda-se o Alto Comissariado das Nações Unidas 
para Refugiados ou os funcionários aos quais o Alto Comissadado tenha 
delegado autoridade para que atuem em seu nome; 

c) por "Governo", entenda-se a República Federativa do Brasil; 

d) por "país anfitrião" ou "país", entenda-se a República Federativa do Brasil; 

e) por "Partes", entenda-se o Governo e o ACNUR; 

f) por "Convenção", entenda-se a Convenção sobre Privilégios e Imunidades das 
Nações Unidas, aprovada pela Assembleia Geral das Nações Unidas em 13 de 
fevereiro de 1946; 

g) por "Escritório do ACNUR", entendam-se todos os escritórios e propriedades, 
as instalações e recursos ocupados ou mantidos no país; 

h) por "Representante do ACNUR"; entenda-se o funcionário do ACNUR 
responsável pelo escritório do ACNUR no país; 

i) por "funcionários do ACNUR", entendam-se todos os membros de pessoal do 
ACNUR empregados sob os Regulamentos e Regras de Pessoal das Nações 
Unidas, com exceção das pessoas contratadas localmente e remuneradas por 
hora, conforme o estabelecido na resolução 76 (1) da Assembleia Geral das 
Nações Unidas; 

j) por "pessoas que prestam serviços em nome do ACNUR", entendam-se as 
pessoas físicas contratadas pelo ACNUR para executar ou ajudar a executar 
seus programas; e 

k) por "pessoal do ACNUR" entenda-se os funcionários do ACNUR e as pessoas 
que prestam serviços em nome do ACNUR. 

Artigo II 
Objetivo do Presente Acordo 

O presente Acordo estabelece as condições básicas sob as quais o ACNUR, de 
aco: do com seu mandato, cooperará com o Governo, abrirá e/ou manterá um escritório ou 
escritórios no país e desempenhará suas funções de proteção internacional e assistência 
humanitária em favor dos refugiados e outras pessoas de seu interesse no país anfitrião. 
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Artigo III 
Cooperação entre o Governo e o ACNUR 

1. A cooperação entre o Governo e o ACNUR para a proteção internacional e a 
assistência humanitária em favor dos refugiados, e de outras pessoas do interesse do ACNUR, 
realizar-se-á de acordo com o Estatuto do ACNUR e outras decisões e resoluções pertinentes 
sotre o ACNUR adotados pelos órgãos das Nações Unidas, assim como o Artigo 35 da 
Convenção de 1951 sobre o Estatuto dos Refugiados e o Artigo 2 do Protocolo de 1967 sobre o 
Estatuto dos Refugiados. 

2. O ACNUR celebrará consultas e cooperará com o Governo no que concerne à 

preparação e revisão dos projetos para refugiados e outras pessoas de interesse do ACNUR. 

3. Para quaisquer projetos financiados pelo ACNUR a serem implementados pelo 
Go-.,-erno, os termos e condições, incluindo o compromisso assumido pelo Governo e o Alto 
Comissariado a respeito da provisão de fundos, materiais, equipamento e serviços ou outra 
ass:stência para os refugiados, deverão ser definidos nos acordos dos projetos a serem assinados 
pelo Governo e o ACNUR. 

4. O Governo garantirá ao pessoal do ACNUR, a todo momento, livre acesso aos 
refugiados e outras pessoas sob a responsabilidade do ACNUR, assim como aos locais dos 
projetos do ACNUR para monitorar todas as fases de sua implementação. 

5. O Governo garantirá ao ACNUR e ao seu pessoal liberdade de movimento dentro, 
de :m para o país, na medida necessária para a implementação dos programas humanitários do 
ACNUR. 

Artigo IV 
Escritório do ACNUR 

1. O Governo acolhe o estabelecimento e manutenção pelo ACNUR de escritório ou 
escritórios no país para proporcionar proteção internacional e assistência humanitária aos 
refrgiados e outras pessoas de interesse do ACNUR. 

2. O ACNUR poderá designar o Escritório do ACNUR no País para servir de 
Escritório Regional/de Área. 

3. O ACNUR desempenhará as funções designadas pelo Alto Comissariado, em 
relação ao seu mandato para os refugiados e outras pessoas de seu interesse, inclusive o 
estabelecimento e manutenção de relações entre o ACNUR e outras organizações governamentais 
e nfo governamentais que desenvolvam atividades no país. 

Artigo V 
Pessoal do ACNUR 

1. O ACNUR poderá designar ao Escritório no país funcionários ou pessoal que 
comiderar necessários para desempenhar suas funções de proteção internacional e assistência 
humanitária. 
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2. Os nomes e categorias de todo o pessoal designado para o escritório do ACNUR 
no país deverão ser informados ao Governo quando de sua chegada ao país para assumir suas 
fu~ões. 

3. Os funcionários do ACNUR e outras pessoas que realizem serviços em nome do 
ACNUR deverão receber, por parte do Governo, um cartão de identificação especial certificando 
seu status sob este Acordo. 

4. O ACNUR poderá designar funcionários para visitar o país para realizar consultas 
e c::>operar com os funcionários correspondentes do Governo ou outras partes envolvidas com o 
trabalho para os refugiados em relação a: 

a) a revisão, preparação, monitoramento e avaliação dos programas de proteção 
internacional e assistência humanitária; 

b) o envio, recepção, distribuição ou utilização de materiais, equipamentos e 
outros materiais fornecidos pelo ACNUR; 

c) a procura por soluções permanentes para o problema dos refugiados; e 

d) quaisquer outras questões relacionadas à aplicação do presente Acordo. 

Artigo VI 
Facilidades para a Execução dos Programas Humanitários do ACNUR 

1. O ACNUR, seus funcionários e pessoas que prestam serviços em nome do ACNUR 
gozarão de tratamento não menos favorável do que aquele concedido pelo Governo a qualquer 
outra organização internacional para a execução dos programas e projetos de assistência aos 
refugiados ao abrigo do presente Acordo. O Governo procurará oferecer as condições necessárias 
à execução dos programas humanitários do ACNUR no país, como a adoção de medidas que 
facilitem as comunicações, conforme o Artigo IX deste Acordo, e o transporte de refugiados e de 
pessoal do ACNUR. 

2. O Governo garantirá que o Escritório do ACNUR sempre receba os serviços 
públicos necessários e que tais serviços de utilidade sejam fornecidos em condições equitativas. 

3. O Governo adotará todas as medidas necessárias para garantir a segurança e 
proteção dos funcionários do ACNUR. Especialmente, deverá tomar todas as providências para 
proteger o pessoal do ACNUR e as instalações do escritório e equipamentos do ACNUR de 
ataques ou qualquer ação que impeça que o pessoal do ACNUR exerça seu mandato. As 
provisões acima aplicam-se sem prejuízo do fato de que todas as instalações dos escritórios do 
ACNUR são invioláveis e sujeitos ao controle exclusivo e à autoridade do ACNUR. 

Artigo VII 
Privilégios e Imunidades 

O Governo buscará conceder ao ACNUR todas as facilidades que se façam 
necessárias para o exerc1c10 efetivo das funções de proteção internacional e assistência 
humanitária do ACNUR. 
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Artigo VIII 
Escritórios, Bens, Fundos e Posses do ACNUR 

1. O ACNUR, seus bens, fundos e posses, independentemente do local em que se 
encontrem e independentemente de quem os tenha em seu poder, gozarão de imunidade de toda 
forma de processo judicial, salvo na medida em que, em algum caso particular, haja renunciado 
expressamente a essa imunidade, ficando entendido que tal renúncia não será extensiva a 
nenhuma medida executória. 

2. As instalações do escritório do ACNUR serão invioláveis. Seus bens, fundos e 
posses, qualquer que seja o local em que se encontrem e quem quer que os tenha em seu poder, 
estarão isentos de procura, requisição, confisco, expropriação e qualquer outra forma de 
interferência, seja por ação executiva, administrativa, judicial ou legislativa. 

3. Os arquivos do ACNUR e, em geral, todos os documentos que lhe pertençam ou 
que estejam em sua posse serão invioláveis. 

4. Os fundos, posses, créditos e outros bens do ACNUR estarão isentos de: 

a) todo imposto direto, entendendo-se que o ACNUR não reclamará isenção das 
cobranças de tarifas de serviços públicos; 

b) impostos, taxas alfandegárias, proibições e restrições sobre artigos importados 
ou exportados pelo ACNUR para uso oficial, entendendo-se que os artigos 
importados com tal isenção não serão vendidos no país, salvo em condições 
acordadas com o Governo, e 

c) taxas alfandegárias, proibições e restrições com relação à importação e 
exportação de suas publicações. 

5. O ACNUR não exigirá a isenção de impostos sobre o consumo, nem de taxas de 
venda compreendidas no preço dos bens móveis ou imóveis. Não obstante, quando o ACNUR 
fizer compras de bens para uso oficial gravados com esses tributos, o Governo tomará, sempre 
que possível, as medidas administrativas apropriadas para outorgar isenção desses impostos e 
taxas. 

6. O ACNUR não sofrerá restrições advindas de controles financeiros, regulamentos 
ou moratória de qualquer espécie, e poderá livremente: 

7. 

a) efetuar compras de organismos comerciais autorizados, ter em seu poder e 
utilizar moedas negociáveis, possuir contas em moedas estrangeiras e adquirir, 
por intermédio de instituições autorizadas, possuir e utilizar fundos, títulos e 
ouro; e 

b) introduzir fundos, títulos, moedas estrangeiras e ouro de qualquer outro país no 
país anfitrião, utilizá-los dentro deste ou transferi-los para outros países. 

O ACNUR gozará da taxa de câmbio legal mais favorável. 
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Artigo IX 
Facilidades de Comunicação 

1. Com relação às suas comunicações oficiais, o ACNUR desfrutará de tratamento 
não menos favorável do que o outorgado pelo Governo a qualquer outro Governo, incluindo suas 
missões diplomáticas, ou a outras organizações internacionais e intergovernamentais no que diz 
respeito às prioridades, tarifas e direitos aplicáveis sobre correspondência, telegramas, telefotos, 
telefone, telégrafo, telex e outros meios de comunicação, assim como tarifas relativas a 
informação destinada à imprensa e rádio. 

2. O Governo garantirá a inviolabilidade das comunicações e correspondência 
oficiais do ACNUR e não as submeterá a nenhuma forma de censura, nos termos do Artigo III, 
seção 9, da Convenção sobre Privilégios e Imunidades das Nações Unidas. Esta inviolabilidade, 
sem limite à razão desta enumeração, estender-se-á às publicações, fotografias, slides, filmes e 
gravações sonoras. 

3. O ACNUR terá direito a utilizar códigos, despachar e receber sua correspondência 
e outros materiais por meio de correio ou em pacotes selados, que gozarão dos mesmos privilégios 
e imunidades que os correios e malas diplomáticas. 

4. O Governo garantirá que o ACNUR tenha direito a operar, efetivamente e isento 
do pagamento de taxas de licença, seus próprios equipamentos de rádio e de telecomunicações, 
incluindo os sistemas de comunicação via satélite, e redes usando as frequências designadas pelo 
Governo ou em coordenação com as autoridades nacionais competentes. Para tanto, o ACNUR 
gozará de tratamento não menos favorável do que aquele concedido a Missões Diplomáticas. 

Artigo X 
Funcionários do ACNUR 

1. O Representante e o Representante Adjunto do ACNUR, bem como se4s cônjuges 
e familiares, enquanto permaneçam no país, desde que não sejam nacionais do país anfitrião ou 
nele tenham residência permanente, gozarão dos privilégios e imunidades, isenções e facilidades 
normalmente concedidas ao pessoal diplomático. Com este objetivo, o Ministério das Relações 
Exteriores incluirá seus nomes na lista do pessoal diplomático. 

2. 
imunidades: 

Os funcionários do ACNUR gozarão das seguintes facilidades, privilégios e 

a) imunidade de processo judicial com relação às palavras ditas ou escritas e todos 
os atos realizados no exercício oficial de suas funções, tal imunidade se 
prolongará mesmo depois do término de prestação de serviços para o ACNUR; 

b) isenção de impostos sobre os salários e toda remuneração recebida do ACNUR, 
nos termos da Convenção; 

c) isenção de toda obrigação de serviço militar ou qualquer outro serviço 
obrigatório; 

\ 
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d) concessão e emissão imediata, sem custo, de vistos, licenças ou autorizações, 
caso solicitado, na medida necessária para a execução dos programas de 
proteção internacional e assistência humanitária do ACNUR; e 

e) liberdade para ter ou manter em seu poder, dentro do país, moeda estrangeira, 
contas em moedas estrangeiras e bens móveis; e direito de levar do país 
anfitrião, após término de prestação de serviço ao ACNUR, seus próprios 
fundos lícitos dos quais possam fazer bom uso. 

3. Os funcionários do ACNUR, enquanto permaneçam no país, desde que não sejam 

nacionais do país anfitrião ou nele tenham residência permanente, gozarão adicionalmente das 

seguintes facilidades, privilégios e imunidades: 

a) imunidade de prisão e detenção pessoal; 

b) as mesmas imunidades e facilidades outorgadas aos membros das missões 
diplomáticas quanto a suas bagagens pessoais; 

c) isenção, com relação a eles mesmos, seus conJuges e seus familiares 
dependentes e outras pessoas sob sua responsabilidade, das medidas 
restritivas de imigração e registro de estrangeiros; e 

d) isenção de toda forma de imposto sobre os depósitos oriundos do exterior. 

e) mesma proteção e idênticas facilidades de repatriação para eles mesmos, para 
seus cônjuges, seus familiares e outras pessoas sob sua responsabilidade, como 
ac'ordado para pessoal diplomático em períodos de crise internacional; 

t) Sem prejuízo ao Artigo V, Seção 18 (g) da Convenção, o direito de importar, 

para uso pessoal, livre de taxas alfandegárias e outros impostos, proibições e 
restrições à importação, sua mobília, seus pertences pessoais, incluindo veículos 
automotores, em conformidade com a legislação brasileira sobre a. matéria, e 
em condições não menos favoráveis do que as aplicáveis a funcionários de 
categoria comparável de outras organizações internacionais. As isenções 
tributárias eventualmente previstas, na forma da lei, não se aplicam a despesas 
de armazenagem, transporte e a outros serviços conexos. 

Artigo XI 
Pessoas que Prestam Serviços em Nome do ACNUR 

1. Salvo quando as Partes acordarem o contrário, o Governo concederá a todas as 

pessoas que prestem serviços em nome do ACNUR os seguintes privilégios e imunidades: 

a) imunidade de toda forma de processo judicial com relação às palavras ditas ou 
escritas e atos realizados durante o desempenho de sua missão; tal imunidade 
seguirá sendo outorgada mesmo depois do término da missão para o ACNUR; e 

b) inviolabilidade de todos os papéis e documentos oficiais. 
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2. Salvo quando as Partes acordarem o contrário, o Governo concederá às pessoas que 

prestem serviços em nome do ACNUR desde que não sejam nacionais do país anfitrião ou nele 

ter..ham residência permanente, os seguintes privilégios e imunidades: 

a) o direito a utilizar códigos e de receber documentos e correspondência por 

correio ou em pacotes selados para suas comunicações oficiais; 

b) as mesmas facilidades em relação às restrições monetárias e de câmbio que são 

outorgadas aos representantes de governos estrangeiros em missões oficiais 

temporárias; e 

c) liberação e emissão imediata, sem ônus, de vistos, de licenças ou autorizações 

necessárias para o exercício efetivo de suas funções . 

Artigo XII 
Renúncia da Imunidade 

Os privilégios e imunidades são concedidos ao pessoal do ACNUR no interesse das 

Nações Unidas e do ACNUR e não em beneficio pessoal dos indivíduos envolvidos. O Secretário­

Geral das Nações Unidas tem o direito e a obrigação de renunciar à imunidade de qualquer 

funcionário do ACNUR quando, a seu juízo, tal imunidade obstruir a ação da justiça e sem 

prejuízo dos interesses das Nações Unidas e do ACNUR. 

Artigo XIII 
Solução de Controvérsias 

Sem prejuízo ao Artigo VIII, Seção 30 da Convenção, toda controvérsia entre o 

Governo e o ACNUR derivada do presente Acordo, ou que surja em relação a este, será resolvida 

amistosamente mediante negociação ou qualquer outra forma apropriada; e, se não for alcançado 

um acordo, será submetida à arbitragem por solicitação das Partes. Cada Parte designará um 

árbitro, e os dois árbitros assim designados indicarão um terceiro, que presidirá o processo. Caso, 

transcorridos trinta dias após a solicitação de arbitragem, as Partes não tenham indicado seus 

árbitros ou, decorridos quinze dias após a designação dos dois árbitros, o terceiro não tenha sido 

indicado, cada uma das Partes poderá solicitar ao presidente da Corte Internacional de Justiça a 

designação de árbitro. Todas as decisões exigirão o voto de dois árbitros. Os árbitros 

estabelecerão os procedimentos de julgamento, e as Partes se encarregarão das custas tal como 

ap:.-esentado pelos árbitros. O resultado judicial conterá uma exposição de motivos em que se 

baseará e será aceito pelas Partes como solução definitiva da controvérsia. 

Artigo XIV 
Disposições Gerais 

1. O presente Acordo entrará em vigor na data em que o ACNUR receber a 

notificação do Governo acerca do cumprimento dos requisitos legais internos necessários à sua 

entrada em vigor. 

2. O presente Acordo será interpretado à luz de seu objetivo fundamental, que é o de 

tomar possível que o ACNUR cumpra seu mandato internacional em favor dos refugiados de 

maneira plena e eficiente e que obtenha êxito em seus objetivos humanitários no país. 
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3. As Partes resolverão qualquer questão importante, não prevista no presente 

Acordo, em conformidade com as resoluções e decisões relevantes dos órgãos pertinentes das 

Nações Unidas. Cada Parte examinará pormenorizadamente e com benevolência qualquer 

proposta que a outra Parte formule ao abrigo deste parágrafo. 

4. A pedido do Governo ou do ACNUR, poderão ser efetuadas consultas com o 

objetivo de modificar o presente Acordo. As modificações deverão ser feitas mediante Acordo por 

escrito de ambas as Partes e entrarão em vigor na forma prevista no parágrafo primeiro deste 

Artigo. 

5. O presente Acordo deixará de vigorar seis (6) meses depois de que uma das Partes 

tiver notificado a outra, por escrito, sua decisão de denunciá-lo, salvo no que se relacione à 

cessação normal das atividades do ACNUR e à liquidação de seus bens no país. 

Em fé do que, os abaixo assinados, devidamente designados representantes da República 

Federativa do Brasil e do Alto Comissariado das Nações Unidas para Refugiados, 

respectivamente, assinam este Acordo, nas línguas portuguesa e inglesa em dois originais 

igualmente autênticos. Em caso de divergência de interpretação, o texto em inglês prevalecerá. 

Feito em Brasília, no dia 19 de fevereiro de 2018. 

PELA REPÚBLICA FEDERATIVA DO 
BRASIL 

~ .. 
Aloysio Nunes Ferreir 

Ministro das Relações Exteriores 

PELO ALTO COMISSARIADO DAS 
NAÇÕES UNIDAS PARA REFUGIADOS 

( 

~{ 
Filippo Grandi 

Alto Comissário das Nações Unidas para 
Refugiados 
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Aviso nQ 521 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado GIACOBO 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Texto de acordo. 

Senhor Primeiro Secretário, 

... 

Em 25 de outubro de 2018. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República relativa ao texto do Acordo entre a República Federativa do Brasil e o Alto 

Comissariado das Nações Unidas para Refugiados para o Estabelecimento e o Funcionamento 

de Escritório do ACNUR no Brasil, assinado em Brasília, em 19 de fevereiro de 2018. 

Atenciosamente, 

P~-SECRETARIA 
Em / _/JLL]L. ---De ordem, ao Senhor Secretário-Geral Ministro de Estado Chefe da-easa-Ci~i 
da Mesa, para as devidas providências. da Presidência da República 

~~ Chefe de Gabinete 

(I') 

~t fi 
!:; ;:;; 
'-' 1-t-.. .,, 

::::. ,,, 

~, 
,:i., ....... 

a? ~~ 
:!°' 

Página 15 de 15 Parte integrante do Avulso do PDL nº 242 de 2019.

69



3



                            
 

SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Major Olimpio 
 

 
 

  

PARECER Nº       , DE 2020 

De PLENÁRIO, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 650, de 2019, que aprova os textos da 

Convenção entre a República Federativa do Brasil e 
a Confederação Suíça para Eliminar a Dupla 

Tributação em relação aos Tributos sobre a Renda e 
Prevenir a Evasão e a Elisão Fiscais e de seu 
Protocolo, assinados em Brasília, em 3 de maio de 

2018. 

Relator: Senador MAJOR OLÍMPIO 

I – RELATÓRIO 

O Senado Federal é chamado a se pronunciar sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo em epígrafe, que aprova os textos da Convenção entre a 

República Federativa do Brasil e a Confederação Suíça para Eliminar a Dupla 
Tributação em relação aos Tributos sobre a Renda e Prevenir a Evasão e a  

Elisão Fiscais e de seu Protocolo, assinados em Brasília, em 3 de maio de 
2018. 

O tratado foi encaminhado pela Mensagem nº 242, de 10 de junho 
de 2019, acompanhada de exposição de motivos conjunta dos Ministros da 

Economia e das Relações Exteriores, datada de 28 de maio de 2019. 

A Mensagem foi aprovada pela Câmara dos Deputados, na forma 

do Projeto de Decreto Legislativo (PDL) em exame, que foi encaminhado ao 
Senado Federal em 10 de março deste ano. Nesta Casa, a proposição foi 

distribuída à Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional, tendo sido 
designado à minha relatoria em 24 de junho de 2020, após decorrido o prazo 

regimental sem apresentação de emendas. 
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A Convenção está lavrada em 30 artigos e um anexo interpretativo 

em que se busca favorecer a cooperação administrativa e o intercâmbio 
econômico entre Brasil e a Suíça com base em um arcabouço normativo que, 

uma vez incorporado aos respectivos direitos, regulará as questões tributárias 
advindas dos investimentos e vínculos empregatícios transfronteiriços. 

Fundamentalmente, a Convenção objetiva propiciar 
previsibilidade para as regras tributárias sobre os mais diversos fatos geradores 

da órbita econômica, o que é um dos fatores mais considerados pelos 
empresários, quando confrontados com sistemas tributários distintos, para suas 

decisões sobre investimentos. 

Além de eliminar a incerteza sobre as regras incidentes, o tratado 
em apreço servirá para aumentar a eficiência dos correspondentes 

investimentos, na medida em que evitará a dupla tributação e outras distorções 
que adviriam da operação simultânea de dois regimes tributários estanques. 

Ademais, de extrema importância é a cláusula de não discriminação no que diz 
respeito ao tratamento tributário das pessoas físicas e jurídicas aplicável aos 

residentes de um Estado em suas operações comerciais no território do outro 
Estado. 

Outro elemento importante da Convenção é a proteção da 
capacidade de arrecadação tributária pelos dois Estados. Não seria aconselhável 

que um acordo de harmonização fiscal entre dois países abrisse as portas para 
a diminuição de receitas tributárias, em benefício de acumulação indevida por 

pessoas físicas e jurídicas de vantagens concedidas em um e outro território. 
De forma análoga, incluem-se no ato internacional sob análise a previsão de 
mecanismos de comunicação entre as autoridades tributárias e judiciais dos 

dois Estados, com vistas a coibir a prática de evasão fiscal decorrente do fluxo 
de capitais entre eles. 

Verifica-se, por fim, que a Convenção não infringe a legislação 
orçamentária nacional, no que diz respeito à concessão de possíveis benefícios 

tributários. 

II – ANÁLISE 

O texto acordado, segundo a Exposição de Motivos dos Ministros 
da Economia e das Relações Exteriores que acompanha a Mensagem 

presidencial, apresenta como vantagens mútuas a segurança jurídica e fiscal 
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necessária tanto para atrair investimentos, como para incentivar o comércio; 

elimina a dupla tributação sobre os rendimentos originários das operações entre 
os dois países; impede a tributação discriminatória entre os residentes dos dois 

países; restringe oportunidades de elisão fiscal; facilita a cooperação entre as 
administrações nacionais para que essas práticas sejam coibidas e reparte as  

receitas tributárias de forma mais equilibrada. 

O mundo atual caracteriza-se pela crescente intensificação das 

relações internacionais. A globalização acarreta, entre outros corolários, 
verdadeira internacionalização dos movimentos de capitais, pessoas, bens e 

serviços, que se confronta com a tradicional soberania fiscal dos Estados. Desse 
conflito surgem, com frequência, problemas de dupla tributação e de evasão 
fiscal, que passam a ser matéria de um novo ramo do direito, o internacional 

tributário, uma vez que as regras tradicionais do direito não alcançam resolvê-
los. O presente tratado insere-se nessa nova normativa tributária internacional. 

III – VOTO 

Por todo o exposto, considerando que os textos da Convenção 

entre a República Federativa do Brasil e a Confederação Suíça para Eliminar a 
Dupla Tributação em relação aos Tributos sobre a Renda e Prevenir a Evasão e 

a Elisão Fiscais e de seu Protocolo, assinados em Brasília, em 3 de maio de 
2018, não apresentam vezos de inconstitucionalidade ou injuridicidade, além 

de se mostrarem convenientes aos interesses brasileiros e consentâneos com os 
princípios de nossa política externa, opinamos pela aprovação do Projeto de 

Decreto Legislativo nº 650, de 2019. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 650, DE 2019

Aprova os textos da Convenção entre a República Federativa do Brasil e a Confederação
Suíça para Eliminar a Dupla Tributação em relação aos Tributos sobre a Renda e Prevenir
a Evasão e a Elisão Fiscais e de seu Protocolo, assinados em Brasília, em 3 de maio de
2018.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1815540&filename=PDL-650-2019

-

Página da matéria
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Aprova os textos da Convenção entre 
a República Federativa do Brasil e 
a Confederação Suíça para Eliminar 
a Dupla Tributação em relação aos 
Tributos sobre a Renda e Prevenir a 
Evasão e a Elisão Fiscais e de seu 
Protocolo, assinados em Brasília, 
em 3 de maio de 2018.  

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Ficam aprovados os textos da Convenção 

entre a República Federativa do Brasil e a Confederação Suíça 

para Eliminar a Dupla Tributação em relação aos Tributos 

sobre a Renda e Prevenir a Evasão e a Elisão Fiscais e de 

seu Protocolo, assinados em Brasília, em 3 de maio de 2018. 

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do caput 

do art. 49 da Constituição Federal, ficam sujeitos à 

aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 

resultar em revisão da referida Convenção e de seu Protocolo, 

bem como quaisquer ajustes complementares que acarretem 

encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação.  

CÂMARA DOS DEPUTADOS,      de março de 2020. 

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente 
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MENSAGEM Nº  242 
 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
 
 

Nos termos do disposto no art. 49, inciso I, combinado com o art. 84, inciso 
VIII, da Constituição, submeto à elevada consideração de Vossas Excelências, 
acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado das Relações 
Exteriores e da Economia, o texto da Convenção entre a República Federativa do Brasil e a 
Confederação Suíça para Eliminar a Dupla Tributação em Relação aos Tributos sobre a 
Renda e Prevenir a Evasão e a Elisão Fiscais, e seu Protocolo, assinados em Brasília, em 3 
de maio de 2018. 

 
 

Brasília,  10  de  junho  de  2019. 
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EMI nº 00081/2019 MRE ME 

  

Brasília, 28 de Maio de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submetemos à elevada consideração de Vossa Excelência, para posterior envio 

ao Congresso Nacional, o anexo projeto de Mensagem que encaminha o texto da 

"Convenção entre a Confederação Suíça e a República Federativa do Brasil para Eliminar a 

Dupla Tributação em Relação aos Tributos sobre a Renda e Prevenir a Evasão e a Elisão 

Fiscais" (ADT) e seu Protocolo, assinados em Brasília, em 03 de maio de 2018, pelo então 

Secretário da Receita Federal do Brasil, Jorge Antonio Deher Rachid, autorizado por Carta 

de Plenos Poderes, e pelo embaixador suíço no Brasil, Andrea Semadeni. 

 

2.                O Acordo e seu Protocolo refletem um equilíbrio entre os interesses dos dois 

países e atendem aos objetivos centrais de instrumentos dessa natureza, que são eliminar 

ou minimizar a dupla tributação da renda e definir a competência tributária dos países 

contratantes em relação aos diversos tipos de rendimentos, melhorando a segurança 

jurídica e, assim, o ambiente de negócios. 

 

3.                Foram mantidos dispositivos tradicionais em nossos acordos na matéria que 

visam, basicamente, à preservação do poder de tributação na fonte pagadora dos 

rendimentos originários do país, ainda que de forma não exclusiva, especialmente com 

relação aos serviços técnicos, assistência técnica e ganhos de capital, assim como aos 

rendimentos não especificamente mencionados no acordo. Estabeleceram-se limites à 

tributação na fonte de dividendos, juros, royalties e serviços técnicos e de assistência 

técnica em patamares compatíveis com a nossa rede de acordos. Incluiu-se artigo 

específico que trata do intercâmbio de informações entre as respectivas administrações 

tributárias conforme os padrões internacionalmente aceitos, aspecto relevante na luta 

contra a evasão fiscal. 

 

4.                Com a preocupação de se reduzirem as possibilidades de planejamento 

tributário agressivo, adotou-se artigo de amplo alcance objetivando o combate à elisão 
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fiscal e ao uso abusivo do acordo, deixando-se espaço para que a própria legislação 

tributária brasileira adote dispositivos com esse objetivo. Com o intuito de estimular a 

formação de poupança voltada à aposentadoria e à atração de capital estrangeiro para 

investimentos de médio e longo prazo, previu-se tratamento específico para dividendos e 

juros obtidos por fundos de pensão e de previdência. 

 

5.                Por fim, em linha com os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil 

no âmbito do Projeto sobre a Erosão da Base Tributária e Transferência de Lucros (Projeto 

BEPS) da Organização para Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE), foram 

incorporados todos os dispositivos que compõem os padrões mínimos acordados pelos 

participantes do Projeto, bem como dispositivos adicionais de combate ao planejamento 

tributário agressivo. Avalia-se, assim, que os interesses do país estão adequadamente 

protegidos e que está preservada, na essência, a política brasileira de negociação de 

acordos para evitar a dupla tributação. 

 

6.                O Protocolo, por sua vez, é instrumento acessório e complementar à 

Convenção, por meio do qual são acordadas definições, ressalvas e interpretações relativas 

ao conteúdo do acordo principal, possibilitando a adequação de seus dispositivos às 

legislações internas dos países signatários e provendo maior racionalidade e segurança 

jurídica à sua implementação. Nesse sentido, o Protocolo detalha o alcance de termos 

como “veículo de investimento coletivo”, “fundo de pensão”, “residente de Estado 

contratante”, entre outros. O Protocolo também regulamenta os pedidos de troca de 

informações previstos no artigo 26 da Convenção, especialmente relevantes no atual 

contexto internacional de busca de transparência fiscal e de maior cooperação entre as 

administrações tributárias. 

 

7.                À luz do exposto e com vistas ao encaminhamento do assunto à apreciação do 

Congresso Nacional, em conformidade com o art. 49, inciso I, combinado com o art. 84, 

inciso VIII, da Constituição Federal, submetemos a Vossa Excelência o anexo projeto de 

Mensagem, acompanhado de cópias autenticadas da Convenção e de seu Protocolo. 

 

Respeitosamente, 

 

Assinado eletronicamente por: Ernesto Henrique Fraga Araújo, Paulo Roberto Nunes 

Guedes 
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CONVENÇÃO ENTRE A REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E A 

CONFEDERAÇÃO SUÍÇA PARA ELIMINAR A DUPLA  

TRIBUTAÇÃO  EM RELAÇÃO AOS TRIBUTOS 

SOBRE A RENDA E  PREVENIR A 

 EVASÃO E A ELISÃO FISCAIS 

 

 

 

 A República Federativa do Brasil 

  

 e 

 

 a Confederação Suíça, 

 

 Desejando continuar a desenvolver suas relações econômicas e fortalecer sua 

cooperação em matéria tributária,  

 

 Desejosos de concluir uma Convenção para eliminar a dupla tributação em relação 

aos tributos sobre a renda, sem criar oportunidades para não tributação ou tributação 

reduzida por meio de evasão ou elisão fiscal (inclusive por meio do uso abusivo de tratados 

com o objetivo de estender indiretamente os benefícios previstos nesta Convenção a 

residentes de terceiros Estados), 

 

 

 

          Acordaram o seguinte: 

 

 

 

Artigo 1 

Pessoas visadas 

 

1. Esta Convenção aplicar-se-á às pessoas residentes de um ou de ambos os Estados 

Contratantes.  

 

2.  Para efeitos desta Convenção, os rendimentos obtidos por ou por meio de uma 

entidade ou arranjo que seja tratado como total ou parcialmente transparente de acordo 

com a legislação tributária de qualquer dos Estados Contratantes serão considerados como 

rendimentos de um residente de um Estado Contratante, mas apenas na medida em que o 

rendimento seja tratado, para propósito de tributação por esse Estado, como o rendimento 

de um residente desse Estado. Em nenhum caso as disposições deste parágrafo serão 

interpretadas de modo a restringir, de qualquer forma, o direito de um Estado Contratante 

de tributar os residentes desse Estado. 

 

 

Artigo 2 
Tributos visados 
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1. Os tributos atuais aos quais se aplicará a Convenção são: 

 

a) no caso do Brasil: 

 

(i) imposto federal sobre a renda, 

 

(ii) a contribuição social sobre o lucro líquido, 

 (doravante denominado "imposto brasileiro"); 

 

b) no caso da Suíça: 

 

impostos sobre a renda federal, cantonal ou local (renda total, rendas 

recebidas, renda do capital, lucros industriais e comerciais, ganhos de capital e outros itens 

de rendimento), 

(doravante denominado "imposto suíço”). 

 

 

2. A Convenção aplicar-se-á também a quaisquer tributos idênticos ou substancialmente 

similares que forem introduzidos após a data de assinatura desta Convenção, seja em 

adição aos acima mencionados, seja em sua substituição. As autoridades competentes dos 

Estados Contratantes comunicar-se-ão as modificações significativas ocorridas em suas 

respectivas legislações tributárias. 

 

3. Serão considerados como tributos sobre a renda todos os tributos cobrados sobre 

renda total ou elementos de rendimento, incluindo tributos sobre os ganhos decorrentes da 

alienação de propriedade móvel ou imóvel. 

 

 

Artigo 3 
Definições gerais 

 

1. Para os fins desta Convenção, a não ser que o contexto imponha interpretação 

diferente: 

 

a) o termo "Brasil" significa a República Federativa do Brasil e, quando 

usado em sentido geográfico, significa o território da República 

Federativa do Brasil, bem como a área do fundo do mar, seu subsolo e a 

correspondente coluna superjacente de água, adjacente ao mar territorial, 

em que a República Federativa do Brasil exerce direitos de soberania ou 

jurisdição em conformidade com o direito internacional e sua legislação 

nacional com o objetivo de pesquisar, explorar economicamente, 

conservar e manejar os recursos naturais, vivos ou não, ou para a 

produção de energia a partir de fontes renováveis; 

 

b) o termo ”Suíça" significa o território da Confederação Suíça como 

definido em suas leis de acordo com o direito internacional; 

 

c) as expressões "um Estado Contratante" e "o outro Estado Contratante" 

significam o Brasil ou a Confederação Suíça, de acordo com o contexto; 
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d) o termo "pessoa" abrange pessoas físicas, sociedades e quaisquer outros 

grupos de pessoas; 

 

e) o termo "sociedade" significa qualquer pessoa jurídica ou qualquer 

entidade considerada pessoa jurídica para fins tributários; 

 

f) as expressões "empresa de um Estado Contratante" e "empresa do outro 

Estado Contratante" significam, respectivamente, empresa explorada por 

residente de um Estado Contratante e empresa explorada por residente 

do outro Estado Contratante; 

 

g) o termo "nacional", em relação a um Estado Contratante significa: 

 

(i) qualquer pessoa física que possua a nacionalidade ou cidadania de 

um Estado Contratante; e  

 

(ii) qualquer pessoa jurídica, sociedade de pessoas ou associação 

constituída em conformidade com a legislação vigente em um 

Estado Contratante; 

 

h) a expressão "tráfego internacional" significa qualquer transporte efetuado 

por navio ou aeronave operados por empresa que tenha a sede de direção 

efetiva em um Estado Contratante, exceto quando tal navio ou aeronave 

forem operados somente entre pontos situados no outro Estado 

Contratante; 

 

i) a expressão "autoridade competente" significa: 

 

(i) no caso do Brasil, o Ministro de Estado da Fazenda, o Secretário da 

Receita Federal ou seus representantes autorizados; e 

 

(ii) no caso da Suíça, o Chefe do Departamento Federal de Finanças ou 

seu representante autorizado; 

 

j) o termo "fundo de pensão" de um Estado significa uma entidade ou 

arranjo estabelecido em um Estado Contratante que é tratado como uma 

pessoa independente de acordo com a legislação tributária desse Estado 

e: 

 

(i) que é constituído e operado exclusivamente para administrar ou 

prover aposentadoria ou benefícios similares aos indivíduos e que é 

regulado como tal por esse Estado ou uma das suas subdivisões 

políticas; ou 

(ii) que é constituído e operado exclusivamente ou quase 

exclusivamente para investir fundos em benefício de entidades ou 

arranjos mencionados no inciso (i). 

 

2. Para a aplicação desta Convenção, a qualquer tempo, por um Estado Contratante, 

qualquer termo ou expressão que nele não se encontre definido terá, a não ser que o 

contexto exija interpretação diferente, o significado que, a esse tempo, for-lhe atribuído 
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pela legislação desse Estado relativa aos tributos que são objeto desta Convenção, 

prevalecendo o significado atribuído a esse termo ou expressão pela legislação tributária 

desse Estado sobre o significado que lhe atribuírem outras leis desse Estado. 

 

 

Artigo 4 

Residente 

 

1. Para os fins desta Convenção, a expressão "residente de um Estado Contratante" 

significa qualquer pessoa que, em virtude da legislação desse Estado, está sujeita à 

tributação nesse Estado em razão de seu domicílio, residência, sede legal (local de 

incorporação), sede de direção ou qualquer outro critério de natureza similar, e também 

inclui esse Estado e qualquer de suas subdivisões políticas ou autoridades locais. Este 

termo, contudo, não inclui qualquer pessoa que esteja sujeita à tributação nesse Estado 

apenas relativamente ao rendimento de fontes situadas nesse Estado. 

 

2. Quando, por força das disposições do parágrafo 1, uma pessoa física for residente de 

ambos os Estados Contratantes, sua situação será determinada da seguinte forma: 

 

a) essa pessoa será considerada residente apenas do Estado em que dispuser 

de habitação permanente; se ela dispuser de habitação permanente em 

ambos os Estados, será considerada residente apenas do Estado com o 

qual suas relações pessoais e econômicas forem mais estreitas (centro de 

interesses vitais); 

 

b) se o Estado em que essa pessoa tiver o centro de seus interesses vitais não 

puder ser determinado, ou se ela não dispuser de habitação permanente 

em nenhum dos Estados, será considerada residente apenas do Estado 

em que viva habitualmente; 

 

c) se essa pessoa viver habitualmente em ambos os Estados ou se não viver 

habitualmente em nenhum deles, será considerada residente apenas do 

Estado de que for nacional; e 

 

d) se essa pessoa for nacional de ambos os Estados ou se não for nacional de 

nenhum deles, as autoridades competentes dos Estados Contratantes 

resolverão a questão de comum acordo. 

 

3. Quando, em virtude das disposições do parágrafo 1, uma pessoa, que não seja pessoa 

física, for residente de ambos os Estados Contratantes, será então considerada como 

residente apenas do Estado em que estiver situada a sua sede de direção efetiva. 

 

 

Artigo 5 
Estabelecimento permanente 

 

1. Para os fins desta Convenção, a expressão "estabelecimento permanente" significa 

instalação fixa de negócios por meio da qual as atividades de uma empresa são exercidas 

no todo ou em parte. 
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2.  A expressão "estabelecimento permanente" abrange particularmente: 

 

a) uma sede de direção; 

 

b)  uma filial; 

 

c)  um escritório; 

 

d)  uma fábrica; 

 

e)  uma oficina; e 

 

f) uma mina, um poço de petróleo ou de gás, uma pedreira ou qualquer outro 

local de extração de recursos naturais. 

 

3.  Um canteiro de obras ou um projeto de construção, de montagem ou de instalação 

constituem um estabelecimento permanente apenas se perdurarem por período superior a 

nove meses.  

 

4.  Não obstante as disposições precedentes deste Artigo, considerar-se-á que a 

expressão "estabelecimento permanente" não inclui: 

 

 a) a utilização de instalações unicamente para fins de armazenagem, de 

exposição ou de entrega de bens ou mercadorias pertencentes à empresa; 

 

 b) a manutenção de estoque de bens ou mercadorias pertencentes à 

empresa unicamente para fins de armazenagem, de exposição ou de 

entrega; 

 

 c) a manutenção de estoque de bens ou mercadorias pertencentes à 

empresa unicamente para fins de transformação por outra empresa; 

 

 d) a manutenção de instalação fixa de negócios unicamente para fins de 

aquisição de bens ou mercadorias ou de obtenção de informações para a 

empresa; 

 

 e) a manutenção de instalação fixa de negócios unicamente para fins de 

desenvolvimento, para a empresa, de qualquer outra atividade de caráter 

preparatório ou auxiliar; e 

 

 f) a manutenção de instalação fixa de negócios unicamente para fins de 

qualquer combinação das atividades mencionadas nas alíneas (a) a (e), 

desde que o conjunto das atividades da instalação fixa de negócios 

resultante dessa combinação seja de caráter preparatório ou auxiliar. 

 

5.  Não obstante as disposições dos parágrafos 1 e 2, quando uma pessoa - que não seja 

um agente independente ao qual se aplique o parágrafo 6 - atue por conta de uma empresa 

e tenha e exerça, habitualmente, em um Estado Contratante, poderes para concluir 

contratos em nome da empresa, considerar-se-á que tal empresa dispõe de estabelecimento 

permanente nesse Estado, relativamente a qualquer atividade que essa pessoa desenvolva 
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para a empresa, a menos que tais atividades limitem-se às mencionadas no parágrafo 4, as 

quais, se exercidas por intermédio de instalação fixa de negócios, não permitiriam 

considerar essa instalação fixa como estabelecimento permanente nos termos do referido 

parágrafo. 

 

6.  Não se considerará que uma empresa de um Estado Contratante tem estabelecimento 

permanente no outro Estado Contratante pelo simples fato de aí exercer a sua atividade por 

intermédio de corretor, de comissário geral ou de qualquer outro agente independente 

desde que essas pessoas atuem no âmbito normal de suas atividades. 

 

7.  O fato de que uma sociedade residente de um Estado Contratante controle ou seja 

controlada por uma sociedade residente do outro Estado Contratante, ou desenvolva sua 

atividade nesse outro Estado (quer por intermédio de estabelecimento permanente quer de 

outro modo), não caracterizará, por si só, quaisquer dessas sociedades como 

estabelecimento permanente da outra. 

 

 

Artigo 6 
Rendimentos imobiliários 

 

1. Os rendimentos que um residente de um Estado Contratante obtenha de bens imóveis 

(inclusive os rendimentos de explorações agrícolas ou florestais) situados no outro Estado 

Contratante poderão ser tributados nesse outro Estado. 

 

2. A expressão "bens imóveis" terá o significado que lhe for atribuído pela legislação do 

Estado Contratante em que os bens estiverem situados. A expressão incluirá, em qualquer 

caso, os acessórios da propriedade imobiliária, o gado e o equipamento utilizados nas 

explorações agrícolas (inclusive na criação e cultivo de peixes) e florestais, os direitos a 

que se aplicam as disposições do direito privado relativas à propriedade de bens imóveis, o 

usufruto de bens imobiliários e os direitos a pagamentos variáveis ou fixos pela exploração 

ou concessão da exploração de jazidas minerais, fontes e outros recursos naturais; navios e 

aeronaves não serão considerados bens imóveis. 

 

3. O disposto no parágrafo 1 aplicar-se-á aos rendimentos provenientes do uso direto, da 

locação, ou do uso, sob qualquer outra forma, de bens imóveis. 

 

4. As disposições dos parágrafos 1 e 3 aplicar-se-ão, igualmente, aos rendimentos 

provenientes dos bens imóveis de uma empresa e aos rendimentos provenientes de bens 

imóveis utilizados na prestação de serviços pessoais de caráter independente. 

 

 

Artigo 7 
Lucros das empresas 

 

1. Os lucros de uma empresa de um Estado Contratante serão tributáveis apenas nesse 

Estado, a não ser que a empresa exerça suas atividades no outro Estado Contratante por 

intermédio de estabelecimento permanente aí situado. Se a empresa exercer sua atividade 

na forma indicada, seus lucros poderão ser tributados no outro Estado, mas somente no 

tocante à parte dos lucros atribuível a esse estabelecimento permanente. 
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2. Ressalvadas as disposições do parágrafo 3, quando uma empresa de um Estado 

Contratante exercer suas atividades no outro Estado Contratante por intermédio de 

estabelecimento permanente aí situado, serão atribuídos a esse estabelecimento 

permanente, em cada Estado Contratante, os lucros que obteria se fosse uma empresa 

distinta e separada, que exercesse atividades idênticas ou similares, em condições idênticas 

ou similares, e que tratasse com absoluta independência com a empresa de que é 

estabelecimento permanente. 

 

3. Para a determinação dos lucros de um estabelecimento permanente, será permitido 

deduzir as despesas que tiverem sido feitas para a consecução dos fins desse 

estabelecimento permanente, incluindo as despesas de direção e os encargos gerais de 

administração assim incorridos. 

 

4. Nenhum lucro será atribuído a um estabelecimento permanente pelo simples fato da 

compra de bens ou de mercadorias, por esse estabelecimento permanente, para a empresa. 

 

5. Quando os lucros incluírem rendimentos tratados separadamente em outros Artigos 

desta Convenção, as disposições desses outros Artigos não serão afetadas pelas disposições 

deste Artigo. 

 

 

 

Artigo 8 

Transporte marítimo e aéreo 

 

1. Os lucros provenientes da exploração de navios ou aeronaves no tráfego internacional 

serão tributáveis apenas no Estado Contratante em que estiver situada a sede de direção 

efetiva da empresa. 

 

2. Se a sede de direção efetiva de uma empresa de transporte marítimo se situar a bordo 

de um navio, considerar-se-á que tal sede está situada no Estado Contratante em que se 

encontre o porto de registro desse navio, ou, na ausência de porto de registro, no Estado 

Contratante em que resida a pessoa que explore o navio. 

 

3. O disposto no parágrafo 1 também se aplicará aos lucros provenientes da participação 

em um "pool", consórcio ou agência de operação internacional, mas somente à parte dos 

lucros assim obtidos atribuível à referida participação. 

 

 

Artigo 9 
Empresas associadas 

 

 Quando: 

 

 a) uma empresa de um Estado Contratante participar, direta ou 

indiretamente, na direção, no controle ou no capital de uma empresa do 

outro Estado Contratante, ou 
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 b) as mesmas pessoas participarem, direta ou indiretamente, na direção, 

no controle ou no capital de uma empresa de um Estado Contratante e de 

uma empresa do outro Estado Contratante, 

 

e, em qualquer dos casos, quando condições forem estabelecidas ou impostas entre as duas 

empresas, nas suas relações comerciais ou financeiras, que difiram daquelas que seriam 

estabelecidas entre empresas independentes, então quaisquer lucros que teriam sido obtidos 

por uma das empresas, mas que, em virtude dessas condições, não o foram, poderão ser 

acrescidos, pelo Estado Contratante, aos lucros dessa empresa e, como tal, tributados. 

 

 

Artigo 10 
Dividendos 

 

1. Os dividendos pagos por uma sociedade residente de um Estado Contratante a um 

residente do outro Estado Contratante poderão ser tributados nesse outro Estado. 

 

2. Todavia, esses dividendos poderão também ser tributados no Estado Contratante em 

que residir a sociedade que os pagar e de acordo com a legislação desse Estado, mas, se o 

beneficiário efetivo dos dividendos for um residente do outro Estado Contratante, o 

imposto assim exigido não excederá: 

 

a) 10 por cento do montante bruto dos dividendos, se o beneficiário efetivo 

for uma sociedade (diversa de uma sociedade de pessoas) que detenha 

diretamente pelo menos 10 por cento do capital da sociedade pagadora 

dos dividendos considerado um período de 365 dias que inclui o dia do 

pagamento do dividendo (para fins de cômputo desse período, não serão 

consideradas as mudanças de propriedade que resultariam diretamente 

de uma fusão ou cisão, ou de alteração da forma legal da sociedade que 

detém as ações ou que paga o dividendo); ou 

 

b) 15 por cento do montante bruto dos dividendos em todos os demais casos. 

 

3.        Não obstante o disposto no parágrafo 2, os dividendos pagos por uma sociedade 

residente de um Estado Contratante a um residente do outro Estado Contratante serão 

tributáveis apenas nesse outro Estado se o beneficiário efetivo dos dividendos for: 

 

a) um fundo de pensão do outro Estado Contratante, desde que: 

 

(i) no caso de um fundo de pensão referido no inciso (i) da alínea j) do 

parágrafo 1 do Artigo 3, os indivíduos sejam as pessoas residentes 

principalmente no outro Estado Contratante; ou 

 

(ii) no caso de um fundo de pensão referido no inciso (ii) da alínea j) do 

parágrafo 1 do Artigo 3, os fundos sejam constituídos em benefício 

de entidades ou arranjos que satisfaçam o inciso(i) desta alínea; ou 

 

b) o Banco Central do outro Estado Contratante. 
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4.       As autoridades competentes dos Estados Contratantes poderão por acordo mútuo 

decidir sobre o modo de aplicação das limitações dos parágrafos 2 e 3. Os parágrafos 2 e 3 

não afetarão a tributação da sociedade com referência aos lucros que derem origem ao 

pagamento dos dividendos. 

 

5.         O termo "dividendos", conforme usado neste Artigo, significa os rendimentos 

provenientes de ações, ações ou direitos de fruição, ações de empresas mineradoras, partes 

de fundador ou outros direitos de participação em lucros, com exceção de créditos, assim 

como rendimentos de outras participações de capital sujeitos ao mesmo tratamento 

tributário que os rendimentos de ações pela legislação do Estado Contratante em que a 

sociedade que os distribui é residente. 

 

6.       As disposições dos parágrafos 1, 2 e 3 não se aplicarão se o beneficiário efetivo dos 

dividendos, residente de um Estado Contratante, exercer, no outro Estado Contratante de 

que é residente a sociedade que paga os dividendos, atividade empresarial por intermédio 

de estabelecimento permanente aí situado, ou prestar serviços pessoais de caráter 

independente nesse outro Estado por intermédio de instalação fixa aí situada, e a 

participação geradora dos dividendos estiver efetivamente ligada a esse estabelecimento 

permanente ou instalação fixa. Nesse caso, aplicar-se-ão as disposições do Artigo 7 ou do 

Artigo 15, conforme couber. 

 

7.       Quando um residente de um Estado Contratante mantiver um estabelecimento 

permanente no outro Estado Contratante, esse estabelecimento permanente poderá aí estar 

sujeito a um imposto retido na fonte de acordo com a legislação desse outro Estado 

Contratante. Todavia, esse imposto não poderá exceder 10 por cento do montante bruto dos 

lucros desse estabelecimento permanente, determinado após o pagamento do imposto sobre 

a renda de sociedades referente a esses lucros.  

 

8.        Quando uma sociedade residente de um Estado Contratante receber lucros ou 

rendimentos do outro Estado Contratante, esse outro Estado não poderá cobrar nenhum 

tributo sobre os dividendos pagos pela sociedade, exceto na medida em que esses 

dividendos forem pagos a um residente desse outro Estado ou na medida em que a 

participação geradora dos dividendos estiver efetivamente ligada a um estabelecimento 

permanente ou a uma instalação fixa situados nesse outro Estado, nem sujeitar os lucros 

não distribuídos da sociedade a um tributo sobre lucros não distribuídos, mesmo se os 

dividendos pagos ou os lucros não distribuídos consistirem, total ou parcialmente, de 

lucros ou rendimentos provenientes desse outro Estado. 

 

 

Artigo 11 
Juros 

 

1. Os juros provenientes de um Estado Contratante e pagos a um residente do outro 

Estado Contratante poderão ser tributados nesse outro Estado. 

 

2. Todavia, esses juros poderão também ser tributados no Estado Contratante de que 

provierem e de acordo com a legislação desse Estado, mas, se o beneficiário efetivo dos 

juros for um residente do outro Estado Contratante, o imposto assim exigido não excederá: 
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a) 10 por cento do montante bruto dos juros se o beneficiário efetivo for um 

banco e o empréstimo foi concedido por pelo menos cinco anos para o 

financiamento da compra de equipamentos ou de projetos de 

investimento; 

 

b) 15 por cento do montante bruto dos juros em todos os demais casos.  

 

3. Não obstante o disposto no parágrafo 2, os juros provenientes de um Estado 

Contratante e pagos a um residente do outro Estado Contratante que seja seu beneficiário 

efetivo só podem ser tributados nesse outro Estado na medida em que esses juros sejam 

pagos: 

 

a)  a um fundo de pensão do outro Estado Contratante, desde que: 

 

(i) no caso de um fundo de pensão referido no inciso (i) da alínea j) do 

parágrafo 1 do Artigo 3, os indivíduos sejam as pessoas residentes 

principalmente no outro Estado Contratante; ou 

 

(ii) no caso de um fundo de pensão referido no inciso (ii) da alínea j) do 

parágrafo 1 do Artigo 3, os fundos sejam constituídos em benefício 

de entidades ou arranjos que satisfaçam o inciso(i) desta alínea; 

 

b)  ao Governo desse outro Estado, uma subdivisão política ou uma 

autoridade local, qualquer agência (incluindo uma instituição financeira) 

de propriedade total desse Governo ou ao Banco Central desse outro 

Estado. 

 

4. O termo "juros", conforme usado neste Artigo, significa os rendimentos de créditos 

de qualquer natureza, acompanhados ou não de garantias hipotecárias ou de cláusula de 

participação nos lucros do devedor, e, em particular, os rendimentos da dívida pública, de 

títulos ou de debêntures, inclusive de ágios e prêmios vinculados a esses títulos, obrigações 

ou debêntures, assim como quaisquer outros rendimentos que a legislação tributária do 

Estado Contratante de que provenham os juros assimile aos rendimentos de importâncias 

emprestadas. 

 

5. As disposições dos parágrafos 1, 2 e 3 não se aplicarão se o beneficiário efetivo dos 

juros, residente de um Estado Contratante, exercer, no outro Estado Contratante de que 

provenham os juros, atividade empresarial por intermédio de estabelecimento permanente 

aí situado, ou prestar serviços pessoais de caráter independente nesse outro Estado por 

intermédio de instalação fixa aí situada, e o crédito em relação ao qual os juros forem 

pagos estiver efetivamente ligado a esse estabelecimento permanente ou instalação fixa. 

Nesse caso, aplicar-se-ão as disposições do Artigo 7 ou do Artigo 15, conforme couber. 

 

6. Os juros serão considerados provenientes de um Estado Contratante quando o 

devedor for um residente desse Estado. Quando, entretanto, a pessoa que pagar os juros, 

residente ou não de um Estado Contratante, tiver, em um Estado Contratante, 

estabelecimento permanente ou instalação fixa em relação ao qual tenha sido contraída a 

obrigação que der origem ao pagamento dos juros e couber a esse estabelecimento 

permanente ou instalação fixa o pagamento desses juros, esses serão então considerados 
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provenientes do Estado em que o estabelecimento permanente ou a instalação fixa estiver 

situado.  

 

7. Quando, em virtude de um relacionamento especial entre o devedor e o beneficiário 

efetivo, ou entre ambos e alguma outra pessoa, o montante dos juros pagos, considerando o 

crédito pelo qual forem pagos, exceder o que teria sido acordado entre o devedor e o 

beneficiário efetivo na ausência de tal relacionamento, as disposições deste Artigo serão 

aplicáveis apenas a este último montante. Nesse caso, a parte excedente dos pagamentos 

será tributável em conformidade com a legislação de cada Estado Contratante, tendo em 

conta as outras disposições desta Convenção. 

 

 

Artigo 12 
“Royalties” 

 

1. Os "royalties" provenientes de um Estado Contratante e pagos a um residente do 

outro Estado Contratante poderão ser tributados nesse outro Estado. 

 

2. Todavia, esses "royalties" poderão também ser tributados no Estado Contratante de 

que provierem e de acordo com a legislação desse Estado; mas, se o beneficiário efetivo 

dos "royalties" for um residente do outro Estado Contratante, o imposto assim exigido não 

excederá: 

 

a) 15 por cento do montante bruto dos "royalties" provenientes do uso, ou do 

direito de uso, de marcas de indústria ou de comércio; 

 

b) 10 por cento do montante bruto dos "royalties" em todos os demais casos. 

 

3. O termo "royalties", conforme usado neste Artigo, significa os pagamentos de 

qualquer espécie recebidos como remuneração pelo uso, ou pelo direito de uso, de um 

direito de autor sobre uma obra literária, artística ou científica (inclusive sobre filmes 

cinematográficos e sobre gravações para transmissão por televisão ou rádio), de qualquer 

patente, marca de indústria ou comércio, desenho ou modelo, plano, fórmula ou processo 

secreto, ou pelo uso, ou direito de uso, de qualquer equipamento industrial, comercial ou 

científico, ou por informações relativas à experiência adquirida no setor industrial, 

comercial ou científico (“know-how”). 

 

4. As disposições dos parágrafos 1 e 2 não se aplicarão se o beneficiário efetivo dos 

"royalties", residente de um Estado Contratante, exercer, no outro Estado Contratante de 

que provêm os "royalties", atividade empresarial por intermédio de estabelecimento 

permanente aí situado, ou prestar serviços pessoais de caráter independente nesse outro 

Estado por intermédio de instalação fixa aí situada, e o direito ou o bem em relação ao qual 

os "royalties" forem pagos estiver efetivamente ligado a esse estabelecimento permanente 

ou instalação fixa. Nesse caso, aplicar-se-ão as disposições do Artigo 7 ou do Artigo 15, 

conforme couber. 

 

5. Os "royalties" serão considerados provenientes de um Estado Contratante quando o 

devedor for um residente desse Estado. Quando, entretanto, a pessoa que pagar os 

"royalties", residente ou não de um Estado Contratante, tiver, em um Estado Contratante, 

estabelecimento permanente ou instalação fixa em relação ao qual houver sido contraída a 
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obrigação de pagar os "royalties", e caiba a esse estabelecimento permanente ou instalação 

fixa o pagamento desses "royalties", esses serão então considerados provenientes do 

Estado em que o estabelecimento permanente ou a instalação fixa estiver situado. 

 

6. Quando, em virtude de um relacionamento especial entre o devedor e o beneficiário 

efetivo, ou entre ambos e alguma outra pessoa, o montante dos "royalties", tendo em conta 

o uso, direito ou informação pelo qual são pagos, exceder o que teria sido acordado entre o 

devedor e o beneficiário efetivo na ausência de tal relacionamento, as disposições deste 

Artigo serão aplicáveis apenas a este último montante. Nesse caso, a parte excedente dos 

pagamentos será tributável de acordo com a legislação de cada Estado Contratante, tendo 

em conta as outras disposições desta Convenção. 

 

 

Artigo 13 
Remunerações por serviços técnicos 

 

1.  Remunerações por serviços técnicos provenientes de um Estado Contratante e pagas 

a um residente do outro Estado Contratante poderão ser tributadas nesse outro Estado. 

 

2.  Todavia, não obstante o disposto no Artigo 15, e ressalvadas as disposições dos 

Artigos 8, 17 e 18, remunerações por serviços técnicos provenientes de um Estado 

Contratante poderão também ser tributadas no Estado Contratante do qual são provenientes 

e de acordo com as leis desse Estado, mas, se beneficiário efetivo das remunerações for um 

residente do outro Estado Contratante, o imposto assim exigido não excederá 10 por cento 

do valor bruto das remunerações. 

 

3.  O termo “remunerações por serviços técnicos”, conforme usado neste Artigo, 

significa qualquer pagamento como contraprestação por qualquer serviço de natureza 

gerencial, técnica ou de consultoria, a menos que o pagamento seja feito: 

 

a) a um empregado da pessoa que efetua o pagamento; 

 

b) em virtude de ensino em uma instituição educacional ou pelo ensino 

prestado por uma instituição educacional; ou 

 

c) por uma pessoa física para serviços de uso pessoal de uma pessoa física. 

 

4.  As disposições dos parágrafos 1 e 2 não se aplicarão se o beneficiário efetivo das 

remunerações por serviços técnicos, residente de um Estado Contratante, exercer, no outro 

Estado Contratante de que provenham as remunerações por serviços técnicos, atividade 

empresarial por intermédio de estabelecimento permanente aí situado, ou prestar serviços 

pessoais de caráter independente nesse outro Estado por intermédio de instalação fixa aí 

situada, e as remunerações por serviços técnicos estiverem efetivamente ligadas a esse 

estabelecimento permanente ou instalação fixa. Nesse caso, aplicar-se-ão as disposições do 

Artigo 7 ou do Artigo 15, conforme couber. 

 

5.  Para efeitos deste Artigo, ressalvado o disposto no parágrafo 6, as remunerações por 

serviços técnicos serão consideradas provenientes de um Estado contratante se o devedor 

for residente desse Estado ou se a pessoa que paga as remunerações por serviços técnicos, 

residente ou não de um Estado Contratante, tiver, num Estado Contratante, um 
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estabelecimento permanente ou uma instalação fixa em relação à qual houver sido 

contraída a obrigação de pagar as remunerações por serviços técnicos e o pagamento 

dessas remunerações couber ao estabelecimento permanente ou instalação fixa. 

 

6.  Para efeitos deste Artigo, as remunerações por serviços técnicos não serão 

consideradas provenientes de um Estado Contratante se o devedor for residente desse 

Estado e exercer atividade empresarial no outro Estado Contratante ou num terceiro Estado 

através de um estabelecimento permanente situado nesse outro Estado ou no terceiro 

Estado, ou prestar serviços pessoais de caráter independente por intermédio de uma 

instalação fixa situada nesse outro Estado ou no terceiro Estado, e o pagamento dessas 

remunerações por serviços técnicos couberem a esse estabelecimento permanente ou 

instalação fixa. 

 

7. Quando, em virtude de um relacionamento especial entre o devedor e o beneficiário 

efetivo das remunerações por serviços técnicos, ou entre ambos e alguma outra pessoa, o 

montante das remunerações por serviços técnicos, tendo em conta os serviços técnicos que 

são remunerados, exceder o que teria sido acordado entre o devedor e o beneficiário 

efetivo na ausência de tal relacionamento, as disposições deste Artigo serão aplicáveis 

apenas a este último montante. Nesse caso, a parte excedente dos pagamentos será 

tributável de acordo com a legislação de cada Estado Contratante, tendo em conta as outras 

disposições desta Convenção. 

 

 

Artigo 14 
Ganhos de capital 

 

1. Os ganhos obtidos por um residente de um Estado Contratante da alienação de bens 

imóveis, conforme referidos no Artigo 6, situados no outro Estado Contratante, poderão ser 

tributados nesse outro Estado. 

 

2. Os ganhos provenientes da alienação de bens móveis que fizerem parte do ativo de 

um estabelecimento permanente que uma empresa de um Estado Contratante mantiver no 

outro Estado Contratante ou de bens móveis que fizerem parte de uma instalação fixa que 

um residente de um Estado Contratante mantiver no outro Estado Contratante para a 

prestação de serviços pessoais de caráter independente, inclusive os ganhos provenientes 

da alienação desse estabelecimento permanente (isolado ou com o conjunto da empresa) ou 

dessa instalação fixa, poderão ser tributados nesse outro Estado. 

 

3. Os ganhos provenientes da alienação de navios ou aeronaves operados no tráfego 

internacional ou de bens móveis alocados à operação de tais navios ou aeronaves serão 

tributáveis apenas no Estado Contratante em que estiver situada a sede da direção efetiva 

da empresa. 

 

4. Os ganhos obtidos por um residente de um Estado Contratante da alienação de ações 

do capital de uma sociedade cujo patrimônio consistir, direta ou indiretamente, 

principalmente de propriedade imóvel situada no outro Estado Contratante poderá ser 

tributada nesse outro Estado. 

 

Página 18 de 37 Parte integrante do Avulso do PDL nº 650 de 2019.

91



 

 

 

 

5. Os ganhos provenientes da alienação de quaisquer bens diferentes dos mencionados 

nos parágrafos 1, 2, 3 e 4 e originários do outro Estado Contratante poderão ser tributados 

nesse outro Estado.  

 

6. Os ganhos provenientes da alienação de quaisquer bens diferentes dos mencionados 

nos parágrafos 1, 2, 3, 4 e 5 só poderão ser tributados no Estado Contratante do qual o 

alienante é residente. 

 

 

Artigo 15 

Serviços pessoais independentes 

 

1. Os rendimentos que um residente de um Estado Contratante perceber da prestação de 

serviços profissionais, ou em decorrência de outras atividades de caráter independente, 

serão tributáveis apenas nesse Estado, exceto nas seguintes circunstâncias, quando tais 

rendimentos poderão ser tributados, também, no outro Estado Contratante: 

 

a) se ele dispuser regularmente de instalação fixa no outro Estado 

Contratante para o fim de desempenhar suas atividades. Neste caso, 

apenas a parcela dos rendimentos atribuível àquela instalação fixa 

poderá ser tributada no outro Estado; ou  

 

b) se ele permanecer no outro Estado por período ou períodos que excedam, 

no total, 183 dias em qualquer período de doze meses começando ou 

terminando no ano fiscal em questão. Neste caso, apenas a parcela dos 

rendimentos proveniente das atividades desempenhadas nesse outro 

Estado poderá ser tributada nesse outro Estado. 

 

2. A expressão "serviços profissionais" abrange, principalmente, as atividades 

independentes de caráter científico, técnico, literário, artístico, educacional ou pedagógico, 

assim como as atividades independentes de médicos, advogados, engenheiros, arquitetos, 

dentistas e contadores. 

 

 

Artigo 16 

Rendimento de emprego 

 

1. Ressalvadas as disposições dos Artigos 17, 19 e 20, salários, ordenados e outras 

remunerações similares percebidas por um residente de um Estado Contratante em razão de 

um emprego serão tributáveis somente nesse Estado, a não ser que o emprego seja exercido 

no outro Estado Contratante. Nesse caso, as remunerações correspondentes poderão ser 

tributadas nesse outro Estado. 

 

2. Não obstante o disposto no parágrafo 1, salários, ordenados e outras remunerações 

similares percebidas por um residente de um Estado Contratante em razão de emprego 

exercido no outro Estado Contratante serão tributáveis somente no primeiro Estado 

mencionado se: 
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a) o beneficiário permanecer no outro Estado durante período ou períodos 

que não excedam, no total, 183 dias em qualquer período de doze meses 

começando ou terminando no ano fiscal em questão; e 

 

b) as remunerações forem pagas por um empregador, ou por conta de um 

empregador, que não for residente do outro Estado; e 

 

c) o encargo das remunerações não couber a um estabelecimento 

permanente que o empregador possua no outro Estado. 

 

3.  Não obstante as disposições precedentes deste Artigo, as remunerações percebidas 

por um residente de um Estado Contratante em razão de emprego exercido a bordo de 

navio ou de aeronave operados em tráfego internacional serão tributáveis apenas nesse 

Estado.  

 

 

Artigo 17 
Remunerações de direção 

 

 As remunerações de direção e outras retribuições similares percebidas por um 

residente de um Estado Contratante na capacidade de membro da diretoria ou de qualquer 

outro conselho de uma sociedade residente do outro Estado Contratante poderão ser 

tributadas nesse outro Estado. 

 

 

Artigo 18 
Artistas e desportistas 

 

1. Não obstante as disposições dos Artigos 15 e 16, os rendimentos percebidos por um 

residente de um Estado Contratante de suas atividades pessoais exercidas no outro Estado 

Contratante na condição de profissional de espetáculos, tal como artista de teatro, cinema, 

rádio ou televisão, ou como músico, ou de desportista, poderão ser tributados nesse outro 

Estado. 

 

2. Quando os rendimentos de atividades pessoais exercidas por profissional de 

espetáculos ou desportista, nessa qualidade, forem atribuídos não ao próprio profissional 

de espetáculos ou ao próprio desportista, mas a outra pessoa, esses rendimentos poderão, 

não obstante as disposições dos Artigos 15 e 16, ser tributados no Estado Contratante em 

que forem exercidas as atividades do profissional de espetáculos ou do desportista. As 

disposições da sentença anterior não se aplicam se for estabelecido que nem o profissional 

de espetáculos nem o próprio desportista, nem as pessoas a ele relacionadas, participam 

diretamente dos lucros dessa pessoa. 

 

3. As disposições dos parágrafos 1 e 2 não se aplicarão aos rendimentos provenientes de 

atividades exercidas em um Estado Contratante por profissionais de espetáculos ou por 

desportistas se a visita a esse Estado for custeada, inteira ou principalmente, por fundos 

públicos do outro Estado Contratante ou de uma de suas subdivisões políticas ou 

autoridade local ou por uma instituição controlada pelo governo. Nesse caso, os 

rendimentos serão tributáveis somente no Estado Contratante do qual o profissional de 

espetáculos ou o desportista for residente. 
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Artigo 19 

Pensões 

  

1. As pensões e anuidades provenientes de um Estado Contratante e pagas a um 

residente do outro Estado Contratante, incluindo os pagamentos previstos na legislação de 

seguridade social de um Estado Contratante, podem ser tributadas no Estado em que se 

originaram e de acordo com a legislação desse Estado. 

 

2. Não obstante o disposto no parágrafo 1, as pensões pagas ou providas por fundos 

criados por um Estado Contratante ou uma subdivisão política ou sua autoridade local para 

qualquer pessoa física em relação a serviços prestados a esse Estado ou a uma subdivisão 

política ou a uma autoridade local desse país, decorrentes da execução de funções de 

natureza governamental, só podem ser tributados nesse Estado. 

 

 

 

 

Artigo 20 
Funções públicas 

 

1. 

a) Salários, ordenados e outras remunerações similares, excluídas as 

pensões, pagas por um Estado Contratante, ou por uma de suas 

subdivisões políticas, ou por autoridade local a uma pessoa física por 

serviços prestados a esse Estado ou a essa subdivisão ou a essa 

autoridade serão tributáveis somente nesse Estado. 

 

b) Todavia, esses salários, ordenados e outras remunerações similares serão 

tributáveis somente no outro Estado Contratante se os serviços forem 

prestados nesse Estado e a pessoa física for um residente desse Estado 

que: 

 

 (i) seja um nacional desse Estado; ou 

 

 (ii) não se tenha tornado um residente desse Estado unicamente com 

a finalidade de prestar os serviços. 

 

 

2.       As disposições dos Artigos 16, 17, 18 e 19 aplicar-se-ão aos salários, aos ordenados 

e a outras remunerações similares, assim como às pensões, pagas em razão de serviços 

prestados no âmbito de uma atividade empresarial exercida por um Estado Contratante ou 

por uma de suas subdivisões políticas ou por uma autoridade local. 

 

 

Artigo 21 
Estudantes e aprendizes 
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1. As importâncias que um estudante ou aprendiz que for, ou tenha sido, em período 

imediatamente anterior à sua visita a um Estado Contratante, residente do outro Estado 

Contratante e que permanecer no primeiro Estado mencionado com o único fim de aí 

prosseguir seus estudos ou sua formação, receber para fazer face às suas despesas com 

manutenção, educação ou treinamento, não serão tributadas nesse Estado, desde que esses 

pagamentos provenham de fontes situadas fora desse Estado. 

 

2. Em relação a subvenções, a bolsas de estudo e a remunerações de emprego não-

abrangidas pelo parágrafo 1, um estudante ou aprendiz de que trata o parágrafo 1 terá 

direito, ademais, durante esse período de educação ou de treinamento, às mesmas isenções, 

abatimentos ou reduções de impostos de que gozarem os residentes do Estado visitado. 

 

 

Artigo 22 
Outros rendimentos 

 

1. Ressalvado o disposto no parágrafo 3, as modalidades de rendimentos de um 

residente de um Estado Contratante, de onde quer que provenham, não tratadas nos Artigos 

precedentes desta Convenção serão tributáveis somente nesse Estado.  

 

2. O disposto no parágrafo 1 não se aplicará aos rendimentos que não sejam 

rendimentos de bens imobiliários como definidos no parágrafo 2 do Artigo 6, se o 

beneficiário desses rendimentos, residente de um Estado Contratante, exercer atividades 

empresariais no outro Estado Contratante por intermédio de estabelecimento permanente aí 

situado, ou prestar serviços pessoais de caráter independente nesse outro Estado por 

intermédio de instalação fixa aí situada, e se o direito ou bem em relação ao qual os 

rendimentos forem pagos estiver efetivamente relacionado com esse estabelecimento 

permanente ou instalação fixa. Nesse caso, aplicar-se-ão as disposições do Artigo 7 ou do 

Artigo 15, conforme couber. 

 

3. Não obstante as disposições dos parágrafos 1 e 2, as modalidades de rendimentos de 

um residente de um Estado Contratante não tratadas nos Artigos precedentes desta 

Convenção e provenientes do outro Estado Contratante não estão abrangidas por esta 

Convenção. 

 

 

Artigo 23 
Eliminação da dupla tributação 

 

1. No caso do Brasil, a dupla tributação será evitada do seguinte modo: 

 

a) Quando um residente do Brasil receber rendimentos que, de acordo com 

as disposições desta Convenção, possam ser tributados na Suíça, o Brasil 

admitirá, de acordo com as disposições de sua legislação em relação à 

eliminação da dupla tributação, como uma dedução dos impostos sobre 

os rendimentos desse residente calculado no Brasil, um montante igual 

ao imposto sobre a renda pago na Suíça. Tal dedução, todavia, não 

excederá a fração dos impostos sobre a renda, calculados antes da 

dedução, correspondente aos rendimentos que possam ser tributados na 

Suíça.  
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b) Quando, em conformidade com qualquer disposição desta Convenção, os 

rendimentos auferidos por um residente do Brasil estiverem isentos de 

imposto no Brasil, o Brasil poderá, todavia, ao calcular o montante do 

imposto incidente sobre os demais rendimentos desse residente, levar em 

conta os rendimentos isentos. 

 

2. No caso da Suíça, a dupla tributação será eliminada do seguinte modo: 

 

a) Quando um residente da Suíça receber rendimentos que, de acordo com as 

disposições desta Convenção, possam ser tributados no Brasil, a Suíça 

deverá, ressalvadas as disposições da alínea b), isentar tais rendimentos, 

mas poderá, ao calcular o montante do imposto incidente sobre os 

demais rendimentos desse residente, aplicar a alíquota do tributo que 

seria aplicável se os rendimentos isentos não fossem de fato isentos. 

Contudo, essa isenção aplica-se aos ganhos referidos nos parágrafos 4 e 

5 do Artigo 14 e aos rendimentos referidos no parágrafo 1 do Artigo 19 

somente se a tributação real desses rendimentos ou ganhos no Brasil for 

demonstrada. 

 

b) Quando um residente da Suíça auferir dividendos, juros, royalties ou 

pagamentos por serviços técnicos que, de acordo com o disposto nos 

Artigos 10, 11, 12 ou 13, possam ser tributados no Brasil, a Suíça deverá 

permitir, mediante solicitação, um abatimento a esse residente. Tal 

abatimento poderá consistir em: 

 

 (i) uma dedução do imposto sobre os rendimentos desse 

residente num montante igual ao imposto cobrado no Brasil, de 

acordo com as disposições dos Artigos 10, 11, 12 e 13; tal dedução, 

todavia, não excederá a fração do imposto suíço, calculado antes da 

dedução, correspondente aos rendimentos que possam ser tributados 

no Brasil, ou  

 

 (ii) uma redução em montante único do imposto suíço, ou 

 

 (iii) uma isenção parcial do imposto suíço para tais dividendos, 

juros, royalties ou pagamentos por serviços técnicos, em qualquer 

caso consistindo, pelo menos, na dedução do imposto cobrado no 

Brasil sobre o valor bruto dos dividendos, juros, royalties ou 

pagamentos por serviços técnicos. 

 

A Suíça determinará o abatimento tributário aplicável e regulará o 

procedimento de acordo com as disposições suíças relativas à aplicação 

dos acordos internacionais da Confederação Suíça para evitar a dupla 

tributação. 

 

c) Uma sociedade residente da Suíça e que obtenha dividendos de uma 

sociedade que seja residente do Brasil terá direito, para efeitos do 

imposto suíço em relação a esses dividendos, ao mesmo abatimento que 
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seria concedido à sociedade se a sociedade que pagasse os dividendos 

fosse residente da Suíça. 

 

d) As disposições da alínea a) do parágrafo 2 não se aplicam aos 

rendimentos obtidos por um residente da Suíça, se o Brasil aplicar as 

disposições desta Convenção para isentar tais rendimentos ou aplicar o 

disposto nos parágrafos 2 dos Artigos 10, 11, 12 e 13 para tais 

rendimentos. 

 

 

Artigo 24 
Não-discriminação 

 

1. Os nacionais de um Estado Contratante não estarão sujeitos, no outro Estado 

Contratante, a qualquer tributação, ou exigência com ela conexa, diversa ou mais onerosa 

do que a tributação e as exigências com ela conexas às quais os nacionais desse outro 

Estado nas mesmas circunstâncias, em particular com relação à residência, estiverem ou 

puderem estar sujeitos. Essa disposição, não obstante o disposto no Artigo 1, aplicar-se-á, 

também, às pessoas que não forem residentes de nenhum ou de ambos os Estados 

Contratantes. 

 

2. A tributação de um estabelecimento permanente que uma empresa de um Estado 

Contratante tiver no outro Estado Contratante não será determinada de modo menos 

favorável nesse outro Estado do que a das empresas desse outro Estado que exercerem as 

mesmas atividades. Esta disposição não poderá ser interpretada no sentido de obrigar um 

Estado Contratante a conceder aos residentes do outro Estado Contratante deduções 

pessoais, abatimentos e reduções para fins de tributação em função de estado civil ou 

encargos familiares concedidos aos seus próprios residentes. 

 

3. Salvo nos casos em que se aplicarem as disposições do Artigo 9, do parágrafo 7 do 

Artigo 11, do parágrafo 6 do Artigo 12 ou do parágrafo 7 do Artigo 13, juros, royalties e 

outras despesas pagas por uma empresa de um Estado Contratante a um residente do outro 

Estado Contratante serão dedutíveis, para fins de determinação dos lucros tributáveis dessa 

empresa, nas mesmas condições como se tivessem sido pagos a um residente do primeiro 

Estado mencionado. 

 

4. As empresas de um Estado Contratante cujo capital seja, total ou parcialmente, direta 

ou indiretamente, detido ou controlado por um ou mais residentes do outro Estado 

Contratante, não estarão sujeitas, no primeiro Estado mencionado, a qualquer tributação ou 

exigência com ela conexa, diversa ou mais onerosa do que a tributação e as exigências com 

ela conexas, a que estiverem ou puderem estar sujeitas outras empresas similares do 

primeiro Estado mencionado. 

 

5. As disposições deste Artigo aplicam-se somente aos tributos abrangidos por esta 

Convenção. 

 

 

Artigo 25 

Procedimento amigável 
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1. Quando uma pessoa considerar que as ações de um ou ambos os Estados Contratantes 

resultam, ou poderão resultar, em relação a si, em uma tributação em desacordo com as 

disposições desta Convenção, ela poderá, independentemente dos recursos previstos no 

direito interno desses Estados, submeter seu caso à apreciação a autoridade competente de 

qualquer Estado Contratante. O caso deverá ser apresentado dentro de três anos contados 

da primeira notificação que resultar em uma tributação em desacordo com as disposições 

desta Convenção. 

 

2. A autoridade competente, se a reclamação se lhe afigurar justificada e se ela própria 

não estiver em condições de lhe dar solução satisfatória, envidará esforços para resolver a 

questão, mediante acordo mútuo, com a autoridade competente do outro Estado 

Contratante, a fim de evitar uma tributação em desconformidade com a Convenção. Todo 

entendimento alcançado será implementado a despeito de quaisquer limites temporais 

previstos na legislação interna dos Estados Contratantes.  

 

3. As autoridades competentes dos Estados Contratantes envidarão esforços para 

resolver as dificuldades ou para dirimir as dúvidas a que possa dar lugar a interpretação ou 

a aplicação desta Convenção mediante acordo mútuo. As autoridades competentes poderão 

também consultar-se mutuamente para a eliminação da dupla tributação nos casos não 

previstos nesta Convenção. 

 

4. As autoridades competentes dos Estados Contratantes poderão comunicar-se 

diretamente, inclusive por meio de uma comissão conjunta constituída por eles próprios ou 

seus representantes, a fim de chegarem a um acordo nos termos dos parágrafos anteriores. 

 

 

Artigo 26 

Troca de informações 

 

1. As autoridades competentes dos Estados Contratantes trocarão entre si informações 

previsivelmente relevantes para a aplicação das disposições desta Convenção ou para a 

administração ou cumprimento da legislação interna dos Estados Contratantes relativa aos 

tributos visados por esta Convenção, na medida em que a tributação nela prevista não for 

contrária à Convenção. A troca de informações não é restringida pelo Artigo 1. 

 

2. Quaisquer informações recebidas na forma do parágrafo 1 por um Estado Contratante 

serão consideradas secretas da mesma maneira que informações obtidas sob a legislação 

interna desse Estado e serão comunicadas apenas às pessoas ou às autoridades (incluindo 

tribunais e órgãos administrativos) encarregadas do lançamento ou da cobrança dos 

tributos referidos no parágrafo 1, da execução ou instauração de processos relativos a 

infrações concernentes a esses tributos, da apreciação de recursos a eles correspondentes, 

ou da supervisão das atividades precedentes. Essas pessoas ou autoridades utilizarão as 

informações somente para esses fins. Elas poderão revelar as informações em 

procedimentos públicos nos tribunais ou em decisões judiciais. Não obstante as disposições 

precedentes, as informações recebidas por um Estado Contratante podem ser utilizadas 

para outros fins quando essas informações possam ser utilizadas para outros fins nos 

termos da legislação de ambos os Estados e a autoridade competente do Estado fornecedor 

autoriza essa utilização. 
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3. Em nenhum caso, as disposições dos parágrafos 1 e 2 serão interpretadas no sentido 

de impor a um Estado Contratante a obrigação de: 

 

a) tomar medidas administrativas contrárias às suas leis e práticas 

administrativas ou às do outro Estado Contratante; 

 

b) fornecer informações que não possam ser obtidas com base na sua 

legislação ou no curso normal de suas práticas administrativas ou nas do 

outro Estado Contratante; 

 

c) fornecer informações que revelariam qualquer segredo comercial, 

empresarial, industrial ou profissional, ou processo comercial, ou 

informações cuja revelação seria contrária à ordem pública (ordre 

public). 

 

4. Se as informações forem solicitadas por um Estado Contratante de acordo com este 

Artigo, o outro Estado Contratante utilizará os meios de que dispõe para obter as 

informações solicitadas, mesmo que esse outro Estado não necessite de tais informações 

para seus próprios fins tributários. A obrigação constante da frase anterior está sujeita às 

limitações do parágrafo 3, mas em nenhum caso tais limitações serão interpretadas no 

sentido de permitir que um Estado Contratante se recuse a prestar as informações somente 

porque essas informações não sejam de seu interesse no âmbito interno. 

 

5. Em nenhum caso as disposições do parágrafo 3 serão interpretadas no sentido de 

permitir que um Estado Contratante se recuse a prestar as informações somente porque tais 

informações são detidas por um banco, por outra instituição financeira, por mandatário ou 

pessoa que atue na qualidade de agente ou de fiduciário, ou porque estão relacionadas com 

os direitos de participação na propriedade de uma pessoa. 

 

 

Artigo 27 

Direito aos benefícios 

 

1. Não obstante as outras disposições desta Convenção, não será concedido benefício ao 

abrigo desta Convenção relativamente a um elemento de rendimento se for razoável 

concluir, considerando todos os fatos e circunstâncias relevantes, que a obtenção desse 

benefício foi um dos principais objetivos de qualquer arranjo negocial ou transação que 

resultou direta ou indiretamente nesse benefício, a menos que fique demonstrado que a 

concessão desse benefício nessas circunstâncias seria de acordo com o objeto e propósito 

das disposições relevantes desta Convenção. 

 

2. Não obstante o disposto no parágrafo 1, se a legislação de um Estado Contratante 

contiver disposições, ou introduzir tais disposições após a assinatura desta Convenção, em 

que os rendimentos provenientes do exterior (“offshore”) obtidos por uma sociedade 

decorrentes de: 

 

a) transporte marítimo; 

 

b) atividades bancárias, financeiras, de seguros, de investimento ou 

similares; ou 
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c) ser a sede, centro de coordenação ou entidade similar que ofereça 

serviços administrativos ou outro suporte para um grupo de sociedades 

que exerçam suas atividades empresariais principalmente em terceiros 

Estados, 

 

não for tributado nesse Estado ou for tributado a uma alíquota inferior a 60 por cento da 

alíquota aplicada aos rendimentos de atividades similares exercidas no próprio território, o 

outro Estado Contratante não estará obrigado a aplicar qualquer limitação imposta nos 

termos desta Convenção sobre o direito de tributar os rendimentos obtidos pela sociedade 

de tais atividades no exterior ou seu direito de tributar os dividendos pagos pela sociedade. 

 

3. Não obstante o disposto nos parágrafos 1 e 2, uma pessoa jurídica que seja residente 

de um Estado Contratante e obtenha rendimentos de fontes do outro Estado Contratante 

não terá direito nesse outro Estado Contratante aos benefícios desta Convenção se mais de 

cinquenta por cento dos direitos à participação efetiva nessa entidade (ou, no caso de uma 

sociedade, mais de cinquenta por cento do valor agregado das ações com direito a voto e 

das ações em geral da sociedade) for de propriedade, direta ou indiretamente, de qualquer 

combinação de uma ou mais pessoas que não sejam residentes do primeiro Estado 

Contratante. No entanto, a sentença anterior não se aplica se essa entidade, ou uma 

entidade dentro de um grupo multinacional afiliado a ela, tiver sua classe principal de 

ações regularmente negociadas em uma ou mais bolsas de valores reconhecidas, ou exercer 

no Estado Contratante de que for um residente, uma atividade negocial substancial que não 

seja a mera posse de valores mobiliários ou quaisquer outros ativos, ou a mera realização 

de atividades auxiliares, preparatórias ou outras atividades similares relativamente a outras 

entidades relacionadas. 

 

 

4. Quando: 

 

a) uma empresa de um Estado Contratante receber rendimentos do outro 

Estado Contratante e o primeiro Estado Contratante considerar que esses 

rendimentos são imputáveis a um estabelecimento permanente da 

empresa situado em um terceiro Estado; e 

 

b) os lucros atribuíveis a esse estabelecimento permanente forem isentos de 

tributação no primeiro Estado Contratante, 

 

os benefícios desta Convenção não se aplicarão a qualquer elemento de rendimento em que 

a tributação no terceiro Estado seja inferior a 60 por cento da tributação que seria imposta 

no primeiro Estado Contratante sobre esse elemento de rendimento se esse estabelecimento 

permanente estivesse situado no primeiro Estado Contratante. Nesse caso, qualquer 

rendimento a que se aplicam as disposições deste parágrafo permanecerá tributável de 

acordo com a legislação doméstica do outro Estado Contratante, não obstante as outras 

disposições desta Convenção. 

 

 

Artigo 28 

Membros de missões diplomáticas e postos consulares 
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 Nenhuma disposição desta Convenção prejudicará os privilégios fiscais de membros 

de missões diplomáticas ou autoridades consulares, em conformidade com as normas 

gerais de Direito Internacional ou com as disposições de acordos especiais.  

 

 

Artigo 29 

Entrada em vigor 

 

1. Cada Estado Contratante notificará ao outro por escrito, por via diplomática, o 

cumprimento dos procedimentos exigidos por sua legislação interna para a entrada em 

vigor desta Convenção. 

 

2. Esta Convenção entrará em vigor na data do recebimento da segunda notificação, e 

suas disposições serão aplicáveis: 

 

a) no Brasil: 

 

i. no tocante aos tributos retidos na fonte, em relação às rendas pagas, 

remetidas ou creditadas no ou após o primeiro dia de janeiro 

imediatamente seguinte à data em que a Convenção entrar em vigor; 

 

ii. no tocante aos demais tributos, em relação à renda auferida nos anos 

fiscais que comecem no ou após o primeiro dia de janeiro 

imediatamente seguinte à data em que a Convenção entrar em vigor;   

 

iii. no tocante ao Artigo 26, para informações relativas aos exercícios 

fiscais ou sociais com início em ou após o primeiro dia de janeiro do 

ano-calendário subsequente à entrada em vigor da Convenção; 

 

b) na Suíça: 

 

i. no tocante aos tributos retidos na fonte, sobre os valores pagos ou 

creditados em ou após o primeiro dia de janeiro do ano seguinte ao 

ano da entrada em vigor da Convenção; 

 

ii. no tocante a outros tributos, para os anos fiscais que comecem em ou 

após o primeiro dia de janeiro do ano seguinte ao ano da entrada em 

vigor da Convenção; 

 

iii. no tocante ao Artigo 26, para informações relativas aos exercícios 

fiscais ou sociais com início em ou após o primeiro dia de janeiro do 

ano-calendário subsequente à entrada em vigor da Convenção. 

 

3.  Não obstante as disposições deste Artigo, as disposições do Artigo 25 (Procedimento 

Amigável) terão vigência a partir da data de entrada em vigor desta Convenção, 

independentemente do período fiscal a que se refere a questão. 

 

4. O Acordo sobre Isenção Recíproca do Imposto de Renda para as Empresas 

Brasileiras e Suíças de Navegação Aérea e Marítima entre o Governo dos Estados Unidos 
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do Brasil e o Governo da Confederação Suíça, concluído mediante troca de notas de 22 de 

junho de 1956, ficará suspenso e não terá efeito enquanto esta Convenção surtir efeito.  

 

 

Artigo 30 
Denúncia 

 

 Qualquer um dos Estados Contratantes poderá denunciar esta Convenção, depois de 

cinco anos de sua entrada em vigor, mediante notificação da denúncia, por via diplomática, 

ao outro Estado Contratante, com pelo menos seis meses de antecedência do fim de um 

ano-calendário. Nesse caso, a Convenção não mais se aplicará: 

 

a) no Brasil: 

 

i. no tocante aos tributos retidos na fonte, em relação às rendas pagas, 

remetidas ou creditadas no ou após o primeiro dia de janeiro 

imediatamente seguinte ao fim do ano-calendário em que a 

notificação for feita; 

 

ii. no tocante aos demais tributos, em relação à renda auferida nos anos 

fiscais que comecem no ou após o primeiro dia de janeiro 

imediatamente seguinte à data ao fim do ano-calendário em que a 

notificação for feita;  

 

b) na Suíça: 

 

i. no tocante aos tributos retidos na fonte, sobre os valores pagos ou 

creditados em ou após o primeiro dia de janeiro do ano seguinte em 

que a notificação for feita;  

 

ii. no tocante a outros tributos, para os anos fiscais que comecem em ou 

após o primeiro dia de janeiro do ano seguinte em que a notificação 

for feita. 

 

 

 

 

       Em testemunho do que, os signatários abaixo assinados, devidamente autorizados, 

firmaram esta Convenção. 

 

       Feito em duplicata em Brasília, em 3 de maio de 2018, nos idiomas português, francês 

e inglês, sendo todos os textos igualmente autênticos. Em caso de qualquer divergência de 

interpretação entre quaisquer versões, prevalecerá a versão em inglês. 

 

 

 

PELA REPÚBLICA FEDERATIVA DO 

BRASIL 

 

 

PELA CONFEDERAÇÃO SUÍÇA 
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___________________________________ 

Jorge Antonio Deher Rachid 

Secretário da Receita Federal 

 

 

____________________________________ 

Andrea Semadeni  

Embaixador da Suíça 
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PROTOCOLO 

 

 

 

 A República Federativa do Brasil  

 

 e 

 

 A Confederação Suíça 

 

 

 

 Concordam, quando da assinatura em Brasília em 3 de maio de 2018 da 

Convenção entre a  República Federativa do Brasil e a Confederação Suíça para eliminar a 

Dupla Tributação em Relação aos Tributos sobre a Renda e Prevenir a Evasão e Elisão 

Fiscais, com as seguintes disposições que constituem parte integrante da Convenção 

mencionada. 

 

 

1.  Com referência ao Artigo 1: 

 

a)  Fica entendido que, não obstante as demais disposições desta 

Convenção, um veículo de investimento coletivo que está estabelecido 

em um Estado Contratante e que recebe rendimentos provenientes do 

outro Estado Contratante será tratado, para efeitos de aplicação desta 

Convenção a tais rendimentos, como pessoa física que seja residente do 

Estado Contratante em que esteja estabelecido e como beneficiário 

efetivo do rendimento que recebe (desde que, se uma pessoa física 

residente no primeiro Estado Contratante mencionado tivesse recebido o 

rendimento nas mesmas circunstâncias, tal pessoa física teria sido 

considerada o seu beneficiário efetivo), mas apenas na medida em que 

que os direitos à participação efetiva no veículo de investimento coletivo 

pertençam aos residentes do Estado Contratante em que o veículo de 

investimento coletivo esteja estabelecido. 

 

b)  Fica entendido que, para os propósitos deste parágrafo, o termo “veículo 

de investimento coletivo”, significa, no caso da Suíça, um fundo 

contratual, tal como definido no Artigo 25 e uma sociedade de 

investimento com capital variável, tal como definido no Artigo 36 da Lei 

Página 31 de 37 Parte integrante do Avulso do PDL nº 650 de 2019.

104



 

 

 

 

Federal, de 23 de junho de 2006, sobre Estruturas de Investimentos 

Coletivos e, no caso do Brasil, uma entidade, dotada ou não de 

personalidade jurídica, constituída com o objetivo de investir recursos 

obtidos junto a um ou mais investidores, conforme regulamentado pela 

Comissão de Valores Mobiliários, bem como qualquer outro fundo de 

investimento, estrutura ou entidade de investimento estabelecida em 

qualquer Estado Contratante que as autoridades competentes dos Estados 

Contratantes concordem em considerar como um veículo de 

investimento coletivo para os fins deste parágrafo. 

 

c)  Fica entendido que, não obstante as outras disposições desta Convenção, 

uma sociedade de pessoas limitada suíça para investimentos coletivos de 

capital, conforme definido no Artigo 98 da Lei Federal, de 23 de junho 

de 2006, sobre Estruturas de Investimentos Coletivos, a qual recebe 

rendimentos provenientes do Brasil, não será tratada como um residente 

da Suíça, mas poderá reivindicar, em nome dos beneficiários efetivos 

desses rendimentos, as reduções tributárias, isenções ou outros 

benefícios que teriam sido disponibilizados ao abrigo desta Convenção 

para esses beneficiários, caso tivessem recebido diretamente tais 

rendimentos. A sociedade de pessoas referida não poderá fazer tal 

reinvindicação se o próprio beneficiário tiver feito por conta própria um 

pedido individual de benefícios em relação aos rendimentos recebidos 

pela sociedade. 

 

 

2.  Com referência à alínea j) do parágrafo 1 do Artigo 3:  

 

 Fica entendido que o termo “fundo de pensão” inclui os seguintes fundos, 

bem como quaisquer fundos idênticos ou substancialmente similares que sejam 

estabelecidos de acordo com legislação introduzida após a data de assinatura desta 

Convenção: 

 

a) no Brasil, qualquer fundo de pensão abrangido 

 

(i) pela Lei Complementar nº 108, de 29 de maio de 2001; 

 

(ii) pela Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001; ou 

 

(iii) pela Lei nº 9.477, de 24 de julho de 1997; 

 

b) na Suíça, qualquer fundo de pensão abrangido  

 

(i) pela Lei Federal, de 20 de dezembro de 1946, sobre seguro de idade 

avançada e sobrevivência; 

 

(ii) pela Lei Federal, de 19 de junho de 1959, sobre o seguro das pessoas 

com deficiência; 
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(iii) pela Lei Federal, de 6 de outubro de 2006, sobre pensões 

complementares relativas ao seguro de velhice, sobreviventes e 

pessoas com deficiência; 

 

(iv) pela Lei Federal, de 25 de setembro de 1952, sobre subsídios de 

compensação de renda em caso de serviço e em caso de maternidade; 

 

(v) pela Lei Federal, de 25 de junho de 1982, sobre o seguro de idade 

avançada, sobrevivência e pessoas com deficiência, pagos em 

decorrência de emprego ou trabalho por conta própria, incluindo 

fundos de pensão que ofereçam planos de previdência individuais 

reconhecidos comparáveis aos planos de previdência profissional; 

 

(vi) pela Lei Federal, de 17 de dezembro de 1993, sobre os Benefícios 

Adquiridos; 

 

(vii) pelos parágrafos 6 e 7 do Artigo 89-A do Código Civil Suíço, de 10 

de dezembro de 1907; ou 

 

(viii) pelo parágrafo 1 do Artigo 331 da Lei Federal, de 30 de março de 

1911, sobre a Alteração do Código Civil Suíço (Parte Cinco: Código 

de Obrigações). 

 

 

3.  Com referência ao parágrafo 1 do Artigo 4: 

 

 Fica entendido que o termo “residente de um Estado Contratante” inclui em 

particular: 

  

a) um fundo de pensão estabelecido nesse Estado; e 

 

b) uma organização que é estabelecida e é operada exclusivamente para 

fins religiosos, caritativos, científicos, culturais, esportivos ou 

educacionais (ou mais de um desses fins), e que é um residente desse 

Estado de acordo com suas leis, não obstante que todos ou parte de seus 

rendimentos ou ganhos possam estar isentos de tributação nos termos da 

legislação interna desse Estado. 

 

 

4.  Com referência aos parágrafos 1 e 2 do Artigo 7: 

 

a) Fica entendido que, quando uma empresa de um Estado Contratante 

vende bens ou mercadorias ou exerce negócios no outro Estado através 

de um estabelecimento permanente aí situado, os lucros desse 

estabelecimento permanente não serão determinados com base no valor 

total recebido pela empresa, devendo ser determinado apenas com base 

na parte das receitas totais atribuível à atividade real do estabelecimento 

permanente para tais vendas ou negócios. 
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b) Fica entendido que no caso de contratos para a pesquisa, fornecimento, 

instalação ou construção de equipamentos ou instalações industriais, 

comerciais ou científicas, ou de obras públicas, quando a empresa possui 

um estabelecimento permanente, os lucros desse estabelecimento 

permanente não serão determinados com base no montante total do 

contrato, devendo ser determinados apenas com base na parte do 

contrato que é efetivamente realizada pelo estabelecimento permanente 

no Estado onde o estabelecimento permanente estiver situado. Os lucros 

relacionados com a parte do contrato que é realizada pela sede da 

empresa são tributáveis apenas no Estado de que a empresa é residente, 

desde que o montante a pagar não seja abrangido pelo disposto no Artigo 

13.  

 

 

5.  Com referência aos Artigos 9 e 25: 

 

 Fica entendido que a ausência de uma cláusula que preveja uma obrigação 

de um Estado Contratante de fazer um ajuste correspondente adequado não pode ser 

interpretada de modo a impedir um Estado Contratante de fazer esse ajuste apropriado caso 

tenha sido acordado no decorrer de um procedimento amigável. 

 

 

6.  Com referência à alínea a) do parágrafo 2 do Artigo 10: 

 

 Fica entendido que, quando o período de retenção mínimo previsto na alínea 

a) do parágrafo 2 do Artigo 10 não foi cumprido no momento do pagamento do dividendo 

e, portanto, o tributo estipulado na alínea b) do parágrafo 2 do Artigo 10 foi retido no 

momento do pagamento, e a condição do período mínimo de detenção for atendida 

posteriormente, então o beneficiário efetivo do dividendo terá direito à restituição do 

imposto retido até o limite da alíquota prevista na alínea a) do parágrafo 2 do Artigo 10. 

 

 

7.  Com referência aos Artigos 10 e 24: 

 

 Fica entendido que as disposições do parágrafo 7 do Artigo 10 não são 

conflitantes com as disposições do parágrafo 2 do Artigo 24. 

 

 

8.  Com referência aos parágrafos 2 do Artigo 11, 2 do Artigo 12 e 2 do Artigo 

13: 

 

 Se, após a data de assinatura desta Convenção, o Brasil adotar, em um 

acordo com qualquer outro país que seja membro da Organização para a Cooperação e 

Desenvolvimento Econômico (OCDE), alíquotas inferiores (incluindo qualquer isenção) às 

previstas nesses Artigos, essas alíquotas serão aplicáveis, para os fins desta Convenção, 

nos mesmos termos, a partir do momento em entrem em vigor e enquanto forem aplicáveis.  

 

 

9.  Com referência ao parágrafo 4 do Artigo 11: 
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 Fica entendido que o juro pago como remuneração sobre o capital próprio 

de acordo a legislação tributária brasileira é considerado juro para os efeitos do parágrafo 

4. 

 

 

10.  Com referência ao parágrafo 3 do Artigo 12: 

 

 Fica entendido que as disposições do parágrafo 3 do Artigo 12 aplicar-se-ão 

a pagamentos de qualquer espécie recebidos como remuneração pela prestação de 

assistência técnica. 

 

 

11.  Com referência aos Artigos 12 e 24: 

 

 Fica entendido que as disposições da legislação tributária brasileira que não 

permitem que os royalties, conforme definido no parágrafo 3 do Artigo 12, pagos por um 

estabelecimento permanente situado no Brasil a um residente da Suíça que exerça negócios 

no Brasil através desse estabelecimento permanente, sejam dedutíveis no momento da 

determinação do lucro tributável do estabelecimento permanente referido acima, não estão 

em conflito com o disposto no parágrafo 2 do Artigo 24 desta Convenção. 

 

 

12.  Com referência ao Artigo 19: 

 

 Fica entendido que o rendimento a que se refere o Artigo 19 abrange 

pagamentos periódicos e em montante único. 

 

 

 

13.  Com referência aos Artigos 19 e 24:  

 

 Fica entendido que, considerando o disposto nos Artigos 19 e 24, as 

contribuições para um fundo de pensão de um Estado Contratante que sejam efetuadas por 

uma pessoa física, ou em seu nome, que presta serviços no outro Estado Contratante, 

deverão, para efeitos da determinação do tributo devido pela pessoa física e os lucros de 

uma sociedade que podem ser tributados nesse Estado, ser tratadas nesse Estado da mesma 

forma e sujeitas às mesmas condições e limitações que as contribuições feitas para um 

fundo de pensão nesse Estado Contratante, desde que a pessoa física não seja um residente 

desse Estado e participasse do fundo de pensão, imediatamente antes de começar a prestar 

serviços nesse Estado. 

 

 

14.  Com referência ao parágrafo 4 do Artigo 24: 

 

 Fica entendido que, no caso do Brasil, no que diz respeito ao parágrafo 4 do 

Artigo 24, quaisquer requisitos que não sejam diretamente relacionados com a obrigação 

de pagar impostos (isto é, obrigações acessórias/Código Tributário Nacional - Lei nº 

5.172/66 e Regulamento do Imposto sobre a Renda - Decreto nº 3.000/1999) a que estão 

sujeitos  empresas do Brasil, cujo capital seja total ou parcialmente detido ou controlado, 

direta ou indiretamente, por um ou mais residentes da Suíça, são não discriminatórios. 
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15.  Com referência ao Artigo 25: 

 

 Fica entendido que, para os fins do parágrafo 3 do Artigo XXII (Consultas) 

do Acordo Geral sobre o Comércio de Serviços, os Estados Contratantes concordam que, 

sem prejuízo daquele parágrafo, qualquer disputa entre eles quanto à questão de saber se 

uma medida é abrangida por esta Convenção poderá ser apresentada ao Conselho para o 

Comércio de Serviços, nos termos daquele parágrafo, somente com o consentimento de 

ambos os Estados Contratantes. Qualquer dúvida quanto à interpretação deste parágrafo 

será resolvida de acordo com o parágrafo 3 do Artigo 25 ou, na falta de entendimento 

nesse procedimento, por qualquer outro procedimento acordado pelos Estados 

Contratantes. 

 

 

16.  Com referência ao Artigo 26: 

 

a) Entende-se que uma troca de informações só será solicitada caso o 

Estado requerente tenha esgotado todas as fontes habituais de 

informações previstas no seu procedimento tributário interno.  

 

b) Fica entendido que as autoridades tributárias do Estado requerente 

devem fornecer as seguintes informações às autoridades tributárias do 

Estado requerido quando fizerem um pedido de informação nos termos 

do Artigo 26: 

 

(i) a identidade da pessoa sob exame ou investigação; 

 

(ii) o período de tempo abrangido pelo pedido de informação solicitada; 

 

 

 

(iii) uma declaração discriminando as informações solicitadas, incluindo 

a sua   natureza e a forma em que o Estado requerente deseja receber 

as informações do Estado requerido; 

 

(iv) a finalidade tributária para a qual a informação é solicitada; 

 

(v) na medida em que seja conhecido, o nome e o endereço de qualquer 

pessoa que se acredite estar na posse das informações solicitadas. 

 

c) Fica entendido que a referência a "relevância previsível" tem objetivo de 

assegurar o intercâmbio de informações em matéria tributária de forma 

mais ampla possível e, ao mesmo tempo, esclarecer que os Estados 

Contratantes não têm liberdade para realizar "expedições de pesca" ou 

para solicitar informações que provavelmente não são relevantes para as 

questões tributárias de um determinado contribuinte. Ainda que a alínea 

(b) contenha requisitos processuais importantes que visem assegurar que 

as expedições de pesca não ocorram, de qualquer forma os incisos (i) a 
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(v) da alínea (b) não devem ser interpretados de modo a impedir o 

efetivo intercâmbio de informações. 

 

d) Fica entendido que o Artigo 26 da Convenção não impõe que os Estados 

Contratantes procedam à troca automática ou espontânea de 

informações. 

 

e) Fica entendido que, no caso de troca de informações, continuam 

aplicáveis as regras do procedimento administrativo relativas aos direitos 

do contribuinte no Estado Contratante requerido. Além disso, entende-se 

que estas disposições se destinam a assegurar um procedimento justo ao 

contribuinte e não a evitar ou atrasar inapropriadamente o processo de 

intercâmbio de informações. 

 

 

17. Com referência ao Artigo 27: 

 

 Fica entendido que as disposições da Convenção não impedirão que um 

Estado Contratante aplique as disposições de sua legislação nacional visando combater a 

evasão e elisão fiscais.  

 

 

 Em testemunho do que, os signatários abaixo assinados, devidamente 

autorizados, firmaram esta Convenção. 

 

 

 Feito em duplicata em Brasília, em 3 de maio de 2018, nos idiomas 

português, francês e inglês, sendo todos os textos igualmente autênticos. Em caso de 

qualquer divergência de interpretação entre os textos, prevalecerá a versão em inglês. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PELA REPÚBLICA FEDERATIVA DO 

BRASIL 

 

 

 

 

___________________________________ 

Jorge Antonio Deher Rachid 

Secretário da Receita Federal 

 

PELA CONFEDERAÇÃO SUÍÇA 

 

 

 

 

 

____________________________________ 

Andrea Semadeni  

Embaixador da Suíça 
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Major Olimpio 
 

 
 

  

PARECER Nº       , DE 2020 

De PLENÁRIO, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 667, de 2019, da Comissão de 

Relações Exteriores e de Defesa Nacional (CD), 
que aprova os textos da Convenção entre a 

República Federativa do Brasil e os Emirados 
Árabes Unidos para Eliminar a Dupla Tributação 
em relação aos Tributos sobre a Renda e Prevenir 

a Evasão e a Elisão Fiscais e de seu Protocolo, 
assinados em Brasília, em 12 de novembro de 
2018. 

Relator: Senador MAJOR OLIMPIO 

I – RELATÓRIO 

Vem para exame do Plenário desta Casa o Projeto de Decreto 

Legislativo (PDL) nº 667, de 2019, cuja ementa está acima epigrafada. 

Por meio da Mensagem Presidencial nº 394, de 28 de agosto de 

2019, foi submetido ao crivo do Congresso Nacional os textos da Convenção 

entre a República Federativa do Brasil e os Emirados Árabes Unidos para 

Eliminar a Dupla Tributação em relação aos Tributos sobre a Renda e Prevenir 

a Evasão e a Elisão Fiscais e de seu Protocolo, assinados em Brasília, em 12 de 

novembro de 2018. 

A exposição de motivos, subscrita pelos Ministros de Estado das 

Relações Exteriores e da Economia, esclarece, entre outros aspectos, que o 

Acordo e seu Protocolo refletem um equilíbrio entre os interesses dos dois países 

e atendem aos objetivos centrais de instrumentos dessa natureza, que são 

eliminar ou minimizar a dupla tributação da renda e definir a competência 

S
F

/
2

0
0

1
0

.
2

0
4

5
8

-
0

0

112



 
 

2 

tributária dos países contratantes em relação aos diversos tipos de rendimentos, 

melhorando a segurança jurídica e, assim, o ambiente de negócios. 

A Convenção conta com 32 artigos. Além disso, o citado Protocolo, 

adotado por ocasião da assinatura da Convenção, é parte integrante desta e traz 

detalhamentos e interpretações sobre os termos do texto convencional. 

Em seu Artigo 1, a Convenção especifica as pessoas por ela visadas, 

quais sejam as residentes de um ou de ambos Estados Contratantes. O inciso 2 

deste Artigo estabelece que, em nenhum caso, as disposições deste parágrafo 

serão interpretadas de modo a restringir, de qualquer forma, o direito de um 

Estado Contratante de tributar os seus próprios residentes. 

Já os tributos visados são, para o lado brasileiro, o imposto federal 

sobre a renda e a contribuição social sobre o lucro líquido. No caso dos Emirados 

Árabes Unidos, são o imposto sobre a renda e o imposto sobre as sociedades 

(Artigo 2). 

O Artigo 3 traz definições gerais. Os Artigo 4 e 5, por sua vez, 

especificam, respectivamente, o alcance dos termos residente e estabelecimento 

permanente. A Convenção disciplina a tributação sobre rendimentos 

imobiliários; lucros das empresas; e transportes marítimo e aéreo (Artigos 6 a 8). 

A Convenção contém, ainda, dispositivos a respeito da tributação 

sobre atividades de empresas associadas; dividendos; juros; royalties; 

remunerações por serviços técnicos; ganhos de capital; serviços pessoais 

independentes; rendimentos de emprego; remunerações de direção; artistas e 

desportistas; pensões; funções públicas; professores e pesquisadores; estudantes; 

recursos naturais; e outros rendimentos (Artigos 10 a 24). 

Os Artigos 25 e 26 trazem cláusulas específicas sobre a eliminação 

da dupla tributação e sobre a não discriminação. 

Quando houver tributação por parte de um dos Estados Contratantes 

que supostamente se encontre em discordância com os termos desta Convenção, 

a pessoa afetada poderá submeter o caso à apreciação da autoridade competente, 

mediante procedimento amigável. O prazo para apresentação é de 3 anos 
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contados a partir da tributação objeto de contestação (Artigo 27). 

Os dispositivos seguintes são sobre intercâmbio de informações; 

direito a benefícios; membros de missões diplomáticas e postos consulares; 

vigência; e denúncia (Artigos 28 a 32). 

Aprovado o projeto de decreto legislativo na Câmara dos 

Deputados, a matéria foi encaminhada para esta Casa e despachada para a 

Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional, onde me coube a relatoria. 

Não foram recebidas emendas até o momento. 

II – ANÁLISE 

Sobre o PDL em apreço, registramos que não há vícios no que diz 

respeito a sua juridicidade. Inexistem, por igual, vícios de constitucionalidade 

sobre a proposição, uma vez que observa o disposto no art. 49, I, e no art. 84, 

VIII, da Constituição Federal (CF). Ademais, a Convenção, acompanhada de seu 

Protocolo, vem dar concretude ao art. 4°, IX, da CF, que estabelece que o Brasil 

rege suas relações internacionais pelo princípio da cooperação entre os povos 

para o progresso da humanidade. 

Com efeito, no mundo cada vez mais globalizado, as 

movimentações financeiras alcançaram grau de volatilidade inimaginável, 

desconhecendo os limites impostos pelas fronteiras físicas. Desse modo, cabe 

aos Estados adotarem medidas capazes de acompanhar essa realidade. 

Nesse sentido, acordos como esses ora em exame constituem 

importantes ferramentas no combate à evasão fiscal. Zelam, portanto, pela 

transparência fiscal. Sua adoção encontra-se, desse modo, em harmonia com 

ações defendidas por organismos multilaterais, a exemplo da Organização para 

Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE) e G20, as quais uniram 

esforços em torno do chamado Projeto sobre a Erosão da Base Tributária e 

Transferência de Lucros (Projeto BEPS). Esse projeto consiste em ações que se 

voltam a um planejamento tributário internacional, em busca de maior 

transparência nas informações. Na própria exposição de motivos dos Ministérios 

das Relações Exteriores e da Economia, foi destacado que a Convenção e seu 
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Protocolo estão em linha com os compromissos internacionais assumidos pelo 

Brasil no âmbito do Projeto sobre a Erosão da Base Tributária e Transferência 

de Lucros (Projeto BEPS) da Organização para Cooperação e Desenvolvimento 

Econômico (OCDE), uma vez que, foram incorporados todos os dispositivos que 

compõem os padrões mínimos acordados pelos participantes do Projeto, bem 

como dispositivos adicionais de combate ao planejamento tributário agressivo. 

Além disso, estamos certos de que acordos dessa natureza criam 

ambiente propício para que as empresas brasileiras, com negócios que vão além 

de nossas fronteiras, possam atuar com mais segurança jurídica. É evidente que, 

com a possibilidade de bitributação, investidores podem vir a temer oneração 

excessiva sobre suas transações. Em outros termos, a ampliação da rede de 

acordos dessa natureza poderá ter o condão de fomentar os investimentos 

brasileiros no exterior. 

No que se refere especificamente ao Protocolo, notamos que seu 

texto traz normas de caráter complementar, inclusive com interpretações sobre 

o texto da Convenção. Com isso, poderão ser evitadas controvérsias sobre o 

sentido de certos dispositivos convencionais. 

III – VOTO 

Por ser conveniente e oportuno aos interesses nacionais, 

constitucional, jurídico e regimental, somos pela aprovação do Projeto de 

Decreto Legislativo nº 667, de 2019. 

Sala das Sessões, 

, Presidente 

, Relator 
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Aprova os textos da Convenção entre 
a República Federativa do Brasil e 
os Emirados Árabes Unidos para 
Eliminar a Dupla Tributação em 
relação aos Tributos sobre a Renda 
e Prevenir a Evasão e a Elisão 
Fiscais e de seu Protocolo, 
assinados em Brasília, em 12 de 
novembro de 2018.  

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Ficam aprovados os textos da Convenção 

entre a República Federativa do Brasil e os Emirados Árabes 

Unidos para Eliminar a Dupla Tributação em relação aos 

Tributos sobre a Renda e Prevenir a Evasão e a Elisão Fiscais 

e de seu Protocolo, assinados em Brasília, em 12 de novembro 

de 2018. 

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do caput 

do art. 49 da Constituição Federal, ficam sujeitos à 

aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 

resultar em revisão da referida Convenção e de seu Protocolo, 

bem como quaisquer ajustes complementares que acarretem 

encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação.  

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de março de 2020. 

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente 
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MENSAGEM Nº 3 94 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do disposto no art. 49, inciso 1, combinado com o art. 84, inciso VIII, 

da Constituição, submeto à elevada consideração de Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado das Relações Exteriores e da 

Economia, o texto da Convenção entre a República Federativa do Brasil e os Emirados Árabes 

Unidos para Eliminar a Dupla Tributação em Relação aos Tributos sobre a Renda e Prevenir a 

Evasão e a Elisão Fiscais, assinado em Brasília, em 12 de novembro de 2018. 

Brasília, 2 8 de agosto de 2019. 
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EMI n2 00224/2019 MRE ME 

Senhor Presidente da República, 

1~"lf;'Ol7:,--~~·-----------.... 
PRESIDÊNC IA DA REPUBLICA 

Casa Civ il 

Secreta ria Executiva 

DOCUMENTO ASSINADO ELETR 
CON FERE COM O 1 

1 

Brasíli a-DF . 

Brasília, 14 de Agosto de 2019 

Submetemos à sua elevada consideração, para posterior envio ao Congresso Nacional, o 
anexo projeto de Mensagem que encaminha o texto da "Convenção entre a República Federativa do 
Brasil e os Emirados Árabes Unidos para Eliminar a Dupla Tributação em Relação aos Tributos 
sobre a Renda e Prevenir a Evasão e a Elisão Fiscais" (ADT) e seu Protocolo, assinados em 
Brasília, em 12 de novembro de 2018, pelo então Ministro de Estado das Relações Exteriores do 
Brasil, Aloysio Nunes, e pela embaixadora dos Emirados Árabes Unidos no Brasil, Hafsa Al Ulama. 

2. O Acordo e seu Protocolo refletem um equilíbrio entre os interesses dos dois países e 
atendem aos objetivos centrais de instrumentos dessa natureza, que são eliminar ou minimizar a 
dupla tributação da renda e definir a competência tributária dos países contratantes em relação aos 
diversos tipos de rendimentos, melhorando a segurança jurídica e, assim, o ambiente de negócios. 

3. Foram mantidos dispositivos tradicionais em nossos acordos na matéria que visam, 
basicamente, à preservação do poder de tributação na fonte pagadora dos rendimentos originários 
do país, ainda que de fonna não exclusiva, especialmente com relação aos serviços técnicos, 
assistência técnica e ganhos de capital, assim como aos rendimentos não especificamente 
mencionados no acordo. Estabeleceram-se limites à tributação na fonte de dividendos, juros, 
royalties e serviços técnicos e de assistência técnica em patamares compatíveis com a nossa rede de 
acordos. Incluiu-se miigo específico que trata do intercâmbio de informações entre as respectivas 
administrações tributárias conforme os padrões internacionalmente aceitos, aspecto relevante na 
luta contra a evasão fiscal. 

4. Com a preocupação de se reduzirem as possibilidades de planejamento tributário 
agressivo, adotou-se miigo de amplo alcance objetivando o combate à elisão fiscal e ao uso abusivo 
do acordo, deixando-se espaço para que a própria legislação tributária brasileira adote dispositivos 
com esse objetivo. 

5. Por fim, em linha com os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil no âmbito 
do Projeto sobre a Erosão da Base Tributária e Transferência de Lucros (Projeto BEPS) da 
Organização para Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE), foram incorporados todos 
os dispositivos que compõem os padrões mínimos acordados pelos participantes do Projeto, bem 
como dispositivos adicionais de combate ao planejamento tributário agressivo. Avalia-se, assim, que 
os interesses do país estão adequadamente protegidos e que está preservada, na essência, a política 
brasileira de negociação de acordos para evitar a dupla tributação. 

6. O Protocolo, por sua vez, é instrumento acessório e complementar à Convenção, por 
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meio do qual são acordadas definições, ressalvas e interpretações relativas ao conteúdo do acordo 
principal, possibilitando a adequação de seus dispositivos às legislações internas dos países 
signatários e provendo maior racionalidade e segurança jurídica à sua implementação. 

7. À luz do exposto e com vistas ao encaminhamento do assunto à apreciação do 
Congresso Nacional, em conformidade com o ati. 49, inciso I, combinado com o art. 84, inciso 
VIII, da Constituição Federal, submetemos-lhe o anexo projeto de Mensagem, acompanhado de 
cópias autenticadas da Convenção e de seu Protocolo. 

Respeitosamente, 

Assi11ado eletro11icame11te por: Ernesto He11rique Fraga Araújo, Paulo Roberto Nu11es Guedes 
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CONVENÇÃO ENTRE A REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E OS EMIRADOS ÁRABES UNJDOS 
PARA ELIMINAR A DUPLA TRIBUTAÇÃO EM RELAÇÃO AOS TRIBUTOS SOBRE 

A RENDA E PREVENIR A EVASÃO E A ELISÃO FISCAIS 

A República Federativa do Brasil 

e 

os Emirados Ár_abes Unidos, 

Desejando continuar a desenvolver suas relações econômicas e fortalecer sua 
cooperação em matéria tributária, 

Desejosos de concluir uma Convençãe para eliminar a dupla tributação em relação 
aos tributos sobre a renda, sem criar oportunidades para não tributação ou tributação reduzida 
por meio de evasão ou elisão fiscais (inclusive pc;,r meio do uso abusivo de acordos cujo objetivo 
seja estender indiretamente os benefícios previstos nesta Convenção a residentes de terceiros 
Estados), 

1. 

Contratantes. 

Acordaram o seguinte: 

Artigo 1 
Pessoas Visadas 

Esta Convenção aplicar-se-á às pessoªs 'residentes de um ou de ambos os Estados 

2. Para efeitos desta Convenção, os rendimentos obtidos por, ou por .meio de, uma 
entidade ou arranjo que seja tratado como total ou parcialmente transparente de acor do com a 
legislação tributária de qualquer dos Estados Contratantes serão considerados como rendimentos 
de um residente de um Estado Contratante, mas apenas na medida em que o rendimento seja 
tratado, para propósito de tributação por esse Estado, como o rendimento de um residente desse 
Estado. Em nenhum caso as disposições deste parágrafo serão interpretadas de modo a restringir, 
de qualquer forma, o direito de um Estado Contratante de tributar os seus próprios residentes. 

1. 

Artigo 2 
Tributos Visados 

Os tributos atuais aos quais se aplicará a Convenção são: 

1 
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a) no caso do Brasi l: 

(i ) o imposto federal sobre a renda; e 

(ii) a contribuição social sobre o lucro líquido 

(doravante denominado "imposto brasileiro"); 

b) no caso dos Emirados Árabes Unidos: 

(i) o imposto sobre a renda; e 

(ii) o impo_sto sobre as sociedades 

(doravante denominado "imposto dos Emirados Árabes Unidos"). 

2. A Convenção aplicar-se-á também a quaisquer tributos idênticos ou 

substancialmente similares que forem introduzidos após a data de assinatura desta Convenção, 

seja em adição aos acima mencionados, seja em sua substituição. As autoridades competentes 

dos Estados Contratantes comunicar-se-ão as modificações significativas ocorridas em suas 

respectivas legislações tributárias. 

1. 
diferente: 

Artigo3 
Definições Gerais 

Para os fins desta Convenção, a não ser que o contexto imponha interpretação ' ! 

a) o termo "Brasil" significa a República Federativa do Brasil e, quando usado em 

sentido geográfico, significa o território da República Federativa do Brasi'1 bem 

como a área do fundo do mar, seu subsolo e a correspondente coluna 

superjacente de água, adjacente ao mar territorial, em que a República 

Federativa do Brasil exerce direitos de soberania ou jurisdição em conformidade 

com o direito internacional e sua legislação nacional com o objetivo de 

pesquisar, explorar economicamente, conservar e manejar os recursos naturais, 

vivos ou não, ou para a produção de energia a partir de fontes renováveis; 

b) o termo "Emirados Árabes Unidos", quando usado em sentido geográfico, j 

significa o território dos Emirados Árabes Unidos que está sob sua soberania, - 1 

bem como a área além do mar territorial, do espaço aéreo e d.a área submarina 

sobre as quais os Emirados Árabes Unidos exercem direitos de soberania e 

jurisdição, em relação a qualquer atividade exercida em suas águas, fundo do 

mar ou subsolo, em conexão com a exploração ou para a exploração de recursos 

naturais, por força de sua legislação e das leis internacionais; 
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e) o termo "pessoa" abrange pessoas físicas, sociedades e quaisquer outros grupos , 
de pessoas; 

d) o termo "sociedade11 significa qualquer pessoa jurídica ou qualquer entidade 
considerada pessoa jurídica para fins tributários; 

e) o termo "empresa11 se aplica à condução de qualquer negócio; 

f) as expressões "empresa de um Estado Contratante" e "empresa do outro Estado 
Contratante" significam, respectivamente, empresa explorada por residente de 
um Estado Contratante e empresa explorada por residente do outro Estado 
Contratante; 

g) o termo "nacional", em relação a um Estado Contratante, significa: 

(i) qualquer pessoa física que possua a nacionalidade ou cidadania desse 
Estado Contratante; e 

(ii) qualquer pessoa jurídica, sociedade de pessoas ou associação constituída 
em conformidade com a legislação vigente nesse Estado Contratante; 

h) a expressão "tráfego internacional" significa qualquer transporte efetuado por 
navio ou aeronave operados por empresa de um Estado Contratante, exceto 
quando tal navio ou aeronave forem operados somente entre pontos situados 
no outro Estado Contratante; 

i) a expressão "autoridade competente" significa: 

(i) no caso do Brasil, o Ministro de Estado da Fazenda, o Secretário da Receita 
Federal do Brasil ou seus representantes autorizados; e 

(ii) no caso dos Emirados Árabes Unidos, o Ministro da Fazenda ou seus 
representantes autorizados. 

2. Para a aplicação desta Convenção, a qualquer tempo, por um Estado Contratante, 
qualquer termo ou expressão que nele não se encontre definido terá, a não ser que o contexto 
exija interpretação diferente, o significado que, a esse tempo, for-lhe atribuído pela legislação 
desse Estado relativa aos tributos que são objeto desta Convenção, prevalecendo o significado 
atribuído a esse termo ou expressão pela legislação tributária desse Estado sobre o significado 
que lhe atribuírem outras leis desse Estado. 

1. 
significa: 

Artigo4 
Residente 

Para os fins desta Convenção, a expressão "residente de um Estado Contratante" 
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a) no caso do Brasil, qualquer pessoa que, em virtude da legislação do Brasil, está 
nele sujeita a tributação em razão de seu domicílio, residência, local de 
incorporação, sede de direção ou qualquer outro critério de natureza similar; 

b) no caso dos Emirados Árabes Unidos, 

{i) um indivíduo que tenha seu domicílio nos Emirados Árabes Unidos e que 
seja nacional dos Emirados Árabes Unidos; e 

-..... 

(ii) uma sociedade incorporada nos Emirados Árabes Unidos e que tenha seu 
local de administração efetiva lá, desde que a sociedade possa fornecer 
evidências de que seu capital tenha como beneficiário efetivo, direta ou , 
indiretamente, exclusivamente os Emirados Árabes Unidos e/ou uma 
instituição de governo dos Emirados Árabes Unidos e/ou uma de suas 
subdivisões políticas ou governos locais e/ou um indivíduo residente dos 
Emirados Árabes Unidos, e a sociedade seja controlada pelos referidos 
residentes. 

Para os fins do parágrafo 1 acima, a expressão "residente de um Estado 
Contratante" também incluirá: 

a) um Estado Contratante e qualquer de suas subdivisões políticas ou governos 
locais; 

b) uma instituição de governo que tenha sido criada pelo governo de um dos 
Estados Contratantes, ou por uma de suas subdivisões políticas ou governos 
locais, para a realização de funções públicas e que tenha como beneficiário 
efetivo exclusivamente tal governo, subdivisão política ou governo local, 
reconhecida como tal por meio de acordo mútuo entre as autoridades 
competentes dos Estados Contratantes. 

3. Quando, por força das disposições do parágrafo 1, uma pessoa física for residente 
de ambos os Estados Contratantes, sua situação será determinada da seguinte forma: 

a) essa pessoa será considerada residente apenas do Estado em que dispuser de 
habitação permanente; se ela dispuser de habitação permanente em ambos os 
Estados, será considerada residente apenas do Estado com o qual suas relações 
pessoais e econômica.s forem mais estreitas (centro de interesses vitais); 

b) se o Estado em que essa pessoa tiver o centro dé seus interesses vitais não 
puder ser determinado, ou se ela não dispuser de habitação permanente em 
nenhum dos Estados, será considerada residente apenas do Estado em que viva 
habitualmente; 

e) se essa pessoa viver habitualmente em ambos os Estados ou se não viver 
habitualmente em nenhum deles1 será considerada residente apenas do Estado 
de que for nacional; 

"~-----------------------------'----\,'::__.:_::::::=============================================================-=-·=--=--=--=-=-=-=--=-=-=-=-=.::_-
Página 9 de 34 Parte integrante do Avulso do PDL nº 667 de 2019.

124



1 

., 1 

1 
i 

--- ·- ------ ·--- - --- - -- ----- ·· ·· -- ------

d) em qualquer outro caso, as autoridades competentes dos Estados Contratantes 
resolverão a questão de comum acordo. 

4. Quando, em virtude das disposições do parágrafo 1, uma sociedade for residente 
de ambos os Estados Contratantes, tal sociedade não será considerada como residente de 
nenhum dos Estados Contratantes para os fins desta Convenção. 

Artigo 5 
Estabelecimento Permanente 

1. Para os fins desta Convenção, a expressão "estabelecimento 
permanente" significa instalação fixa de negócios por meio da qual as atividades de uma empresa 
são exercidas no todo ou em parte. 

2. A expressão "estabelecimento permanente" abrange particularmente: 

a) uma sede de direção; 

b) uma filial; 

e) um escritório; 

d) uma fábrica; 

e) uma oficina; e 

f) uma mina, um poço de petróleo ou de gás, uma pedreira ou qualquer outro 1 

local de extração de recursos naturais. 

3. O termo ''estabelecimento permanente" também abrange um canteiro de obras, 
um projeto de construção, de montagem ou de instalação ou atividades de supervisão conexas, 
mas apenas se tal canteiro, projeto ou atividade perdurar por período superior a seis meses. 

foi excedido, 
Para o único f im de determinar se o período de seis meses referido neste parágrafo 

a) quando uma empresa de um Estado Contratante exercer atividades no outro 
Estado Contratante em um local que constitua um canteiro de obras ou um 
projeto de construção ou de instalação e estas atividades forem exercidas 
durante um ou mais períodos de tempo que, no total, excedam 30 dias sem 
exceder seis meses, e 

b) atividades conexas forem exercidas no mesmo canteiro de obras ou projeto de 
construção ou de instalação durante diferentes períodos de tempo, cada qual 
excedendo 30 dias, por uma ou mais empresas estreitamente relacionadas à 
primeira empresa mencionada, 
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estes diferentes períodos de tempo serão somados ao período total de tempo 
durante o qual a primeira empresa mencionada exerceu suas atividades nesse canteiro de obras ou projeto de construção ou de instalação. 

4. Não obstante as disposições precedentes deste Artigo, considerar-se-á que a 
expressão "estabelecimento permanente" não inclui: 

a) a utilização de instalações unicamente para fins de armazenagem ou de 
exposição de bens ou mercadorias pertencentes à empresa; 

b) a manutenção de estoque de bens ou mercadorias pertencentes à empresa 
unicamente para fins de armazenagem ou de exposição; 

e) a manutenção de estoque de bens ou mercadorias pertencentes à empresa 
unicamente para fins de transformação por outra empresa; 

d) a manutenção de instalação fixa de negócios unicamente para fins de aquisição 
de bens ou mercadorias ou de obtenção de informações para a empresa; 

e) a manutenção de instalação fixa de negócios unicamente para fins de 
desenvolvimento, para a empresa, de qualquer outra atividade; 

f) a manutenção de instalação fixa de negócios unicamente para fins de qualquer 
combinação das atividades mencionadas nas alíneas a) a e), 

desde que essa atividade ou, no caso da alínea f}, o conjunto das atividades da instalação fixa de 
negócios seja de caráter preparatório ou auxiliar. 

4.1 O parágrafo 4 não se aplicará a uma instalação fixa de negócios que seja usada ou 
mantida por uma empresa se a mesma empresa ou uma empresa estreitamente relacionada exercer atividades empresariais no mesmo local ou em outro local no mesmo Estado Contratante e 

a) esse local ou outro local caracterizar um estabelecimento permanente para a 
empresa ou para a empresa estreitamente relacionada nos termos deste Artigo, 
ou 

b) o conjunto das atividades resultante da combinação das atividades exercidas 
pelas duas empresas no mesmo local, ou pela mesma empresa ou por empresas 
estreitamente relacionadas nos dois locais, não for de caráter preparatório ou 
auxiliar, 

desde que as atividades negociais exercidas pelas duas empresas no mesmo local, ou 
pela mesma empresa ou por empresas estreitamente relacionadas nos dois locais, constituam 
funções complementares que sejam parte de uma operação de negócios integrada. 

5. Não obstante o disposto nos parágrafos 1 e 2, mas ressalvadas as disposições do 
parágrafo 7, quando uma pessoa atue em um Estado Contratante por conta de uma empresa e, dessa forma, habitualmente conclua contratos ou habitualmente exerça o papel principal que leve 

i ! 
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à conclusão de contratos que são rotineiramente celebrados sem modificação substancial pela 
empresa, e esses contratos são 

a) em nome da empresa, ou 

b) para a transferência da propriedade, ou para a cessão do direito de uso, de bens 
de propriedade dessa empresa ou sobre os quais a empresa tenha um direito 
de uso, ou 

e) para a prestação de serviços por essa empresa, 

considerar-se-á que tal empresa dispõe de um estabelecimento permanente nesse 
Estado Contratante relativamente às atividades que essa pessoa desenvolva para a empresa, a 
menos que tais atividades se limitem às mencionadas no parágrafo 4, as quais, se exercidas por 
intermédio de uma instalação fixa de negócios (que não seja uma instalação fixa de negócios a 
que o parágrafo 4.1 se aplicaria), não permitiriam considerar-se essa instalação fixa como um 
estabelecimento permanente nos termos do referido parágrafo. 

6. Não obstante as disposições anteriores do presente Artigo, considerar-se-á que 
uma empresa seguradora de um Estado Contratante tem, exceto no que se refere a resseguros, 1 

um estabelecimento permanente no outro Estado Contratante se arrecada prêmios no território 
desse outro Estado ou se segura riscos ali situados por intermédio de outra pessoa que não seja 
um agente independente ao qual se aplique o parágrafo 7. 

7. O disposto nos parágrafos S e 6 não se aplica quando a pessoa atuando em um 
Estado Contratante por conta de uma empresa do outro Estado Contratante desenvolver 
atividades negociais no primeiro Estado mencionado como um agente independente e atuar para a empresa no curso normal dessas atividades. No entanto, quando uma pessoa atuar 
exclusivamente ou quase exclusivamente por conta de uma ou mais empresas estreitamente 
relacionadas, essa pessoa não será considerada um agente independente, na acepção do presente 
parágrafo, no que diz respeito a essas empresas. 

8. Para os fins deste Artigo, uma pessoa ou uma empresa é estreitamente relacionada a uma empresa se, com base em todos os fatos e circunstâncias relevantes, possui o controle sobre uma empresa ou esta última sobre a primeira, ou ambas estão sob o controle das mesmas pessoas ou empresas. Em qualquer caso, uma pessoa ou empresa será considerada como 
estreitamente relacionada a uma empresa se uma possuir, direta ou indiretamente, mais de 50% \ 
de participação na outra (ou, no caso de uma sociedade, mais de 50% do total dos direitos de voto - 1 
e do valor das ações da sociedade ou da participação nos lucros da sociedade), ou se outra pessoa 
ou empresa possuir, direta ou indiretamente, mais de 50% de participação (ou, no caso de uma 
sociedade, mais de 50% do total dos direitos de voto e do valor das ações da sociedade ou da participação nos lucros da sociedade) na pessoa e na empresa ou nas duas empresas. 

9. O fato de que uma sociedade residente de um Estado Contratante controle ou seja 
controlada por uma sociedade residente do outro Estado Contratante~ ou desenvolva sua 
atividade nesse outro Estado (quer por intermédio de estabelecimento permanente quer de outro 
modo), não caracterizará, por si só, quaisquer dessas sociedades como estabelecimento 
permanente da outra. 

1 '. 
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Artigo 6 
Rendimentos Imobiliários 

1. Os rendimentos que um residente de um Estado Contratante obtenha de bens 
imóveis (inclusive os rendimentos de explorações agrícolas ou florestais) situados no outro Estado 
Contratante poderão ser tributados nesse outro Estado. 

2. A expressão "bens imóveis" terá o significado que lhe for atribuído pela legislação 
do Estado Contratante em que os bens estiverem situados. A expressão incluirá, em qualquer caso, 
os acessórios da propriedade imobiliária, o gado e o equipamento utilizados nas explorações 
agrícolas (inclusive na criação e cultivo de peixes) e florestais, os direitos a que se aplicam as , 
disposições do direito privado relativas à propriedade de bens imóveis, o usufruto de bens 
imobiliários e os direitos a pagamentos variáveis ou fixos pela exploração ou concessão da 
exploração de jazidas minerais, fontes e outros recursos naturais; navios e aeronaves não serão 
considerados bens imóveis. 

3. O disposto no parágrafo l aplicar-se-á aos rendimentos provenientes do uso direto, 
da locação, ou do uso, sob qualquer outra forma, de bens imóveis. 

4. As disposições dos parágrafos 1 e 3 aplicar-se-ão, igualmente, aos rendimentos 
provenientes dos bens imóveis de uma empresa e aos rendimentos provenientes de bens imóveis 
utilizados na prestação de serviços pessoais de caráter independente. 

Artigo 7 
Lucros das Empresas 

1. Os lucros de uma empresa de um Estado Contratante serão tributáveis apenas 
nesse Estado, a não ser que a empresa exerça suas atividades no outro Estado Contratante por 
intermédio de estabelecimento permanente aí situado. Se a empresa exercer sua atividade na 
forma indjcada, seus lucros poderão ser tributados no outro Estado, mas somente no tocante à 
parte dos lucros atribuível a esse estabelecimento permanente. 

2. Ressalvadas as disposições do parágrafo 3, quando uma empresa de um Estado 
Contratante exercer suas atividades no outro Estado Contratante por intermédio de 
estabelecimento permanente aí situado, serão atribuídos a esse estabelecimento permanente, 
em cada Estado Contratante, os lucros que obteria se fosse uma empresa distinta e separada, que 
exercesse atividades idênticas ou similares, em condições idênticas ou similares, e que tratasse 
com absoluta independência com a empresa de que é estabelecimento permanente. 

3. Para a determinação dos lucros de um estabelecimento permanente, será 
permitido deduzir as despesas que tiverem sido feitas para a consecução dos fins desse 
estabelecimento permanente, incluindo as despesas de direção e os encargos gerais de 
administração assim incorridos. 
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4. Quando os lucros incluírem rendimentos tratados separadamente em outros 
Artigos desta Convenção, as disposições desses outros Artigos não serão afetadas pelas 
disposições deste Artigo. 

1. 

Artigo 8 
Transporte Marítimo e Aéreo 

Os lucros de uma empresa de um Estado Contratante provenientes da operação de 
navios ou aeronaves no tráfego internacional serão tributáveis apenas nesse Estado. 

2. O disposto no parágrafo 1 também se aplicará aos lucros provenientes da 1 

participação em um "pool", consórcio ou agência de operação internacional. 

3. Para os fins do presente Artigo, os lucros provenientes da operação de navios ou 
aeronaves no tráfego internacional incluirão: 

a) os lucros provenientes do aluguel de navios ou aeronaves sem tripulação; 

b) os lucros provenientes do uso, manutenção ou aluguel de contêineres (inclusive 
reboques e equipamentos afins para o transporte de contêineres) utilizados 1 

para o transporte de bens ou mercadorias; 

c) a venda de bilhetes em nome de outra empresa; e 

d) juros em fundos conexos às operações de navios ou aeronaves; 

quando esse aluguel ou esse uso, manutenção ou aluguel, ou esses Juros, conforme 
o caso, forem incidentais à operação dos navios ou aeronaves no tráfego internacional. 

Quando 

Artigo9 
Empresas Associadas 

a) uma empresa de um Estado Contratante participar, direta ou indiretamente, na 
direção, no controle ou no capital de uma empresa do outro Estado 
Contratante, ou 

b) as mesmas pessoas participarem, direta ou indiretamente, na direção, no 
controle ou no capital de uma empresa de um Estado Contratante e de uma 
empresa do outro Estado Contratante., 

e, em qualquer dos casos, quando condições forem estabelecidas ou impostas 
entre as duas empresas, nas suas relações comerciais ou financeiras, que difiram daquelas que 
seriam estabelecidas entre empresas independentes, então quaisquer lucros que teriam sido 
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obtidos por uma das empresas, mas que, em virtude dessas condições, não o foram, poderão ser 
acrescidos, pelo Estado Contratante, aos lucros dessa empresa e, como tal, tributados. 

Artigo 10 
Dividendos 

1. Os dividendos pagos por uma sociedade residente de um Estado Contratante a um 
residente do outro Estado Contratante poderão ser tributados nesse outro Estado. 

2. Todavia, esses dividendos poderão também ser tributados no Estado Contratante 
em que residir a sociedade que os pagar e de acordo com a legislação desse Estado, mas, se o 
beneficiário efetivo dos dividendos for um residente do outro Estado Contratante, o imposto 
assim exigido não excederá: 

a) 5 por cento do montante bruto dos dividendos, se o beneficiário efetivo for um 
Estado Contratante, qualquer de suas subdivisões políticas ou governos locais 
ou uma instituição de governo; ou 

b) 15 por cento do montante bruto dos dividendos em todos os demais casos. 

O presente parágrafo não afetará a tributação da sociedade com referência aos 
lucros que derem origem ao pagamento dos dividendos. 

3. O termo "dividendos", conforme usado neste Artigo, significa os rendimentos 
provenientes de ações, ações ou direitos de fruição, ações de empresas mineradoras, partes de 
fundador ou outros direitos de participação em lucros, com exceção de créditos, assim como 
rendimentos de outras participações de capital sujeitos ao mesmo tratamento tributário que os 
rendimentos de ações pela legislação do Estado Contratante em que a sociedade que os distribui 
é residente. 

4. As disposições dos parágrafos 1 e 2 não se aplicarão se o beneficiário efetivo dos 
dividendos, residente de um Estado Contratante, exercer, no outro Estado Contratante de que é 
residente a sociedade que paga os dividendos, atividade empresarial por intermédio de 
estabelecimento permanente aí situado, ou prestar serviços pessoais de caráter independente 
nesse outro Estado por intermédio de instalação fixa aí situada, e a participação geradora dos 
dividendos estiver efetivamente ligada a esse estabelecimento permanente ou instalação fixa. 
Nesse caso, aplicar-se-ão as disposições do Artigo 7 ou do Artigo 15, conforme couber. 

5. Quando um residente de um Estado Contratante mantiver um estabelecimento 
permanente no outro Estado Contratante, esse estabelecimento permanente poderá aí estar 
sujeito a um imposto retido na fonte de acordo com a legislação desse outro Estado Contratante. 
Todavia, esse imposto não poderá exceder 15 por cento do montante bruto dos lucros desse 
estabelecimento permanente, determinado após o pagamento do imposto sobre a renda de 
sociedades referente a esses lucros. 

i 1 

rendimentos do outro Estado Contratante, esse outro Estado não poderá cobrar nenhum tributo 

6. Quando uma sociedade residente de um Estado Contratante receber lucros ou j' 
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sobre os dividendos pagos pela sociedade, exceto na medida em que esses dividendos forem 
pagos a um residente desse outro Estado ou na medida em que a• participação geradora dos 
dividendos estiver efetivamente ligada a um estabelecimento permanente ou a uma instalação 
fixa situados nesse outro Estado, nem sujeitar os lucros não distribuídos da sociedade a um tributo 
sobre lucros não distribuídos da sociedade, mesmo se os dividendos pagos ou os lucros não 
distribuídos consistirem, total ou parcialmente, de lucros ou rendimentos provenientes desse 
outro Estado. 

Artigo 11 
Juros 

1. Os juros provenientes de um Estado Contratante e pagos a um residente do outro 
Estado Contratante poderão ser tributados nesse outro Estado. 

2. Todavia, esses juros poderão também ser tributados no Estado Contratante de que ' 
provierem e de acordo com a legislação desse Estado, mas, se o beneficiário efetivo dos juros for 
um residente do outro Estado Contratante, o imposto assim exigido não excederá: 

a) 10 por cento do montante bruto dos juros se o beneficiário efetivo for um banco 
e o empréstimo foi concedido por pelo menos cinco anos para o financiamento 
da compra de equipamentos ou de projetos de investimento; ou 

b) 15 por cento do montante bruto dos juros em todos os demais casos. 

3. O termo "juros", conforme usado neste Artigo, significa os.rendimentos de créditos 
de qualquer natureza, acompanhados ou não de garantias hipotecárias ou de cláusula de 
participação nos lucros do devedor, e, em particular, os rendimentos da dívida pública, de títulos 
ou de debêntures, inclusive de ágios e prêmios vinculados a esses títulos, obrigações ou 
debêntures, assim como quaisquer outros rendimentos que a legislação tributária do Estado 
Contratante de que provenham os juros assimile aos rendimentos de importâncias emprestadas. 

4. Não obstante as disposições dos parágrafos 1 e 2, os juros provenientes de um 
Estado Contratante e tendo como beneficiários efetivos o Governo do outro Estado Contratante, 
uma de suas subdivisões políticas ou governos locais ou uma instituição de governo serão 
tributáveis somente nesse outro Estado. 

5. As disposições dos parágrafos 1 e 2 não se aplicarão se o beneficiário efetivo dos 
juros, residente de um Estado Contratante, exercer, no outro Estado Contratante de que 
provenham os juros, atividade empresarial por intermédio de estabelecimento permanente aí 
situado, ou prestar serviços pessoais de caráter independente nesse outro Estado por intermédio 
de instalação fixa aí situada, e o crédito em relação ao qual os juros forem pagos estiver 
efetivamente ligado a esse estabelecimento permanente ou instalação fixa. Ness.e caso, aplicar­
se-ão as disposições do Artigo 7 ou do Artigo 15, conforme couber. 

6. A limitação da alíquota do imposto estabelecida no parágrafo 2 não se aplic;:a aos 
juros provenientes de um Estado Contratante e pagos a um estabelecimento permanente de uma 
empresa do outro Estado Contratante situado em um terceiro Estado. 

1 
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7. Os juros serão considerados provenientes de um Estado Contratante quando o 
devedor for um residente desse Estado. Quando, entretanto, a pessoa que pagar os juros, seja ou 
não residente de um Estado Contratante, tiver, em um Estado Contratante, estabelecimento 
permanente ou instalação fixa em relação ao qual tenha sido contraída a obrigação que der origem 
ao pagamento dos juros e couber a esse estabelecimento permanente ou instalação fixa o 
pagamento desses juros, esses serão então considerados provenientes do Estado em que o 
estabelecimento permanente ou a instalação fixa estiver situado. 

8. Quando, em virtude de um relacionamento especial entre o devedor e o 
beneficiário efetivo, ou entre ambos e alguma outra pessoa, o montante dos juros· pagos, 
considerando o crédito pelo qual forem pagos, exceder o que teria sido acordado entre o devedor 
e o beneficiário efetivo na ausência de tal relacionamento, as disposições deste Artigo serão 
aplicáveis apenas a este último montante. Nesse caso, a parte excedente dos pagamentos será 
tributável em conformidade com a legislação de cada Estado Contratante, tendo em conta as 
outras disposições desta Convenção. 

Artigo 12 
Royalties 

1. Os "royalties" provenientes de um Estado Contratante e pagos a um residente do 
outro Estado Contratante poderão ser tributados nesse outro Estado. 

2. Todavia, esses "royalties" poderão também ser tributados no Estado Contratante 
de que provierem e de acordo com a legislação desse Estado, mas, se o beneficiário efetivo dos 
"royalties 11 for um residente do outro Estado Contratante, o imposto assim exigido não excederá 
15 por cento do montante bruto dos "royalties". 

3. O termo "royalties", conforme usado neste Artigo, significa os pagamentos de 
qualquer espécie recebidos como remuneração pelo uso, ou pelo direito de uso, de um direito de 
autor sobre uma obra literária, artística ou científica, inclusive sobre filmes cinematográficos e 
sobre gravações para transmissão por televisão ou rádio, de qualquer patente, marca de indústria 
ou comércio, desenho ou modelo, plano, fórmula ou processo secreto, ou pelo uso, ou direito de 
uso, de qualquer equipamento industrial, comercial ou científico, ou por informações relativas à 
experiência adquirida no setor industrial, comercial ou científico. 

4. As disposições dos parágrafos 1 e 2 não se aplicarão se o beneficiário efetivo dos 
11 royalties 11

, residente de um Estado Contratante, exercer, no outro Estado Contratante de que 
provêm os "royalties", atividade empresarial por intermédio de estabelecimento permanente aí 
situado, ou prestar serviços pessoais de caráter independente nesse outro Estado por intermédio 
de instalação fixa aí situada, e o direito ou o bem em relação ao qual os "royalties" forem pagos 
estiver efetivamente ligado a esse estabelecimento permanente ou Instalação fixa. Nesse caso, 
aplicar-se-ão as disposições do Artigo 7 ou do Artigo 15, conforme couber. 

5. Os "royalties" serão considerados provenientes de um Estado Contratante quando 
o devedor for um residente desse Estado. Quando, entretanto, a pessoa que pagar os "royalties", 
seja ou não residente de um Estado Contratante, tiver, em um Estado Contratante, 
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estabelecimento permanente ou instalação fixa em relação ao qual houver sido contraída a obrigação de pagar os "royalties" e couber a esse estabelecimento permanente ou instalação fixa o pagamento desses "royalties", esses serão então considerados provenientes do Estado em que o estabelecimento permanente ou a instalação fixa estiver situado. 

6. Quando, em virtude de um relacionamento especial entre o devedor e o beneficiário efetivo, ou entre ambos e alguma outra pessoa, o montante dos "royalties", tendo em conta o uso, direito ou informação pelo qual são pagos, exceder o que teria sido acordado entre o devedor e o beneficiário efetivo na ausência de tal relacionamento, as disposições deste Artigo serão aplicáveis apenas a este último montante. Nesse caso, a parte excedente dos pagamentos será tributável de acordo com a legislação de cada Estado Contratante, tendo em conta as outras disposições desta Convenção. 

Artigo 13 
Remunerações por Serviços Técnicos 

1. Remunerações por serviços técnicos provenientes de um Estado Contratante e pagas a um residente do outro Estado Contratante poderão ser tributadas nesse outro Estado. 

2. Todavia, não obstante o disposto no Artigo 15, e ressalvadas as disposições dos Artigos 8, 17 e 18, remunerações por serviços técnicos provenientes de um Estado Contratante poderão também ser tributadas no Estado Contratante do qual são provenientes e de acordo com as leis desse Estado, mas, se beneficiário efetivo das remunerações for· um residente do outro Estado Contratante, o imposto assim exigido não excederá 15 por cento do valor bruto das remunerações. 

3. O termo "remunerações por serviços . técnicos", conforme usado neste Artigo, significa qualquer pagamento como contraprestação por qualquer serviço de natureza gerencial, 
1 

1 
• técnica ou de consultoria, a menos que o pagamento seja feito: 

1 

\ 

a) a um empregado da pessoa que efetua o pagamento; 

b) em virtude de ensino em uma instituição educacional ou pelo ensino prestado 
por uma instituição educacional; ou 

c) por uma pessoa física para serviços de uso pessoal de uma pessoa física. 

4. As disposições dos parágrafos 1 e 2 não se aplicarão se o beneficiário efetivo das remunerações por serviços técnicos, residente de um Estado Contratante, exercer, no outro Estado Contratante de que provenham as remunerações por serviços técnicos, atividade empresarial por intermédio de estabelecimento permanente aí situado, ou prestar · serviços pessoais de caráter independente nesse outro Estado por intermédio de instalação fixa aí situada, e as remunerações por serviços técnicos estiverem efetivamente ligadas a esse estabelecimento permanente ou instalação fixa. Nesse caso, aplicar-se-ão as disposições do Artigo 7 ou do Artigo 15, conforme couber. 
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5. Para efeitos deste Artigo, ressalvado o disposto no parágrafo 6, as remunerações 

por serviços técnicos serão consideradas provenientes de um Estado contratante se o devedor for 

residente desse Estado ou se a pessoa que paga as remunerações por serviços técnicos, seja ou 

não residente de um Estado Contratante, tiver, em um Estado Contratante, estabelecimento 

permanente ou instalação fixa em relação à qual houver sido contraída a obrigação de pagar as 

remunerações por serviços técnicos e o pagamento dessas remunerações couber ao 

estabelecimento permanente ou instalação fixa. 

6. Para efeitos deste Artigo, as remunerações por serviços técnicos não serão 

consideradas provenientes de um Estado Contratante se o devedor for residente desse Estado e 

exercer atividade empresarial no outro Estado Contratante ou em um terceiro Estado através de 

um estabelecimento permanente situado nesse outro Estado ou no terceiro Estado, ou prestar 

serviços pessoais de caráter independente por intermédio de uma instalação fixa situada nesse 

outro Estado ou no terceiro Estado, e o pagamento dessas remunerações por serviços técnicos 

couberem a esse estabelecimento permanente ou instalação fixa. 

7. Quando, em virtude de um relacionamento especial entre o devedor e o 

beneficiário efetivo das remunerações por serviços técnicos, ou entre ambos e alguma outra 

pessoa, o montante das remunerações por serviços técnicos, tendo em conta os serviços técnicos 

que são remunerados, exceder o que teria sido acordado entre o devedor e o beneficiário efetivo 

na ausência de tal relacionamento, as disposições deste Artigo serão aplicáveis apenas a este 

último montante. Nesse caso, a parte excedente dos pagamentos será tributável de acordo com 

a legislação de cada Estado Contratante, tendo em conta as outras disposições desta Convenção. 

Artigo 14 
Ganhos de Capital 

1. Os ganhos obtidos por um residente de um Estado Contratante na alienação de 

bens imóveis, conforme referidos no Artigo 6, situados no outro Estado Contratante, poderão ser 

tributados nesse outro Estado. 

2. Os ganhos provenientes da alienação de bens móveis que fizerem parte do ativo de , 

um estabelecimento permanente que uma empresa de um Estado Contratante mantiver no outro 

Estado Contratante ou de bens móveis que fizerem parte de uma instalação fixa que um residente 

de um Estado Contratante mantiver no outro Estado Contratante para a prestação de serviços 

pessoais de caráter independente, inclusive os ganhos provenientes da alienação desse 

estabelecimento permanente (isolado ou com o conjunto da empresa) ou dessa instalação fixa, 

poderão ser tributados nesse outro Estado. 

3. Os ganhos que uma empresa de um Estado Contratante que opere navios e 

aeronaves em tráfego internacional obtenha da alienação de tais navios Oll aeronaves ou de bens 

móveis alocados à operação de tais navios ou aeronaves serão tributáveis apenas nesse Estado. 

4. Os ganhos obtidos por um residente de um Estado Contratante na alienação de 

ações do capital de uma sociedade cujo patrimônio consistir, direta ou indiretamente, 

principalmente de propriedade imóvel situada no outro Estado Contratante poderão ser 

tributados nesse outro Estado. 
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5. Os ganhos decorrentes da alienação de quaisquer bens diferentes dos mencionados 
nos parágrafos 1, 2, 3 e 4 e provenientes do outro Estado Contratante poderão ser tributados 
nesse outro Estado. 

Artigo 15 
Serviços Pessoais Independentes 

1. Os rendimentos que um residente de um Estado Contratante perceber pela 
prestação de serviços profissionais, ou em decorrência de outras atividades de caráter 
independente, serão tributáveis apenas nesse Estado, exceto nas seguintes circunstâncias, 
quando tais rendimentos poderão ser tributados, também, no outro Estado Contratante: 

a) se ele dispuser regularmente de instalação fixa no outro Estado Contratante i 

para o fim de desempenhar suas atividades; neste caso, apenas a parcela dos 1 

rendimentos atribuível àquela instalação fixa poderá ser tributada no outro 
Estado; ou 

b) se ele permanecer no outro Estado Contratante por período ou períodos que 
totalizem ou excedam, no total, 183 dias em qualquer período de doze meses 
começando ou terminando no ano fiscal em questão; neste caso, apenas a 1 

parcela dos rendimentos proveniente das atividades desempenhadas nesse 
outro Estado poderá ser tributada nesse outro Estado. · 

2. A expressão "serviços profissionais" abrange, principalmente, as atividades 
independentes de caráter científico, técnico, literário, artístico, educacional ou pedagógico, assim 
como as atividades independentes de médicos, advogados, engenheiros, arquitetos, dentistas e 
contadores. 

Artigo 16 
Rendimento de Emprego 

1. Ressalvadas as disposições dos Artigos 17, 19 e 20, salários, ordenados e outras 
remunerações similares percebidas por um residente de um Estado Contratante em razão de um 
emprego serão tributáveis somente nesse Estado, a não ser que o emprego seja exercido no outro 
Estado Contratante. Nesse caso, as remunerações correspondentes poderão ser tributadas nesse 
outro Estado. 

2. Não obstante o disposto no parágrafo 1, salários, ordenados e outras remunerações 
similares percebidas por um residente de um Estado Contratante em razão de emprego exercido 
no outro Estado Contratante serão tributáveis somente no primeiro Estado mencionado se: 

a) o beneficiário permanecer no outro Estado durante período ou períodos que 
não excedam, no total, 183 dias em qualquer período de doze meses 
começando ou terminando no ano fiscal em questão; e 

_____________________ ___,. 
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b) as remunerações forem pagas por um empregador, ou por conta de um 
empregador, que não for residente do outro Estado; e 

e) o encargo das remunerações não couber a um estabelecimento permanente 1 

que o empregador possua no outro Estado. 

3. Não obstante as disposições precedentes deste Artigo, as remunerações 
percebidas por um residente de um Estado Contratante em ra~ão de emprego que seja exercido 
a bordo de navio ou de aeronave operados em tráfego internacional serão tributáveis apenas no 
primeiro Estado mencionado. 

Artigo 17 
Remunerações de Direção 

As remunerações de direção e outras retribuições similares percebidas por um 
residente de um Estado Contratante na qualidade de membro da diretoria ou de qualquer 
conselho de uma sociedade residente do outro Estado Contratante poderão ser tributadas nesse 
outro Estado. 

Artigo 18 
Artistas e Desportistas 

1. Não obstante as disposições dos Artigos 15 e 16, os rendimentos percebidos por 
um residente de um Estado Contratante por atividades pessoais exercidas por esse residente no 
outro Estado Contratante na condição de profissional de espetáculos, tal como artista de teatro, 
cinema, rádio ou televisão, ou como músico, ou de desportista, poderão ser tributados nesse 
outro Estado. 

2. Quando os rendimentos de atividades pessoais exercidas por profissional de 
espetáculos ou desportista, nessa qualidade, forem atribuídos não ao próprio profissional de 
espetáculos ou ao próprio desportista, mas a outra pessoa, esses rendimentos poderão, não 
obstante as disposições dos Artigos 7, 15 e 16, ser tributados no Estado Contratante em que forem 
exercidas as atividades do profissional de espetáculos ou do desportista. 

3. As disposições dos parágrafos 1 e 2 não se aplicarão aos rendimentos provenientes 
de atividades exercidas em um Estado Contratante por profissionais de espetáculos ou por 
desportistas se a visita a esse Estado for custeada, inteira ou principalmente, por fundos públicos 
de um ou de ambos os Estados Contratantes ou de uma de suas subdivisões políticas ou governos 
locais. Nesse caso, os rendimentos serão tributáveis somente no Estado Contratante do qual o 
profissional de espetáculos ou o desportista for residente. 

Artigo 19 
Pensões 

1. Ressalvadas as disposições do parágrafo 2 do Artigo 20, pensões e outras 
remunerações similares percebidas em razão de um emprego anterior, bem como anuidades, 

! -
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provenientes de um Estado Contratante e pagas a um residente do outro Estado Contratante 
poderão ser tributadas no primeiro Estado mencionado. 

2. Não obstante as disposições do parágrafo 1, pensões e outros pagamentos 
efetuados sob um regime público que seja parte do sistema de seguridade social de um Estado 
Contratante ou de uma de suas subdivisões políticas ou governos locais serão tributáveis somente 
nesse Estado. 

3. 

1. 

2. 

No presente Artigo: 

a) a expressão "pensões e outras remunerações similares" designa pagamentos 
periódicos efetuados após a aposentadoria em razão de emprego anterior ou a 
título de compensação por danos sofridos em consequência de emprego 
anterior; 

b) o termo "anuidades" designa uma quantia determinada, paga periodicamente 
em prazos determinados, a título vitalício ou por um período de tempo 
determinado ou determinável, em decorrência de uma obrigação de efetuar os 
pagamentos como retribuição adequada e plena de uma contraprestação em 
dinheiro ou avaliável em dinheiro (que não seja por serviços prestados}. 

Artigo 20 
Funções Públicas 

a} Salários, ordenados e outras remunerações similares, pagas por um Estado 
Contratante, ou por uma de suas subdivisões políticas ou governos locais, a uma 
pessoa física por serviços prestados a esse Estado ou a essa subdivisão ou a esse 
governo serão tributáveis somente nesse Estado. 

b) Todavia, esses salários, ordenados e outras remunerações similares serão 
tributáveis somente no outro Estado Contratante se os serviços forem prestados 
nesse outro Estado e a pessoa física for um residente desse Estado que: 

(i} seja um nacional desse Estado; ou 

(ii} não se tenha tornado um residente desse Estado unicamente com a 
finalidade de prestar os serviços. 

a) Não obstante as disposições do parágrafo 1, pensões e outras remunerações 
similares pagas por um Estado Contratante, ou por uma de suas subdivisões 
políticas ou governos locais, ou por meio de fundos por eles constituídos, a uma 
pessoa física em razão de serviços prestados a esse Estado ou a essa subdivisão ou 
a esse governo serão tributáveis somente nesse Estado. 

b) Todavia, essa pensão e outra remuneração similar será tributável somente no 
outro Estado Contratante se a pessoa física for residente e nacional desse Estado. 

________ J~ 
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3. As disposições dos Artigos 16, 17, 18 e 19 aplicar-se-ão aos salários, aos ordenados, 
às pensões e a outras remunerações similares pagas em razão de serviços prestados no âmbito de 

1 1 uma atividade empresarial exercida por um Estado Contratante ou por uma de suas subdivisões 
políticas ou governos locais. 
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Artigo 21 
Professores e Pesquisadores 

Uma pessoa física que for, ou tenha sido, em período imediatamente anterior à sua 
visita a um Estado Contratante, residente do outro Estado Contratante e que, a convite do 
Governo do primeiro Estado mencionado ou de uma universidade, estabelecimento de ensino 
superior, escola, museu ou outra instituição cultural do primeiro Estado mencionado, ou no 
âmbito de um programa oficial de intercâmbio cultural, permanecer nesse Estado por um período 
não superior a três anos consecutivos, com o único fim de lecionar, proferir conferências ou 
realizar pesquisas em tais instituições, será isenta de imposto nesse Estado pela remuneração 
dessa atividade, desde que o pagamento de tal remuneração provenha de fora desse Estado. 

Artigo 22 
Estudantes 

As importâncias que um estudante, estagiário ou aprendiz que for, ou tenha sido, 
em período imediatamente anterior à sua visita a um Estado Contratante, residente do outro 
Estado Contratante e que permanecer no primeiro Estado mencionado com o único fim de aí 
prosseguir seus estudos ou sua formação, receber para fazer face às suas despesas com 
manutenção, educação ou treinamento, não serão tributadas nesse Estado, desde que esses 
pagamentos provenham de fontes situadas fora desse Estado. 

Artigo 23 
Recursos Naturais 

Nada nesta Convenção afetará o direito de um Estado Contratante, ou de qualquer 
de suas subdivisões políticas ou governos locais, de aplicar sua legislação interna e regulações 
relacionadas à tributação dos. rendimentos e dos lucros provenientes de recursos naturais e de 
suas atividades associadas situados no território desse Estado Contratante, conforme o caso. 

1. 

Artigo 24 
Outros Rendimentos 

As modalidades de rendimentos de um residente de um Estado Contratante, de 
onde quer que provenham, não tratadas nos Artigos precedentes desta Convenção serão 
tributáveis somente nesse Estado. 

2. O disposto no parágrafo 1 não se aplicará aos rendimentos que não sejam 
rendimentos de bens imobiliários como definidos no parágrafo 2 do Artigo 6, se o beneficiário l 

) 
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desses rendimentos, residente de um Estado Contratante, exercer atividades empresariais no 
outro Estado Contratante por intermédio de estabelecimento permanente aí situado, ou prestar 
serviços pessoais de caráter independente nesse outro Estado por intermédio de instalação fixa ! 

aí situada, e se o direito ou bem em relação ao qual os rendimentos forem pagos estiver 
efetivamente relacionado com esse estabelecimento permanente ou instalação fixa. Nesse caso, 
aplicar-se-ão as disposições do Artigo 7 ou do Artigo 15, conforme couber. 

3. Não obstante as disposições dos parágrafos 1 e 2, as modalidades de rendimentos 
de um residente de um Estado Contratante não tratadas nos Artigos precedentes desta Convenção 
e provenientes do outro Estado Contratante poderão também ser tributadas nesse outro Estado. 

Artigo 25 
Eliminação da Dupla Tributação 

1. Quando um residente de um Estado Contratante receber rendimentos que, de 
acordo com as disposições desta Convenção, possam ser tributados no outro Estado Contratante, 
o primeiro Estado mencionado admitirá, observadas as disposições de sua legislação em relação 
à eliminação da dupla tributação (que não afetarão o princípio geral aqui adotado), como uma 
dedução dos impostos sobre os rendimentos desse residente, um montante igual ao imposto 
sobre a renda pago nesse outro Estado. Tal dedução, todavia, não excederá a fração dos impostos 
sobre a renda, calculados antes da dedução, correspondente aos rendimentos que possam ser 
tributados nesse outro Estado. 

2. Quando, em conformidade com qualquer disposição desta Convenção, os 
rendimentos auferidos por um residente de um Estado Contratante estiverem isentos de imposto 
nesse Estado, tal Estado poderá, todavia, ao calcular o montante do imposto incidente sobre os 
demais rendimentos desse residente, levar em conta os rendimentos isentos. 

3. Não obstante as disposições dos parágrafos 1 e 2, quando o imposto federal sobre 
a renda das sociedades brasileiro, incidente sobre os lucros a partir dos quais os dividendos são 
pagos, for reduzido em decorrência de incentivos tributários voltados à promoção do 
desenvolvimento econômico regional, os Emirados Árabes Unidos permitirão, como dedução 
adicional ao imposto sobre a renda derivada do exterior desse residente, um montante 
correspondente ao imposto federal sobre a renda das sociedades brasileiro que teria sido pago se 
tal imposto brasileiro não tivesse sido reduzido, levando em consideração o imposto sobre 
dividendos brasileiro. 

Artigo 26 
Não-discriminação 

1. Os nacionais de um Estado Contratante não estarão sujeitos, no outro Estado 
Contratante, a qualquer tributação, ou exigência com ela conexa, diversa ou mais onerosa do que 
a tributação e as exigências com ela conexas às quais os nacionais desse outro Estado nas mesmas 
circunstâncias, em particular com relação à residência, estiverem ou puderem estar sujeitos. 
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2. A tributação de um estabelecimento permanente que urna empresa de um Estado 

Contratante tiver no outro Estado Contratante não será determinada de modo menos favorável 

nesse outro Estado do que a das empresas desse outro Estado que exercerem as mesmas 

atividades. Esta disposição não poderá ser interpretada no sentido de obrigar um Estado 

Contratante a conceder aos residentes do outro Estado Contratante deduções pessoais, 

abatimentos e reduções para fins de tributação em função de estado civil ou encargos familiares 

concedidos aos seus próprios residentes. 

3. Salvo nos casos em que se aplicarem as disposições do Artigo 9, do parágrafo 8 do 

Artigo 11, do parágrafo 6 do Artigo 12 ou do parágrafo 7 do Artigo 13, juros, "royalties", 

remunerações por serviços técnicos e outras despesas pagas por uma empresa de um Estado 

Contratante a um residente do outro Estado Contratante serão dedutíveis, para fins de 

determinação dos lucros tributáveis dessa empresa, nas mesmas condições como se tivessem sido 

pagos a um residente do primeiro Estado mencionado. 

4. As empresas de um Estado Contratante cujo capital seja, total ou parcialmente, 

direta ou indiretamente, detido ou controlado por um ou mais residentes do outro Estado 

Contratante, não estarão sujeitas, no primeiro Estado mencionado, a qualquer tributação ou 

exigência com ela conexa, diversa ou mais onerosa do que a tributação e as exigências com ela 

conexas, a que estiverem ou puderem estar sujeitas outras empresas similares do primeiro Estado 

mencionado cujo capital seja, total ou parcialmente, direta ou indiretamente, detido ou 

controlado por um ou mais residentes de um terceiro Estado. 

5. 
Convenção. 

As disposições deste Artigo aplicam-se somente aos tributos abrangidos por esta 

Artigo 27 

Procedimento Amigável 

1. Quando uma pessoa considerar que as ações de um ou ambos os Estados 

Contratantes resultam, ou poderão resultar, em relação a si, em uma tributação em desacordo 1 

com as disposições desta Convenção, ela poderá, independentemente dos recursos previstos no 

direito interno desses Estados, submeter seu caso à apreciação da autoridade competente do 

Estado Contratante de que for residente ou, se seu caso se enquadrar no parágrafo 1 do Artigo 

26, à apreciação da autoridade competente do Estado Contratante de que for nacional. O caso ' 

deverá ser apresentado dentro de três anos contados da primeira notificação que resultar em uma 

tributação em desacordo com as disposições desta Convenção. 

2. A autoridade competente, se a reclamação se lhe afigurar justificada e se ela 

própria não estiver em condições de lhe dar solução satisfatória, envidará esforços para resolver 

a questão, mediante acordo mútuo, com a autoridade competente do outro Estado Contratante, 

a fim de evitar uma tributação em desconformidade com a Convenção. Todo entendimento 

alcançado será implementado a despeito de quaisquer limites temporais previstos na legislação 

interna dos Estados Contratantes. 

3. As autoridades competentes dos Estados Contratantes envidarão esforços para 

resolver as dificuldades ou para dirimir as dúvidas a que possa dar lugar a interpretação ou a 

aplicação desta Convenção mediante acordo mútuo. As autoridades competentes poderão 
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também consultar-se mutuamente para a eliminação da dupla tributação nos casos não previstos 

nesta Convenção. 

4. As autoridades competentes dos Estados Contratantes poderão comunicar-se 

diretamente a fim de chegarem a um acordo nos termos dos parágrafos anteriores. 

Artigo 28 

Intercâmbio de Informações 

1. As autoridades competentes dos Estados Contratantes intercambiarão entre si 

informações previsivelmente relevantes para a aplicação das disposições desta Convenção ou para 

a administração ou cumprimento da legislação interna dos Estados Contratantes relativa aos 

tributos de qualquer espécie e descrição exigidos por conta dos Estados Contratantes, na medida 

em que a tributação nela prevista não seja contrária à Convenção. O intercâmbio de informações 

não está limitado pelos Artigos 1 e 2. 

' 1 

2. Quaisquer informações recebidas na forma do parágrafo 1 por um Estado ' 

Contratante serão consideradas sigilosas da mesma maneira que informações obtidas sob a 

legislação interna desse Estado e serão comunicadas apenas às pessoas ou às autoridades 

(incluindo tribunais e órgãos administrativos) encarregadas do lançamento ou da cobrança dos 

tributos referidos no parágrafo 1, da execução ou instauração de processos relativos a infrações 

concernentes a esses tributos, da apreciação de recursos a eles correspondentes, ou da supervisão 

das atividades prece~entes. Essas pessoas ou autoridades utilizarão as informações somente para 

esses fins. Elas poderão revelar as informações em procedimentos públicos nos tribunais ou em 

decisões judiciais. Não obstante as disposições precedentes, as informações recebidas por um 

Estado Contratante podem ser utilizadas para outros fins quando essas informações possam ser 

utilizadas para outros fins nos termos da legislação de ambos os Estados e a autoridade 

competente do Estado fornecedor autoriza essa utilização. 

3. Em nenhum caso, as disposições dos parágrafos 1 e 2 serão interpretadas no 

sentido de Impor a um Estado Contratante a obrigação de: 

a) tomar medidas administrativas contrárias às suas leis e práticas administrativas 

ou às do outro Estado Contratante; 

b) fornecer informações que não possam ser obtidas com base na sua legislação 

ou no curso normal de suas práticas administrativas ou nas do outro Estado 

Contratante; 

e) fornecer informações que revelariam qualquer segredo comercial, empresarial, 

industrial ou profissional, ou processo comercial, ou informações cuja revelação 

seria contrária à ordem pública (ordre public). 

4. Se as informações forem solicitadas por um Estado Contratante de acordo com este , 

Artigo, o outro Estado, Contratante utilizará os meios de que dispõe para obter as informações 

solicitadas, mesmo que esse outro Estado não necessite de tais informações para seus próprios 

fins tributários. A obrigação constante da frase anterior está sujeita às limitações do parágrafo 3, 

"· -- ----- --------- . -- •Y•-- •- - ------ ----------~-·-_.,. 
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mas em nenhum caso tais limitações serão interpretadas no sentido de permitir que um Estado 
Contratante se recuse a prestar as informações somente porque essas informações não sejam de 
seu interesse no âmbito interno. 

5. Em nenhum caso as disposições do parágrafo 3 serão interpretadas no sentido de 
permitir que um Estado Contratante se recuse a prestar as informações somente porque tais 
informações são detidas por um banco, por outra instituição financeira, por mandatário ou pessoa 
que atue na qualidade de agente ou de fiduciário, ou porque estão relacionadas com os direitos 
de participação na propriedade de uma pessoa. 

Artigo 29 
Direito a Benefícios 

1. Não obstante as outras disposições desta Convenção, se a legislação dos Emirados 
Árabes Unidos contiver disposições, ou introduzir tais disposições após a assinatura desta 
Convenção, em que os rendimentos provenientes do exterior ("offshore") obtidos por uma 
sociedade decorrentes de: 

a) transporte marítimo; 

b) atividades bancárias, financeiras, de seguros, de investimento ou similares; ou 

e) ser a sede, centro de coordenação ou entidade similar que ofereça serviços 
administrativos ou outro suporte para um grupo de sociedades que exerçam 
suas atividades empresariais principalmente em terceiros Estados, 

\l 

não for tributado nos Emirados Árabes Unidos ou for tributado a uma alíquota 1 

inferior a 60 por cento da alíquota aplicada aos rendimentos de atividades similares exercidas no 
próprio território, o Brasil não estará obrigado a aplicar qualquer limitação imposta nos termos 
desta Convenção sobre o direito de tributar os rendimentos obtidos pela sociedade de tais 
atividades no exterior ou seu direito de tributar os dividendos pagos pela sociedade. 

2. Quando: 

a) uma empresa dos Emirados Árabes Unidos obtiver renda a partir do Brasil, e os 
Emirados Árabes Unidos tratarem esta renda como atribuível a um 
estabelecimento permanente da empresa situado em uma terceira jurisdição; e 

b) os lucros atribuíveis a esse estabelecimento permanente forem isentos de 
tributação nos Emirados Árabes Unidos, 

os benefícios desta Convenção não se aplicarão a qualquer item de rendimento 
para o qual a tributação na terceira jurisdição seja inferior a 60 por cento da tributação que seria 
imposta, nos Emirados Árabes Unidos, sobre esse item de rendimento se esse estabelecimento 
permanente estivesse situado nos Emirados Árabes Unidos. Nesse caso, qualquer rendimento ao 
qual se apliquem as disposições deste parágrafo permanecerá tributável de acordo com a 1 

l legislação interna do Brasil, não obstante qualquer outra disposição desta Convenção. j 
\, .. --··-- -- . ··-·-·-·-·-·- ·--·------- --- ~ ........ -----...,...· 
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3. Não obstante as disposições precedentes, uma sociedade residente dos Emirados 

Árabes Unidos não terá direito a qualquer benefício concedido por esta Convenção (outros que 

não sejam os benefícios estabelecidos no Artigo 27) salvo se ficar provado que a sociedade ou a 

conduta de seus negócios, ou a aquisição ou manutenção por ela de participações acionárias ou 

outra propriedade da qual provenham os rendimentos em questão, não tinha como um propósito 

principal a obtenção de quaisquer benefícios para o proveito de uma pessoa que não é residente 

dos Emirados Árabes Unidos. Adicionalmente, a sociedade deve provar que não mais do que 50 

por cento de seus rendimentos brutos são usados, direta ou indiretamente, para satisfazer 

obrigações (incluindo obrigações por juros ou "royalties") com pessoas que não tenham direito 

aos benefícios desta Convenção. 

1 1 

1 ' 
: 1 
1 1 

1 
1 

4. Não obstante as outras disposições desta Convenção, não será concedido benefício ' 

ao abrigo desta Convenção relativamente a um item de rendimento se for razoável concluir, 

considerando todos os fatos e circunstâncias relevantes, que a obtenção desse benefício foi um 

dos principais objetivos de qualquer arranjo negocial ou transação que resultou direta ou 

indiretamente nesse benefício, a menos que fique demonstrado que a concessão desse benefício 

nessas circunstâncias seria de acordo com o objeto e propósito das disposições relevantes desta 

Convenção. 

Artigo 30 

Membros de Missões Diplomáticas e Postos Consulares 

Nenhuma disposição desta Convenção prejudicará os privilégios fiscais de membros 

de missões diplomáticas ou autoridades consulares, em conformidade com as normas gerais de 

Direito Internacional ou com as disposições de acordos especiais. 

Artigo 31 

Entrada em Vigor 

1. Cada Estado Contratante notificará ao outro, por via diplomática, o cumprimento 

dos procedimentos exigidos por sua legislação interna para a entrada em vigor desta Convenção. 

2. Esta Convenção entrará em vigor na data de recebimento da segunda notificação, 

e suas disposições serão aplicáveis: 

a) no tocante aos tributos retidos na fonte, em relação às rendas pagas, remetidas 

ou creditadas no ou após o primeiro dia de janeiro imediatamente seguinte à 

data em que a Convenção entrar em vigor; e 

b) no tocante aos demais tributos, em relação à renda auferida nos anos fiscais 

que comecem no ou após o primeiro dia de janeiro imediatamente seguinte à 

data em que a Convenção entrar em vigor. 

3. O Acordo entre o Governo dos Emirados Árabes Unidos e o Governo da República 

Federativa do Brasil co'm o Objetivo de Promover o Intercâmbio Comercial e Turístico entre os 

Dois Países por meio da Isenção Recíproca de Imposto de Renda de Empresas de Transporte 

~/ 
------- j 
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Aéreo, concluído por troca de notas em 14 de julho de 2009, ficará suspenso e não terá efeitos 

enquanto esta Convenção tiver efeito. 

Artigo 32 
Denúncia 

Esta Convenção permanecerá em vigor até que seja denunciada por um Estado 

Contratante. Qualquer um dos Estados Contratantes poderá denunciar esta Convenção, depois de 

cinco anos de sua entrada em vigor1 mediante notificação da denúncia, por via diplomática, ao 

outro Estado Contratante, com pelo menos seis meses de antecedência do fim de um ano­

calendário. Nesse caso, a Convenção não mais se aplicará: 

\ 

·, 

a) no tocante aos tributos retidos na fonte, em relação às rendas pagas, remetidas , 
1 

ou creditadas no ou após o primeiro dia de janeiro imediatamente seguinte ao 1 

ano em que a notificação for feita; e 

b) no tocante aos demais tributos, em relação à renda auferida nos anos fiscais 

que comecem no ou após o primeiro dia de janeiro imediatamente seguinte ao 

ano em que a notificação for feita. 

Em testemunho do que, os abaixo-assinados, devidamente autorizados, firmaram 

esta Convenção. 

Feito em duplicata em Brasília, em f.?:: de novembro de 2018, nos idiomas 

português, árabe e inglês, sendo todos os textos igualmente autênticos. Em caso de qualquer 

divergência de interpretação entre quaisquer versões, prevalecerá a versão em inglês. 

PELA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL PELOS EMIRADOS ÁRABES UNIDOS 

,.-<c=--..,---,:.ç=.::.= 
1.------

Hafsa Abulla Mohamed Sharif Alulama 

Embaixadora Extraordinária e 
Plenipotenciária 

) 
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PROTOCOLO 

No momento da assinatura da Convenção entre a República Federativa do Brasil e os Emirados Árabes Unidos para Eliminar a Dupla Tributação em Relação aos Tributos sobre a Renda e Prevenir a Evasão e a Elisão Fiscais, os abaixo-assinados, devidamente autorizados, acordaram as seguintes disposições, que constituem parte integrante da Convenção. 

1. Com referência ao Artigo 4 

a) Fica entendido que o "status" de uma sociedade como residente dos Emirados Árabes Unidos está condicionado à confirmação pela autoridade competente dos Emirados Árabes Unidos, por meio de um certificado de residência, de que as condições mencionadas na alínea b) do parágrafo 1 do Artigo 4 foram cumpridas, e ao aceite de tal confirmação pela autoridade competente do Brasil. Em c~so de discordância entre as autoridacfes competentes dos dois Estados Contratantes com · relação ao cumprimento de tais condições, os procedimentos previstos no Artigo 27 serão aplicados. 

b) Se as autoridades de qualquer dos Estados Contratantes tiverem evidência que 1 lance dúvida sobre as declarações que foram feitas pela pessoa a quem a renda é atribuível e que foram confirmadas pela autoridade competente do outro ~stado Contratante, as autoridades competentes dos Estados Contratantes iniciarão um procedimento amigável a fim · de v~rificar as informações apresentadas por tal pessoa. Na ausência de um acordo mútuo, tal pessoa não terá direito a quplquer benefício concedido por esta Convenção (outros que não sejam os benefícios estabelecidos no Artigo 27). 

c) Fica entendido que entidades de investimento de propriedade exclusiva do governo poderão ser consideradas como instituições·de governo nos termos d~ alínea b) do ' parágrafo 2 do Artigo 4, nas condições ali estipuladas. No caso dos Emirados Árabes 1 Unidos, as seguintes entidades de investimento serão consideradas instituições de governo: 

(i) Abu Dhabi lnvestment Authority; 

(ii) Mubadala lnvestment Company; 
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(iii) lnvestment Corporation of Dubai; 

(iv) Emirates lnvestment Authority; e 

(v) outras entidades de investimento, que possam vir a ser acordadas entre as autoridades competentes dos Estados Contratantes. 

A autoridade competente dos Emirados Árabes Unidos notificará a autoridade competente do Brasil se uma entidade de investimento acima mencionada não mais cumprir com os critérios estabelecidos na alínea b) do parágrafo 2 do Artigo 4. 

2. Com referência aos Artigos 4 e 29 

Com relação aos Emirados Árabes Unidos, fica entendido que, independentemente da interposição de sociedades, pessoas ou entidades, em última instância somente indivíduos residentes dos Emirados Árabes Unidos, os Emirados Árabes Unidos, uma de suas subdivisões políticas ou governos locais ou uma instituição de governo dos Emirados Árabes Unidos podem se beneficiar desta Convenção. 

3. Com referência ao Artigo 8 

j Fica entendido que a alínea d) do parágrafo 3 do Artigo 8 se aplica a juros em fundos 1 de aplicação temporária e que constituam parte integrante das operações de navios e aeronaves em , 1 tráfego internacional. 

4. Com referência aos Artigos 10 e 11 

Fica entendido que os benefícios concedidos na alínea a) do parágrafo 2 do Artigo 10 e no parágrafo 4 do Artigo 11 também serão aplicáveis aos rendimentos percebidos por uma sociedade residente dos Emirados Árabes Unidos cujo capital tenha como beneficiário efetivo, direta ou indiretamente, exclusivamente os Emirados Árabes Unidos e/ou uma instituição ou entidade de governo dos Emirados Árabes Unidos e/ou uma de suas subdivisões políticas ou governos locais, desde que tal titularidade seja declarada no certificado de residência da sociedade. 

A autoridade competente dos Emirados Árabes Unidos e a sociedade acima referida notificarão a autoridade competente do Brasil, qualquer parceiro comercial e outras sociedades ou entidades interessadas no Brasil se tal residente não mais cumprir com os critérios estabelecidos neste parágrafo. 

s. Com referência ao Artigo 11 

Fica entendido que, no caso do Brasil, o juro pago como remuneração sobre o capital próprio de acordo a legislação tributária brasileira é também considerado juro para os efeitos do parágrafo 3 do Artigo 1~. 
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6. Com referência ao Artigo 12 

Fica entendido que as disposições do parágrafo 3 do Artigo 12 aplicar-se-ão a pagamentos de qualquer espécie recebidos como remuneração pela prestação de assistência técnica. 
7. Com referência ao Artigo 17 

Fica entendido que, no caso do Brasil, as disposições do Artigo 17 aplicar-se-ão também aos membros dos conselhos de administração e fiscal instituídos segundo o Capítulo XII, Seção 1, e o Capítulo XIII, respectivamente, da lei brasileira das sociedades anônimas (Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, tal como alterado). 

8. 

9. 

Com referência ao Artigo 26 

a) Fica entendido que as disposições do parágrafo 5 do Artigo 10 não são conflitantes com as disposições do parágrafo 2 do Artigo 26. 

b) Fica entendido que as disposições da legislação tributária de um Estado Contratante que não permitem que os "royalties", conforme definido no parágrafo 3 do Artigo 12, pagos por um estabelecimento permanente ali situado a um residente do outro Estado Contratante que exerça negócios no primeiro Estado mencionado por meio desse estabelecimento permanente, sejam dedutíveis no momento da determinação do lucro tributável do estabelecimento permanente referido acima, não estão em conflito com o disposto nos parágrafos 2 e 3 do Artigo 26. 

Com referência ao Artigo 27 

Para os fins do parágrafo 3 do Artigo XXII (Consultas) do Acordo Geral sobre o Comércio de Serviços, os Estados Contratantes concordam que, sem prejuízo desse parágrafo, qualquer disputa entre eles quanto à questão de saber se uma medida é abrangida por esta Convenção poderá ser apresentada ao Conselho para o Comércio de Serviços, nos termos desse parágrafo, somente com o consentimento de ambos os Estados Contratantes. Qualquer dúvida quanto à interpretação deste parágrafo será resolvida de acordo com o parágrafo 3 do Artigo 27 ou, na falta de entendimento nesse procedimento, por qualquer outro procedimento acordado por ambos os Estados Contratantes. 
10. Com referência ao Artigo 28 

Em relação à última sentença do parágrafo 2 do Artigo 28, fica entendido que o uso de informação para outros fins está sujeito ao consentimento prévio e por escrito da autoridade competente do Estado fornecedor da informação. 

\-2-:.==============================================================================:....-
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11. Com referência ao Artigo 29 

a) Fica entendido que as disposições do parágrafo 1 do Artigo 29 não levaram em 
consideração isenções governamentais concedidas pelos Emirados Árabes Unidos 
a entidades de investimento e sociedades residentes que sejam, direta ou 
indiretamente, de propriedade exclusiva do governo. 

b) Fica entendido que as disposições da Convenção não impedirão que um Estado 
Contratante aplique sua legislação interna voltada a combater a evasão e elisão 
fiscais, incluindo as disposições de sua legislação tributária relativas a 
subcapitalização ou para evitar o diferimento do pagamento de imposto sobre a 
renda, tal como a legislação de sociedades controladas estrangeiras {legislação de 
"CFC") ou outra legislação similar. 

Em testemunho do que, os abaixo-assinados, devidamente autorizados, firmaram esta Convenção. 

Feito em duplicata em Brasília, em J.?. de novembro de 2018, nos idiomas português, árabe e inglês, sendo todos os textos igualmente autênticos. Em caso de qualquer divergência de interpretação entre quaisquer versões, prevalecerá a versão em inglês. 

PELA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

loysio Nunes Ferrei a 
stro das Relações Exteriores 

PELOS EMIRADOS ÁRABES UNIDOS 

Hafsa Abulia· Mohamed Sharif Alulama 
Embaixadora Extraordinária e 

Plenipotenciária 
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OFÍCIO NQ 181 /2019/SG/PR 

A Sua Excelência a Senhora 

Deputada Soraya Santos 

Primeira Secretária 

-· 

Câmara dos Deputados - Edifício Principal 

70160-900 Brasília/DF 

Assunto: Texto de acordo. 

Senhora Primeira Secretária, 

09064.000025/2019-51 

Brasília 28 de agosto de 2019. 
I 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República 

relativa ao texto da Convenção entre a República Federativa do Brasil e os Emirados Árabes 

Unidos para Eliminar a Dupla Tributação em Relação aos Tributos sobre a Renda e Prevenir a 

Evasão e a Elisão Fiscais, assinado em Brasília, em 12 de novembro de 2018. 

Atenciosamente, 

---------------
PRIMEiRA-S~~RETARIA 
Em i 9 I (}!( I j f . 

De ordem, ao Senhor Secr~rfo.Geral 
da Mesa, para as devidas providências. 

yf~ 

OLIVEIRA FRANCISCO 

da Presidência da República 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nQ 09064.000025/2019-51 

Palácio do Planalto- 4º andar- Sala:402 - Telefone: 61-3411-1447 

CEP 70150-900 Brasília/DF- http://www.planalto.gov.br 

SEI nQ 
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PARECER Nº       , DE 2020 

De PLENÁRIO, sobre o Projeto de Decreto 

Legislativo nº 76, de 2020 (PDC nº 1161/2018), da 
Comissão de Relações Exteriores e de Defesa 

Nacional da Câmara dos Deputados, que aprova o 
texto do Acordo sobre Serviços de Transporte 
Aéreo entre o Governo da República Federativa 

do Brasil e o Governo da República da 
Guatemala, assinado em Brasília, em 30 de 

outubro de 2017. 

Relator: Senador ESPERIDIÃO AMIN 

I – RELATÓRIO 

Vem para análise deste Plenário o Projeto de Decreto Legislativo nº 

76, de 2020 (PDC nº 1161/2018), da Comissão de Relações Exteriores e de 

Defesa Nacional da Câmara dos Deputados. 

Por meio da Mensagem Presidencial nº 477, de 29 de agosto de 
2018, submeteu-se ao crivo do Congresso Nacional o texto do Acordo sobre 

Serviços de Transporte Aéreo entre o Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo da República da Guatemala, assinado em Brasília, em 

30 de outubro de 2017. 

A exposição de motivos, subscrita pelos Ministros de Estado 

das Relações Exteriores e dos Transportes, Portos e Aviação Civil, destaca 
que o tratado 

tem o fito de incrementar os laços de amizade, entendimento e 
cooperação entre os dois países signatários, consequências 
esperadas do estabelecimento do marco legal para a operação de 

serviços aéreos entre os territórios de Brasil e Guatemala, e para 
além desses, que certamente contribuirão para o adensamento das 
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relações bilaterais nas esferas do comércio, do turismo e da 
cooperação. 

O Acordo conta com preâmbulo, 27 artigos e anexo com o quadro 

de rotas aéreas para passageiros e cargas, a seguir o padrão desse tipo de acordo. 

Aprovado o projeto de decreto legislativo na Câmara dos 

Deputados, a matéria foi encaminhada para esta Casa e despachada para a 

Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional, onde me coube a relatoria. 

A proposição, além de aprovar o texto do acordo bilateral, 

determina no parágrafo único do art. 1º que 

Nos termos do inciso I do caput do art. 49 da Constituição 

Federal, ficam sujeitos à aprovação do Congresso Nacional 
quaisquer atos que possam resultar em revisão do referido Acordo, 
bem como quaisquer ajustes complementares que acarretem 

encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Não foram recebidas, até o momento, emendas. 

II – ANÁLISE 

Não há vícios no que diz respeito à sua juridicidade. Inexistem, por 

igual, vícios de constitucionalidade sobre a proposição, que observa o disposto 

no art. 49, I, e no art. 84, VIII, da Constituição Federal (CF). 

No preâmbulo, consta que ambos os países são Partes da Convenção 

sobre Aviação Civil Internacional, assinada em Chicago no dia 7 de dezembro 

de 1944, e desejam contribuir para o desenvolvimento da aviação civil 

internacional, com serviços aéreos eficientes e competitivos, em prol da 

melhoria do comércio, bem-estar dos usuários e crescimento econômico. 

Nesse sentido, observa-se que o texto produzido não destoa em nada 

dos tratados sobre o tema que já vinculam, no plano bilateral, a República 

Federativa do Brasil com vários outros Países. Cuida-se, assim, de ato 

internacional perfeitamente alinhado com as diretrizes da aviação civil 

internacional. 
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O Artigo 1 é dedicado às definições dos termos a serem utilizados 

na aplicação do tratado em questão. Por ele, o termo “autoridades aeronáuticas” 

significa, no caso da República Federativa do Brasil, a autoridade de aviação 

civil representada pela Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC) e, no caso 

da Guatemala, a Direção Geral de Aeronáutica Civil, ou, em ambos os casos, 

qualquer outra autoridade ou pessoa autorizada a executar as funções exercidas 

por aquelas autoridades. O termo “capacidade” diz respeito à quantidade de 

serviços fixados, medido em frequência de voos ou de assentos, ou toneladas de 

carga, em determinado mercado ou rota. 

Já “Convenção” corresponde à Convenção sobre Aviação Civil 

Internacional, celebrada em Chicago, em 1944, abrangendo qualquer 

emenda adotada segundo os artigos 90 e 94 da Convenção e que tenha sido 

ratificada por ambas as Partes ou qualquer anexo adotado de acordo com o 

artigo 90 da Convenção. O artigo 96 da Convenção define, igualmente, o que 

são “serviço aéreo”, “serviço aéreo internacional”, “empresa aérea” e “escala 

para fins não comerciais”. 

A expressão “empresa aérea designada” denota uma empresa 

aérea que tenha sido designada e autorizada em conformidade com o Artigo 

3 do presente Acordo. 

O “território” significa, para cada Parte, a extensão terrestre e 

as águas territoriais adjacentes, sob a soberania, jurisdição, proteção ou 

mandato do citado Estado (artigo 2º da “Convenção”). 

A expressão “código compartilhado” (code share) aponta para 

acordo comercial entre empresas aéreas designadas e (ou) de terceiros países, 

mediante o qual se operará em conjunto uma rota específica, na qual as 

empresas aéreas envolvidas detenham direitos de tráfego, cada uma com seu 

código. 

O Artigo 2 enumera os direitos concedidos pelas Partes às 

empresas aéreas por elas designadas para operar serviços aéreos 

internacionais nas rotas especificadas, a saber: sobrevoar o território da outra 

Parte sem pousar; fazer escalas no território da outra Parte, para fins não 

comerciais; fazer escalas nos pontos especificados no Anexo para embarcar 
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e desembarcar tráfego internacional de passageiros, bagagem, carga ou mala 

postal; e os demais direitos especificados no presente Acordo.  

O Artigo 3 permite designar por escrito à outra Parte uma ou 

mais empresas aéreas para operar os serviços acordados ou alterar tal 

designação, por nota diplomática. A autorização será dada com o mínimo de 

demora a cada uma das Partes, desde que a empresa se encontre estabelecida 

no território da Parte que a designa; o efetivo controle regulatório da empresa 

aérea designada seja exercido e mantido pela Parte que a designa; a Parte que 

a designa cumpra as disposições estabelecidas nos Artigos 7 (Segurança 

Operacional) e 8 (Segurança da Aviação) do presente Acordo e a empresa 

aérea designada esteja qualificada para satisfazer outras condições 

determinadas segundo as leis e regulamentos normalmente aplicados à 

operação de serviços de transporte aéreo internacional pela Parte que recebe 

a designação. 

O Artigo 4 concerne à negativa de concessão, revogação e 

limitação de autorização prevista no Artigo 3. 

O Artigo 5 determina que as leis e regulamentos de uma Parte 

relativos à entrada e saída de aeronave engajada em serviços aéreos 

internacionais, ou à operação e navegação de tais aeronaves, serão aplicados 

às aeronaves das empresas aéreas da outra Parte, enquanto em seu território, 

bem como aos passageiros, tripulantes e carga, incluindo mala postal. Na 

aplicação de tais regulamentos, entretanto, nenhuma das Partes dará 

preferência às suas próprias empresas aéreas em relação às empresas aéreas 

da outra Parte. 

O Artigo 6 versa sobre o reconhecimento recíproco de 

certificados de aeronavegabilidade e de habilitação e licenças para operar os 

serviços acordados, desde que sejam iguais ou superiores aos requisitos 

mínimos estabelecidos segundo a “Convenção”. 

Já o Artigo 7 trata da segurança operacional, estabelecendo 

procedimento de realização de consultas entre as Partes sobre normas de 

segurança operacional aplicadas nos aspectos relacionados com as 

instalações aeronáuticas, tripulações de voo, aeronaves e operações de 
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aeronaves. Se, depois de realizadas as consultas, uma das Partes estima que 

a outra Parte não mantém de maneira efetiva os requisitos de segurança, esta 

deverá tomar as medidas corretivas para o caso, dentro de um prazo 

acordado. 

Segundo determina o Artigo 8 do presente Acordo, as Partes 

reafirmam sua obrigação mútua, já consignada em diversos instrumentos do 

Direito Internacional, de proteger a segurança da aviação civil contra atos de 

interferência ilícita, como o apoderamento ilícito de aeronaves, e agirão 

segundo as disposições sobre segurança da aviação estabelecidas pela 

Organização de Aviação Civil Internacional - OACI. O artigo igualmente 

determina procedimentos de assistência mútua para a prevenção de ilícitos e 

realização de consultas sobre a segurança da aviação. 

Os Artigos 9, 10 e 11 tratam das tarifas aeronáuticas, direitos 

alfandegários e impostos, estipulando que nenhuma das Partes cobrará das 

empresas aéreas designadas pela outra Parte tarifas e demais encargos 

superiores aos cobrados às suas próprias empresas; que os aspectos 

tributários, incluídos os de conversão de divisas e transferência de fundos, 

serão regidos pela legislação interna de cada Parte, a incluir os tratados por 

ela ratificados; e que os lucros derivados da operação das aeronaves de 

empresa aérea designada, incluindo bens e serviços, serão tributados 

segundo essa legislação. 

Quanto à frequência e à capacidade dos serviços de transporte 

aéreo, o Artigo 12 aponta que serão regidos por considerações comerciais 

próprias do mercado, podendo haver limites somente de índole alfandegária, 

técnica, operacional ou ambiental sob condições uniformes e não 

discriminatórias. 

Quanto aos preços ou tarifas, o Artigo 13 discorre que serão 

fixados livremente pelas empresas aéreas designadas também com base no 

mercado, sem discriminação. 

De acordo com o Artigo 14, cada parte tem a obrigação de 

atualizar a outra a respeito da legislação, das políticas e das práticas sobre 

concorrência que afetem o objeto do presente Acordo. 
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Já o Artigo 15 dispõe sobre a permissão de conversão de divisas 

e remessa de receitas para o exterior. 

O Artigo 16 admite que as empresas aéreas designadas possam 

estabelecer escritórios no território da outra Parte Contratante para a 

promoção e venda de Transporte Aéreo, na moeda de tal território ou em 

moedas livremente conversíveis. Igualmente possibilita que podem 

encarregar-se de seus próprios serviços em terra no território da outra Parte 

Contratante. Ademais, podem celebrar acordos comerciais tais como código 

compartilhado com empresas aéreas designadas de qualquer das Partes 

Contratantes e (ou) empresas aéreas de um terceiro país. 

A título de cooperação, o Artigo 17 determina que haverá 

fornecimento mútuo de estatísticas periódicas ou eventuais que sejam 

razoavelmente requeridas. 

Quanto ao Artigo 18, é determinado que a previsão ou 

modificação de horários de voos de uma empresa aérea designada deverá ser 

submetida à aprovação das autoridades aeronáuticas da outra Parte, em um 

prazo de pelo menos 30 (trinta) dias antes do início da operação dos serviços 

acordados. 

Já o Artigo 19 permite a flexibilidade operacional, com o uso de 

aeronaves próprias ou arrendadas, subarrendadas, arrendadas por hora ou 

arrendadas com tripulação, seguros e manutenção. 

O Artigo 20 discorre sobre código de conduta para proteger o 

usuário em sistema de reserva por computador. 

Já o Artigo 21 prevê a realização de consultas entre as Partes 

sobre a implementação, interpretação, aplicação ou emenda do Acordo em 

questão, e, em caso de surgimento de controvérsia, as autoridades 

aeronáuticas buscarão, em primeiro lugar, resolvê-las por consultas e 

negociação. E se não chegarem a um acordo por negociação, poderão lançar 

mão da via diplomática (Artigo 22). 
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Tratam os dispositivos finais de cláusulas de praxe desse tipo de 

acordo, como a elaboração de emendas (Artigo 23), adaptação a tratados 

multilaterais posteriores (Artigo 24), denúncia (Artigo 25), registro do 

acordo na OACI (Artigo 26) e vigência (Artigo 27). 

Por fim, consta Anexo contendo Quadro de rotas a serem 

operadas pelas empresas aéreas designadas por cada uma das Partes. 

Para além disso, o Acordo é muito bem-vindo na medida em 

que fortalece os laços de amizade entre os dois países por meio da 

possibilidade de conexão direta viabilizada por transporte aéreo. Essa 

perspectiva há de incrementar as trocas comerciais e o trânsito de turistas 

entre Brasil e Guatemala. 

III – VOTO 

Por ser conveniente e oportuno aos interesses nacionais, 

constitucional, jurídico e regimental, somos pela aprovação do Projeto de 

Decreto Legislativo nº 76, de 2020. 

Sala das Sessões, 

, Presidente 

, Relator 
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Aprova o texto do Acordo sobre 
Serviços de Transporte Aéreo entre 
o Governo da República Federativa 
do Brasil e o Governo da República 
da Guatemala, assinado em Brasília, 
em 30 de outubro de 2017.  

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo sobre 

Serviços de Transporte Aéreo entre o Governo da República 

Federativa do Brasil e o Governo da República da Guatemala, 

assinado em Brasília, em 30 de outubro de 2017. 

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do caput 

do art. 49 da Constituição Federal, ficam sujeitos à 

aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 

resultar em revisão do referido Acordo, bem como quaisquer 

ajustes complementares que acarretem encargos ou 

compromissos gravosos ao patrimônio nacional.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação.  

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de março de 2020. 

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente  
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Mensagem nº 4 7 7 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do disposto no art. 49, inciso 1, combinado com o art. 84, inciso VIII, 
da Constituição, submeto à elevada consideração de Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado das Relações Exteriores e dos 
Transportes, Portos e Aviação Civil, o texto do Acordo sobre Serviços de Transporte Aéreo 
entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República da Guatemala, 
assinado em Brasília, em 30 de outubro de 2017. 

Brasília, 2 9 de agosto de 2018. 
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EMI n2 00196/20 18 MRE MTPA 

Exce lentíss im o Senhor Presidente da Repúb li ca. 

PRE8l~MCIA DA RcPúuÜc~l 
S&oret1rle d t Gc-,.rn.o j 
S..,bchella J~ A:e unlM 
?arJnmonterM 

OOCUM':~0 ASSltl~CO ELEffi~K.AM~lffi 
COM F:.íl E COio! O O~ i(HNA.l 
Edmar Alv&~ de josus 

Brasfll1t_Qo1...:l ..1,{8_H)O ;2._l ---··--· ------- e 
Brasília, 20 de Julho ele 2018 

Submetemos à elevada co nsideração ele Vossa E\celência. para posterior env io ao 
Congresso Nacio nal. o anexo Acordo sobre Serv iços de Transporte Aéreo entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo ela República ela G uatema la. ass inado em Brasíl ia. em 
30110120 l 7. pelo Diretor-Presidente da Agência de Aviação Civil (ANAC). José Ricardo Pataro 
Botelho de Q ueiroz. munido ele carta de plenos poderes. 

2. O referido Acordo. em cuja con lecção atuaram conj untamente o M inistério das 
Relações Exteriores. o Min istério cios Transportes. Portos e !\viação C ivi l e a ANAC tem o fito de 
incrementar os laços de am izade. entend i1rn~nto e coopernçifo ent re os dois países signatários, 
consequências esperadas do estabelecimento cio marco lega l para a operação de serviços aéreos 
entre os territórios de Brasil e Guate1rn1la. e para além desses. que certamente contribu irão para o 
adensamento das relações bilaterais nas cslcrns cio co111ércio. do turismo e da cooperação. Em 
conform idade com a Política Nacional de A, ia(,:ão Civil estabe lecida pelo Decreto 11º6780/2009. o 
Acordo contempla concessão ele direitos de trúlcgo ele até quinta liberdade (art igo 2. parágrafo 2. 
alínea c). múltipla designação ele empresas (,irtigo 3). li vre determinação de capacidade (a rtigo 12). 
liberdade tarifaria (artigo 13) e quadro clê rotas aberto (anexo ao Acordo). 

3. À luz do e>:posto. e com visU1s ao encam inhamento cio assunto à apreciação do 
Congresso Nacional. em conformidade com o arl. 49. inciso 1. combinado com o art. 84, inciso 
VHL da Constit ui ção Federal. sub111ctcmos :1 Vossa [xcelência o anexo projeto ele Mensagem, 
acornpan11ado ele cópias autenticadas do A cordo. 

Respeitosamente. 

Assiuado eletro11ica111e11te por: Aloysio Nunes Ferreira Filho , Valter Ca.\·imiro Silveira 

Página 4 de 20 Parte integrante do Avulso do PDL nº 76 de 2020.

161



,, 

.J.916 
EMI Nº -~ DAVDNS/DMAC/AFEPA/MRE/MTPA-PAIN-BRAS-GUAT 

Brasília, em Jj) de "JL)U-}O de 201~. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submetemos à elevada consideração de Vossa Excelência, para posterior envio ao 
Congresso Nacional, o anexo Acordo sobre Serviços de Transporte Aéreo entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo da República da Guatemala, assinado em Brasília, em 
30/10/2017, pelo Diretor-Presidente da Agência de Aviação Civil (ANAC), José Ricardo Pataro 
Botelho de Queiroz, munido de carta de plenos poderes. 

2. O referido Acordo, em cuja confecção atuaram conjuntamente o Ministério das 
Relações Exteriores, o Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil e a ANAC, tem o fito de 
incrementar os laços de amizade, entendimento e cooperação entre os dois países signatários, 
consequências esperadas do estabelecimento do marco legal para a operação de serviços aéreos 
entre os territórios de Brasil e Guatemala, e para além desses, que certamente contribuirão para o 
adensamento das relações bilaterais nas esferas do comércio, do turismo e da cooperação. Em 
conformidade com a Política Nacional de Aviação Civil estabelecida pelo Decreto nº6780/2009, o 
Acordo contempla concessão de direitos de tráfego de até quinta liberdade (artigo 2, parágrafo 2, 

' alínea c), mültipla designação de empresas (artigo 3), livre determinação de capacidade (artigo 12), 
liberdade tarifária (artigo 13) e quadro de rotas aberto (anexo ao Acordo). 

3. À luz do exposto, e com vistas ao encaminhamento do assunto à apreciação do 
Congresso Nacional, em conformidade com o art. 49, inciso I, combinado com o art. 84, inciso 
VIII, da Constituição Federal, submetemos a Vossa Excelência o anexo projeto de Mensagem, 
acompanhado de cópias autenticadas do Acordo. 

Respeitosamente, 

ALOYSIO NUNE 
If!.Ístro de Estado das Relações Exteriores 

MAURÍCIO QUINTELLA MAL TA LESSA 
Ministro de Estado dos Transportes, Portos e 

Aviação Civil 
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ACORDO SOBRE SERVIÇOS DE TRANSPORTE AÉREO ENTRE 
O GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

E O GOVERNO DA REPÚBLICA DA GUATEMALA 

O Governo da República Federativa do Brasil ("Brasil") 

e 

o Governo da República da Guatemala ("Guater;rn1a'"), 
daqui por diante referidos corno "Partes"; 

Sendo Partes da Convenção sobre A viação Civil Internacional, aberta para 
assinatura em Chicago no dia 7 de dezembro de 1944; 

Desejando contribuir para o desenvolvimento d., u ~i~çi:o civil internacional; 

Desejando concluir um acordo com o propúsit1) de estabelecer e explorar serviços 
aéreos entre seus respectivos t-:r:·.tórios e aié:11; 

Reconhecendo qu~ os serv iços <1éreos inter!1ucionais eficientes e competitivos 
melhoram o comércio, o hem-estar dos usu2rios e 0 cn:scimer::o econômico; 

Acordam e, que se segue: 

Ar-tigo 1 
Definições 

Para aplicação do presente Acordo, salvo dispos ~ções em contrário, o termo: 

1. "autoridade aeronáutica" significa, no caso do Erasil, a 2utoridade de aviação civil, 
representada pela Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC) e, no caso Guatemala, a Direção 
Geral de Aeronáutica Civil, cu, em ambos o:a; casos, qualquer outra autoridade ou pessoa 
autorizad:.i a executar as f cmções exercidas pelas í'Utoridadcs .:1cimr menc.:ionadrs; 

,.., 

decoITentcs; 

"Acordo" significa este Acordo, qualquer anexo a ele, e quaisquer cmend;is 

Página 6 de 20 Parte integrante do Avulso do PDL nº 76 de 2020.

163



3. "capacidade" significa a quantidade de serviços estabelecidos pelo Acordo, medida 
normalmente pelo número de voos (frequências) ou de assentos, ou toneladas de carga oferecidas 
em um mercado (par de cidades ou país a país) ou em uma rota, durante um determinado período, 
tal como diariamente, semanalmente, por temporada ou anualmente; 

4 . "Convenção" significa a Convenção sobre A viação Civil Internacional, aberta para 
assinatura em Chicago no dia 7 de dezembro de 1944, e inclui quaiquer Anexo adotado de acordo 
com o Artigo 90 daquela Convenção e qualquer emenda aos Anexos ou à Convenção, de acordo 
com os Artigos 90 e 94, desde que esses Anexos e emendas tenham entrado em vigor para ambas 
as Partes; 

5. "empresa aérea designada'' significa uma empresa aérea que tenha sido designada e 
autorizada em conformidade com o Artigo 3 (Designação e Autorização) deste Acordo; 

6. "preço ou tarifa" significa qualquer preço, tarifa ou encargo para o transporte de 
passageiros, bagagem e/ou carga, excluindo mala postal, no transporte aéreo, incluindo qualquer 
outro modal de transporte em conexão com aquele, cobrados pelas empresas aéreas, incluindo 
seus agentes, e as condições segundo as quais se aplicam estes preços, tarifas e encargos; 

7. "território", em relação a um Estado tem o significado a ele atribuído no Artigo 2 
da Convenção; 

8. "tarifa aeronáutica" significa o valor cobrado às empresas aéreas, pelas autoridades 
competentes, ou por estas autorizado a ser cobrado, pelo uso do aerop0110, ou de suas instalações 
e serviços, ou de instalações de navegação aérea, ou de instalações de segurança da aviação, 
incluindo as instalações e os serviços relacionados, por aeronaves, suas tripulações, passageiros e 
carga; 

9. "serviço aéreo", ''serviço aéreo internacional", "empresa aérea" e "escala para fins 
não comerciais", têm os significados a eles atribuídos no Artigo 96 da Convenção; 

10. "código compartilhado" significa um acordo comercial entre empresas aéreas 
designadas de ambas as Partes, e/ou com empresas aéreas de terceiros países, através do qual se 
opera em conjunto uma rota específica, na qual as empresas aéreas envolvidas detenham direitos 
de tráfego. Implica a utilização de uma aeronave em que as empresas aéreas possam transportar 
passageiros, carga e correio, cada uma utilizando o seu próprio código; e 

1 • . !. "OAC]" significa a Organização de A viação Civil Internacional. 

Artigo 2 
Concessão de Direitos 

i. Cada Parte concede à outra Parte os direitos especificados neste Acordo, com a 
finalidade de operar serviços aéreos internacionais nas rotas especificadas no Quadro de Rotas 
acordado conjuntamente pelas autoridades aeronáuticas de ambas as Partes. 

2. Sujeito às disposições deste Acordo, as empresas aéreas designadas por cada uma 
das Partes gozarão dos seguintes direitos: 

a) sobrevoar o território da outra Parte sem pousar; 
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b) fazer escalas no território da outra Parte, para fins não comerciais; 

c) fazer escalas nos pontos das rotas especificadas no Quadro de Rotas acordado 
conjuntamente pelas autoridades aeronáuticas de ambas as Partes, para 
embarcar e desembarcar tráfego internacional de passageiros, bagagem, carga 
ou mala postal separadamente ou em combinação; e 

d) os demais direitos especificados no presente Acordo. 

3. As empresas aéreas de cada Parte, outras que não as designadas com base no 
A11igo 3 (Designação e Autorização) deste Acordo, também gozarão dos direitos especificados 
nas letras a) e b) do parágrafo 2 deste A11igo. 

4. Nenhum dispositivo deste · Acordo será considerado como concessão a uma 
empresa aérea designada de uma Parte do direito de embarcar, no território da outra Parte, 
passageiros, bagagem, carga e mala postal, mediante remuneração e destinados a outro ponto 
dentro do território dessa outra Parte. 

Artigo 3 
Designação e Autorização 

1. Cada Parte terá o direito de designar por escrito à outra Parte, uma ou maís 
empresas aéreas para operar os serviços acordados em conformidade com o presente Acordo e de 
revogar ou alterar tal designação. Essas notificações serão feitas por Nota diplomática. 

2. Ao receber tal designação e o pedido de autorização de operação da empresa aérea 
designada, na forma e no modo prescritos, cada Parte concederá a autorização de operação 
apropriada com a mínima demora de trâmites, desde que: 

a) a empresa aérea se encontre estabelecida no território da Parte que a designa; 

b) o efetivo controle regulatório da empresa aérea designada seja exercido e 
mantido pela Parte que a designa; 

e) a Parte que designa a empresa aérea cumpra as disposições estabelecidas no 
Artigo 7 (Segurança Operacionai) e no Artigo 8 (Segurança da A viação); e 

d) a empresa aérea designada esteja qualificada para satisfazer outras condições 
determinadas segundo as leis e regulamentos normalmente aplicados à operação 
de serviços de transporte aéreo internacional pela Parte que recebe a 
designação. 

3. Ao receber a autorização de operação constante do parágrafo 2, uma empresa aérea 
designada pode, a qualquer tempo, começar a operar os serviços acordados para os quais tenha 
sido designada, desde que ela cumpra as disposições aplicáveis deste Acordo. 
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Artigo 4 
Negação, Revogação e Limitação de Autorização 

l. As autoridades aeronáuticas de cada Parte terão o direito de negar as autorizações 
mencionadas no Artigo 3 (Designação e Autorização) deste Acordo à empresa aérea designada 
pela outra Parte e de revogar, suspender ou impor condições a tais autorizações, temporária ou 
permanentemente nos casos em que: 

a) elas não estejam convencidas de que a empresa aérea se encontre estabelecida 
no território da Parte que a designou; ou 

b) o efetivo controle regulatório da empresa aérea designada não seja exercido e 
mantido pela Parte que a designa; ou 

c) a Parte que designa a empresa aérea não cumpra as disposições estabelecidas no 
Artigo 7 (Segurança Operacional) e no Artigo 8 (Segurança da A viação); ou 

d) a empresa aérea designada não esteja qualificada para atender outras condições 
determinadas segundo as leis e regulamentos normalmente aplicados à operação 
de serviços de transporte aéreo internacional pela Parte que recebe a 
designação. 

2. A menos que a imediata revogação, suspensão ou impos1çao das condições 
previstas no parágrafo 1 do presente Artigo seja essencial para impedir novas infrações a leis e 
regulamentos, ou às disposições deste Acordo, esse direito somente será exercido após a 
realização de reunião de consulta com a outra Parte. Tal consulta deverá ocorrer antes de expirar o 
prazo de 30 (trinta) dias a partir da data da solicitação por uma Parte, salvo entendimento diverso 
entre as Partes. 

Artigo 5 
Aplicação de Leis 

1. As leis e reguiamentos de uma Parte relativos à entrada ou saída de seu território de 
aeronave engajada em serviços aéreos internacionais, ou a operação e navegação de tal aeronave 
enquanto em seu território, serão aplicados à aernnave das empresas aéreas da outra Parte. 

2. As leis e regulamentos de uma Parte, relativos à entrada, permanência e saída de 
seu território, de passageiros, tripulmites e caiga, incluindo mala postal, tais como os relativos à 
imigração, alfândega, moeda, saúde e quarentena serão aplicados aos passageiros, tripulantes, 
carga e maia postal transportados por aeronaves das empresas aéreas da outra Parte, enquanto 
permanecerem no referido território. 

3. Nenhuma Parte dará preferência às suas próprias empresas aéreas ou a qualquer 
outra empresa aérea em relação às empresas aéreas da outra Parte engajadas em transporte aéreo 
internacional similar, na aplicação de seus regu!amentos de imigração, alfândega, quarentena e 
regulamentos similares. 
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4. Passageiros, bagagem, carga e mala postal em trânsito direto serão sujeitos apenas 
a um controle simplificado. Bagagem e carga em trânsiio direto deverão ser isentas de taxas 
alfandegárias e outras taxas similares. 

Artigo 6 
Reconhecimento de Certificados e Licenças 

1. Certificados de aeronavegabilidade e de habilitação e licenças, emitidos ou 
convalidados por uma Parte e ainda em vigor, serão reconhecidos como válidos pela outra Parte 
para o objetivo de operar os serviços acordados, desde que os requisitos sob os quais tais 
certificados e licenças foram emitidos ou convalidados sejam iguais ou superiores aos requisitos 
mínimos estabelecidos segundo a Convenção. 

2. Se os privilégios ou as condições das licenças ou certificados mencionados no 
parágrafo 1 anterior, emitidos pelas autoridades aeronáuticas de uma Pmte para qualquer pessoa 
ou empresa aérea designada, ou relativos a uma aeronave utilizada na operação dos serviços 
acordados, permitirem uma diferença dos requisitos mínimos estabelecidos pela Convenção, e que 
tal àiferença tenha sido notificada à Organização de Aviação Civil Internacional (OACI), a outra 
Parte pode pedir que se rea!izem consultas entre as autoridades aeronáuticas a fim de esclarecer a 
prática em questão. 

3. Todavia, cada Parte reserva-se o direito de recusar-se a reconhecer, para o objetivo 
de sobrevoo ou pouso em seu próprio território, certificados de habilitação e licenças concedidas 
aos seus próprios nacionais peia outra Parte. 

Artigo 7 
Segurança Operacional 

l. Cada Parte poderá solicitar a qualquer momento a realização de consultas sobre as 
normas de segurança operacional aplicadas pela outra Parte nos aspectos relacionados com as 
instalações aeronáuticas, tripulações de voo. aeronaves e operações de aeronaves. Tais consultas 
serão realizadas dentro dos 30 (trinta) dias após a apresentação da referida solicitação. 

2. Se, depois de realizadas tais consultas~ uma Parte chega à conclusão de que a outra 
não mantém e administra de maneira efetiva os requisitos de segurança, nos aspectos 
mencionados no parágrafo 1, que satisfaçam as normas estabelecidas à época em conformidade 
com a Convenção, a outra Parte será informada de tais conclusões e das medidas que se 
considerem necessárias para cumprir as normas da OACI. A outra Parte deverá, então, tomar as 
medidas corretivas para o caso, dentro de um prazo acordado. 

3. De acordo com o Artigo 16 da Convenção, fica também acordado que qualquer 
aeronave operada por ou cm nome de uma empresa aérea de uma Parte, que presie serviço para ou 
do território da outra Parte poderá, quando se encontrar no território desta úitima, ser objeto de 
uma inspeção pelos representantes autorizados da outra Parte, desde que isto não cause demoras 
desnecessárias à operação da aeronave. Não obstante as obrigações mencionadas no Artigo 33 da 
Convenção, o objetivo desta inspeção é verificar a validade da documentação pertinente da 
aeronave, as licenças de sua tripulação e se o equipamento da aeronave e a condição desta estão 
conformes com as normas estabelecidas à época em conformidade com a Convenção. 
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4. Quando seja indispensável adotar medidas urgentes para assegurar a segurança da 
operação de uma empresa aérea, cada Parte reserva-se o direito de suspender ou modificar 
imediatamente a autorização de operação de uma ou mais empresas aéreas da outra Parte. 

5. Qualquer medida tomada por uma Parte de acordo com o parágrafo 4 acima será 
suspensa assim que deixem de existir os motivos que levaram à adoção de tal medida. 

6 Com referência ao parágrafo 2, se for constatado que uma Parte continua a não 
cumprir as normas da OACI, depois de transcorrido o prazo acordado, o Secretário Geral da 
OACi será disto notificado. Ele também será notificado da solução satisfatória de tal situação. 

Artigo 8 
Segurança da A viação 

i. Em conformidade com seus direitos e obrigações segundo o Direito Internacional, 
as Partes reafirmam que sua obrigação mútua de proteger a segurança da aviação civil contra atos 
de interferência ilícita constitui parte integrante do presente Acordo. Sem limitar a validade geral 
de seus direitos e obrigações resultantes do Diieito Internacional, as Partes atuarão, em particular, 
segundo as disposições da Convenção sobre Infrações e Certos Outros Atos Praticados a Bordo de 
Aeronaves, assinada em Tóquio em 14 de setembro de 1963, da Convenção para a Repressão ao 
Apoderamento Ilícito de Aeronaves, assinada em Haia em 16 de dezembro de 1970 e da 
Convenção para a Repressão de Atos Ilícitos contra a Segurança da A viação Civil, assinada em 
Montreal em 23 de setembro de 1971, e seu Protocolo Suplementar para Repressão de Atos 
[lícitos de Violência em Aeroportos Utilizados pela A viação Civil Internacional, assinado em 
Montreal em 24 de fevereiro de 1988, da Convenção para a Marcação de Explosivos Plásticos 
para o Propósito de Detecção, assinada em Montreal em 1 de março de 1991, bem como qualquer 
outra convenção ou protocolo sobre segurança da aviação civil, aos quais ambas as Partes venham 
a aderir. 

2. As Partes fornecerão, mediante solicitação, toda a assistência mútua necessária 
para a prevenção contra atos de apoderamento ilícito de aeronaves civis e outros atos ilícitos 
contra a segurança dessas aeronaves, seus passageiros e tripulações, aeroportos e instalações de 
navegação aérea, e qualquer outra ameaça à segurança da aviação civil. 

3. As Partes agirão, em suas relações mútuas, segundo as disposições sobre segurança 
da aviação estabelecidas pela OACI e designadas como Anexos à Convenção; exigirão que 
operadores de aeronaves por elas registradas, ou operadores de aeronaves estabelecidos em seu 
território e os operadores de aeroportos situados em seu território ajam em conformiàade com as 
referidas disposições sobre a segurança da aviação. Cada Parte notificará a outra Parte de toda 
diferença entre seus regulamentos e métodos nacionais e as normas de segurança da aviação dos 
Anexos. Qualquer das Partes poderá solicitar a qualquer momento a imediata realização de 
consultas com a outra Parte sobre tais diferenças. 

4. Cada Parte concorda que de tais operadores de aeronaves pode ser exigido que 
observem as disposições sobre a segurança da aviação mencionadas no parágrafo 3 deste Artigo e 
exigidas pela outra Parte para a entrada, saída, ou permanência no território da outra Parte. Cada 
Parte assegurará que medidas adequadas sejam efetivamente aplicadas em seu território para 
proteger a aeronave e para inspecionar passageiros, tripulações, bagagens de mão, bagagens, carga 
e provisões àe bordo, antes e durante o embarque ou carregamento. Cada Parte também 
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considerará de modo favorável toda solicitação da outra Parte, com vistas a adotar medidas 
especiais e razoáveis de segurança para combater uma ameaça específica. 

5. Quando ocorrer um incidente, ou ameaça de incidente de apoderamento ilícito de 
aeronaves civis, ou outros atos ilícitos contra a segurança de tais aeronaves, de seus passageiros e 
tripulações, de aeroportos ou instalações de navegação aérea, as Partes assistir-se-ão mutuamente, 
facilitando as comwlicações e outras medidas apropriadas, destinadas a pôr termo, de forma 
rápida e segura, a tal incidente ou ameaça. 

6. Cada Parte terá o direito, dentro dos 60 (sessenta) dias seguintes à notificação, de 
que suas autoridades aeronáuticas efetuem uma avaliação no território da outra Parte das medidas 
de segurança sendo aplicadas ou que plan~jam apiicar, pelos operadores àe aeronaves, com 
respeito aos voos que chegam procedentes do território da primeira Parte ou que sigam para lá. Os 
entendimentos administrativos para a realização de tais avaliações serão feitos entre as 
autoridades aeronáuticas e implementados sem demora a fim de se assegurar que as avaliações se 
realizem àe maneira ágil. 

7. Quando uma Parte tiver motivos razoáveis para acreditar que a outra Parte não 
cumpre as disposições deste Artigo, a primeira Parte poderá solicitar a realização de consultas. 
Tais consultas começarão dentro dos 15 (quinze) àias seguintes ao recebimento de tal solicitação 
de qualquer das Partes. No caso de não se chegar a um acordo satisfatório dentro dos 15 (quinze) 
dias a partir do começo das consultas, isto constituirá motivo para negar, revogar, suspender ou 
impor condições sobre as autorizações da empresa aérea ou empresas aéreas designadas pela outra 
Parte. Quando justificada por uma emergência ou para impedir que continue o descumprimento 
das disposições deste Artigo, a primeira Parte poderá adotar medidas temporárias a qualquer 
momento. 

Ârtigo 9 
Tarifas Aeronáuticas 

1. Nenhuma Parte cobrará ou permitirá que s~iam cobradas das empresas aéreas 
designadas da outra Parte tarifas aeronáuticas superiores às cobradas às suas próprias empresas 
aéreas que operem serviços aéreos internacionais semelhantes. 

2. Cada Parte encorajará a realização àe consultas sobre tarifas aeronáuticas entre 
suas autoridades competentes e as empresas aéreas que utilizam as instalações e os serviços 
proporcionados, quando for factível por meio das organizações representativas de tais empresas 
aéreas. Propostas de modificação das tarifas aeronáuticas deverão ser comunicadas a tais usuários 
com razoável antecedência, a fim de permitir-ihes expressar seus pontos de vista antes que as 
alterações sejam feitas. Adicionalmente, cada Parte encorajará suas autoridades competentes e 
tais usuários a trocarem informações apropriadas relativas às tarifas aeronáuticas. 

Artigo 10 
Direitos Alfandegários 

1. Cada Parte, com base na reciprocidade, isentará uma empresa aérea designada da 
outra Parte, no maior grau possível em conformidade com sua legislação nacional, de restrições 
sobre importações, direitos alfandegários, impostos indiretos, taxas de inspeção e outras taxas e 
gravames nacionais que não se baseiem no custo dos serviços proporcionados na chegada, sobre 
aeronaves, combustíveis, lubrificantes, suprimentos técnicos de consumo, peças sobressalentes 
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incluindo motores, equipamento de uso normal dessas aeronaves, provisões de bordo e outros 
itens, tais como bilhetes, conhecimentos aéreos, material impresso com o símbolo da empresa 
aérea e material publicitário comum distribuído gratuitamente pela empresa aérea designada, 
destinados ou usados exclusivamente na operação ou manutenção das aeronaves da empresa aérea 
designada da Parte que esteja operando os serviços acordados. 

2. 
parágrafo 1 : 

As isenções previstas neste Artigo serão aplicadas aos produtos referidos no 

a) que sejam introduzidos no território de uma Parte por ou sob a responsabilidade 
da empresa aérea designada pela outra Parte; 

b) que sejam mantidos a bordo das aeronaves da empresa aérea designada de uma 
Parte, na chegada ou na saída do território da outra Parte; ou 

c) que sejam embarcados nas aeronaves da empresa aérea designada de uma Parte 
no território da outra Parte e com o objetivo de serem usados na operação dos 
serviços acordados; 

sejam ou não tais produtos utilizados ou consumidos totalmente dentro do território 
da Parte que outorga a isenção, sob a condição de que sua propriedade não seja transferida no 
território de tal Parte. 

3. O equipamento de bordo de uso regular, bem como os materiais e suprimentos 
normalmente mantidos a bordo das aeronaves de uma empresa aérea designada de qualquer das 
Partes, somente poderão ser descarregados no território da outra Parte com a autorização das 
autoridades alfandegárias de tal território. Nesse caso, tais itens poderão ser colocados sob a 
supervisão das mencionadas autoridades até que sejam reexportados ou se lhes dê outro destino. 
confo1me os regulamentos alfandegários. 

Artigo 11 
Impostos 

l . O capital representado pelas aeronaves operadas nos serviços aéreos internacionais 
por uma empresa aérea designada será tributado unicamente no território da Parte em que está 
situada a sede da empresa aérea. 

2. Os lucros resultantes da operação das aeronaves de uma empresa aérea designada 
nos serviços aéreos internacionais, bem como os bens e serviços que lhe sejam fornecidos serão 
tributados de acordo com a legislação de cada Parte, devendo ambas Partes procurar concluir um 
acordo especial para evitar a dupla tributação. 

Artigo 12 
Capacidade 

1. Cada Parte permitirá que cada empresa aérea designada determine a frequência e a 
capacidade dos serviços de transporte aéreo internacional a ser ofertada, baseando-se em 
considerações comerciais próprias do mercado. 
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2. Nenhuma Parte limitará unilateralmente o volume de tráfego, frequência ou 
reguiaridade dos serviços, ou o tipo ou tipos de aeronaves operadas pelas empresas aéreas 
designadas da outra Parte, exceto quando necessário por razões alfandegárias, técnicas, 
operacionais ou ambientais, sob condições uniformes consistentes com o Artigo 15 da Convenção. 

Artigo 13 
Preços ou Tarifas 

1. Os preços ou tarifas cobrados pelos serviços operados com base neste Acordo 
poderão ser estabelecidos livremente pelas empresas aéreas, sem estar sujeitos à aprovação. 

2. Cada Parte pode requerer notificação ou registro junto às autoridades, pelas 
empresas aéreas designadas, dos preços do transporte para e desde seu território. 

Artigo 14 
Concorrência 

1. As Partes deverão informar-se mutuamente sobre suas leis, políticas e práticas 
sobre a concorrência e/ou modificações das mesmas, e de quaisquer objetivos concretos a elas 
relacionados, que possam afetar a operação de serviços de transporte aéreo cobertos por este 
Acordo e deverão identificar as autoridades responsáveis por sua aplicação. 

2. As Partes deverão notificar-se mutuamente sempre que considerarem que pode 
haver incompatibilidade entre a aplicação de suas leis, políticas e práticas sobre a concorrência, e 
as matérias relacionadas à aplicação do presente Acordo. 

3. Sem prejuízo de quaisquer outras disposições em contrário, nada do disposto neste 
Acordo deverá (i) requerer ou favorecer a adoção de acordos entre empresas, decisões de 
associações de empresas ou práticas combinadas que impeçam ou distorçam a concorrência; (ii) 
reforçar os efeitos de tais acordos, decisões ou práticas combinadas; ou (iii) delegar a operadores 
econômicos privados a responsabilidade da tomada de medidas que impeçam, distorçam ou 
restrinjam a concorrência. 

Artigo 15 
Conversão de Divisas e Remessa de Receitas 

1. Cada Parte permitirá às empresas aéreas designadas da outra Parte converter e 
remeter para o exterior, a pedido, todas as receitas locais provenientes da venda de serviços de 
transporte aéreo e de atividades conexas diretamente vinculadas ao transporte aéreo que excedam 
as somas localmente desembolsadas, permitindo-se sua rápida conversão e remessa, à taxa de 
câmbio do dia do pedido para a conversão e remessa. 

2. A conversão e a remessa de tais receitas serão permitidas em conformidade com as 
leis e regulamentos aplicáveis, e não estarão sujeitas a quaisquer encargos administrativos ou 
cambiais, exceto aqueles normalmente cobrados pelos bancos para sua execução. 

3. As disposições do presente Artigo não desobrigam as empresas aéreas de ambas as 
Partes do pagamento dos impostos, taxas e contribuições a que estejam sujeitas. 
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4. Caso exista um acordo especial entre as Partes para evitar a dupla tributação, ou 
caso um acordo especial regule a transferência de fundos entre as Partes, tais acordos 
prevalecerão. 

Artigo 16 
Atividades Comerciais 

1 . Cada Parte concederá às empresas aéreas da outra Parte o direito de vender e 
comerciaiizar em seu território serviços aéreos internacionais, diretamente ou por meio de agentes 
ou outros intermediários à escolha da empresa aérea, incluindo o direito de estabelecer seus 
próprios escritórios, tanto como empresa operadora quanto como não operadora. 

2. As empresas aéreas designadas de ambas as Partes terão o direito de celebrar 
acordos de cooperação comercial, incluindo código compartilhado, desde que as empresas aéreas 
envolvidas nos referidos acordos tenham a devida autorização e cumpram os requisitos 
normalmente aplicáveis a tais acordos. 

3. Cada empresa aérea terá o direito de vender serviços de transporte na moeda desse 
ten-itório ou, sujeito às leis e regulamentos nacionais, em moedas livremente conversíveis de 
outros países, e qualquer pessoa poderá adquirir tais serviços de transporte em moedas aceitas por 
essa empresa aérea. 

4. As empresas aéreas designadas de uma Parte poderão, com base em reciprocidade, 
trazer e manter no território da outra Parte seus representantes e o pessoal comercial, operacional 
e técnico necessário à operação dos serviços acordados. 

5. Essas necessidades de pessoal podem, a critério das empresas aéreas designadas de 
urna Parte, ser satisfeitas com pessoal próprio ou usando os serviços de qualquer outra 
organização, companhia ou empresa aérea que opere no território da outra Parte, autorizadas a 
prestar esses serviços para outras empresas aéreas. 

6. Os representantes e os auxiliares estarão sujeitos às ieis e regulamentos em vigor da 
outra Parte e de acordo com tais leis e regulamentos: 

a) cada Parte concederá, com base na reciprocidade e com o mínimo de demora, 
as autorizações de emprego, os vistos de visitantes ou outros documentos 
similares necessários para os representantes e os auxiliares mencionados no 
parágrafo 4 deste Artigo; e 

b) ambas Partes facilitarão e acelerarão as autorizações de emprego necessárias ao 
pessoal que desempenhe ce11os serviços temporários que não excedam 90 
(noventa) dias. 

Artigo 17 
Estatísticas 

As autoridades aeronáuticas de cada Parte proporcionarão ou farão com que suas 
empresas aéreas designadas proporcionem às autoridades aeronáuticas da outra Parte, a pedido, as 
estatísticas periódicas ou eventuais, que sejam razoavelmente requeridas. 
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Artigo 18 
Aprovação de Horários 

1. As empresas aéreas designadas de cada Parte submeterão sua previsão de horários 
de voos à aprovação das autoridades aeronáuticas da outra Parte, peio menos 30 (trinta) dias antes 
do infcio de operação dos serviços acordados. O mesmo procedimento será aplicado para qualquer 
modificação dos horários. 

2. Para os voos de reforço, ou adicionais, que a empresa aérea designada de uma Parte 
deseje operar nos serviços acordados, fora do quadro horário aprovado, essa empresa aérea 
solicitará autorização prévia das autoridades aeronáuticas da outra Parte. Tais solicitações serão 
submeiidas pelo menos 5 (cinco) dias úteis antes da operação de tais voos. 

Artigo 19 
Flexibilidade Operacional 

Cada empresa aérea poderá, nas operações de serviços autorizados por este 
instrumento, utilizar aeronaves próprias ou aeronaves arrendadas ("dry lease"), subarrendadas, 
arrendadas por hora ("interchange" ou "lease for hours''), ou arrendadas com tripulação, seguros e 
manutenção ("wet lease"), por meio de um contrato entre empresas aéreas de qualquer das Paiies 
ou de terceiros países, observando-se as leis e regulamentos de cada Parte e o Protocolo sobre a 
Alteração à Convenção (Artigo 83 bis). As autoridades aeronáuticas das Partes avaliarão a 
necessidade de celebrar um acordo específico estabelecendo as condições de transferência de 
responsabilidade para a segurança operacional, conforme previsto pela Organização de A viação 
Civil Internacional. 

Artigo 20 
Sistema de Reserva por Computador 

Cada Parte aplicará, em seu território, o Código de conduta para a regulamentação 
e funcionamento dos sistemas de reserva por computador, da OACI, em consonância com outros 
regulamentos aplicáveis e outras obrigações em reiação aos sistemas de reserva por computador 
para proteger os usuários contra o uso indevido de infonnações contidas nos serviços de reserva 
por computador, incluindo a apresentação enganosa de informações. 

Artigo 21 
Consultas 

1. Qualquer das Partes pode, a qualquer tempo, solicitar a realização de consultas 
sobre a interpretação, aplicação, implementação ou emenda deste Acordo ou seu satisfatório 
cumprimento. 

2. Tais consultas, que podem ser feitas mediante reuniões ou por correspondência, 
serão iniciadas dentro de um período de 60 (sessenta) dias a partir da data do recebimento da 
solicitação por escrito pela outra Parte, a menos que de outra forma acordado por ambas as Partes. 
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Artigo 22 
Solução de Controvérsias 

1. No caso de qualquer controvérsia que possa surgir entre as Partes, relativa à 
interpretação ou aplicação deste Acordo, com exceção das que possam surgir decorrentes dos 
Artigos 7 (Segurança Operacional) e 8 (Segurança da A viação), as autoridades aeronáuticas das 
Partes buscarão, em primeiro lugar, resolvê-las por meio de consultas e negociações. 

2. Caso as Partes não cheguem a um acordo por meio de negociação, a controvérsia 
será solucionada pela via diplomática. 

Artigo 23 
Emendas 

Qualquer emenda deste Acordo, acordada entre as Partes, entrará em vigor em data 
a ser detem1inada por troca de notas diplomáticas, indicando que todos os procedimentos internos 
necessários foram completados pelas Partes. 

Artigo 24 
Acordos Multilaterais 

Se um acordo multilateral relativo a transporte aéreo entrar em vigor em relação a 
ambas as Partes, o presente Acordo será emendado para conformar-se às disposições de tal acordo 
multilateral. 

Artigo 25 
Denúncia 

Qualquer das Partes pode, a qualquer tempo, notificar à outra Parte por escrito, por 
via diplomática, sua decisão de denunciar este Acordo. Tal notificação será feita simultaneamente 
à OACI. Este Acordo expirará à meia noite, hora local da Parte notificada, imediatamente antes 
do primeiro aniversário da data de recebimento da notificação pela outra Pat1e, a menos que se 
retire tal notificação mediante acordo, antes de concluído tal prazo. Se a outra Parte não acusar 
recebimento, será considerado que a notificação foi recebida 14 (quatorze) dias depois de seu 
recebimento pela OACI. 

Artigo 26 
Registro na OACI 

Este Acordo e quaisquer de suas emendas serão registrados, depois de assinados, 
na OACI pela Parte em cujo território haja sido assinado, ou confom1e o acertado entre as Partes. 
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Artigo 27 
Entrada em Vigor 

Este Acordo entrará em vigor na data de recebimento da nota diplomática 
indicando que todos os procedimentos internos necessários foram completados pelas Partes. 

Em testemunho do que os abaixo assinados, estando devidamente autorizados pelos 
seus respectivos Governos, assinaram o presente Acordo. 

Feito em Brasília, no dia 30 do mês de outubro, do ano de 2017, em duplicata, em 
português e espanhol, sendo ambos os textos autênticos. 

PELO GOVER..c~O DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

José Ricardo Patar Bote]ho de Queiroz 
Diretor-Presidente da Agência Nacional de 

A viação Civil 
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ANEXO 
QUADRO DE ROTAS 

Rotas a serem operadas pelas empresas aéreas designadas pelo Brasil: 

Origem Via Destino Além 

Pontos no Brasil Quaisquer pontos Pontos na Guatemala Quaisquer pontos 
1--------·- ·-

Rotas a serem operadas pelas empresas aéreas designadas pela Guatemala: 

1 1 

1 Origem Via ' Destino Além 

1 

i Pontos na Guatemaia Quaisquer pontos Pontos no Brasil Quaisquer pontos 
1 

NOTAS 

As empresas aéreas designadas de cada Parte poderão, em qualquer ou em todos os 
voos, à sua opção: 

1. efetuar voos em qualquer direção ou em ambas; 

2. combinar diferentes números de voo na operação de uma só aeronave; 

3. servir, nas rotas, um ponto ou pontos intermediários ou além do território das 
Partes, em qualquer combinação ou ordem; 

4. omitir escalas em suas respectivas rotas, em qualquer ponto ou pontos, desde que 
os serviços comecem ou terminem em um ponto do território da Parte que designa a empresa 
aérea; 

5. transferir tráfego de quaisquer de suas aeronaves para quaisquer de suas outras 
aeronaves em qualquer ponto das rotas; e 

6. servir pontos anteriores a qualquer ponto em seu território, com ou sem mudança 
de aeronave ou número de voo, e oferecer e anunciar tais serviços ao público como serviços 
diretos; 

sem limitação direcional ou geográfica, e sem perda de qualquer direito de trúfego 
previsto neste Acordo. 
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Aviso nQ 4 2 3 - C. Cívil. 

Em - 29 de agosto de 2018. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado GIACOBO 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Texto de acordo. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República relativa ao texto do Acordo sobre Serviços de Transporte Aéreo entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo da República da Guatemala, assinado em Brasília, 

em 30 de outubro de 2017. 

Atenciosamente, 

PRIMEIRA-SECRETARIA 
Em.51 J~o2oJ ~ 

De ordem, ao Senhor Secretário-Geral 
da Mesa, para as devidas. providências. 

~ Chefe de Gabinete 

ê; 
rr· o 

(..•~ 

~ o u e.., 

6 
' -· ::e;· \~·J 
~ ,:_.., 
:;=~ f· .. :. 
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PARECER Nº       , DE 2020 

De PLENÁRIO, sobre o Projeto de Decreto Legislat ivo 
nº 77, de 2020, da Comissão de Relações Exteriores e de 

Defesa Nacional da Câmara dos Deputados, que aprova 
o texto do Acordo de Serviços Aéreos entre a República 

Federativa do Brasil e a República Dominicana, 
assinado em Brasília, em 14 de maio de 2018. 

RELATOR: Senador ESPERIDIÃO AMIN 

I – RELATÓRIO 

Vem para análise deste Plenário o Projeto de Decreto Legislativo 

(PDL) nº 77, de 2020, cuja ementa está acima epigrafada. 

Por meio da Mensagem Presidencial nº 582, de 15 de outubro de 

2018, submeteu-se ao crivo do Congresso Nacional o texto do Acordo de Serviços 
Aéreos entre a República Federativa do Brasil e a República Dominicana, 

assinado em Brasília, em 14 de maio de 2018. 

A exposição de motivos, subscrita pelos então Ministros de Estado 

das Relações Exteriores e dos Transportes, Portos e Aviação Civil, destaca, de 
início, que os mencionados Ministérios negociaram o tratado pelo Brasil em 
conjunto com a Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC). 

O documento esclarece, ainda, que o Acordo tem o fito de 
incrementar os laços de amizade, entendimento e cooperação entre os dois países 

signatários, consequências da existência de marco legal estável para a operação 
de serviços aéreos entre os territórios de Brasil e República Dominicana. O texto 

ministerial registra, também, que o referido ato internacional — composto de 
preâmbulo, 28 artigos e dois anexos [Anexo I (Quadro de Rotas) e Anexo II (Voos 
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não Regulares ou Charter)] — é condizente com a Política Nacional de Aviação 

Civil, estabelecida pelo Decreto n 6.780, de 2009. 

O discurso preambular do Acordo, por sua vez, assinala o desejo das 

Partes de contribuir para o desenvolvimento da aviação civil internacional. O 
Artigo 1 cuida das definições e estabelece, entre outras, que o termo “autoridade 

aeronáutica” significa, no caso do Brasil, a ANAC e, no da República 
Dominicana, a Junta de Aviação Civil; ou, em ambos os casos, qualquer órgão ou 

pessoa autorizada a executar as funções atualmente atribuídas às referidas 
autoridades. 

A concessão de direitos (p. ex.: sobrevoo sem pouso; fazer escalas no 
território da outra Parte para fins não comerciais) está contemplada no Artigo 2, 

que também determina que nenhum de seus dispositivos será considerado como 
concessão a uma empresa aérea designada de uma Parte do direito de embarcar, 
no território da outra Parte, passageiros, bagagem, carga e mala postal, mediante 

remuneração e destinados a outro ponto no território dessa outra Parte. 

Na sequência, o Artigo 3 versa sobre designação e autorização. Nesse 

sentido, cada signatário terá o direito de designar por escrito, via canais 
diplomáticos, uma ou mais empresas aéreas para operar os serviços acordados, 

bem como de revogar ou alterar tal designação. O dispositivo seguinte versa sobre 
negação, revogação e limitação de autorização. O Artigo 5, por sua vez, dispõe 

sobre aplicação de leis relativas à entrada, permanência e saída, de um território, 
de aeronave engajada em serviços aéreos internacionais, ou a operação e 

navegação de tal aeronave enquanto em seu território. 

O Artigo 6 cuida do reconhecimento de certificados de 

aeronavegabilidade, de habilitação e de licenças. Da segurança operacional se 
ocupa o Artigo 7, que aponta a Convenção sobre Aviação Civil Internacional 
(Convenção de Chicago), de 1944, celebrada no âmbito da Organização da 

Aviação Civil Internacional (OACI), como parâmetro na matéria. Esse dispositivo 
estabelece, ainda, possibilidade de realização de consultas sobre normas de 

segurança operacional. 

Já sobre segurança da aviação versa o Artigo 8; nele, as Partes 

reafirmam sua obrigação mútua de proteger a segurança da aviação civil contra 
atos de interferência ilícita e informam que atuarão em conformidade com o 

direito internacional e, de modo específico, com as convenções internacionais que 
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elenca (Artigo 14, 1), bem assim com as disposições sobre segurança da aviação 
e as práticas recomendadas apropriadas, estabelecidas pela OACI. 

Em continuação, o Artigo 9 trata das tarifas aeronáuticas pagas pelas 
empresas aéreas designadas, que não poderão ser superiores àquelas cobradas de 

outras empresas que operem serviços internacionais semelhantes. No ponto em 
que aborda os direitos alfandegários (Artigo 10), o Acordo estabelece que cada 

Parte, com base na reciprocidade de tratamento, isentará de impostos, taxas e 
outros gravames, uma empresa aérea designada da outra Parte, no maior grau 

possível em conformidade com sua legislação nacional. O Artigo 11 cuida dos 
impostos e recomenda que as Partes negociem acordo para evitar dupla tributação. 

O Acordo estipula, por igual, sobre capacidade dos serviços  

tráfego, frequência e regularidade  a ser ofertada (Artigo 12) e preços cobrados, 
a ser livremente estabelecido pelas empresas, sem necessidade de aprovação 

(Artigo 13). A concorrência está disciplina no Artigo 14. O Artigo 15 dispõe sobre 
conversão de divisas e remessa de receitas. Já os Artigos 16 e 17 tratam, 

respectivamente, das atividades comerciais e dos serviços de apoio em solo. 

Na sequência, o Acordo cuida do chamado código compartilhado 

[codeshare (Artigo 18)]; das estatísticas (Artigo 19); da aprovação de horários 
(Artigo 20); e da proteção do meio ambiente (Artigo 21). 

Os demais dispositivos aludem à possibilidade de consultas entre as 
Partes (artigo 22); à solução de controvérsias (Artigo 23); à perspectiva de 

eventual emenda ao pactuado, cumpridos os procedimentos internos necessários 
para tanto (Artigo 24); à possiblidade de acordos multilaterais posteriores (Artigo 
25); à possibilidade de denúncia, que operará efeitos um ano após a data do 

recebimento da notificação (Artigo 26); ao registro junto à OACI (Artigo 27); e à 
sua entrada em vigor (Artigo 28). 

Aprovado o projeto de decreto legislativo na Câmara dos Deputados, 
a matéria foi encaminhada para esta Casa, onde me coube a relatoria. 

Não foram recebidas emendas no prazo regimental. 

II – ANÁLISE 
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No tocante ao tratado, inexistem defeitos quanto à sua juridicidade. 
Não há, por igual, vícios de constitucionalidade sobre a proposição, uma vez que 

observa o disposto no art. 49, I, e no art. 84, VIII, da Constituição Federal (CF).  
Ainda em relação ao texto constitucional, o tratado em análise enquadra-se, de tal 

ou qual modo, no comando que estabelece que o Brasil rege suas relações 
internacionais pelo princípio da cooperação entre os povos para o progresso da 

humanidade (art. 4°, IX). 

No mérito, o Acordo busca aperfeiçoar a estrutura jurídica atinente 

aos serviços de transporte aéreo entre Brasil e República Dominicana. Nesse 
sentido, convém observar que os maiores favorecidos serão os usuários do 

transporte por aeronaves de passageiros, bagagem, carga e mala postal. Esse 
contexto há de incrementar a economia, o comércio e o turismo bilateral em prol 

de ambos os países. Nessa ordem de ideias, não custa lembrar que Punta Cana é 
um destino cada vez mais procurado pelos brasileiros. 

Por fim, verifica-se que o texto do Acordo em apreciação tem 
absoluta semelhança com tratados de idêntica natureza que nos vinculam a outras 
tantas soberanias e está em conformidade com as melhores práticas preconizadas 

pela OACI. 

III – VOTO 

Por ser conveniente e oportuno aos interesses nacionais, 
constitucional, jurídico e regimental, somos pela aprovação do Projeto de 

Decreto Legislativo nº 77, de 2020. 

Sala das Sessões, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 77, DE 2020
(nº 1.163/2018, na Câmara dos Deputados)

Aprova o texto do Acordo de Serviços Aéreos entre a República Federativa do Brasil e a
República Dominicana, assinado em Brasília, em 14 de maio de 2018.

AUTORIA: Câmara dos Deputados
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Texto do projeto de decreto legislativo-
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Aprova o texto do Acordo de 
Serviços Aéreos entre a República 
Federativa do Brasil e a República 
Dominicana, assinado em Brasília, 
em 14 de maio de 2018.  

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo de Serviços 

Aéreos entre a República Federativa do Brasil e a República 

Dominicana, assinado em Brasília, em 14 de maio de 2018. 

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do caput 

do art. 49 da Constituição Federal, ficam sujeitos à 

aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 

resultar em revisão do referido Acordo, bem como quaisquer 

ajustes complementares que acarretem encargos ou 

compromissos gravosos ao patrimônio nacional.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação.  

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de março de 2020. 

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente  
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Mensagem nº 5 8 2 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do disposto no art . 49, inciso 1, combinado com o art. 84, inciso VIII, 

da Constituição, submeto à elevada consideração de Vossas Excelências, acompanhado de 

Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado das Relações Exteriores e dos 
Transportes, Portos e Avião Civil, o texto do Acordo sobre Serviços Aéreos entre a República 
Federativa do Brasil e a República Dominicana, assinado em Brasília, em 14 de maio de 2018. 

Brasília 1 5 de O u tu b r O de 2018. 
I 
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

030~11. voo o 5 J/J.JJJB-0 r:. PRESIDl:NCIA OA Ril'ÜILICA 
1 Secr1t1rl1 ~ GoYllrno 

. . Subçhefit dt ÃNUl!tot 
Part1mel!t.rea 

Brasília, 31 de Agosto de 2018 

Submetemos à elevada consideração de Vossa Excelência, para posterior envio ao 
Congresso Nacional, o anexo Acordo sobre Serviços Aéreos entre a República Federativa do Brasil 
e a República Dominicana, assinado em Brasília, em 14 de maio de 2018, pelo Ministro de Estado, 
interino, das Relações Exteriores, Marcos Bezerra Abbott Galvão, e pelo Ministro das Relações 
Exteriores da República Dominicana, Miguel Vargas. 

2. O referido Acordo, em cuja confecção atuaram conjuntamente o Ministério das 
Relações Exteriores, o Ministério dos Transp01ies, Portos e Aviação Civil e a Agência Nacional de 
Aviação Civil (ANAC), tem o fito de incrementar os laços de amizade, entendimento e cooperação 
entre os dois países signatários, consequências da existência de marco legal estável para a operação 
de serviços aéreos entre os territórios de Brasil e República Dominicana, e para além desses. O 
Acordo está de conformidade com a Política Nacional de Aviação Civil, estabelecida pelo Decreto 
nº 6780, de 18 de fevereiro de 2009. 

3. À luz do exposto, e com vistas ao encaminhamento do assunto à apreciação do 
Congresso Nacional, em conformidade com o art. 49, inciso I, combinado com o art. 84, inciso 
VIII, da Constituição Federal, submetemos a Vossa Excelência o anexo projeto de Mensagem, 
acompanhado de cópias autenticadas do Acordo. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Aloysio Nunes Ferreira Filho, Valter Casimiro Silveira 
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ACORDO DE SERVIÇOS AÉREOS ENTRE 
A REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

E A REPÚBLICA DOMINICANA 

A República Federativa do Brasil 

e 

a República Dominicana, 
doravante referidos como "Partes"; 

sendo partes da Convenção sobre Aviação Civil Internacional, aberta para 
assinatura em Chicago no dia 7 de dezembro de 1944; 

desejando contribuir para o desenvolvimento da aviação civil internacional; 

desejando concluir um acordo com o propósito de estabelecer e explorar serviços 
aéreos entre e além seus respectivos territórios; 

acordam o que se segue: 

Artigo 1 

Definições 

Para ap licação do presente Acordo, salvo disposições em contrário, o termo: 

a) "autoridades aeronáuticas" significa, no caso da República Federativa do 
Brasil, a autoridade de aviação civil, representada pela Agência Nacional de 
Aviação Civil (ANAC) e, no caso da República Dominicana, a Junta de Aviação Civil, 
ou em ambos os casos, qualquer outra autoridade ou pessoa autorizada a 
executar as funções exercidas pelas autoridades acima mencionadas; 

b) "Acordo" significa este Acordo, seu Anexo e quaisquer emendas 
decorrentes; 
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c) "capacidade" significa a quantidade de serviços estabelecidos pelo Acordo, 
medida normalmente pelo número de voos (frequências) ou de assentos, ou 
toneladas de carga oferecidas em um mercado (par de cidades ou país a país) ou 
em uma rota, durante um determinado período, tal como diariamente, 
semanalmente, por temporada ou anualmente; 

d) "Convenção" significa a Convenção sobre Aviação Civil Internacional, aberta 
para assinatura em Chicago no dia 7 de dezembro de 1944, e inclui qualquer 
Anexo adotado de acordo com o Artigo 90 daquela Convenção e qualquer emenda 
aos Anexos ou à Convenção, de acordo com os Artigos 90 e 94, na medida em que 
esses Anexos e emendas tenham entrado em vigor para ambas as Partes; 

e) "empresa aérea designada" significa uma empresa aérea que tenha sido 
designada e autorizada em conformidade com o Artigo 3 (Designação e 
Autorização) deste Acordo; 

f) "preço" significa qualquer preço, tarifa ou encargo para o transporte de 
passageiros, bagagem e carga, excluindo mala postal, no transporte aéreo, 
incluindo serviços auxiliares aplicáveis, cobrados pelas empresas aéreas, incluindo 
seus agentes, e as condições segundo as quais se aplicam estes preços, tarifas e 
encargos; 

g) "território", em relação a um Estado, designa as áreas terrestres e águas 
territoriais adjacentes e o espaço aéreo acima das mesmas sob a soberania do 
dito Estado; 

h) "tarifa aeronáutica" significa o valor cobrado às empresas aéreas, pelas 
autoridades competentes, ou por estas autorizado a ser cobrado, pelo uso do 
aeroporto, ou de suas instalações e serviços, ou de instalações de navegação 
aérea, ou de instalações de segurança da aviação, incluindo as instalações e os 
serviços relacionados, por aeronaves, suas tripulações, passageiros e carga; e 

i) "serviço aéreo", "serviço aéreo internacional", "empresa aérea" e "escala 
para fins não comerciais", têm os significados a eles atribuídos no Artigo 96 da 
Convenção. 

Artigo 2 
Concessão de Direitos 

1. Cada Parte concede à outra Parte os direitos especificados neste Acordo, com a 
finalidade de operar serviços aéreos internacionais nas rotas especificadas no Quadro de Rotas. 

2. Sujeito às disposições deste Acordo, as empresas aéreas designadas por cada uma 
das Partes gozarão dos seguintes direitos: 

a) sobrevoar o território da outra Parte sem pousar; 
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b) fazer escalas no território da outra Parte, para fins não comerciais; 

c) fazer escalas nos pontos das rotas especificadas no Quadro de Rotas do 
presente Acordo para embarcar e desembarcar tráfego internacional de 
passageiros, bagagem, carga ou mala postal separadamente ou em combinação; e 

d) os demais direitos especificados no presente Acordo. 

3. As empresas aéreas de cada Parte, outras que não as designadas com base no 
Artigo 3 (Designação e Autorização) deste Acordo também gozarão dos direitos especificados 
nas letras a) e b) do parágrafo 2 deste Artigo. 

4. Nenhum dispositivo do parágrafo 2 será considerado como concessão a uma 
empresa aérea designada de uma Parte do direito de embarcar, no território da outra Parte, 
passageiros, bagagem, carga e mala postal, mediante remuneração e destinados a outro ponto 
no território dessa outra Parte. 

Artigo 3 
Designação e Autorização 

1. Cada Parte terá o direito de designar por escrito à outra Parte, através dos canais 
diplomáticos, uma ou mais empresas aéreas para operar os serviços acordados e de revogar ou 
alterar tal designação. 

2. Ao receber tal designação e o pedido de autorização de operação da empresa 
aérea designada, na forma e no modo prescritos, cada Parte concederá a autorização de 
operação apropriada com a mínima demora de trâmites, desde que: 

a) a empresa aérea seja estabelecida no território da Parte que a designa; 

b) o efetivo controle regulatório da empresa aérea designada seja exercido e 
mantido pela Parte que a designa; 

c) a Parte que designa a empresa aérea cumpra as disposições estabelecidas 
no Artigo 7 (Segurança Operacional) e no Artigo 8 (Segurança da Aviação); e 

d) a empresa aérea designada esteja qualificada para satisfazer outras 
condições determinadas segundo as leis e regulamentos normalmente aplicados à 
operação de serviços de transporte aéreo internacional pela Parte que recebe a 
designação. 
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3. Ao receber a autorização de operação constante do parágrafo 2, uma empresa 
aérea designada pode, a qualquer tempo, começar a operar os serviços acordados para os quais 
tenha sido designada, desde que ela cumpra as disposições apl icáveis deste Acordo. 

Artigo 4 
Negação, Revogação e Limitação de Autorização 

1. As autoridades aeronáuticas de cada Parte terão o direito de negar as 
autorizações mencionadas no Artigo 3 (Designação e Autorização) deste Acordo à empresa aérea 
designada pela outra Parte e de revogar, suspender ou impor condições a tais autorizações, 
temporária ou permanentemente nos casos em que: 

a) elas não estejam convencidas de que a empresa aérea seja estabelecida no território da Parte que a designou; ou 

b) o efetivo controle regulatório da empresa aérea designada não seja exercido e mantido pela Parte que a designa; ou 

c) a Parte que designa a empresa aérea não cumpra as disposições estabelecidas no Artigo 7 (Segurança Operacional) e no_ Artigo 8 (Segurança da Aviação); ou 

d) a empresa aérea designada não esteja qualificada para atender outras cond ições determinadas segundo as leis e regulamentos normalmente aplicados à operação de serviços de transporte aéreo internacional pela Parte que recebe a designação. 

2. A menos que a imediata revogação, suspensão ou impos1çao das condições 
previstas no parágrafo 1 do presente Artigo seja essencial para impedir novas infrações a leis e 
regulamentos, ou às disposições deste Acordo, esse direito somente será exercido após a 
realização de reunião de consulta com a outra Parte. Tal consulta deverá ocorrer antes de 
expirar o prazo de 30 (trinta) dias a partir da data da solicitação por uma Parte, salvo 
entendimento diverso entre as Partes. 

Artigo 5 
Aplicação de Leis 

1. As leis e regulamentos de uma Parte relativos à entrada ou saída de seu território 
de aeronave engajada em serviços aéreos internacionais, ou a operação e navegação de tal 
aeronave enquanto em seu território, serão aplicados à aeronave das empresas aéreas da outra 
Parte. 
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2. As leis e regulamentos de uma Parte, relat ivos à entrada, permanência e saída de 

seu território, de passageiros, tripu lantes e carga, incluindo mala postal, tais como os relativos à 

imigração, alfândega, moeda, saúde e quarentena serão aplicados aos passageiros, tripulantes, 

carga e mala postal transportados por aeronaves das empresas aéreas da outra Parte enquanto 

permanecerem no referido território. 

3. Nenhuma Parte dará preferência às suas próprias empresas aéreas ou a qualquer 

outra empresa aérea em relação às empresas aéreas da outra Parte engajadas em transporte 

aéreo internacional similar, na aplicação de seus regulamentos de imigração, alfândega, 

quarentena e regulamentos sim ilares. 

4. Passageiros, bagagem, carga e mala postal em trânsito direto serão sujeitos 

apenas a um controle simplificado. Bagagem e carga em trânsito direto deverão ser isentas de 

taxas alfandegárias e outras taxas similares. 

Artigo 6 

Reconhecimento de Certificados e Licenças 

1. Certificados de aeronavegabilidade e de habilitação e licenças, emitidos ou 

convalidados por uma Parte e ainda em vigor, serão reconhecidos como válidos pela outra Parte 

para o objetivo de operar os serviços acordados, desde que os requisitos sob os quais tais 

certificados e licenças forem emitidos ou convalidados sejam iguais ou superiores aos requisitos 

mínimos estabelecidos segundo a Convenção. 

2. Se os privilégios ou as condições das licenças ou certificados mencionados no 

parágrafo 1 anterior, emitidos pelas autoridades aeronáuticas de uma Parte para qualquer 

pessoa ou empresa aérea designada, ou relativos a uma aeronave utilizada na operação dos 

serviços acordados, permitirem uma diferença dos requisitos mínimos estabelecidos pela 

Convenção, e que tal diferença tenha sido notificada à Organização de Aviação Civil Internacional 

(OACI), a outra Parte pode pedir que se realizem consultas entre as autoridades aeronáuticas a 

fim de esclarecer a prática em questão. 

3. Cada Parte, todavia, reserva-se o direito de recusar-se a reconhecer, para o 

objetivo de sobrevoo ou pouso em seu próprio território, certificados de habilitação e licenças 

concedidas aos seus próprios nacionais pela outra Parte. 

Artigo 7 
Segurança Operacional 

1. Cada Parte poderá solicitar a qualquer momento a realização de consultas sobre 

as normas de segurança operacional aplicadas pela outra Parte nos aspectos relacionados com 

as instalações aeronáuticas, tripulações de voo, aeronaves e operações de aeronaves. Tais 

consultas serão realizadas dentro dos 30 (trinta) dias após a apresentação da referida solicitação. 

2. Se, depois de realizadas tais consultas, uma Parte chega à conclusão de que a 

outra não mantém e administra de maneira efetiva os requisit os de segurança, nos aspectos 

mencionados no parágrafo 1, que satisfaçam as normas estabelecidas à época em conformidade 

com a Convenção, a outra Parte será informada de tais conclusões e das medidas que se 
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considerem necessárias para cumprir as normas da OACI. A outra Parte deverá, então, tomar as 
medidas corretivas para o caso, dentro de um prazo acordado. 

3. De acordo com o Artigo 16 da Convenção, fica também acordado que qualquer 
aeronave operada por ou em nome de uma empresa aérea de uma Parte, que preste serviço 
para ou do território da outra Parte poderá, quando se encontrar no território desta última, ser 
objeto de uma inspeção pelos representantes autorizados da outra Parte, desde que isto não 
cause demoras desnecessárias à operação da aeronave. Não obstante as obrigações 
mencionadas no Artigo 33 da Convenção, o objetivo desta inspeção é verificar a validade da 
documentação pertinente da aeronave, as licenças de sua tripulação e se o equipamento da 
aeronave e a condição da mesma estão conformes com as normas estabelecidas à época em 
conformidade com a Convenção. 

4. Quando uma ação urgente for essencial para assegurar a segurança da operação 
de uma empresa aérea, cada Parte reserva-se o direito de suspender ou modificar 
imediatamente a autorização de operação de uma ou mais empresas aéreas da outra Parte. 

5. Qualquer medida tomada por uma Parte de acordo com o parágrafo 4 acima será 
suspensa assim que deixem de existir os motivos que levaram à adoção de tal medida. 

6. Com referência ao parágrafo 2, se for constatado que uma Parte continua a não 
cumprir as normas da OACI, depois de transcorrido o prazo acordado, o Secretário Geral da OACI 
será disto notificado. O mesmo também será notificado após a solução satisfatória de tal 
situação. 

Artigo 8 
Segurança da Aviação 

1. Em conformidade com seus direitos e obrigações segundo o Direito Internacional, 
as Partes reafirmam que sua obrigação mútua de proteger a segurança da aviação civil contra 
atos de interferência ilícita constitui parte integrante do presente Acordo. Sem limitar a validade 
geral de seus direitos e obrigações resultantes do Direito Internacional, as Partes atuarão, em 
particular, segundo as disposições da Convenção sobre Infrações e Certos Outros Atos Praticados 
a Bordo de Aeronaves, assinada em Tóquio em 14 de setembro de 1963, da Convenção para a 
Repressão ao Apoderamento Ilícito de Aeronaves, assinada em Haia em 16 de dezembro de 1970 
e da Convenção para a Repressão de Atos Ilícitos contra a Segurança da Aviação Civil, assinada 
em Montreal em 23 de setembro de 1971, e seu Protocolo Suplementar para Repressão de Atos 
Ilícitos de Violência em Aeroportos Utilizados pela Aviação Civi l Internacional, assinado em 
Montreal em 24 de fevereiro de 1988, da Convenção para a Marcação de Explosivos Plásticos 
para o Propósito de Detecção, assinada em Montreal em 1 de março de 1991, bem como 
qualquer outra convenção ou protocolo sobre segurança da aviação civil aos quais ambas as 
Partes venham a aderir. 

2. As Partes fornecerão, mediante solicitação, toda a assistência mútua necessária 
para a prevenção contra atos de apoderamento ilícito de aeronaves civis e outros atos ilícitos 
contra a segurança dessas aeronaves, seus passageiros e tripulações, aeroportos e instalações de 
navegação aérea, e qualquer outra ameaça à segurança da aviação civi l. 
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3. As Partes ag1rao, em suas relações mútuas, segundo as disposições sobre 
segurança da aviação estabelecidas pela OACI e designadas como Anexos à Convenção; exigirão 
que operadores de aeronaves por elas registradas, ou operadores de aeronaves estabelecidos 
em seu território e os operadores de aeroportos situados em seu território ajam em 
conformidade com as referidas disposições sobre a segurança da aviação. Cada Parte notificará a 
outra Parte de toda diferença entre seus regulamentos e métodos nacionais e as normas de 
segurança da aviação dos Anexos. Qualquer das Partes poderá solicitar a qualquer momento a 
imediata realização de consultas com a outra Parte sobre tais diferenças. 

4. Cada Parte concorda que a tais operadores de aeronaves pode ser exigido que 
observem as disposições sobre a segurança da aviação mencionadas no parágrafo 3 deste Artigo 
e exigidas pela outra Parte para a entrada, saída, ou permanência no território da outra Parte. 
Cada Parte assegurará que medidas adequadas sejam efetivamente aplicadas em seu território 
para proteger a aeronave e para inspecionar passageiros, tripulações, bagagens de mão, 
bagagens, carga e provisões de bordo, antes e durante o embarque ou carregamento. Cada 
Parte, também, considerará de modo favorável toda solicitação da outra Parte, com vistas a 
adotar medidas especia is e razoáveis de segurança para combater uma ameaça específica . 

5. Quando ocorrer um incidente, ou ameaça de incidente de apoderamento ilícito de 
aeronave civil, ou outros atos ilícitos contra a segurança de tal aeronave, de seus passageiros e 
tripulações, de aeroportos ou instalações de navegação aérea, as Partes assistir-se-ão 
mutuamente, faci litando as comunicações e outras medidas apropriadas, destinadas a pôr 
termo, de forma rápida e segura, a tal incidente ou ameaça. 

6. Cada Parte poderá solicitar permissão para que suas autoridades aeronáuticas 
efetuem uma avaliação no território da outra Parte das medidas de segurança sendo aplicadas 
ou que planejam aplicar, pelos operadores de aeronaves, com respeito aos voos que chegam 
procedentes do território da primeira Parte ou que sigam para o mesmo. Os entendimentos 
administrativos para a realização de tais avaliações serão feitos de comum acordo entre as 
autoridades aeronáuticas e implementados sem demora a fim de se assegurar que as avaliações 
se realizem de maneira expedita. 

7. Quando uma Parte tiver motivos razoáveis para acreditar que a outra Parte não 
cumpre as disposições deste Artigo, a primeira Parte poderá solicitar a real ização de consultas. 
Tais consultas começarão dentro dos 15 (quinze) dias seguintes ao recebimento de tal solicitação 
de qualquer das Partes. No caso de não se chegar a um acordo satisfatório dentro dos 15 
(quinze) dias a partir do começo das consultas, isto constituirá motivo para negar, revogar, 
suspender ou impor condições sobre as autorizações da empresa aérea ou empresas aéreas 
designadas pela outra Parte. Quando justificada por uma emergência ou para impedir que 
continue o descumprimento das disposições deste Artigo, a primeira Parte poderá adotar 
medidas temporárias a qualquer momento. 
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Artigo 9 
Tarifas Aeronáuticas 

Nenhuma das Partes cobrará ou permitirá que sejam cobradas das empresas 
aéreas designadas da outra Parte, pela utilização de instalações e dos serviços proporcionados, 
tarifas aeronáuticas superiores às cobradas às suas próprias empresas aéreas que operem 
serviços aéreos internacionais semelhantes. 

Artigo 10 
Direitos Alfandegários 

1. Cada Parte, com base na reciprocidade, isentará uma empresa aérea designada da 
outra Parte, no maior grau possível em conformidade com sua legislação nacional, de restrições 
sobre importações, direitos alfandegários, impostos indiretos, taxas de inspeção e outras taxas e 
gravames nacionais que não se baseiem no custo dos serviços proporcionados na chegada, sobre 
aeronaves, combustíveis, lubrificantes, suprimentos técnicos de consumo, peças sobressalentes 
incluindo motores, equipamento de uso normal dessas aeronaves, provisões de bordo e outros 
itens, tais como bilhetes, conhecimentos aéreos, material impresso com o símbolo da empresa 
aérea e material publicitário comum distribuído gratuitamente pela empresa aérea designada, 
destinados ou usados exclusivamente na operação ou manutenção das aeronaves da empresa 
aérea designada da Parte que esteja operando os serviços acordados. 

2. 
parágrafo 1: 

As isenções previstas neste Artigo serão aplicadas aos produtos referidos no 

a) introduzidos no território de uma Parte por ou sob a responsabilidade da 
empresa aérea designada pela outra Parte; 

b) mantidos a bordo das aeronaves da empresa aérea designada de uma Parte, 
na chegada ou na saída do território da outra Parte; ou 

c} embarcados nas aeronaves da empresa aérea designada de uma Parte no 
território da outra Parte e com o objetivo de serem usados na operação dos 
serviços acordados, sejam ou não tais produtos utilizados ou consumidos 
totalmente dentro do território da Parte que outorga a isenção, sob a condição de 
que sua propriedade não seja transferida no território de tal Parte. 

3. O equipamento de bordo de uso regular, bem como os materiais e suprimentos 
normalmente mantidos a bordo das aeronaves de uma empresa aérea designada de qualquer 
das Partes, somente poderão ser descarregados no território da outra Parte com a autorização 
das autoridades alfandegárias de tal território. Nesse caso, tais itens poderão ser colocados sob 
a supervisão das mencionadas autoridades até que sejam reexportados ou se lhes dê outro 
destino, conforme os regulamentos alfandegários. 
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Artigo 11 
Impostos 

1. O valor representado pelas aeronaves operadas nos serviços aéreos internacionais 

por uma empresa aérea designada será tributado unicamente no território da Parte em que está 

situada a sede da empresa aérea. 

2. Os lucros resultantes da operação das aeronaves de uma empresa aérea 

designada nos serviços aéreos internacionais, bem como os bens e serviços que lhe sejam 

fornecidos, serão tributados de acordo com a legislação de cada Parte, devendo as duas Partes 

procurar concluir um acordo especial para evitar a dupla tributação. 

Artigo 12 
Capacidade 

1. Cada Parte permitirá que cada empresa aérea designada determine a frequência e 

a capacidade dos serviços de transporte aéreo internacional a ser ofertada, baseando-se em 

considerações comerciais próprias do mercado. 

2. Nenhuma Parte limitará unilateralmente o volume de tráfego, frequência ou 

regularidade dos serviços, ou o tipo ou tipos de aeronaves operadas pelas empresas aéreas 

designadas da outra Parte. 

Artigo 13 
Preços 

1. Os preços cobrados pelos serviços operados com base neste Acordo poderão ser 

estabelecidos livremente pelas empresas aéreas, sem estar sujeitas a aprovação. 

2. Cada Parte pode requerer notificação ou registro junto às autoridades, pelas 

empresas aéreas designadas, dos preços do transporte para e desde seu território. 

Artigo 14 
Concorrência 

1. As Partes deverão informar-se mutuamente sobre suas leis, políticas e práticas 

sobre a concorrência e/ou modificações das mesmas, bem como quaisquer objetivos concretos 

a elas relacionados, que poderiam afetar a operação de serviços de transporte aéreo cobertos 

por este Acordo e deverão identificar as autoridades responsáveis por sua aplicação. 
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2. As Partes deverão notificar-se mutuamente sempre que considerarem que pode haver incompatibilidade entre a aplicação de suas leis, políticas e práticas sobre a concorrência, e as matérias relacionadas à aplicação deste Acordo. 

3. Não obstante quaisquer outras disposições em contrário, nada do disposto neste Acordo deverá: 

(i) requerer ou favorecer a adoção de acordos entre empresas, decisões de associações de empresas ou práticas combinadas que impeçam ou distorçam a concorrência; 

(ii) reforçar os efeitos de tais acordos, decisões ou práticas combinadas; ou 

(iii) delegar a operadores econômicos privados a responsabilidade da tomada de medidas que impeçam, distorçam ou restrinjam a concorrência. 

Artigo 15 
Conversão de Divisas e Remessa de Receitas 

1. Cada Parte permitirá às empresas aéreas designadas da outra Parte converter e remeter para o exterior, a pedido, todas as receitas locais provenientes da venda de serviços de transporte aéreo e de atividades conexas diretamente vinculadas ao transporte aéreo que excedam as somas localmente desembolsadas, permitindo-se sua rápid~ conversão e remessa, à taxa de câmbio do dia do pedido para a conversão e remessa. 

2. A conversão e a remessa de tais receitas serão permitidas em conformidade com as leis e regulamentos aplicáveis, e não estarão sujeitas a quaisquer encargos administrativos ou cambiais, exceto aqueles normalmente cobrados pelos bancos para a execução de tais conversões e remessas. 

3. O disposto neste Artigo não desobriga as empresas aéreas de ambas as Partes do pagamento dos impostos, taxas e contribuições a que estejam sujeitas. 

4. Caso exista um acordo especial entre as Partes para evitar a dupla tributação, ou caso um acordo especial regule a transferência de fundos entre as Partes, tal acordo prevalecerá. 

1. 

Artigo 16 
Atividades Comerciais 

Cada Parte concederá às empresas aéreas da outra Parte o direito de vender e comercializar em seu território, serviços aéreos internacionais, diretamente ou por meio de agentes ou outros intermediários à escolha da empresa aérea, incluindo o direito de estabelecer seus próprios escritórios, tanto como empresa operadora como não operadora. 
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2. Cada empresa aérea terá o direito de vender serviços de t ransporte na moeda 
desse território ou, sujeito às leis e regulamentos nacionais, em moedas livremente conversíveis 
de outros países, e qualquer pessoa poderá adquirir tais serviços de t ransporte em moedas 
aceitas por essa empresa aérea. 

3. As empresas aéreas designadas de uma Parte poderão, com base em 
reciprocidade, trazer e manter no território da outra Parte seus representantes e o pessoal 
comercial, operacional e técnico necessário à operação dos serviços acordados. 

4. Essas necessidades de pessoal podem, a critério das empresas aéreas designadas 
de uma Parte, ser satisfeitas com pessoal próprio ou usando os serviços de qualquer outra 
organização, companhia ou empresa aérea que opere no território da outra Parte, autorizadas a 
prestar esses serviços para outras empresas aéreas. 

5. Os representantes e os auxiliares estarão sujeitos às leis e regu lamentos em vigor 
da outra Parte e de acordo com tais leis e regulamentos: 

a) cada Parte concederá, com base na reciprocidade e com o mínimo de 
demora, as autorizações de emprego, os vistos de visitantes ou outros 
documentos similares necessários para os representantes e os auxiliares 
mencionados no parágrafo 3 deste Artigo; e 

b) ambas Partes facilitarão e acelerarão as autorizações de emprego 
necessárias ao pessoal que desempenhe certos serviços temporários que não 
excedam 90 (noventa) dias. 

Artigo 17 
Serviços de Apoio em Solo 

Sempre que as leis, regulamentos ou compromissos contratuais de cada uma das 
Partes limitarem ou impossibilitarem a prestação de seus serviços de apoio em solo no território 
da outra Parte, cada empresa aérea designada deverá ser tratada de forma não discriminatória 
no que concerne aos serviços de apoio em solo oferecidos por um provedor ou provedores 
devidamente autorizados. 

Artigo 18 
Código Comparti lhado 

1. As empresas aéreas designadas de ambas as Partes poderão operar ou oferecer 
serviços, utilizando as modalidades de código compartilhado, bloqueio de espaço e outras 
formas de operação conjunta : 
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i) com empresas aéreas de qualquer uma das Partes; e 

ii) com empresas aéreas de um terceiro país, sempre e quando o referido terceiro 
país autorize ou permita a realização de acordos equivalentes entre as empresas aéreas da outra 
Parte e outras empresas aéreas nos serviços até e desde o referido terceiro país. 

2. Todas as empresas aéreas que concluam tais acordos deverão contar com direitos 
de tráfego correspondentes e cumprir os requisitos que normalmente se aplicam a tais acordos. 

Artigo 19 
Estatísticas 

As autoridades aeronáuticas de cada Parte proporcionarão ou farão com que suas 
empresas aéreas designadas proporcionem às autoridades aeronáuticas da outra Parte, a 
pedido, as estatísticas periódicas ou eventuais, que possam ser razoavelmente requeridas. 

Artigo 20 
Aprovação de Horários 

1. As empresas aéreas designadas de cada Parte submeterão sua prev,sao de 
horários de voos previstos a fim de proceder à aprovação das autoridades aeronáuticas da outra 
Parte, pelo menos 45 {quarenta e cinco) dias antes de operação dos serviços acordados. O 
mesmo procedimento será aplicado para qualquer modificação dos horários. 

2. Para os voos de reforço que a empresa aérea designada de uma Parte deseje 
operar nos serviços acordados, fora do quadro horário aprovado, essa empresa aérea solicitará 
autorização prévia das autoridades aeronáuticas da outra Parte. 

Artigo 21 
Proteção do Meio Ambiente 

As Partes apoiam a necessidade de proteger o meio ambiente fomentando o 
desenvolvimento sustentável da aviação. Com respeito às operações entre seus respectivos 
territórios, as Partes acordam cumprir as normas e práticas recomendadas pelo Anexo 16 da 
OACI (SARPs) e as políticas e orientações da OACI vigentes sobre proteção do meio ambiente. 

Artigo 22 
Consultas 

1. Qualquer das Partes pode, a qualquer tempo, solicitar a realização de consultas 
sobre a interpretação, aplicação, implementação ou emenda deste Acordo ou seu satisfatório 
cumprimento. 

2. Tais consultas, que podem ser feitas mediante reuniões ou por correspondência, 
serão iniciadas dentro de um período de 60 (sessenta) dias a partir da data do recebimento da 
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solicitação por escrito pela outra Parte, a menos que de outra forma acordado por ambas as 
Partes. 

Artigo 23 
Solução de Controvérsias 

1. No caso de qualquer controvérsia que possa surgir entre as Partes, relativa à 
interpretação ou aplicação deste Acordo, com exceção das que possam surgir decorrentes dos 
Artigos 7 (Segurança Operacional) e 8 (Segurança da Aviação), as autoridades aeronáuticas das 
Partes buscarão, em primeiro lugar, resolvê-las por meio de consultas e negociações. 

2. Caso as Partes não cheguem a um acordo por meio de negociação, a controvérsia 
será solucionada através dos canais diplomáticos. 

Artigo 24 
Emendas 

1. Qualquer emenda deste Acordo acertada entre as Partes, em conformidade com o 
Artigo 23 (Consultas), entrará em vigor em data a ser determinada por troca de notas 
diplomáticas, indicando que todos os procedimentos internos necessários foram completados 
pelas Partes. 

2. Qualquer emenda ao Anexo a este Acordo poderá ser acertada por escrito entre 
as autoridades aeronáuticas das Partes e entrará em vigor quando confirmada por troca de 
notas diplomáticas. 

Artigo 25 
Acordos Multi laterais 

Se um acordo multilateral relativo a transporte aéreo entrar em vigor em relação 
a ambas as Partes, o presente Acordo será emendado para conformar-se às disposições de tal 
acordo multilateral. 

Artigo 26 
Denúncia 

Qualquer das Partes pode, a qualquer tempo, notificar a outra Parte por escrito, 
por via diplomática, sua decisão de denunciar este Acordo. Tal notificação será feita 
simultaneamente à OACI. Este Acordo expirará 1 (um) ano depois da data de recebimento da 
notificação pela outra Parte, a menos que se retire tal notificação mediante acordo, antes de 
concluído tal prazo. Se a outra Parte não acusar recebimento, será considerado que a 
notificação foi recebida 14 (quatorze) dias depois de seu recebimento pela OACI. 
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Artigo 27 
Registro na OACI 

Este Acordo e qualquer emenda ao mesmo serão registrados na OACI pelas Partes a partir da data de sua entrada em vigor. 

Artigo 28 
Entrada em Vigor 

Este Acordo entrará em vigor na data de recebimento da segunda nota diplomática indicando que todos os procedimentos internos necessários foram completados pelas Partes. 

Em testemunho do que os abaixo assinados, estando devidamente autorizados pelos seus respectivos Governos, assinaram o presente Acordo. 

Feito em Brasília, em 14 de maio de 2018, em português e espanhol, sendo ambos os textos igualmente autênticos. 

PELA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Marcos Bez ra Abbott Galvão 
Ministro de Estado, interino, das Relações 

Exteriores 

PELA REPÚBLICA DOMINICANA 
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Anexo 1 

Quadro de Rotas 

ROTAS BRASILEIRAS 

Origem Via Destino Além 
Pontos no Brasil Pontos Pontos na República Pontos além 

intermediários Dominicana 

ROTAS DOMINICANAS 

Origem Via Destino Além 
Pontos na República Pontos Pontos no Brasil Pontos além 

Dominicana intermediários 

Notas: 
As empresas aéreas designadas por ambas as Partes poderão: 

1. Omitir escalas em suas respectivas rotas, em qualquer ou em todos os voos, com 

a condição de que os serviços se iniciem ou terminem em um ponto da Parte que designa a 

empresa aérea. 

2. Servir nas rotas um ponto ou pontos intermediários ou além do território das 

Partes, em qualquer combinação ou ordem. 

3. Transferir o tráfego de qualquer de suas aeronaves a qualquer outra de suas 

aeronaves em qualquer ponto das rotas. 

4. Servir pontos anteriores a qualquer ponto em seu território, com ou sem troca de 

aeronaves ou número de voo, e oferecer e anunciar estes serviços ao público. 
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Anexo li 

Voos Não Regulares ou Charter · 

Cada Parte concederá, em regime de reciprocidade, autorização para a realizaç _ 

de operações não regulares das empresas aéreas que estejam devidamente autorizadas pel" 

outra Parte, com direitos de 3ª e 4ª liberdades, sem limitação de número de voos não regulares 

de passageiros e de carga. 
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.. 1 

Aviso nº 5 O 4 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado GIACOBO 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Texto de acordo. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 15 de outu b ro de2018. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República relativa ao texto do Acordo sobre Serviços Aéreos entre a República Federativa do 
Brasil e a República Dominicana, assinado em Brasília, em 14 de maio de 2018. 

PRIMEIRA-SECRETARIA 
Em_j_Lt_lQ_t _o, e ri . 

Atenciosamente, 

De ordem, ao Senhor Secretário-Geral 
da Mesa, para as devidas providências. 

s~ 
Chefe de Gabinete 

da Presidência da República 
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PARECER Nº           , DE 2020 

De PLENÁRIO, sobre o Projeto de Decreto 

Legislativo nº 78, de 2020 (PDC nº 1.165, de 2018, 
na origem), da Comissão de Relações Exteriores e de 
Defesa Nacional da Câmara dos Deputados, que 

aprova o texto do Acordo entre a República 
Federativa do Brasil e a República Dominicana 

sobre Isenção de Vistos de Turismo e Negócios, 
assinado em Brasília, em 14 de maio de 2018. 

RELATOR: Senador ESPERIDIÃO AMIN 

I – RELATÓRIO 

Com fundamento no disposto no art. 49, I, da Constituição Federal, 

o Poder Executivo, por meio da Mensagem nº 585, de 15 de outubro de 2018, 
submete ao Congresso Nacional o texto do Acordo entre a República 

Federativa do Brasil e a República Dominicana sobre Isenção de Vistos de 
Turismo e Negócios, celebrado em Brasília, em 14 de maio de 2018. 

O Acordo foi primeiramente apreciado pela Câmara dos 
Deputados, que aprovou o projeto de decreto legislativo decorrente da 

mensagem presidencial e formulado por sua Comissão de Relações Exteriores 
e de Defesa Nacional. 

Recebida no Senado Federal em 10 de março de 2020, a 
proposição foi distribuída a esta Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional. Na Comissão, em razão do regime de trabalhos diferenciado deste 

primeiro semestre de 2020, apenas em 24 de junho último foi encaminhada ao 
Relator signatário, tendo cumprido o prazo regimental, durante o qual não 

recebeu emendas. 

II – ANÁLISE 
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Não se verificam vícios quanto à constitucionalidade, juridicidade 

ou regimentalidade da proposição. 

Cuida-se aqui da apreciação de um singelo, mas importante acordo 

internacional. Para estabelecer um fluxo mais ágil no intercâmbio entre os dois 
países, Brasil e República Dominicana decidiram firmar o instrumento em 

análise em que definem a isenção de vistos em passaportes no trânsito entre os 
dois países. 

O Acordo segue o padrão dos demais instrumentos de isenção de 
vistos assinados pelo Governo brasileiro e aprovados no Congresso Nacional.  

Ele estabelece, em seu Artigo 1, a desnecessidade de vistos em 
passaportes válidos para entrar, permanecer, transitar e sair do Estado da outra 
Parte Contratante para fins de turismo e negócios. Essa isenção é válida para 

períodos de até 60 (sessenta) dias, desde que o prazo total de estada não exceda 
a 120 (cento e vinte) dias por ano, contados da primeira entrada. 

A dispensa de visto introduzida pelo presente Acordo não exime 
os nacionais do Estado de uma Parte Contratante da obrigação de cumprir as 

leis e regulamentos vigentes sobre entrada, trânsito, permanência e saída de 
estrangeiros no território da outra Parte Contratante. 

O texto está vazado em doze artigos, onde se anotam as cláusulas 
de praxe. As mais importantes e dignas de nota, além das mencionadas acima, 

são a necessidade de comunicação à outra Parte quando houver introdução de 
novos passaportes ou modificação dos existentes (Artigo 8); o direito de recusar 

a entrada ou reduzir a estada em seu território de quem considere indesejável 
(Artigo 6); e a hipótese de suspensão parcial do instrumento nos casos de 
segurança nacional, ordem pública ou proteção à saúde, com a necessária 

notificação à outra Parte (Artigo 9). O tratado terá prazo de vigência 
indeterminado, podendo ser denunciado por via diplomática, por qualquer das 

partes, a qualquer tempo (Artigo 11). 

A Mensagem é acompanhada de exposição de motivos do 

Ministério das Relações Exteriores, onde se destaca que o Acordo foi assinado 
com o objetivo de “aprofundar as relações de amizade e de cooperação bilateral, 

bem como de facilitar viagens de nacionais brasileiros e dominicanos ao 
território das partes, com reflexos positivos nas respectivas economias e na 

difusão das culturas de ambos os países”. 
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De acordo com o site do Itamaraty1: 

“A República Dominicana é uma das maiores economias do 
Caribe, com índices de crescimento médio de 6,5% nos últimos anos. 

O país é membro da Associação dos Estados do Caribe e do Sistema da 
Integração Centro-Americana. 

Aspectos relevantes da relação bilateral são o Programa de 

Cooperação Técnica, em áreas como meio ambiente, saúde, segurança 
e capacitação profissional, e o Centro Cultural Brasil-Repúb lica 

Dominicana, que formou mais de 600 alunos em cursos de português. 

Durante a visita do ministro das Relações Exteriores, Mauro 
Vieira, a São Domingos, em 2015, foram elaborados projetos em 

desenvolvimento agrícola, direitos humanos, educação, planejamento, 
previdência social e saúde. Em 2018, por sua vez, o chanceler Miguel 

Vargas visitou o Brasil e participou da cerimônia de lançamento da 
pedra fundamental da sede da embaixada dominicana em Brasília. 
Durante o encontro foram abordadas questões no campo do comércio, 

da cooperação técnica e da articulação dos países no processo de 
concertação entre MERCOSUL e SICA, bem como assinados seis atos 

internacionais em áreas como defesa, vistos de turismo e de negócios, 
consultas políticas, serviços aéreos, formação diplomática, comércio e 
investimento. 

Em 2018, o comércio bilateral totalizou US$ 734,81 milhões. As 
exportações brasileiras para a República Dominicana somaram US$ 

718,97 milhões (aumento de 22,2% em relação a 2017), ao passo que 
as importações totalizaram US$ 15,84 milhões. A balança bilateral é 
favorável ao Brasil, com superávit de US$ 703,13 milhões.” 

Por todos esses aspectos, reveste-se de importância a construção 
desse passo de maior aproximação entre nossos povos. 

III – VOTO 

Pelo exposto, por ser conveniente aos interesses do País, além de 

adequado constitucional e regimentalmente, o voto é pela aprovação do Projeto 
de Decreto Legislativo nº 78, de 2020. 

                                                 
1 Disponível em <http://www.itamaraty.gov.br/pt-BR/ficha-pais/6469-republica-dominicana>. Acesso em> 

21.jul.2020. 
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Sala das Sessões, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 78, DE 2020
(nº 1.165/2018, na Câmara dos Deputados)

Aprova o texto do Acordo entre a República Federativa do Brasil e a República
Dominicana sobre Isenção de Vistos de Turismo e Negócios, assinado em Brasília, em 14
de maio de 2018.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1701290&filename=PDC-1165-2018

-

Página da matéria
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Aprova o texto do Acordo entre a 
República Federativa do Brasil e a 
República Dominicana sobre Isenção 
de Vistos de Turismo e Negócios, 
assinado em Brasília, em 14 de maio 
de 2018. 
 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo entre a 

República Federativa do Brasil e a República Dominicana sobre 

Isenção de Vistos de Turismo e Negócios, assinado em 

Brasília, em 14 de maio de 2018. 

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do caput 

do art. 49 da Constituição Federal, ficam sujeitos à 

aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 

resultar em revisão do referido Acordo, bem como quaisquer 

ajustes complementares que acarretem encargos ou 

compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação.  

CÂMARA DOS DEPUTADOS,      de março de 2020. 

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente 
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Mensagem nº 5 8 5 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do disposto no art. 49, inciso 1, combinado com o art. 84, inciso VIII, 
da Constituição, submeto à elevada consideração de Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado das Relações Exteriores, o texto do Acordo 
entre a República Federativa do Brasil e a República Dominicana sobre Isenção de Vistos de 
Turismo e Negócios, assinado em Brasília, em 14 de maio de 2018. 

Brasília, l 5 de ou tubro de 2018. 
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EM 11!! 00208/2018 MRE 

Brasília, 3 de Agosto de 2018 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à elevada consideração de Vossa Excelência, para posterior envio ao 
Congresso Nacional, o anexo projeto de Mensagem que encaminha o texto do Acordo entre a 
República Federativa do Brasil e a República Dominicana sobre Isenção de Vistos de Turismo e 
Negócios, assinado em Brasília, em 14 de maio de 2018, pelo Ministro de Estado, interino, das 
Relações Exteriores, Embaixador Marcos Galvão, e pelo Ministro das Relações Exteriores da 
República Dominicana, Miguel Vargas. 

2. O mencionado Acordo foi assinado com o objetivo de aprofündar as relações de 
amizade e de cooperação bilateral, bem como de facilitar viagens de nacionais brasileiros e 
dominicanos ao território das partes, com reflexos positivos nas respectivas economias e na difusão 
das culturas de ambos os países. 

3. A esse respeito, o artigo 1 do instrumento pen11ite que nacionais das partes signatárias 
possam entrar, sair, transitar e permanecer no território do outro país, para fins de turismo ou 
negócios, por um período de até 60 sessenta dias, renováveis para igual período, de modo que o 
período total de estada não seja superior a 120 (cento e vinte) dias a cada período de 12 (doze) 
meses, contados da data da primeira entrada. 

4. À luz do que precede, e com vistas ao encaminhamento do ato à apreciação do 
Congresso Nacional, em confonnidade com o Art. 84, inciso VIII, combinado com o Art. 49, inciso 
I, da Constituição da República, submete-se a Vossa Excelência o presente projeto de Mensagem, 
acompanhado de cópias autenticadas do Acordo. 

Respeitosamente, 
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Assinado eletronicamente por: Aloysio Nunes Ferreira F ilho 
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ACORDO ENTRE A REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E A REPÚBLICA DOMINICANA SOBRE 
ISENÇÃO DE VISTOS DE TURISMO E NEGÓCIOS 

A República Federativa do Brasil 

e 

a República Dominicana, 
doravante denominadas "Partes"; 

Desejando aprofundar ainda mais as relações de amizade e fortalecer a cooperação 
entre os dois países; 

A fim de garantir o princípio da reciprocidade e de facilitar viagens de nacionais de 
ambos os países para fins de turismo e negócios; 

Acordam o seguinte: 

Artigo 1 

1. Os nacionais de ambas as Partes portadores de passaportes comuns ou ordinários 
válidos estão isentos de visto para entrar, sair, transitar e permanecer no território da outra parte, 
para fins de turismo ou negócios, por um período de até 60 (sessenta) dias, renováveis para igual 
período, de modo que o período total de estada não seja superior a 120 (cento e vinte) dias a cada 
período de 12 (doze) meses, contados a partir da primeira entrada no território de ambos os países. 

2. Os nacionais de ambos os países portadores de documentos de viagem válidos estarão 
isentos da cobrança de taxas de entrada, referente ao cartão turista, por ocasião da entrada no 
território de uma das duas partes. 

Artigo 2 

1. A disposição indicada no artigo 1 aplica-se somente a pessoas que viajam para fins de 
turismo ou negócios. Para efeitos do presente Acordo, entende-se por negócios a prospecção de 
oportunidades comerciais, participação em reuniões, assinatura de contratos e atividades financeiras, 
de gestão e administrativa. 
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2. O presente Acordo não se aplica aos nacionais de ambos os países que desejem exercer actividades remuneradas ou assalariadas, bem como realizar atividades de assistência técnica, de caráter missionário ou de caráter religioso. 

Artigo 3 

Os nacionais de ambos os países poderão entrar, t ransit ar e sair do território da outra parte por todos os pontos abertos ao tráfego internacional de passageiros. 

Artigo 4 

Os nacionais da República Dominicana e da República Federativa do Brasil deverão cumprir as leis e regulamentos vigentes no respectivo território durante a sua estada. 

Artigo 5 

O Governo da República Federativa do Brasi l e o Governo da República Dominicana comprometem-se a informar, com a maior brevidade possível, por via diplomática, eventuais alterações em suas leis e regulamentos relativos à entrada, trânsito e permanência de estrangeiros em seus respectivos territórios. 

Artigo 6 

O presente acordo não limita o direit o das autoridades competentes de ambas as Partes de negar a entrada ou de cancelar a permanência em seu território de pessoas impedidas de ingresso por se enquadrarem em uma das condições de não-admissão ou expulsão, bem como de pessoas que não cumpram as condições estabelecidas pelas disposições legais internas do país para entrada ou permanência no território. 

Artigo 7 

As Partes intercambiarão, por via diplomática, espécimes dos seus passaportes comuns ou ord inários válidos, em um prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir da data de entrada em vigor das medidas previstas no presente Acordo. 

Artigo 8 

Em caso de haver introdução de novos passaportes ou modificação dos existentes, as Partes deverão encaminhar, por via diplomática, espécimes desses passaportes, acompanhados de informação sobre sua utilização, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias da entrada de sua circulação. 

Artigo 9 

Por razões de segurança, ordem ou saúde pública, cada uma das Partes poderá suspender temporariamente a aplicação das medidas previstas no presente Acordo, no todo ou em 
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parte. A suspensão será notificada ao Governo da outra Parte, por via diplomática, no menor tempo 
possível, devendo indicar um prazo mínimo para a implementação da medida. Ambas as partes 
deverão proceder da mesma maneira no caso de revogação da suspensão. 

Artigo 10 

O presente Acordo entra em vigor 30 (trinta) dias após a data de recebimento da última 
notificação entre as Partes, por escrito, por meio de via diplomática, por meio da qual seja 
comunicada o cumprimento dos requisitos legais internos necessários para esse efeito. 

Artigo 11 

As medidas previstas neste Acordo serão válidas por tempo indeterminado. As Partes 
poderão, a qualquer momento, denunciá-lo por meio de notificação escrita, por via diplomática. As 
medidas previstas no presente Acordo cessarão 90 (noventa) dias após o recebimento da notificação. 

Artigo 12 

As medidas previstas no presente Acordo poderão ser modificadas por acordo mútuo 
entre as Partes, o qual poderá ser objeto de notificação por via diplomática. As alterações entrarão 
em vigor 30 (trinta) dias após a data de recebimento da notificação. 

Feito em Brasília, em 14 de maio de 2018, em dois exemplares originais, em português 
e espanhol, sendo ambos igualmente autênticos. · 

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL 

rra Abbott Galvão 
Ministro de Estado, interino, das Relações 

Exteriores 

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA 
DOMINICANA 
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.., 

Aviso nº 5 O 7 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado GIACOBO 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Texto de acordo. 

Senhor Primeiro Secretário, 

f ê.füMf,~ SECRETARIA RtlC ·8•1 ,, N - . - ,_,. esta Secretaria 

Em '4_t,J..1-às/l:'f Choras 

itt?t/~ 'f. "J-~~ 
Nome /eglvel 

Ponto 

Em 1 5 de O utubro de 2018. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República relativa ao texto do Acordo entre a República Federativa do Brasil e a República 

Dominicana sobre Isenção de Vistos de Turismo e Negócios, assinado em Brasília, em 14 de maio 

de 2018. 

Atenciosamente, 

PRIMEIRA-SECRETARIA 
EmK 1 _LQ_t .;2 o 18 . 

da M De ordem, ao Senhor Secretário-Gera/ 
esa, para ~ idências 

Sanára Costa 
Chefe de Gabinete 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 
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